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SEÇÃO I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N9 17.153, DE 16 DE FEVEREIRO:>!DE 1996

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 1.500 000.00 (hum milhão e
quinhentos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100. inciso VII. da Lei Orgânica
do Distrito Federal, combinado com o art 7°, inciso I, alínea "c" da Lei n" 993. de 28 de dezembro de 1995, e com o art. 41.
inciso I. das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. e o que consta do
processo n° 053.000.011/96, decreta:

Art. 1° Fica aberto ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal crédito suplementar, no valor de R$ l 500.000.00
(hum milhão e quinhentos mil reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo II

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art 43, § 1°, inciso II. da Lei n°
4.320. de 17 de março de 1964. pelo excesso de arrecadação de recursos diretamente arrecadados provenientes de taxa de
segurança contra incêndio.

Art. 3° Em função do disposto no artigo anterior, a receita do Distrito Federal fica acrescida do valor constante do Anexo I

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 19%
108° da República e 36° de Brasília
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Abre crédito suplementar, no valor de R$ 172.682,00 (cento e
setenta e dois mil, seisoentos e oitenta e dois reais), para reforço
de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso IIL da Lei n" 993, de 28 de dezembro de 1995, e com
o art 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e
o que consta do processo n" 062.000.097/96, decreta:

Art. T Fica aberto ao Instituto de Saúde do Distrito Federal credito suplementar, no valor de R$ 172.682,00 (cento
e setenta e dois mil, seiscentos e oitenta e dois reais), para atender à programação orçamentária indicada no
Anexo II

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso II, da
Lei n" 4.320, de 17 de marco de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente dos Convênios n°s 154/95, 169/95 e
188/95. firmados com a Fundação Nacional de Saúde

Art 3" Em virtude do disposto no artigo anterior, a receita do Distrito Federal fica acrescida do valor constante do
Anexo I

Art 4° A despesa decorrente do presente Decreto será ajustada pela Unidade Orçamentária interessada no valor da
efetiva e correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do exercício a reversão ou o cancelamento da diferença
que houver sido empenhada

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1996
108° da República e 36° de Brasília
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DECRETO NV 17.555, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1996

Dá * denominação de "BATALHÃO PIONEIRO" ao 1°
Batalhão de Polícia Militar do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso Vil, da Lei Orgânica do Distrito Federal, decreta:

Art. 1°- Fica denominado "BATALHÃO PIONEIRO" o 1° Batalhão de Policia Militar do Distrito
Federal, por ter sido a primeira unidade a se fixar no Planalto Central, na nova Capital Federal.

Art. T - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 16 de fevereiro de 1996
108° da República e 36° de Brasília

CRISTOVAM BUAKQUE

t DECRETO N9 17.156, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1996

Regulamenta e normaliza a Lei n" 972, de 11 de
dezembro de 1995, com a alteração decorrente da
Lei n° 1.006, de 10 de janeiro de 19%, e dá outras
providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100 inciso VII da
Lei Orgânica do Distrito Federal, e em conformidade com o que determina o Artigo 13 da Lei n° 972, de 11 de
dezembro de 1995, decreta:

SEÇÃO I
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 1° - Considera-se infração todos os atos lesivos à limpeza pública, toda ação ou omissão que importe
inobservância dos preceitos da Lei n° 972 de 11 de dezembro de 1995, deste Decreto, bem como de todas as normas
técnicas que deles se originem, inclusive quanto ao horário da coleta.
Art. 2° - A autoridade fiscalizadora que tiver ciência de ocorrência de infração é obrigada a promover a sua apuração
imediata, mediante processo administrativo próprio, sob pena de se tornar co-responsável
Art. 3° - Sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, as infrações às normas inrfira<ta'i no art. 1° serão punidas
com as seguintes penalidades:
1 - notificação preliminar;
H - multa
§ l" - A notificação preliminar será aplicada com fixação de prazo para que seja corrigida a irregularidade
§ 2° - A multa poderá ser expedida, imediatamente, através da lavratura do auto de infração, nos casos de infrações
graves ou gravíssimas, infrações com caráter irreparável ou quando da reincidência de infrações leves
Art. 4° - As penalidades previstas neste Decreto serão impostas pelo Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal,
nos termos definidos no art 1° da Lei n" 1.006/96.
Art. 5° - As multas serão aplicadas conforme a gravidade da infração, tendo por base a moeda corrente do País.
obedecidos a classificação e os valores que se seguem:
I - INFRAÇÕES LEVES - são aquelas cujos danos decorrentes forem de pequeno significado para a limpeza
pública, para o meio ambiente e para o patrimônio público, previstas no inciso I do art 1°, art. 2° quanto ao horário
de coleta, art. 4°, art. 5°, art. 6° e art 7° da Lei n° 972/95, às quais serão aplicadas multas de valor entre R$ 20,00
(vinte reais) e RS 500,00 (quinhentos reais).
II - INFRAÇÕES GRAVES - são aquelas cujos danos decorrentes forem de grande significado para a limpeza
pública, para o meio ambiente e para o patrimônio público, previstas nos incisos II, III e IV do art. 1°, art. 2° quanto
ao transporte e destmação final do lixo. art. 8° e parágrafo único do art. 9° da Lei n" 972/95, às quais serão aplicadas
multas de valor entre RS 500,00 (quinhentos reais) e Rí 5.000,00 (cinco mil reais).
III - INFRAÇÕES GRAVÍSSIMAS - são aquelas cujos danos decorrentes coloquem em risco a vida e o meio
ambiente, especialmente a prevista no caput do art. 9" da Lei n" 972/95, às quais serão aplicadas munas de valor
entre RS 5.000,00 (cinco mil reais) e RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
§ 1° As multas serão aplicadas em dobro, ao infrator reincidente
§ 2° Quando o infrator praticar, simultaneamente, duas ou mais infrações, aplicar-se-á a penalidade prevista para a
infração de maior gravidade.

§ 3° - Fica estipulada a multa de R$ 80,00 (oitenta reais) para as infrações leves, decorrentes de atitudes de atirar
lixo na rua, de dentro de veículo de qualquer espécie, cuja penalidade será de inteira responsabilidade do proprietário
do mesmo

SEÇÃO - n
DO PROCESSO

Art. 6" - O auto de infração será lavrado pela autoridade que houver constatado o fato. devendo conter o seguinte:
I - nome do infrator, seu endereço, bem como os demais elementos necessários à sua qualificação civil;
II - local, data e hora da infração.
III - descrição da infração e menção do dispositivo legal ou regulamentar transgredido;
IV - penalidade a que está sujeito o infrator e o respectivo preceito legal que autoriza a sua imposição;
V - ciência do autuado:
VI - assinatura do autuado ou seu representante, e à sua ausência ou recusa, de duas testemunhas e do autuante;
VII - prazo para o recolhimento da multa, quando aplicada, caso o infrator abdique do direito de defesa;
Art. 7°- As omissões ou incorreções na lavratura do auto de infração não acarretarão nulidade do mesmo quando do
processo constarem os elementos necessários à identificação da infração e do infrator
Art .8° - O infrator será notificado para ciência da infração:
l -pessoalmente;
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II - pelo correio ou via postal;
III - por edital, se estiver em lugar incerto ou não sabido:
§ 1° - Se o infrator for notificado pessoalmente e se recusar a exarar ciência, deverá essa circunstância ser
mencionada expressamente pela autoridade que efetuou a notificação.
§ 2° - O. edital referido no inciso III deste artigo, desde que se justifique economicamente, será publicado por três
vezes, sendo uma no Diário Oficial do Distrito Federal e duas em jornal de circulação local, considerando-se
efetivada a notificação 15 (quinze) dias apôs a publicação do primeiro anúncio
Art. 9° - O infrator poderá oferecer defesa ou injpugnação do auto de infração no prazo de 10 (dez) dias contados da
ciência da autuação \ tJ

§ 1° - No caso de imposição da penalidaJí de multa, se o infrator abdicar do direito de defesa ou recurso, poderá
recolhê-la com redução de 50% (cinqüenta por cento), no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data do auto de
infração.
§ 2° - Apresentada a defesa ou impugnação em primeira instância, o auto de infração será julgado pela autoridade
competente, no âmbito do SLU/DF.
Art 10 - Das decisões condenatórias poderá o infrator recorrer no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da
notificação, em segunda e última instância, ao Diretor Geral do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal -
SLU/DF.
Art. 11 - Os recursos interpostos às decisões não definitivas terão efeitos suspensivos relativamente ao pagamento da
penalidade pecuniária, não impedindo que o recorrente, a qualquer tempo, quite o respectivo débito, pondo, desía
forma, fim ao processo
Art. 12 - Esgotados os recursos administrativos, e havendo multa pendente, o infrator será notificado para efetuar o
pagamento, no prazo de 5 (cinco) dias. contados da data do recebimento da notificação, recolhendo o respectivo
/alor ao Serviço de Tesouraria do SLU/DF. ou em conta bancária por ele determinada na forma que se segue:
! 1° - A notificação para pagamento da multa será feita mediante registro postal ou por meio de edital publicado na
nprensa oficial, se não localizado o infrator

2" - O não recolhimento da multa, dentro do prazo fixado neste artigo e no art 9°, implicará em inscrição na
vida ativa, e cobrança judicial, na forma da legislação pertinente

Art 13 - Os fatos decorrentes da dinâmica do SLU/DF e os não previstos neste Decreto serão definidos em portaria
a ser expedida pelo Diretor Geral do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal SLU/DF
Art 14 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

>
Brasília, em 16 de fevereiro de 1996

108° qa Repúblv=a 36" dê asilia

CRISTOVAM BUARQÜE

DESPACHOS DO GOVERNADOR
Em 16 de fevereiro de 1996

.a dezembro de 1995. Publique-sè e encaminhê-se ao Serviço de OrÇairento
e Finanças/SEG, com vistas a emissao_e pagamento das respectivas Notas
de Empenho, ã conta dos elementos próprios de despesa,

PROCESSO N2 : 030.006287/95
INTERESSADO : SERGEN - Serviços Gerais de Engenharia S/A
ASSUNTO : Reconhecimento de Dividas.

Ã vista do que consta o processo acima especificado e o
disposto nos Arts. 80 e 81 do Decreto n5 16.098/95, C/C a Portaria n?
017/95-SEG, de 22 de novembro de 1995, RECONHEÇO A DÍVIDA referida no
processo supra, « autorizo a realização da despesa, no valor de
R$ 30.240,00 (trinta mil, duzentos e quarenta reais) em favor da SERGEN-
Serviços Gerais de Engenharia S/A, destinados a pagamento de alugueis
relativos aos meses de julho a dezembro de 1995. Publique-se e encarcú
nhe-se ao Serviço de Orçamento-e Finanças/SEG, com vistas a emissão ê
pagamento das respectivas Notas de Empenho, a conta dos elementos pró
prios de despesa.

ROLEMBERGUE DOS SANTOS REIS

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
Em 116 de fevereiro de 1996

PROCESSO NO: 139.000.023/96
INTERESSADO: MARCELO DAMASCENO DE SENA
ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DO CONJUNTO COISA NOSSA

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria no 17, de 22
de novembro de 1995 e nos termos do artigo 26, da Lei no 8.666, de 21
de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o presen-
te processo, com fulcro no inciso III do artigo 25 da referida Lei, teri
do em vista a justificativa constante do processo acima citado. Nota de
Empenho n8 056/96 no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais).

Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Cruzeiro, para
as providências complementares.

PEDRO BRAGA NETTO

PROCESSO No: 131.DGO.725/95
INTERESSADO: A O M l N l S T R A C I O R E G I O N A L D O G A M A - R Ã I I
ASSUNTO : E M I S S U O DE NOTA DE EMPENHO

APROVO 3 M i n u t a de Contrato de i l s . 15/18, r a t i - f i -
cando a e m i s s ã o de Nota de Empenho no 359/95. Determino a remessa do
presente processo ã A d m i n i s t r a ç ã o R e g i o n a l do Gama, para o c u m p r i m e n t o
das orientações d e t e r m i n a d a s p e l a P r o c u r a d o r i a G e r a l ,o D i s t r i t o
F e d e r a l .

B r a s í l i a , 16 de Fevereiro de 1996

CRISTOVAM BUARQÜE

PROCESSO NS : 050.002.075/95

INTERESSADO : Secretaria de Segurança P ú b l i c a

ASSUNTO : Aq u i s i ç ã o de V e í c u l o s

RATIFICO os atos praticados pelo Senhor Secretário
de Segurança P u b l i c a , desde a emissão da NE nS 1866/95 até a assĵ

natura do ajuste, em 08.12.95, com vistas à execução do contrato

firmado entre o Distrito Federal e a firma GENERAL MOTORS 00 BRA

SIL LTDA., objetivando a aquisição de veículos automotores,

gurando-lhes plena v a l i d a d e e eficácia administrativas.

B r a s í l i a , 16 de fevereiro

CRISTOVAM BUARQÜE

de 1996

SECRETARIA DE GOVERNO

PROCESSO NS:
INTERESSADO:

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS DO DIRETOR

Em 16 de fevereiro de 1996.
030.006287/95
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ENG . PAULO MAURÍCIO SAMPAIO

Ã vista do que consta o processo acima especificado e o
disposto nos Arts. 80 e 81 do Decreto n^ 16.098/95, C/C a Portaria n^
017/95-SEG, de 22 de novembro de 1995, RECONHEÇO A DÍVIDA referida no
processo supra, e autorizo a realização da despesa no valor total de
RS 7.971,95 (sete mil, novecentos e setenta e um reais e noventa e cin
co centavos), relativos a pagamento de Condomínio dos meses de julho

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N<? 7, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1996

0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto na Portaria n" 446 e 447, de 09 de fevereiro de 1.996 - MARÉ, resolve:
1 - DIVULGAR, aos órgãos e entidades do Complexo Administrativo do Distrito Federal, os novos valores da
licitação, a que se refere o artigo 8°, inciso II do Dec. Federal n" 99658, de 30 de outubro de 1990, e os artigos 23
e 24, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a saber:

ART.

8

23

24

PARÂG.

.

-

-

INCISO

II

l
l
l

II
II
II

l
II

ALlNEA

a
b
c

a
b
c

-

VALORES LIMITES
(EM R$1

até 562.238,43

até 140.559,61
até 1.405.598,09
acima 1.405.598,09

até 35.139,90
até 562.238,43
acima 562.238,43

até 7.027,98
até 1.757,00

MODALIDADES
DISPENSA

LEILÃO DE BENS MÓVEIS
OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA

CONVITE
TOMADA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA
COMPRAS/OUTROS SERVIÇOS

CONVITE
TOMADA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA

COMPRAS/OUTROS SERVIÇOS
2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE

ATOS DO CHEFE DE GABINETE

DESPACHOS DO CHEFE
PROCESSO NO: 00031. OOOOOO1/96
INTERESSADO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS - IDR
ASSUNTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇSO
Ratifico para fins do Artigo 26, da Lei nS 8.666/93, a realização da
despesa, con inexigibilidade de licitação, a favor de VAMESSA QUINTINO
ROCHA RIBEIRO E OUTROS , no valor de Rf 8.000,00 (Oito nil reais) ,
para fazer face as despesas con a execução do CONCURSO PÚBLICO PARA O
CARGO DE ASSISTENTE SUPERIOR DE SAÚDE - ARQUITETO. ENFERMEIRO E
FONOAUDIÓLOGO - FHDF.
A inexigibilidade de licitação foi fundamentada no Caput do Artigo 25,
da Lei n« 8.666, de 21 de junho de 1.993.
De acordo con a Portaria ní 036/SEA, de 34 de narco d» 1995, publique-
se e encaninhe-se á Divisão de Administração Geral/IDR, para as
provüllêmicias de

PROCESSO HO: OOO31.0OOOO33/91
INTERESSADO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS - IDR
ASSUNTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITACSO
Ratifico para fins do Artigo 26, da Lei nfi 8.666/93, a realização da
despesa, con inexigibilidade de licitação, a favor de EUDERICO HOSANA
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BATISTA E OUTROS, no valor de R* 335,00 (Tr«aentos e trinta e cinco
reais)para fazer face as despesas con a execução do CONCURSO PÚBLICO
PARA O CARGO DE ESCRIVÃO DE POLÍCIA (Exane de Aptidão Física).
A inexigibilidade de licitação foi fundanentada no Caput do Artigo 25,
da Lei nfi 8.666, de 21 de junho de 1.993.
De acordo con a Portaria nfi O36/SEA, de 24 de narco de 1995, publique-
se e encaninhe-se à Divvsão de Adninistração Geral/IDR, para as
providências de praxe. / _ .

• . ••*'

para fazer face as despesas con a execução do CONCURSO PÚBLICO PARA O
CARGO DE ASSISTENTE SUPERIOR DE SAÚDE - MÉDICO DA FHDF.
A inexigibilidade de licitação foi fundanentada no Caput do Artigo 25.
da Lei nfi 8.666, de 21 de junho de 1.993.
De acordo con a Portaria nfi 036/SEA, de 24 de narco de 1995, publique-
se e encaninhe-se à Divisão de Adninistração Geral/IDR, para as
providências «He praxe.

NEIO LÚCIO DE OLIVEIRA CAMPOS

PROCESSO NO: 00031.0000299/93 :
INTERESSADO: INSTITUTO DE DESENVOLVIHENTO DE RECURSOS HUMANOS - IDR
ASSUNTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇSO
Ratifico para fins do Artigo 26, da Lei nfi 8.666/93. a realização da
despesa, con inexigibilidade de licitação, a favor de ROBERTO BOCCACIO
PISCITELLI E OUTROS , no valor de R* 6.840,00 (Seis Bil, oitocentos e
quarenta reais)» para fazer face as despesas con a execução do
CONCURSO PÚBLICO PARA Ò CARGO DE AUDITOR TRIBUTÁRIO DA SECRETARIA DE
FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DIDTRITO FEDERAL..
A inexigibilidade de licitação foi fundanentada no Caput- do Artigo 25,
da Lei nS 8.666, de 21 de junho de 1.993.
De acordo con a Portaria v>2 036/SEA, de 24 de narco de 1995, publique-
se e encaninhe-se à Divisão de Adninistração Geral/IDR, para as
providências de praxe.

PROCESSO NO: 00031.0000725/95
INTERESSADO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS - IDR
ASSUNTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ratifico para fins do Artigo 26, da Lei nfi 8.666/93, a realização da
despesa, con inexigibilidade de licitação, a favor de CARLOS ANTÔNIO
ROCHA DA CUNHA E OUTROS , no valor de R* 13.000,00 (Treze nil reais).

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS

ORDEM DE SERVIÇO N9 30, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1996

O SUPERINTENDENTE Dü INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS - IDR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 29, inciso IV, do Reginento do IDR, aprovado pelo Decreto
nfi 15.062, de 24 de setenbro de 1993. tendo en vista as razões
apresentadas pela Presidência da Conissão de Sindicância designada pela
O.S. n» 007/96 de 17 de janeiro de 1996, publicada no DODF nfi 014, de
19 Janeiro de 1996, resolve:

1- Prorrogar na confornidade dos ternos do artigo 152, da Lei nfi 8.112,
de 11.12.90, os respectivos trabalhos por nais 30 dias, a contar de 18
de fevereiro de 1996.

2- Esta Orden de Serviço entra en vigor na data de sua publicação.

ADEMAR KYOTOSHI SATO

R A
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SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA N9 170, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1996

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pelo art 1°, inciso IV, do Decreto n" 11.335, de 7 de dezembro de 1988, e o que consta do Processo
n" 061.000.797/96, resolve:

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e H, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Fundação
Hospitalar do Distnto Federal, aprovado pela Portaria SEFPn" 02, de 2 de janeiro de 1996.

n - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

m - Ficam revogadas as disposições em contrário.
MÁRIO TINOCO DA SILVA

«BOI BfSCICIO DE 1996 8*1,00

A C « E S C I J! Q . .
S E G U R I D A D E

RECURSOS DO TESOURO

23.000 SEDETARIA DE SUE

(170201/17»!! 33.201 RUÍDO HBTOUH DO DISTRITO FEDERA

15C«E04?5.20óó ENWSOE OU IMTHOS E PBEI!MST«

150eBM95.aOM.0001 WWBfTC DE PESSOAL DftTIW)

150Be0495.BOi6.OOOE KBKNTD DE PENSIONISTAS

NATUREZA

DESPE»

31.90.98

31.90.9E

030

030

V A 1

DETALHADO

ias

65.518

0 1!

T O T A L

67.043

67.0*3

67.043

1.475

65.5S8

00079/OM -aoooeo

M» II

T O T A L 67.043

EJBCICIO DE 1996 W 1,00

II E D U C A
S E G U R I D A D E

IKURSOS DO TESOURO

23.000 SDETARIA DE SUE

(170201/17501) Í3.aõl fíMtOB HOSPITÍU» DO DISTRITO FEDER*.

150830495.3)66 ENCARGOS OU INATIVOS E FH6IOMSTÍS

150BE0495.a066.0001 PflGArENTO DE PESSOAL INATWO

150620495.5066.0002 FrtWENTO BE F0BIONISTÍS

NATUREZA

DESPESA

31.90.01

31.90.03

030

030

V A

DETAUW»

1.475

65.568

0 R

T O T A L

67.043

67.043

67.043

1.475

65.568

00079/ooÊ -aoooei T O T A L 67.043

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA
tOO DECLARÃTORIO N9 29/96-DAT/SUKEC/SEFP, EE 14 DE ÍEVEREIRO DE 1996

Isenção do ICMS na compra de veiculo destinado a Táxi.
O SUBSECRETÁRIO DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso l,
alínea "a", item 3, da Ordem de Serviço n° 096/95-SUREC/SEFP, de 11/09/95, e fundamentado no item
14 do Caderno l do Anexo l do Decreto n° 16.102, de 30/11/94 (Convênios ICMS 40 e 116/95), declara:
Que os condutores autônomos de passageiros, abaixo relacionados, estão autorizados a adquirir junto
aos estabelecimentos revendedores, cada um, até o dia 31 de maio de 1996, 01 (um) veículo novo, com
motor até 127 HP de potência bruta (SAE), com isenção do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação-ICMS, os quais serão utilizados exclusivamente como Táxi, excetuando-se do
benefício quaisquer acessórios opcionais, desde que os veículos tenham saído com isenção dos
estabelecimentos industriais até 30 de abril de 1996.

APARECIDA PINTO RIBEIRO, CPF/CIC N" 461.362.741-91 (Processo n" 040.000856/96)

MARIA BERNADETE FERREIRA BEZERRA, CPF/CIC N° 163.090.491-00 (Processo n" 040.013500/95)

OTAVIANO ALVES PEREIRA, CPF/CIC N" 026.229.631-49 (Processo n" 040.000847/96)

Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

NÉLIO LACERDA WANDERLEI

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
• ATO DECLARAlORIO W? 27/96-DKT/SUFEC/SEFP, DE 9 DE BEVEEEIRO DE 1996

Méo-incidência do ITBI na transmissão de imóvel decorrente de incorporação ao patrimônio da adquirente.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da

competência que lhe foi delegada peto inciso l, alínea "a*, item 3, da Ordem de Serviço n" 098/95-
SUREC/SEFP, de 11/09/95, e fundamentado no artigo 4°, inciso l do Decreto n" 12.798/90 •
considerando ainda o que consta do processo n" 040.003017/93, declara:

Não incidir a cobrança do Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos* de Bens Imóveis e de Direitos a etoe
Retetivos-ITBI, em decorrência da transferência assim caracterizada:

Transmitente(s): ANTÔNIO CÉSAR PIRES DE MIRANDA
Adquirente : GELOSO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
Imóvel : ÁREA ESPECIAL N° 19, LOTES "C", "D" e "E" - NÚCLEO BANDEIRANTE - DF
Natureza da Transação : INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO DA ADQUIRENTE

Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

NÉLIO LACERDA WANDERLEI
Respondendo

ATO DEGLARMrtjRIO N9 30/96-DKr/SuKEC/SEEI>, tE 14 EE IEVE3EIRO DE 1996

Isenção do ICMS na compra de veículo por portador de deficiência física.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, com base no
item 75, do Caderno l do Anexo l do Regulamento do ICMS, Decreto n" 16.l02/94(Convènio ICMS n°
46/95), no artigo 1" da Portaria n° 379/94-SEFP, de 13/06/94, combinado com artigo 1°, inciso l, da
Portaria n° 437/94-SEFP, de 30/06/94, e no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea
"a", item 3, da Ordem de Serviço n° 096/95-SUREC/SEFP, de 11/09/95. e tendo em vista o que consta do
Processo n» 040 000172/96, declara:

CCA - Companhia Comercial de Automóveis ,que GEDEAM CAMPELO BUBES, CPF n° 000.694.501-53
está autorizado a adquirir, até o dia 31 de mato de 1998, 01 (um) veículo automotor nacional com isenção
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de
Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS, desde que haja o repasse do
beneficio fiscal sob a forma de redução no preço do produto.

No prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação deste Ato no Diário Oficial do Distrito
Federal, o adquirente deverá atender às exigências contidas no parágrafo 1* do artigo 1° da Portaria
379/94-SEFP, de 13/06/94, sob pena de ter que recolher o ICMS com atualização monetária e acréscimos
legais, ou ainda se incidir em qualquer uma das hipóteses elencadas no sub-item 75.3 do Caderno l do
Anexo l do Decreto n° 16.102/94.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

NÉLIO LACERDA WANDF"' ci
Respondendo

«TO EECLARMCRIO N9 31/96-rjKT/SUREC/SEFP, DE 14 DE BEVEFEUC DE 1996

Isenção do ICMS na compra de veículo por portador de deficiência física.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, com base no
item 75, do Caderno l do Anexo l do Regulamento do ICMS, Decreto n" 16.102/94(Convênk> ICMS n*
46/95), no artigo 1a da Portaria n° 379/94-SEFP, de 13/06/94, combinado com artigo 1", inciso l, da
Portaria n° 437/94-SEFP, de 30/06/94, e no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea
"a", item 3, da Ordem de Serviço n° 096/95-SUREC/SEFP, de 11/09/95, e tendo em vista o que consta do
Processo n° 040.013589/95, declara:

PLANALTO DE AUTOMÓVEIS S.A., que JOÃO BISPO DOS SANTOS JÚNIOR, CPF n" 012.262.311-87
está autorizado a adquirir, até o dia 31 de maio de 1996, 01 (um) veículo automotor nacional com isenção
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de
Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS, desde que haja o repasse do
beneficio fiscal sob a forma de redução no preço do produto.

No prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação deste Ato no Diário Oficial do Distrito
Federal, o adquirente deverá atender às exigências contidas no parágrafo 1° do artigo 1° da Portaria
379/94-SEFP, de 13/06/94, sob pena de ter que recolher o ICMS com atualização monetária e acréscimos
legais, ou atnda se incidir em qualquer uma das hipóteses elencadas no sub-item 75.3 do Caderno l do
Anexo l do «ecreto n° 16.102/94.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

NÉLIO LACERDA WANDERLEI
Respondendo

AID DECLARAlORIO N9 32/96-DAT/SUREC/SEFP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1996

Isenção do ICMS na compra de veiculo por portador de deficiência física.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, com base no
item 75, do Caderno l do Anexo l do Regulamento do ICMS, Decreto n* 16.102/94(Convénto ICMS n°
46/95), no artigo 1° da Portaria n° 379/94-SEFP, de 13/06/94, combinado com artigo 1», inciso l, da
Portaria n° 437/94-SEFP, de 30/06/94, e no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea
"a", item 3, da Ordem de Serviço n° 096/95-SUREC/SEFP, de 11/09/95, e tendo em vista o que consta do
Processo n° 040.000268/96, declara:

CCA - COMPANHIA COMERCIAL DE AUTOMÓVEIS, que LAUDEMIRO PEREIRA DA PAIXÃO, CPF rf>
009.760.241-87 está autorizado a adquirir, até o dia 31 de maio de 1996, 01 (um) veículo automotor
nacional com isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a
Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS, desde que
haja o repasse do beneficio fiscal sob a forma de redução no preço do produto.

No prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação deste Ato no Diário Oficial do Distrito
Federal, o adquirente deverá atender às exigências contidas no parágrafo 1* do artigo 1* da Portaria
379/94-SEFP, de 13/06/94, sob pena de ter que recolher o ICMS com atualização monetária e acréscimos
legais, ou ainda se incidir em qualquer uma das hipóteses elencadas no sub-item 75.3 do Caderno l do
Anexo l do Decreto n° 16.102/94.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

NÉLIO LACERDA WANDERLEI
Respondendo
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ATO DECLARATflRIO W? 33/96-nAT/SUREC/SEFP, EE 14 CE FEVEREIRO DE 1996

Isenção do ICMS na compra de veiculo por portador de deficiência física.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, com base no
item 75, do Caderno l do Anexo l do Regulamento do ICMS, Decreto n° 16.102/94(Convênio ICMS n°
46/95), no artigo 1° da Portaria n° 379/94-SEFP, de 13/06/94, combinado com artigo 1°, inciso l, da
Portaria n° 437/94-SEFP, de 30/06/94, e no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea
"a", item 3, da Ordem de Serviço n" 096/95-SUREC/SEFP, de 11/09/95, e tendo em vista o que consta do
Processo n" 040.000407/96, declara:

CCA - COMPANHIA COMERCIAL'DE AUTOMÓVEIS, que ANA SOLIMAR LIMA DE FARIAS ALENCAR,
CPF n° 019.158.351-00 está autorizado a adquirir, até o dia 31 de maio de 1996, 01 (um) veículo
automotor nacional com isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre a Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS,
desde que haja o repasse do benefício fiscal sob a forma de redução no preço do produto.

No prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação deste Ato no Diário Oficial do Distrito
Federal, o adquirente deverá atender às exigências contidas no parágrafo 1° do artigo 1a da Portaria
379/94-SEFP, de 13/06/94, sob pena de ter que recolher o ICMS com atualização monetária e acréscimos
legais, ou ainda se incidir em qualquer uma das hipóteses elencadas no sub-rtem 75.3 do Caderno l do
Anexo l do Decreto n9 16.102/94.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

NÉLIO LACERDA WANDERLEL

Respondendo

ATO EECLARATORIO NV 34/96-EIKr/SUREC/SEFP, EE 14 EE FEVEREIRO DE 1996

Isenção quanto ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana-IPTU.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3, da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 28/12/94, fundamentado na Lei n° 215, de 23/12/91, e considerando ainda o que
consta dos processos abaixo relacionados, declara:

Isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana-IPTU, exercício de 1996, os ex-
combatentes, ou suas viúvas, abaixo relacionados, no tocante aos seguintes imóveis:

ARHUR AZEVEDO HENNING, SQS 212, BLOCO "B" AP.101 - BRASÍLIA - DF (Processo n"
00040.000429/96)

MAURO MARQUES, QSD 05, LOTE 05 - TAGUATINGA - DF (Processo n» 00040.000408/96)

NÉLIO LACERDA WANDERLEI

Respondendo

ATO EECLARATORIO N9 35/96-DAT/SUREC/SEFP, EE 14 EE FEVEREIRO CE 1996

Isenção do IPVA para membros de Missão Diplomática.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE_ FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3, da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11/09/95, e fundamentado no artigo 6", inciso IV, do Decreto n° 16.099, de 29/11/94, e
considerando ainda o que consta do processo n° 040.000342/96, declara:

David Louis Dallen, Funcionário Administrativo, da Embaixada dos Estados Unidos da América, isento do
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores-IPVA, relativo aos exercícios de 1995 e 1996,
incidente sobre o veículo de sua propriedade, Marca/Modelo Suzuki, Tipo Sidekick, Chassi
JS3TD03V7S4105155, Chapa Atual a emplacar, ano de fabricação 1995, lembrando que o benefício
deverá anualmente ser renovado mediante requerimento do interessado (§ 2°, Art.6° do Decreto n"
16.099/94).

NÉLIO LACERDA WANDERLEI
Respondendo

KK) EECLARATORIO N9 36/96-DAT/SUREC/SEFP, EE 14 EE fEVEREIRO DE 1996

Isenção do IPVA para membros de Missão Diplomática.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3, da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11/09/95, e fundamentado no artigo 6°, inciso IV, do Decreto n° 16.099, de 29/11/94, e
considerando ainda o que consta do processo n° 040.000344/96, declara:

Patrícia Anne Murphy, Funcionária Administrativa, da Embaixada dos Estados Unidos da América, isenta
do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores-IPVA, relativo aos exercícios de 1995 e 1996,
incidente sobre o veículo de sua propriedade, Marca/Modelo GEO, Tipo PRIZM SEDAN 4 portas, Chassi
1Y1SK5264SZ056874, ano de fabricação 1995, lembrando que o benefício deverá anualmente ser
renovado mediante requerimento do interessado (§ 2°, Art. 6° do Decreto n" 16.099/94).

NÉLIO IACERDA WANDERLEI
Respondendo

ATO DECLARAOORIO N9 37/96TDAT/SUREC/SEFP, EE 14 DE FEVEREIRO DE 1996
Isenção do IPVA para membros de Missão Diplomática.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3, da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11/09/95, e fundamentado no artigo 6°, inciso IV, do Decreto n" 16.099, de 29/11/94, e
considerando ainda o que consta do processo n° 040.000343/96, declara:

Thurlow Ronnie Johnson, Funcionário Administrativo, da Embaixada dos Estados Unidos dá Amenca,
isento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores-IPVA, relativo aos exercícios de 1995 e
1996, incidente sobre o veículo de sua propriedade, Marca/Modelo NISSAN, Tipo MAXIM/SEDAN 4
portas, Chassi JN1HJ01P3KT273983, ano de fabricação 1989, lembrando que o benefício deverá
anualmente ser renovado mediante requerimento do interessado (§ 2°, Art. 6° do Decreto n° 16.099/94).

NÉLIO LACERDA WANDERLEI
Respondendo

AID DECLARATORIO N9 38/96-DAT/SUREC/SEFP, DE 14 EE FEVEREIRO DE 1996

Isenção do IPVA para membros de Missão Diplomática.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3, da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11/09/95, e fundamentado no artigo 6°, inciso IV, do Decreto n° 16.099, de 29/11/94, e
considerando ainda o que consta do processo n° 040.000364/96, declara:

Angela Louise Crompton, Funcionária Administrativa, da Embaixada da Grã-Bretanha, isenta do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores-IPVA, relativo aos exercícios de 1995 e 1996, incidente
sobre o veiculo de sua propriedade, Marca/Modelo Chevrolet, Tipo Corsa Wind.1.0, Chassi
9BGSC08WTSC669188, ano de fabricação 1995, lembrando que o benefício deverá anualmente ser
renovado mediante requerimento do interessado (§ 2", Art. 6° do Decreto n° 16.099/94).

NÉLIO LACERDA WANDERLEI
Respondendo

ATO EECLARAIORIO NÇ> 39/96-DAT/SUREC/SEFP, EE 14 EE FEVEREIRO DE 1996

Isenção do IPVA para membros de Missão Diplomática.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3, da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11/09/95, e fundamentado no artigo 6°, inciso IV, do Decreto n° 16.099, de 29/11/94, e
considerando ainda o que consta do processo n° 040.000363/96, declara:

Brett John Smith, Funcionário Administrativo, da Embaixada da Grã-Bretanha, isento do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores-IPVA, relativo aos exercícios de 1995 e 1996, incidente sobre o
veículo de sua propriedade, Marca/Modelo Fiat, Tipo Tempra 16.V, Chassi 9BD159542S9142401, ano de
fabricação 1995, lembrando que o benefício deverá anualmente ser renovado mediante requerimento do
interessado (§ 2°, Art. 6° do Decreto n° 16.099/94).

NÉLIO LACERDA WANDERLEI

Respondendo

MO EECLARATORIO N9 40/96-EftT/SuREC/SEFP, EE 14 EE FEVEREIRO DE 1996

Isenção quanto ao IPTU para Clubes Sociais e Esportivos e Associações Recreativas.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3, da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11/09/95, e fundamentado no artigo 12, inciso II do Decreto n° 16.100, de 29.11.94,
combinado com o disposto no artigo 12, inciso II do Decreto n" 15.601, de 28.04.94 e considerando ainda
o que consta do processo n° 040.000985/95, declara:

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO SERPRO DE BRASÍLIA, CGC/MF n" 00.415.919/0001-46, isenta
quanto ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano - IPTU, no tocante ao imóvel
localizado no Setor de Clubes Esportivos Sul - Trecho 2 - Lotes 1-A e 1-C, referente ao exercício de 1996,
ressaltando que o beneficio deverá anualmente ser renovado mediante requerimento do interessado (art.
12, § 4" do Decreto 16.100/94).
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

NÉLIO LACERDA WANOP"' El
Respondendo

MO DECLftRftTORIO M? 41/96-DKT/SR/SEFP, EE 14 EE FEVEREIRO ÈE 1996

Imunidade quanto ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada peto inciso l, alínea "a", item 3, da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11/09/95, e fundamentado no artigo 150, inciso VI, alínea -c", da Constituição Federal,
combinado com o artigo 14 da Lei n° 5.172/36 - Código Tributário Nacional - e considerando ainda o que
consta do processo n° 040.011409/95, declara

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BRASIL CENTRAL, CGC/MF n" 00.117.192/0001-10, imune quanto
ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores-IPVA, nos exercícios de 1995 e 1996, em
relação aos veículos integrantes de seu patrimônio, lembrando que o beneficio deverá anualmente ser
renovado mediante requerimento do interessado (Parágrafo único., Art.4°, do Decreto n°.16.099/94).
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

NÉLIO LACERDA WANDERLEI
Respondendo

ATO EECLARATORIO N9 42/96-DAT/SUREC/SEFP, EE 14 EE FEVEREIRO DE 1996
Suspensão da cobrança do ITBI na transmissão de imóvel decorrente de incorporação ao patrimônio da
adquirente.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3, da Ordem de Serviço n" 096/95-
SUREC/SEFP, de 11/09/95, e fundamentado no artigo 3°, inciso II, da Lei n° 11, de 29/12/88, e
considerando ainda o que consta do processo n° 040.000103/96, declara:

Suspensa a cobrança do Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a eles
Relativos-ITBI, em decorrência da transferência assim caracterizada:

Transmitente(s): FLORA MENDONÇA BATISTA
Adquirente : AGROPECUÁRIA FRIBOI LTDA
Imóveis : a) SQSW 103 BL"A" AP.103 - SUDOESTE - BRASÍLIA - DF

b) SQSW 103 BL."A" AP.104 - SUDOESTE - BRASÍLIA - DF
Natureza da Transação : INCORPORAÇÃO PARA INTEGRAÇÃO DE CAPITAL SUBSCRITO.

Fica o adquirente, desde já, notificado a apresentar à Divisão de Tributos Imobiliários do Departamento de
Arrecadação e Tributação, desta Subsecretária, no período de 11.01 a 11.02 de 1997, seus livros fiscais e
outros documentos que se fizerem necessários à verificação de preponderância de suas atividades, pare
fins de emissão do Ato Declaratório de Não-lncidência do ITBI ou recolhimento do imposto, na forma
regulamentar, conforme o resultado da análise. Caso a exigência não seja atendida, presumir-se-;
caracterizada a atividade preponderante de que tratam os parágrafos do artigo 3° da Lei n° 11/88, com o
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conseqüente lançamento do tributo sobre a transação.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

NÉLIO l ACERDA WANDERLEI
Respondendo

MD CECLAROTOPIO N9 43/96-DAT/SUREC/SEFP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1996

Suspensão da cobrança do ITB! : ia transmissão de imóvel decorrente de incorporação ao patrimônio da
adquirente.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3, da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11/09/95, e fundamentado no artigo 3°, inciso II, da Lei n» 11, de 29/12/88, e
considerando ainda o que consta do processo n° 040.000101/96, declara:

Suspensa a cobrança do Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a eles
Relativos-ITBI, em decorrência da transferência assim caracterizada:

Transmitente(s): JOSÉ BATISTA SOBRINHO
Adquirente : AGROPECUÁRIA FRIBOI LTDA
Imóveis : a) uma gleba de terras rurais com área de 146,93 ha (cento e quarenta e seis hectares

e noventa e três ares) na Fazenda Mestre D' Armas, situada em Planaltina - DF;
b) um complexo industrial para abate, frigorificação e industrialização de bovinos e seus

derivados, com capacidade para 400 reses/dia, instalado na Fazenda Mestre D' Armas
- Planaltina - DF.

Natureza da Transação : INCORPORAÇÃO PARA INTEGRAÇÃO DE CAPITAL SUBSCRITO.

Fica o adquirente, desde já, notificado a apresentar à Divisão de Tributos Imobiliários do Departamento de
Arrecadação e Tributação, desta Subsecretária, no período de 11.01 a 11.02 de 1997, seus livros fiscais e
outros documentos que se fizerem necessários à verificação de preponderância de suas atividades, para
fins de emissão do Ato Declaratório de Nâo-lncidència do ITBI ou recolhimento do imposto, na forma
regulamentar, conforme o resultado da análise. Caso a exigência não seja atendida, presumir-se-á
caracterizada a atividade preponderante de que tratam os parágrafos do artigo 3° da Lei n° 11/88, com o
conseqüente lançamento do tributo sobre a transação.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

NÉLIO LACERDA WANDERLEI
Respondendo

ATO DECLARATÕRIO N9 44/96-DAT/SUREC/SEFP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1996

Suspensão da cobrança do ITBI na transmissão de imóvel decorrente de incorporação ao patrimônio da
adquirente.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3, da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11/09/95, e fundamentado no artigo 3°, inciso II, da Lei n° 11, de 29/12/88, e
considerando ainda o que consta do processo n° 040.0000102/96, declara:

Suspensa a cobrança do Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a eles
Relativos-ITBI, em decorrência da transferência assim caracterizada:

Transmitente(s): JOSÉ BATISTA SOBRINHO
Adquirente : AGROPECUÁRIA FRIBOI LTDA
Imóveis : a) SQN 208, BL"F", AP.501 - BRASÍLIA - DF;

b) SHIL QL B 14 LOTES 14, 16 e 18 - BRASÍLIA - DF.
Natureza da Transação : INCORPORAÇÃO PARA INTEGRAÇÃO DE CAPITAL SUBSCRITO DA

ADQUIRENTE.

Fica o adquirente, desde já, notificado a apresentar á Divisão de Tributos Imobiliários do Departamento de
Arrecadação e Tributação, desta Subsecretária, no período de 03.11 a 03.12 de 1998, seus livros fiscais e
outros documentos que se fizerem necessários à verificação de preponderância de suas atividades, para
fins de emissão do Ato Declaratório de Nâo-lncidència do ITBI ou recolhimento do imposto, na forma
regulamentar, conforme o resultado da análise. Caso a exigência não seja atendida, presumir-se-á
caracterizada a atividade preponderante de que tratam os parágrafos do artigo 3° da Lei n° 11/88, com o
conseqüente lançamento do tributo sobre a transação.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

NÉLIO LACERDA WANDERLEI
Respondendo'

ATO DECLARATQRIO N9 45/96-DAT/SUREC/SEFP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1996

Não-incidência do ITBI na transmissão de imóvel decorrente de incorporação para integralização de
capital.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3, da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11/09/95, e fundamentado no artigo 4°, inciso l do Decreto n° 12.796/90 e
considerando ainda o que consta do processo n° 040.005250/93, declara:

Não incidir a cobrança do Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a eles
Relativos-ITBI, em decorrência da transferência assim caracterizada:

Transmitente(s): KIOTO KAHI E TATSUO KAY
Adquirente : POSTO 81 LTDA
Imóvel : SHIN Ql 13, CONJ.5 LOTE 17 - BRASÍLIA - DF.
Natureza da Transação : INCORPORAÇÃO PARA INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL.

Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

NÉLIO LACERDA WANDERLEI
Respondendo

ATO DECLARATÓRIO N9 46/96-DAT/SUPEC/SEFP, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1996
Não-incidência do ITBI na transmissão de imóvel decorrente de incorporação para integralização de
capital.
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da

competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alinea "a", item 3, da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11/09/95, e fundamentado no artigo 4°, inciso l do Decreto n° 12.796/90 e
considerando ainda o que consta do processo n" 040.006231/95, declara:

Não incidir a cobrança do Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a eles
Relativos-ITBI, em decorrência da transferência assim caracterizada:

Transmitente(s): INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MINÉRIOS S/A ICOMI
Adquirente : SANTANA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A.
Imóvel : SCS, QUADRA 01, EDIFÍCIO CENTRAL, GRUPOS 1202, 1203, 1204, 1205, 1206 e

1207-BRASÍLIA-DF.
Natureza da Transação : INCORPORAÇÃO PARA INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL.

Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

NÉLIO LACERDA WANDERLEI
Respondendo

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 14 de fevereiro de 1996

PROCESSO N°: 00040.012979/95
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL
ASSUNTO : ISENÇÃO DO ICMS

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alinea "a", item 3, da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11/09/95, DECIDE:

Indeferir o pedido de reconhecimento de isenção de ICMS decorrente da aquisição de material para
construção da sede própria da interessada, tendo em vista que a mesma não é o contribuinte do
imposto e por não haver na legislação previsão de tal isenção.

PROCESSO N": 00040.011514/95
INTERESSADO : SMAFF CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA
ASSUNTO : NÃO INCIDÊNCIA DE ITBI

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alinea "a", item 3, da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11/09/95, DECIDE:

Indeferir o pedido de reconhecimento de não-incidência do ITBI à interessada, em razão de a mesma
apresentar como atividade prepoderante a compra e venda de bens imóveis, sendo, neste caso,
devido o imposto (§ § 2°, 3° e 5° do Art.3° do Decreto n° 16.114, de 2.12.94).

PROCESSO N°: 00040.005054/95
INTERESSADO : EMBAIXADA DA REPÚBLICA DE EL SALVADOR
ASSUNTO : ISENÇÃO DO IPTU

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3, da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11/09/95, DECIDE:

Indeferir o pedido de reconhecimento de isenção do IPTU à interessada, relativo aos exercícios de
1995 e 1996, dos imóveis localizados no SÉS Lote 46 e no SHIS Q-l 07 CONJ.06 CASA 14 -
BRASÍLIA - DF, por se tratar de terreno, não estando, portanto, sendo utilizado para as finalidades da
missão - seja como sede da embaixada seja como residência do chefe da missão (Art.1, alínea "i" da
Convenção de Viena, combinado com o disposto no Art.12, inciso l, § § 3° e 4° do Decreto n" 16.100,
de 29.11.94) - e por a requerente não ser o contribuinte do imposto (Art.23, item 2 da Convenção de
Viena, combinado com o disposto no Art.123 da Lei n° 5.172, de 25.10.66), respectivamente.

NÉLIO LACERDA WANDERLEI
Respondendo

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO
ATO DECLARATÓRIO N" 15/96 - DAR/DAT/3UREC/3EFP

Altera o Ato Declaratório rf 352/94 -SR/SETP

O CHEFE DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no u»o
da competência que lhe foi delegada pelo incito IV, alínea A, da Ordem de Serviço n° 096/95 - 3R/3EFP, de 11/09/95, e
tendo em vista o disposto no parágrafo 1° do artigo 4° do Decreto n° 15.765, de 13/07/94, resolve:

Alterar o Ato Declaratório rf 352/94 - SR/SEFP, ficando o contribuinte Sotel Sociedade Técnica de Eletricidade Ltda,
inscrito no CF/DF sob o rf 07,324.682/001-88, autorizado a compensar, com o Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviço» de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuniciçio -
ICMS, o montante de 3,0570 UPDF'», em 01 (uma) parcela, a partir de janeiro/96 (proce«»o rf 040.008.398/SÍ4).

ZELMA HELENIR GARCIA
Respondendo

ATO DECLARATÓRIO N° 16/96 - DAR/DAT/SUREC/SEFP
Altera o Ato Declaratório n° 237/95 - DAT/SUREC/SEFP

O CHEFE DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DETRITO FEDERAL, no uso
da competência que lhe foi delegada pelo inciso IV, alínea A, da Ordem de Serviço rf 096/95 • SR/SEFP, de 11/09/95, e
tendo em vista o disposto no parágrafo 1° do artigo 4° do Decreto n° 15.765, de 13/07/94, resolve:
Alterar o Ato Declaratório n° 237/95 - DAT/SUREC/SEFP, ficando o contribuinte Só Óleo Di«L de Lubrificantes Ltda,
inscrito no CF/DF sob o n° 07.311.982/001-90, autorizado a compensar, com os débitos inscritos em Divida Ativa, em nome
do sócio Arnaldo Gomes da Costa, no valor de 7,6538 UPDF's (processo rf 136.000.751/94).

ZELMA HELENIR GARCIA
Respondendo

DESPACHOS DA CHEFE

PROCESSO: 040.002.986/94
INTERESSADO: LUE DE GONZAGA C. DE ARAÚJO FILHO
ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DE TRIBUTO
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De acordo com a Ordem de Serviço n° 096/95 - SUREC, de 11/09/95, INDEFIRO o pedido de restituição
do ITBI, tendo em vista informações da Divisão de Tributos Imobiliários que tomam improcedente o pleito.

PROCESSO:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

046.000.228/95
ANTENOR LOPES DE SOUZA
DEVOLUÇÃO DE IMPOSTO

De acordo com a Ordem de Serviço rf 096/95 - SUREC, de 11/09/95, INDEFIRO o pedido de devolução
do ZPTU/TLP/95, tendo em vista que o interessado não atendeu solicitação desta Divisão.

PROCESSO: 040.006.416/91 ,
INTERESSADO: ANTÔNIO CARLOS R. DE OLIVEIRA
ASSUNTO: RESTITUIÇÃO DSÍRIBUTO

De acordo com a Ordem de Serviço n° 096/95 • SUREC, de 11/09/95, INDEFIRO o pedido de restituição
do TTBI, tendo em vista que o interessado não atendeu solicitação desta Divisão.

PROCESSO: 040.008.666/94
INTERESSADO: ARGU3 SEGURANÇA LTDA
ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DE TRIBUTO

De acordo com a Ordem de Serviço n° 096/9J - SUREC, de 11/09/95, INDEFIRO o pedido de
compensação do AIR, tendo em vista que o interessado não atendeu solicitação desta Divisão.

PROCESSO:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

040.009.091/94
ÁUREO DIAS ROSA
DEVOLUÇÃO DE TRIBUTO

De acordo com a Ordem de Serviço n° 096/95 - SUREC, de 11/09/95, INDEFIRO o pedido de
compensação do AIR, tendo em vista que o interessado não atendeu solicitação desta Divisão.

PROCESSO: 040.009.476/95
INTERESSADO: CLENIA SERRA MARTINS DA CUNHA
ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DE TRIBUTO

De acordo com a Ordem de Serviço n° 096/95 - SUREC, de 11/09/95, INDEFIRO o pedido de restituição
do ITBI, tendo em vista informações da Divisão de Tributos Imobiliários que tomam improcedente o pleito.

PROCESSO: 040.008.647/94
INTERESSADO: A C AS A DO LIVRO DE BRASÍLIA LTDA
ASSUNTO: COMPENSAÇÃO DE TRIBUTO

De acordo com a Ordem de Serviço n° 096/95 - SUREC, de 11/09/95, INDEFIRO o pedido de
compensação do AIR, tendo em vista que o interessado não atendeu solicitação desta Divisão.

Em 14 de fevereiro de 1996

De «cordo com a Ordem d* Serviço n" 096/95 - SUREC/SEFP, de 11/09/95, AUTORIZO u restituições
dtscrimlnmdu ibilro:

Processo n"
040.013.014/95
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Interessado
Paulo de Castro
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José Roberto Trigo

Imposto
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rpm

Valor em UPDF
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ZFXMA HELENIR GARCIA
Respondendo

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
DESPACHOS

CONSULTA W 013/96
PROCESSO n" : 040 004 182/95
INTERESSADO : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS/DF
ASSUNTO : ISS - Local da ocorrência do fato gerador - Obras de engenharia - Alíquota - Regime de retenção do

imposto.
Senhora Chefe,
Consulta-nos a Divisão Orçamentária e Financeira do Departamento de Estradas e Rodagens do Distrito Federal, nos termos
do § l", inc I, do art 42, do Decreto n" 16.106/94, a respeito do regime de tributação dispensado na aquisição, por aquela
entidade da administração indireta, de bens imateriais sujeitos ao gravame do Imposto sobre Servicos-ISS.
Podem ser resumidas em três, as questões suscitadas pelo Núcleo de Programação Orçamentária e Financeira/DER-DF. quais
sejam :
1) Em que casos o ISS é devido ao Distrito Federal e em que casos o tributo será devido ao município onde a empresa
prestadora do serviço é sediada ?
2) O que constitui serviço de engenharia consultiva ?
3)1 dt construção civil o serviço de levantamento deflectométrico e de irregularidade transversal ?
Feito o relato, passemos à orientação propriamente dita
DA INTERPRETAÇÃO DA LEI
Preliminarmente, é mister colocar que o processo de definição da entidade tributamc como colocado pelo consulente cabe e
merece reparo, pois tal definição não pode ser feita de maneira simplista.
Para se descobrir o verdadeiro sentido da lei, faz-se necessário lançar mão de métodos de interpretação da Hermenêutica
Jurídica
O magistério de Paulo Dourado de Gusmão é que " toda lei tem e deve ser interpretada, mesmo quando clara, pois não é
condição de interpretação a obscuridade do preceito ". Citando Maggiore, o jusfilósofo fluminense diz que "a interpretação dá
vida à te".
DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
No exame do dispositivo da lei que define o município onde deve ser cobrado o ISS, utilizaremos as interpretações legislativa
( aquela feita pela própria lei ou por seus regulamentos ), jurispnidencial ( dada pelos precedentes judiciais da mais altas
cortes) e doutrinária (estabelecida pelos jurtsconsultos em suas obras cientificas).
O art 4° do Regulamento do Imposto Sobre Servicos-RISS ( Decreto n° 16.128, de 6 de dezembro de 1994 ), que define o
aspecto espacial do seu fato gerador, é uma reprise do art. 12 do Decreto-lei n" 406, de 31 de dezembro de 1968 No texto da
lei, o local da prestação do serviço - da ocorrência do fato gerador, para efeitos de determinação do pólo ativo da obrigação
tributária - será:
a) o do estabelecimento prestador, ou na falta deste, o do domicilio do prestador,
b) o local onde se efetuar a prestação do serviço, no caso de construção civil.
Ocorre que - como os incisos sempre, ou explicam ou excepcionalizam o que consta no caput do artigo - há que se observar o
disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 4° do RISS, com o fito de se obter uma melhor definição do que vem a ser estabelecimento.
Além de considerar como estabelecimento prestador a matriz, a filial, a sucursal, o escritório de representação ou o contato
da empresa, a legislação do ISS no Distrito Federal toma por assemelhado a estabelecimento, o local onde existe pelo menos
um dos seguintes elementos definidores :
a) manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipamentos necessários á prestação do serviço;
b) estrutura organizacional ou administrativa;
c) inscrição nos órgãos previdenciários;
d) permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração de atividade de prestação de serviços.
Vê-se que é de grande espectro o conceito legislativo da palavra estabelecimento.
Ademais disso, em conformidade com o inciso III do art 126 do Código Tributário Nacional, a capacidade tributária passiva
independe de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que esta configure unidade econômica ou
profissional.
Adaptado ao nosso particular, é dizer, a incidência tributária independe de ser o estabelecimento prestador do serviço

regularmente inscrito na Junta Comercial do DF, na repartição regional da Receita Federal ou no Cadastro Fiscal do Distrito
Federal. Neste último, na condição de contribuinte do ISS

Deve ser tida como estabelecimento ou assemelhado, a unidade econômica da empresa que por si só, presta serviço e está
sujeita ás obrigações tributárias principal e acessórias.
A mens legis, no que tange a este efeito, já foi objeto de exame do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, sendo que o último Pretório já firmou jurisprudência Abaixo transcrevemos, com grifos, uma de cada, as quais tem
por ementa:
" Imposto Sobre Serviços. Não pode ser exigido com base no valor das transações efetuadas fora do Município, recurso
conhecido e provido, emparte. (REn°71.307/PE-RTJ 61/455)"
e
" TRIBUTÁRIO. ISS SUA EXIGÊNCIA PELO MUNICÍPIO EM CUJO TERRITÓRIO SE VERIFICOU O FATO GERADOR.
INTERPRETAÇÃO DO ART. 12 DO DECRETO-LEI "406/68.
Embora a lei considere local da prestação de serviço, o do estabelecimento prestador (art. 12 do Decreto-lei n° 406/68 ),
ela pretende que o ISS pertença ao Município em cuio território se realizou o fato eerador.
É o local da prestação do serviço que indica o Município competente para a imposição do tributo (ISS). para que se não
vulnere o princípio constitucional implícito que atribui àquele ( município ) o poder de tributar as prestações ocorridas em
seu território.

A lei municipal não pode ser dotada de extraterritorialidade, de modo a irradiar efeitos sobre um farto gerador ocorrido no
território de município onde não pode ter voga. " REsp n° 54.002-0/PE -1° Turma - Relator Ministro Demócrito Reinaldo -
DJ 08/05/95.
De igual modo a doutrina - na lição de Roque Carraza, com mérito acolhida pelo Ministro Relator na apreciação da matéria
sub judice supra indicada - encarregou-se de esclarecer os aspectos controvertidos do Decreto-lei 406. Pontifica assim, o
insígne tributarísta:
" (....) Esse artigo 12, creio eu, deve ser considerado com grandes cautelas justamente para que não se vulnere o princípio
constitucional implícito que atribui ao Município competência para tributar as prestações ocorridas em seu território. Se o
serviço é prestado no Município "A ". nele é que deverá ser tributado pelo ISS. ainda que o estabelecimento prestador esteia
sediado no Município "B" Sempre o ISS é devido no Município cujo território a prestação do serviço se deu. Isso a
despeito do que dispõe o artigo 12 do Decreto-lei n" 406/68, que não se sobrepõe a nenhuma norma constitucional"
Bernardo Ribeiro de Moraes, postula que " a idéia de estabelecimento acha-se ligada i idéia de lugar onde se praticam atos,
onde exista administração ou representação."
Também Ulhôa Canto, em parecer abordando o tema, diz que " o conceito de 'estabelecimento prestador' nutre-se,
necessariamente, do requisito de se tratar de um estabelecimento apto a proporcionar a prestação do serviço."
Completa a interpretação da lei, resta claro que o Distrito Federal detém a competência - o "poder-dever" insculpido no art.
32, § 1° c/c os arts. 147 ( parte final) e 156, inc. III, todos da CF/88 com a redação da EC 03/93 - de gravar com o ISS as
prestações de serviço ,por estabelecimento ou por legalmente assemelhados, ocorridas em seu território.
DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA
São de engenharia consultiva, segundo o inciso I do parágrafo único do art.33 do RISS, os serviços de:
a) elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade e outros relacionados com obras e serviços de engenharia;
b) elaboração de anteprojetos, projetos básicos, e projetos executivos para trabalhos de engenharia;
c) fiscalização e supervisão de obras e serviços de engenharia.
Destarte, faz-se necessário o exame acurado das cláusulas contratuais, pira que se afirme que determinado serviço é ou não
de engenharia consultiva.
DO SER VIÇO DE LEVANTAMENTO DEFLECTOMÉTRICO E DE IRREGULARIDADE TRANSVERSAL
Na quase impossibilidade de atribuir resposta á terceira e última questão inicialmente colocada, recorremos ao parecer técnico
do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Distrito Federal-CREA/DF
No Oficio n° 018/96-GP, cuja cópia vai anexa à nossa manifestação, integrando este parecer, a Presidência daquela autarquia,
entidade fiscalizadora de classe, diz incluir-se o serviço de levantamento deflectométrico e de irregularidade transversal entre
aqueles de engenharia civil.
Então, á luz do pronunciamento do CREA/DF, devemos considerar este serviço de levantamento deflectométrico e de
irregularidade transversal compreendido no item construção civil, mais especificamente, nas disposições do art. 33, inciso l
do Regulamento do ISS (pavimentação).
DA CONCLUSÃO
Ex positis, sempre que devido ao Distrito Federal - e para tal circunstância é imprescindível a perfeita interpretação da lei,
levadas em conta as considerações aqui apresentadas - o ISS incidente sobre os serviços prestados ao Departamento de
Estradas e Rodagens do Distrito Federal, ou a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública do Distrito Federal,
deverá ser submetido ao regime de retenção e recolhimento do imposto, na perfeita forma do art. 7°, inc. I do Decreto n°
16.128, de 6 de dezembro 1994.
Restando caracterizada a condição de contribuinte do imposto sobre serviços com estabelecimento prestador, ou legalmente
assemelhado, localizado no território do Distrito Federal, este contribuinte obriga-se ao cumprimento das obrigações
acessórias, inclusive aquela relativa à inscrição cadastral, consoante previsto no art. 12 do RISS.
A alíquota aplicável aos serviços de construção civil, definidos nos itens 31, 32, 33 e 36 da Lista de Serviços e explicitados
pelos art 32 e 33 do RISS, é de 2% (dois por cento), conforme prescreve o inciso U do art. 27 daquele regulamento.
A entidade consulente é facultada a apresentação de recurso á autoridade de Segunda Instância, nos termos do art. 53 do Dec
n" 16.106/94.
Este o parecer, sub censura.
Brasilia-DF, 13 de fevereiro de 19%
MARIO CELSO SANTIAGO MENEZES
Auditor Tributário do Distrito Federal
À DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
Senhora Chefe,
De acordo. Submetemos à vossa aprovação o parecer supra.
Brasília, 13 de fevereiro de 1996.
JOSEMIRA DE MAURO SANTOS
Serviço de Orientação e Consultas
Chefe
No uso da competência delegada a esta Chefia, pela Ordem de Serviço n" 096-SUREC/SEFP, de 11 de setembro de 1995,
APROVO o parecer do Serviço de Orientação e Consultas desta Divisão.
Ressalto que - consoante prescreve o art. 54 do Código Tributário do Distrito Federal, Lei Complementar n° 04, de 1994 -
esta decisão tem CARÁTER NORMATIVO, irradiando efeitos sobres os demais órgãos e entidades da Administração Pública
do Distrito Federal obrigados a, na forma do art. 7°, inc. I do Regulamento do ISS, efetuar a retenção e o recolhimento do ISS
relativo aos serviços que lhe forem prestados.
Publique-se e cientifique-se a entidade consulente. Após, ao Arquivo Administrativo.
Brasília, 13 de fevereiro de 19%.
CONCEIÇÃO ÁLVARES TEIXEIRA DE CASTRO
Divisão de Tributação
Chefe

CONSULTA N° : 012/96
PROCESSO N" : 040 004 498/90
INTERESSADO : ETEC-EMPREEND. TÉCNICOS DE ENG. E COM. S/A e LÊ MANS

ESTACIONAMENTO LTDA
: 07.317.723/001-64 e 07.318.886/001-64
: ISS - Serviços prestados por consórcio de empresas - Procedimento incorreto de
escrituração e apuração do imposto - Sujeição à multas - Solidariedade tributária
das consorciadas.

Senhora Chefe,
Trata-se de consulta sobre assunto de natureza tributária, protocolizada em 27/11/90 pelo consórcio formado com
participação igualitária das empresas ETEC EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A e
LÊ MANS ESTACIONAMENTO LTDA, constituído com o objetivo de explorar comercialmente, mediante contrato de
concessão de uso com a INFRAERO. o estacionamento de veículos do Aeroporto Internacional de Brasília.
As consulentes dizem adotar o seguinte procedimento de emissão e escrituração de notas fiscais, visando ao recolhimento do
tributo :
a) utilizam documento denominado Cartão de Estacionamento, com dados identificativos do consórcio, além de outros
requisitos suficientes para controle de tempo e determinação do montante a ser pago pelo usuário,
b) ao final do dia, cada uma das empresas emite uma nota fiscal de serviços, com valor correspondente a 50% (cinqüenta por
cento) da receita, as quais servem de base para a escrita fiscal respectiva
Finalizam perguntando da correção do procedimento adotado, ou se existe outro meio previsto na legislação tributária.
As fls. 18, a Divisão da Receita de Brasília informou que as consultantes não se encontravam submetidas á ação fiscal.
Em correspondência datada de 19/03/93 ( fls. 20 ), as consulentes reforçam a necessidade de se dar solução ao feito. E,
quando notificadas em 31/08/95, confirmaram seu interesse no dfjliiyfc da matéria, aditando que, agora, apenas a empresa
Lê Mans Estacionamento Ltda explora a atividade de prestação de serviços objeto da consulta, ficando a ETEC restrita i
participação societária
Eis o resumo da consulta.

INSCRIÇÕES
RESUMO DA CONSULTA

.» a. l S: o
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DO CONSÓRCIO DE EMPRESAS
In limine, teceremos considerações sobre a natureza jurídica do consórcio de empresas e a solidariedade existente entre as
consorciadas. Em seguida, abordaremos os tópicos da consulta formulada.
Acerca do tema consórcio de empresas, é o magistério de Rubens Requião, in Curso de Direito Comercial, 2° volume, p.
244, Saraiva, 15' Edição, 1985, S. Paulo:
".... constitui uma modalidade técnica de concentração de empresas. Através dele podem diversas empresas, associando-se

mutuamente, assumir atividades e encargos que isoladamente não teriam força econômica e financeira, nem capacidade
técnica para executar. (....) Instituiu-se através de uma integração horizontal, na qual cada empresa mantinha sua
personalidade jurídica, sem subordinação. (.Jr) A lei deu guarida ao consórcio sem personificação jurídica."
A existência de consórcios é comum na realização de obras públicas e deve passar pelo registro civil, na forma do Decreto
Federal n° 73.140.
DA SOLIDARIEDADE
No dizer de De Plácido e Silva, a solidariedade revela-se numa comunidade de interesses, ou numa co-responsabilidade
A solidariedade passiva, conforme o disposto no art. 896, parágrafo único, do Código Civil, diz-se existir quando na mesma
obrigação concorre mais de um devedor, cada um obrigado á divida toda. A solidariedade civil não se presume, pois resulta
da lei ou da vontade das partes.
No campo do Direito Comercial, a doutrina de Campos Batalha, in Comentários á Lei das Sociedades Anônimas, vol. 3, Rio
de Janeiro, Forense, 1977, é a que segue :
" No consórcio, destituído de personalidade jurídica, cada sociedade responde por suas obrigações, nos termos da lei que
regula o tipo societário. A solidariedade entre as empresas consorciadas só existe se expressamente mencionada na
convenção de consórcio, "(grifamos)
No caso particular do consórcio em epígrafe, reza a Cláusula Quinta do Contrato Particular de Constituição de Consórcio :
" Cláusula Quinta - As empresas consorciadas são individual e solidariamente responsáveis por todas e quaisquer
obrigações assumidas em decorrência do presente consórcio, especialmente no que se refere às exieências de ordem fiscal e
administrativa pertinentes ao objeto da Concorrência Pública n° 001-SRBR/SB-BR/89, até a conclusão do
contrato "(grilamos)
Em Direito Fiscal, a solidariedade prevista no art. 124 do Código Tributário Nacional é sempre ei vi lege.
Ora, a Lei Complementar n° 4, de 1994, que é o Código Tributário do Distrito Federal, em seu art. 11, me. VI, prescreve que
são solidariamente responsáveis todos aqueles que, mediante conluio, colaborarem para a sonegação de tributos.
Tem-se por conluio o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas, naturais ou jurídicas, visando a qualquer tipo de fraude ou
evasão.
Assim, resulta claro que existe solidariedade contratual entre as consorciadas, relativamente a todas as obrigações fiscais; e,
solidariedade tributaria, nas hipóteses evasivas de sonegação, fraude ou conluio.
DO OBJETO DA CONSULTA
O serviço prestado pelo consórcio consultador está incluído no campo de incidência do imposto sobre serviços (item 56 da
Lista de Serviços de que trata o art. 89 do Decreto-lei n° 82, de 26 de dezembro de 1966, e o art. 1° do Regulamento do
Imposto Sobre Scrvicos-RISS-Dccreto n° 16.128, de 6 de dezembro de 1994) : guarda e estacionamento de veículos
automotores terrestres.

O prestador do serviço deve cumprir as obrigações acessórias que são estabelecidas pela lei no interesse da arrecadação ou da
fiscalização do tributo. Uma destas obrigações é a de emitir documentação fiscal a cada prestação de serviço sujeito ao
gravamc do ISS. É também neste sentido a legislação tributária federal e o Código de Defesa do Consumidor.
A emissão de documentos fiscais, além de ser feita por processo manual, pode se dar por meio de sistema eletrônico de
processamento de dados, terminal ponto de venda ou máquina registradora eletrônica. (art. 44 do RISS )
A legislação do ISS prevê taxativamente a emissão dos seguintes documentos fiscais: nota fiscal de serviço, comprovante de
admissão a jogos e diversões públicas, demonstração mensal de serviços, boletim de transportes coletivos, comprovante de
redução de tarifa e declaração de retenção do ISS. (art. 46 do RISS)
O dito Cartão de Estacionamento não é documento fiscal, pois não está relacionado no dispositivo da legislação do ISS acima
transcrito.
Assim, na forma regulamentar, o equipamento emissor de cupão, "ticket", fitas, comandas ou qualquer tipo de documento,
que seja entregue ao consumidor ( contratante do serviço ) em substituição ao documento fiscal próprio - previsto na
legislação tributária - será APREENDIDO, sem prejuízo da adoção das medidas fiscais cabíveis contra o contribuinte que o
utilizar (art 45 do RISS )
Destarte, a exploradora comercial do estacionamento deverá emitir nota fiscal de serviços, facultado o acréscimo de
indicações de seu interesse (como hora de entrada e saída e identificação do veículo), desde que não seja prejudicada a clareza
do documento.
Como as consorciadas deixaram de emitir documento fiscal, conforme dispõe a legislação, ficam sujeitas à aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento de obrigação acessória, a serem apuradas no curso de ação fiscalizado», a qual
poderá homologar aquele proceder de escrituração, apuração e recolhimento do tributo
Aplicam-se ás consulentes o beneficio decorrentes da consulta, face ao caráter controvertido da matéria
Ressalva-se, ainda, o direito de a interessada apresentar recurso à autoridade de Segunda Instância, nos termos do art. 53 do
Decreto n" 16.106, de 1.994.
Este o parecer, sub censura.
Brasília-DF, 13 de fevereiro de 1996.
MARIO CELSO SANTIAGO MENEZES
Auditor Tributário do Distrito Federal
À DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
Senhora Chefe,
De acordo. Submetemos á vossa aprovação o parecer supra.
Brasília, 13 de fevereiro de 1996
JOSEMIRA DE MAURO SANTOS
Serviço de Orientação e Consultas
Chefe
No uso da competência delegada a esta Chefia, pela Ordem de Serviço n° 0%-SUREC/SEFP, de 11 de setembro de 1995,
APROVO o parecer do Serviço de Orientação e Consultas desta Divisão.
Publique-se e cientifique-se as consulentes. Após, ás Divisões de Receita de Brasília e do S1A, para conhecimento e devidas
anotações
Brasília, 13 de fevereiro de 19%.
CONCEIÇÃO ALVARES TEIXEIRA DE CASTRO
Divisão de Tributação
Chefe

:014/96
: 047.000.076/94
: SANARA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
: 07 349.047/001-26
: INCIDÊNCIA DE ISS SOBRE SERVIÇOS POSTAIS - FRANQUIA DA ECT.

CONSULTA N°
PROCESSOU*
INTERESSADO
INSCRIÇÃO
RESUMO DA CONSULTA
Senhora Chefe,
Trata-se de questionamento apresentado, por intermédio de sócio-gerente, pela empresa SANARA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA., que tem como atividade principal a prestação de serviços postais, mediante contrato de
"franquia" com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT.
Esta empresa inicia sua consulta, aduzindo que emite notas fiscais de serviço pelo total do serviço prestado; que
quinzenalmente repassa 75% (setenta e cico por cento) do montante arrecadado à ECT; e que recolhe o ISS á alíquota de 5%
sobre o preço constante da nota fiscal, ou seja, que é tributada, inclusive, sobre o repasse aos Correios.
Frente a estas considerações, sintetiza a consulta em três questões, quais sejam :
1) Qual o procedimento a ser adotado na emissão das notas fiscais ?
2) Como operar o repasse, de modo a se fazer uma compensação do valor das notas fiscais de serviço emitidas ?
3) Como proceder à restituição dos valores pagos, em seu juízo, indevidamente ? Poderia proceder à compensação ?
As fls 04/06, o Serviço da Receita do Núcleo Bandeirante anexou os dados cadastrais da consulente e informou que esta não
se encontra sob ação fiscal
Assim resume-se a consulta.
Antes do exame do objeto da consulta, levantaremos questões acerca dos Correios, do sistema de "franquias" e da tributação
dos serviços postais e extra-postais
DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, empresa pública federal criada pelo Decreto-lei n" 509, de 20 de marco de
1969, teve origem no antigo Departamento de Correios e Telegráfos-DCT, órgão da administração direta federal, e é
vinculada ao Ministério das Comunicações, tendo a imcumbência de, em regime de monopólio, executar e controlar os
serviços postais em todo o território nacional. Pode também, a ECT, prestar serviços afins, mediante prévia autorização do
órgão competente.
O mestre Hery Lopes Meirelles leciona que empresas públicas " são pessoas jurídicas de Direito Privado criadas por lei
especifica, com capital exclusivamente público, para realizar atividades de interesse da Administração instituidora nos

moldes da iniciativa particular, podendo revestir qualquer forma e organização empresarial."
Celso Antônio Bandeira de Mello, sintetizando a definição de empresa pública que se encontra no Direito Positivo, ressalta
que o objetivo dessas entidades é a exploração de atividade econômica, que o Governo seja levado a exercer por forca de
contigência ou de conveniência administrativa.
Ocorre que existem empresas públicas que são constituídas com o escopo de prestar serviço público, não para exercer
atividade econômica de conveniência ou interesse do governo.
A ECT é um exemplo, ela mantém, em regime monopolístico, o serviço público postal de competência da União, consoante
estabelece o art. 21, inc. X da Constituição.
DAS EMPRESAS "FRANQUEADAS"
Na forma da Lei n" 6.538, de 22 de junho de 1978, que "dispõe sobre os Serviços Postais", a empresa exploradora dos
serviços postais, a ECT, pode constituir subsidiárias ou celebrar contratos e convênios objetivando assegurar a prestação
desses serviços.
No intuito de melhor desempenhar sua missão, a ECT celebrou, com o comércio estabelecido (padarias, farmácias, bancas de
revistas, lotéricas etc), contratos os quais denominou de "franquias empresariais", estes foram consideradas pelo Tribunal de
Contas da União como típicos de concessão ou permissão de serviços públicos ( Decisão n° 601/94 -TCU - Plenário, de
21/09/94).
A estes comerciantes, designados Agências de Correios Franqueadas, cabe a execução de uma parcela das atividades
desenvolvidas pela ECT. Obviamente pode a franqueada, paralelamente, também continuar a desenvolver suas atividades
normais.
Neste sistema, o franqueado responsabiliza-se direta e exclusivamente por todos e quaisquer ônus e riscos das atividades
decorrentes, inclusive os encargos fiscais.
DO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO DISPENSADO À ECT NA CF/67
O artigo 12 do Decreto-lei n° 509, de 20 de março de 1969, trazia a seguinte declaração, in verbis:
" Art. 12 A ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados aos seus
serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação à imunidade tributária, direta ou
indireta, impenhorabtlidade de seus bens, rendas e serviços, quer no que concerne a foro, prazos e custas
processuais."
Enquanto órgão da administração centralizada subordinado ao Ministério das Comunicações, o Departamento de Com»» e
Telégrafos-DCT gozava da imunidade reciproca albergada no art. 19, inc. m, alínea "a" da Constituição Federal de 1967.
Neste contexto, o dispositivo do decreto-lei supra é meramente declaratório, mesmo porque não poderia ser coocedid»
qualquer imunidade tributária se não no próprio texto constitucional.
Uma vez na forma de longa manus da União, a ECT viu-se nas graças do antigo texto constitucional, que, em seu art. 170, §
3°, preconizava que a empresa pública que explorasse atividade não-monopolizada ficaria sujeita ao mesmo regime tributar»
aplicável ás empresas privadas. Eqüivale dizer, na via inversa, que as operadoras de monopólio poderiam gozar de favores
fiscais diferenciados.
Examinando o alcance e a validade do art. 12 do DL 509, assim se manifestou a Cordenação-Geral do Sistema de Tributação
da Secretaria da Receita Federal, conforme NOTA COSir/DITTR n" 186, de 19 de maio de 1995 :
"(...) Observamos que o texto grifado refere-se a imunidade tributária, que é matéria constitucional. Eis porque
tal preceito deve forçosamente ter um alcance meramente declaratório - de outra forma seria contrário à
Constituição, querendo expressar direito da ECT a uma imunidade que já estava prevista na Carta então vigente.
Vale dizer, não se cria nenhuma relação jurídica com este dispositivo, apenas se declara uma relação que já
existia.
Quis o legislador tão somente expressar que a União, quando delegou a uma empresa pública que se criava, a
ECT, a execução do essencial serviço dos correios, cujo monopólio lhe é concedido pela Constituição, não perdeu
a prerrogativa de, através de sua "mão alongada", gozar da imunidade a tributos estaduais e municipais, como
ainda titular de um serviço público essencial.
(....) Se cogitássemos de outro tipo de imunidade, para a ECT ou qualquer outra empresa pública, este deveria
estar previsto naquela Constituição de 1967 e confirmado pela atual. Um entendimento diverso deste eqüivaleria
a atribuir status constitucional ao superado instituto do decreto-lei. "
DA CADUCIDADE DO ART 12 DO DL 509 FACE À NOVA CARTA
O princípio da recepção das leis permite que a legislação anterior seja abrigada, recebida, pela nova ordem jurídica desde que
com esta não seja incompatível ou conflitante. Obviamente, havendo choque não se efetuara a recepção.
O disposto no art. 12 do DL 509/69 - o qual fora concebido á sombra do Ato Institucional n" 5. de 13 de dezembro de 1968 -
não foi recepcionado pelo ordenamento constitucional vigente; tampouco, a imunidade referida foi na Carta Magna reprisada.
Tomando-se, destarte, absolutamente ineficaz, a partir da promulgação da Carta Política de 19S8, conforme os motivos
jurídicos a seguir elencados.
A novel Constituição, fazendo valer o princípio de que a competência exonerativa decorre da competência impositrva - ido é,
o que postula que a competência para isentar é vinculada á competência para tributar - expressamente veda á União instituir
isenções de tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art. 151, inc. m).
É mister ressaltar que a outorga de isenção subordina-se ao princípio da reserva legal c deve ser feita de forma clara, de modo
a possibilitar a interpretação restritiva e literal exigida pelo art. 111 do Código Tributário Nacional.
Ademais, o § 6° do art 150 da Constituição Federal, com a nova redação dada pela Emenda Constitucional n° 3, de 17 de
março de 1993, ao estabelecer rígidos parâmetros para a expedição de leis tributárias exonerativas, prescreve, in verbis:
" S 6" Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou
remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei especifica, federal,
estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou
contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, j 2", XII, g. "
Assim, um decreto-lei expedido pelo Chefe do Executivo Federal para alterar a estrutura da administração não é instrumento
constitucionalmente hábil para conceder benefícios genéricos e amplos, relativos a tributos estaduais ou municipais.
E ainda, a Carta Magna de 1988, reformulou a ordem econômica e financeira em vigor desde 1967, impondo ás empmg"
públicas igual regime tributário e trabalhista dispensados ás empresas privadas. É esse o teor dos §§ 1° e 2" do art. 173, verbis

"Art.173 '...
S 1° A empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que explorem atividade econômica
sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e
tributárias.
S 2° As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais não
extensivos às do setor privado. "
Ao não reescrever a imunidade prevista no art. 170, § 3" da Carta de 1967, a nova Constituição quis, manifesta
lhe vigência Tanto é verdade, que no § 2° do art. 173, acima transcrito, não restringiu a aplicação da isonomia entre
empresas públicas e privadas, apenas para as hipóteses de aquelas primeiras exercerem atividade econômica.
Como se não bastassem os argumentos acima aduzidos, onde resulta clara a não-recepçao do art. 12 do DL 509 pela nova
Carta Constitucional, admitamos, por hipótese do absurdo, que ocorreu a recepção e que o favor fiscal continuava em vigor
após 5 de outubro de 1988.
O artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias ordenava a reavaliação de todos os beneficio: fiscais setoriais
recebidos pela Lei Fundamental e revogava, em dois anos, os que não fossem por lei confirmados.
Ora, não existe nenhuma lei distrital que tenha se prestado á convalidação de vantagens fiscais concedidas à Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos.
DOS SERVIÇOS POSTAIS
No art. 7° da Lei n" 6.538, de 22 de junho de 1978, temos a definição do que vem a ser serviço postal. È » verba legis:
"Art. 7° Constitui serviço postal o recebimento, expedição, transporte e entrega de objetos de correspondência,
valores e encomendas, conforme definido em regulamento.
§ 1° São objetos de correspondência :
a) carta;
b) cartão-postal:
c) impresso;
d) cecograma;
e) pequena encomenda.
§ 2' Constitui serviço postal relativo a valores :

a) remessa de dinheiro através de carta com valor declarado;
b) remessa de ordem de pagamento por meio de vale-postal;
c) recebimento de tributos, prestações, contribuições e obrigações pagáveis à vista, por via postal.
§ 3° Constitui serviço postal relativo a encomendas a remessa e a entrega de objetos, com ou sem valor
mercantil, por via postal."
De Plácido e Sirva distingue os serviços postais, com tendo finalidade comercial ou industrial, dos que não tem finalidade
lucrativa
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS-ISS
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Na discriminação de rendas, o Poder Constituinte outorgou aos Distrito Federal e aos Municípios a competência para instituir
o imposto sobre serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em lei complementar. ( art 156,
inc. m da CF/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 3, de 17 de março de 1993)
O Decreto-lei n° 406, de 31 de dezembro de 1968 - que estabeleceu normas gerais de direito financeiro, aplicáveis aos
impostos sobre operações realitivas à circulação de mercadorias e sobre serviços de qualquer natureza, é lei materialmente
complementar á Constituição e foi por ela recepcionado, inclusive com as alterações decorrentes do Decreto-lei n° 834, de 8
de setembro de 1969, e da Lei Complementar n° _5<f, de 15 de dezembro de 1987 - é a lei complementar que veio definir os
serviços alcançados pelo ISS Assim prescreve caput do art. 8° do DL 406/68, in verbis:
"Art. 8° O imposto, de competênciàdos,Kfunicípios, sobre serviços de qualquer natureza, tem como fato gerador
a prestação, por empresa ou profisfanal autônomo, com ou sem estabelecimento fixo, de serviço constante da
lista anexa "
No Distrito Federal, o ISS é regido pelo Decreto-lei n° 82, de 26 de dezembro de 1966, e alterações posteriores, mantido pelo
art. 70, inc. II, da Lei Complementar n° 4, de 1994, e tem como regulamento o RISS : Decreto n° 16.128, de 6 de dezembro
de 1994.
DA TRIBUTAÇÃO DOS SERVIÇOS POSTAIS PELO ISS
Examinando com mais vagar os itens da lista de que trata o art. 1° do Decreto n" 16.128/94, que vem a ser a lista de serviços
tributados pelo ISS, encontramos o item 58 - decorrente do item 59 da Lista de Srviços do DL 406/68 - os quais abaixo
transcrevemos:
"58 - transporte, coleta, remessa e entrega de bens ou valores, dentro do território do Distrito Federal, "(Decreto
16128)
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"59 - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dentro do território do município (DL 406) "
Ao compararmos este item da Lista de Serviços com a definição legal de serviço postal, encontraremos áreas de intersecção
Relativamente a bens e valores, os pontos em comum, ou são literais (transporte e entrega) ou são sinônimos (recebimento
e coleta, expedição e remessa)
Vale ressaltar que a incidência do ISS sobre o transporte é circunscrita as operações realizadas dentro do território do Distrito
Federal.
Note-se que correspondência não pode ser enquadrada como bem ou valor, em vista da própria definição de serviço postal
dada pela lei, onde há clara diferenciação entre uma e outros
DOS SERVIÇOS EXTRA-POSTAIS PRESTADOS PELA ECT
É sabido que, nos dias de hoje, os Correios constituem um verdadeiro banco de serviços, explorando atividades que aqui
chamaremos extra-postais. São algumas delas :
I - de utilidade pública :
a) achados e perdidos;
b) solicitação e entrega de passaporte;
c) inscrição e recadastramento relativos ao CPF e ao INSS;
d) recebimento de taxas e multas do seriço militar;
e) justificação eleitoral,
n - com remuneração :
a) venda de carteia de bingo e de bilhetes de loteria com titulo de capitalização ( Bingão, Papa-tudo, Tele-sena etc);
b) recebimento de prestações, de tributos e de contas de água, luz, telefone, gás;
c) inscrição em vestibulares e concursos públicos,
d) reprografia;
e) malotes e mala direta;
f) reembolso postal;
g)publicidade e propaganda veiculadas nos formulários, guias e listas postais
Sobre aquelas atividades constantes da Lista de Serviço, remuneradas por preço ou por comissão, haverá o gravame do
imposto sobre serviços.
DO GRAVAME INCIDENTE SOBRE OS SERVIÇOS EXTRA-POSTAIS
As atividades descritas e nominadas como serviços extra-postais podem ser enquadradas em qualquer dos itens 50, 58,60,75,
84, 85, 94 ou 96. Para aclarar esta assertiva, transcrevemos abaixo cada um dessses itens, destacando as palavras-chave e
fazendo um paralelo com a atividade da ECT.
50 - despachantes (solicitação de passaporte)
58 - transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dentro do território do Distrito Federal ( serviço de mala direta
e de malote)
60 - distribuição e venda de bilhetes de loteria, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios e prêmios:
75 - copia ou reprodução, por quais quer processos, de documentos e outros papéis, plantas ou desenhos;
84 - propaganda e publicidade, inclusive promoçãod e vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade,
elaboração de desenhos, textos e demais matérias publicitários (exceto sua impressão, reprodução ou fabricação);
85 - vciculacâo e drf^flacfto de textos, desenhos e outros materiais de publicidade, por qualquer meio ( exceto em jornais,
periódicos, rádios e televisão);
94 - cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, protestos de títulos, sustacão de protestos.
devolução de títulos não pagos, manutenção de títulos vencidos, fornecimento de posição de cobrança ou recebimento e outros
serviços correlatas da cobrança ou recebimento (inclusive quando os serviços forem prestados por instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco central);
% - transporte de natureza estritamente municipal.
DA INCIDÊNCIA DO ICMS SOBRE PRODUTOS E SERVIÇOS DA ECT
O Imposto Sobre Operações Relativas á Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicaçâo-lCMS grava a totalidade dos serviços de Telemática prestados pela ECT,
bem assim os serviços de transporte interestadual com origem no Distrito Federal.
Ademais disso, a empresa vende envelopes SEDEX e caixas de encomendas, ficha; e cartões telefônicos, guia postal,
produtos da "griffe" Correios (como camisetas, mochilas etc), tudo isso constitui fato gerador de ICMS.
DO OBJETO DA CONSULTA FEITA PELA FRANQUEADA
Diante da cláusula que prevê repasse á ECT do percentual de setenta e cinco pontos do faturamento total da franqueada,
resulta claro que esta não a descaracterizaria da qualidade de contribuinte, vez que as convenções particulares são inoponíveis
á Fazenda Pública para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributarias e, consoante o art. 123 do
Código Tributário Nacional-CTN, é rés inter aliem. Sendo assim, tal repasse ocorrerá como dispõe o contrato de "franquia" e
de forma alheia á lei fiscal e aos interesses dofiscum.
O imposto é e deve ser pago pelo estabelecimento prestador do serviço, in casu, a "franqueada". Uma vez revestindo a
condição de contribuinte do ISS, fica aquela empresa obrigada à emissão de nota fiscal a cada prestação, destacando como
base para cálculo o valor do serviço. (arts. 5° e 46 do RISS)
Acerca do tributo que foi indevidamente pago - ao nosso sentir, aquele calculado sobre serviços postais relativos á
correspondência - a situação equivocada remedia-se pela mão da repetição do indébito.
A hipótese de restituição aventada, além de carecer de processo administrativo-fiscal próprio, deve observar ao disposto no
art. 166 do CTN que, para tributos indiretos como o ISS, exige prova de que o encargo financeiro foi suportado pelo
postulante e não transferido aos adquirentes do serviço, ou ainda, requer autorização expressa destes últimos para recebê-lo.
£jc vi posiüs, no ordenamento constitucional e infraconstitucional em vigor, não há cabimento para exação diferenciada para
a ECT e para suas franqueadas, ou mesmo entre uma e outras. Devendo todas elas submeterem-se á égide da legislação
tributária do Distrito Federal.
À consulente aplicam-se os benefícios decorrentes da consulta
Ressalva-se, ainda, o direito de a interessada apresentar recurso á autoridade de Segunda Instância, nos termos do art. 53 do
Decreto n" 16.106, de 1.994.
Este o nosso parecer, sub censura
Brasüia-DF, 13 de fevereiro de 1996
Mario Celso Santiago Menezes
Auditor Tributário do Distrito Federal
À DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
Senhora Chefe,
De acordo. Submetemos á vossa aprovação o parecer supra.
Brasília, 13 de fevereiro de 1996.
JOSEMIRA DE MAURO SANTOS
Serviço de Orientação e Consultas
Chefe
No uso da competência delegada a esta Chefia, pela Ordem de Serviço n" 096-SUREC/SEFP, de 11 de setembro de 1995,
APROVO o parecer do Serviço de Orientação e Consultas desta Divisão.
Publique-se e cientifique-se a empresa consulente. Após, ao Serviço da Receita do Núcleo bandeirante, para conhecimento e
devidas anotações
BrasUia, 13 de fevereiro de 19%.
CONCEIÇÃO ÁLVARES TEIXEIRA DE CASTRO
Divisão de Tributação
Chefe
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ENERGIA ELÉTRICA, SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E DE
TRANSPORTE
Senhora Chefe.
CENTRO OESTE ASFALTOS LTDA., que exerce atividades de industrialização e comercialização, formula
consulta sobre aproveitamento de créditos de ICMS.
Acrescenta que até a data da apresentação da consulta não havia se beneficiado das normas estabelecidas pelo
Decreto n° 13.280/91, que dispõe sobre crédito fiscal de ICMS nas aquisições de energia elétrica e serviços de
comunicação.
Apresenta as seguintes perguntas:
1. Tendo em vista a grande arrecadação gerada pela empresa pode a mesma fazer,
extemporaneamente, o aproveitamento dos créditos das contas de telefone e energia elétrica,
retroagindo desde a vigência do decreto acima sem correção daqueles valores?
2. Os fretes pagos à empresa transportadora, só tem o aproveitamento do ICMS destacado, quando
se trata de transportes de produtos destinados à industrialização. Ocorre todavia, que alguns produtos
recebidos, inclusive com destaque do ICMS no conhecimento do transporte, são destinados a venda
direta, ou seja, sem o processo de industrialização. Estes são faturados e pagos pela Centro Oeste
Asfaltos. Pode a empresa fazer o aproveitamento do ICMS destacado nos conhecimentos de
transporte, quando esse se refere a mercadorias recebidas para comercialização?
Às fls. 03/05 a Divisão da Receita de Brasília anexou os dados cadastrais da consulente e informou não constar
ação fiscal contra a referida empresa.
É o relatório.
A fim de facilitar a compreensão, responderemos aos questionamentos da consulente na ordem em que foram
apresentados.
1. O art. 55 do Decreto n° 16.102/94 esclarece quanto ao aproveitamento de crédito nas aquisições de energia
elétrica e serviços de comunicação, conforme transcrito a seguir:
"Art. 55 . A apropriação do crédito do ICMS, pago nas aquisições de energia elétrica e de serviços de
comunicação efetivamente utilizados na comercialização, industrialização, produção, extração e geração de
energia e na prestação de serviços de transporte, condiciona-se à demonstração, no livro de Registro de
Apuração do ICMS, ou equivalente, do critério de cálculo e do valor obtido (Lei n° 7/88, art. 31).
§ 1° Na impossibilidade de ser instalado um medidor para apurar o consumo de energia elétrica utilizada nas
atividades relacionadas neste artigo, o contribuinte apropriará como crédito o resultado da aplicação dos seguintes
percentuais sobre o imposto destacado no documento fiscal:
I - na comercialização, 25% (vinte e cinco por cento);
II - na industrialização, produção, extração e geração de energia, 70% (setenta por cento):
III - no serviço de transporte, 15% (quinze por cento);
IV- no serviço de comunicação, 40% (quarenta por cento);
V- na atividade mista de comercialização e industrialização, 40% (quarenta por cento).
§ 2° Na aquisição de serviços de comunicação, o percentual a ser aproveitado como crédito fiscal será de 30%.
(trinta por cento)."
Desde o inicio da vigência do Decreto n" 13.280, de 28.06.91, que regulamentava a apropriação do crédito do
ICMS pago nas aquisições de energia elétrica e serviços de comunicação, os percentuais a serem aproveitados
eram os mesmos estabelecidos no atual Regulamento do imposto.
Os artigos 51 e 52 do Regulamento do ICMS estabelecem condições e prazos para o aproveitamento do crédito:
"Art. 51. O direito ao crédito do imposto condiciona-se à idoneidade do documento fiscal de origem, bem como á
sua respectiva escrituração no livro próprio e ao cumprimento dos demais requisitos previstos na legislação (Lei n"
7/88, art. 31).
§ 1 ° O crédito deverá ser escriturado por seu valor nominal.
§2° O direito ao crédito extingue-se após cinco anos, contados da data da emissão do documento fiscal.
Art. 52. Salvo expressa disposição em contrário, a escrituração de crédito será efetuada no período em que se
verificar a entrada da mercadoria no estabelecimento ou a utilização do serviço (Lei rf 7/88, art. 31).

§ 4° Quando o documento fiscal for escriturado com atraso, o aproveitamento do crédito condiciona-se á
comunicação do fato á repartição fiscal da circunscrição em que se localizar o estabelecimento."
Conforme podemos ver, os créditos referentes a energia elétrica e serviços de comunicação podem ser
aproveitados em um prazo de cinco anos, contados da data de emissão do documento fiscal. Porém, o
aproveitamento do crédito escriturado com atraso condiciona-se à comunicação do fato à Divisão da Receita da
circunscrição em que se situa o estabelecimento.
O crédito deverá ser escriturado pelo seu valor nominal, devendo ser observados os percentuais estabelecidos
para aproveitamento do ICMS pago referente à energia elétrica e serviços de comunicação.
2. A Lei 7/88 estabelece que, se a contratação dos serviços de transporte for para fins de comercialização ou
industrialização do produto, pode haver aproveitamento do crédito do ICMS relativo a esses serviços (art. 32,
inciso VI).
Assim sendo, quando a consulente adquire produtos destinados à comercialização, o valor do ICMS destacado,
referente aos serviços de transporte desses produtos, pode ser utilizado como crédito fiscal.
À consulente não se aplicam os benefícios previstos no art. 44 do Decreto n° 16.106/94, por não se tratar de
matéria de natureza controvertida.
Esclareceremos que o contribuinte poderá recorrer da presente decisão ao Sr. Secretário de Fazenda e
Planejamento, no prazo de 20 (vinte) dias contado da data da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal,
conforme o artigo 53 do Decreto n° 16.106/94.
É o parecer.
Brasília, 14 de fevereiro de 1996.
ENEIDA APARECIDA MONTEIRO VIEIRA
Auditor Tributário
Matricula n» 46.336-1
- À DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
Senhora Chefe,
De acordo.
Submetemos à aprovação o parecer supra.
Brasília, 14 de fevereiro de 1996.
JOSEMIRA DE MAURO SANTOS
Serviço de Orientação e Consultas
Chefe
No uso da competência delegada a esta chefia pela OS n° 096/95-SUREC/SEFP, de 11 de setembro de 1995,
aprovo o parecer do Serviço de Orientação e Consultas, desta Divisão.
Publique-se e cientifique-se a consulente. Após, à Divisão da Receita de Brasília, para conhecimento e as
devidas anotações.
Brasília-DF., 14 de fevereiro de 1996.
CONCEIÇÃO ALVARES TEIXEIRA DE CASTRO
Divisão de Tributação
Chefe
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ASFALTO COMO CONSTRUÇÃO CIVIL
Senhora Chefe.
CONSERVENGE - CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA. apresenta consulta sobre alíquota e base de
cálculo do ISS.
A consulente foi contratada pela NOVACAP - Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, para executar
serviços de recuperação de pavimento asfáltico em diversos locais do DF.
A empresa contratante procedeu â retenção, a título de ISS, de 5% do total de cada fatura emitida pelos
serviços prestados, retenção essa que a consulente considera indevida.
Alega que a alíquota do ISS a ser aplicada para o tipo de serviço prestado é a de 2% (dois por cento), e que
deve ser excluído da base de cálculo do imposto o valor referente aos materiais empregados.
Afirma que seu entendimentq.encontra.arnpar<j nq Depteto^re 3.522/76, e formula as seguintes perguntas:
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a) Qual a alíquota do ISS incidente sobre o tipo de serviço contratado?
b) Qual a base de cálculo sobre a qual incide a alíquota?
c) Qual é o sujeito passivo responsável pela devolução retida a maior, caso se verifique que a retenção já havida
não se coaduna com as respostas dos dois quesitos anteriores?
As fls. 40/42 foram anexados pela Divisão da Receita de Brasília os dados cadastrais da consulente, bem como a
informação de que não consta ação fiscal contra a referida empresa.
É o relatório.
A questão fundamental que se apresenta é o enquadramento ou não dos serviços prestados pela consulente
como sendo de construção civil. As atividades de construção civil, tributadas à alíquota de 2%, são aquelas
definidas nos itens 31, 32, 33 e 36 da lista do art. 1° do Decreto n° 16.128/94 - Regulamento do ISS.
0 art. 33 do RISS esclarece sobre os serviços que estão abrangidos pelo conceito de construção civil:
"Art. 33. Para os efeitos do item 31 da lista do art. 1", construção civil compreende:
1 - obras de terra, inclusive sondagens, escavações, fundações, terraplenagem, aterros e pavimentação: " (grifo
nosso).
Vejamos o conceito de pavimentação de Aurélio Buarque de Holanda Ferreira (Novo Dicionário da Língua
Portuguesa):
"pavimentação -1. Ato de pavimentar.
pavimentar -1. Fazer o pavimento de.
pavimento-1
2. Estrutura aplicada à superfície de ruas, rodovias, aeroportos, etc., e constituída de uma ou várias camadas de
material capaz de resistir às tensões determinadas pelo rodar dos veículos e melhorar as condições de rolamento
destes; pavimentação."
O item 33 da lista de serviços tributáveis do art. 1° do Decreto n° 16.128/94 tem o seguinte teor:
"33 - reparação, conservação, e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços, fora do local da prestação dos serviços);"
(grifamos)
Pode-se depreender das transcrições acima que os serviços prestados pela consulente enquadram-se no
conceito de construção civil. O serviço de recuperação de pavimento asfáltico pode ser considerado como obra
de pavimentação (item 31 da lista do art. 1°) ou como reparação e conservação de estradas (item 33).
O Art. 32 do RISS (Decreto n" 16.128/94) estabelece quais os valores dedutiveis da base de cálculo do imposto
incidente sobre a prestação dos serviços de construção civil:
"M. 32. Na prestação dos serviços a que se referem os itens 31, 32 e 33 da lista do art. 1°, por empresa, deduzir-
se-âo da base de cálculo do imposto as parcelas correspondentes (Lei n° 746/94, de 1994):
l-ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços;
II - ao valor das subempreftadas já tributadas."
O Regulamento do ISS dispõe, no seu art. 27, que na prestação dos serviços constantes dos itens 31, 32, 33 e
36 da lista a que se refere o art. 1°, inclusive os serviços auxiliares e complementares, a alíquota do imposto a
ser utilizada é a de 2%.

Cabe esclarecer que a classificação das atividades exercidas pela consulente como serviços de construção civil
está de acordo também com as normas anteriormente válidas, e que a alíquota e a base de cálculo a serem
utilizadas no caso específico não sofreram alterações. Assim sendo, o tratamento tributário estabelecido pelo
Decreto n° 16.128/94, nesse caso, está em consonância com as disposições dos Decretos n° 3.522/76 e
15.922/94, Regulamentos do ISS anteriormente vigentes.
Após tais considerações, passemos a responder os questionamentos da consulente na ordem em que foram
apresentados:
a) A alíquota incidente sobre o serviço contratado, classificado como atividade de construção civil, é a de 2%
(dois por cento).
b) A base de cálculo é o preço do serviço, devendo ser deduzidos o valor dos materiais fornecidos pelo prestador
dos serviços e o valor das subempreitadas já tributadas.
c) No caso de retenção do imposto a maior, há que se provar o efetivo recolhimento dos valores retidos aos
cofres do Distrito Federal. Caso afirmativo, o contribuinte interessado deve procurar a Divisão de
Arrecadação/DAT/SUREC - Secretaria de Fazenda e Planejamento, e formular o pedido de restituição, sendo
necessária a comprovação de que assumiu o encargo financeiro do pagamento do tributo (art. 166-CTN).
À consulente não se aplicam os beneficies da consulta previstos no Decreto n° 16.106/94, por não se tratar de
matéria de natureza controvertida.
Esclareceremos que o contribuinte poderá recorrer da presente decisão ao Sr. Secretário de Fazenda e
Planejamento, no prazo de 20 (vinte) dias contado da data da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal,
conforme o artigo 53 do Decreto n° 16.106/94.
É o nosso entendimento.
Brasília, 14 de fevereiro de 1996.
ENEIDA APARECIDA MONTEIRO VIEIRA
Auditor Tributário
Matrícula no. 46.336-1
- À DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
Senhora Chefe,
De acordo.
Submetemos à aprovação o parecer supra.
Brasília, 14 de fevereiro de 1996.
JOSEMIRA DE MAURO SANTOS
Serviço de Orientação e Consultas
Chefe
No uso da competência delegada a esta chefia pela OS n° 096/95-SUREC/SEFP, de 11 de setembro de 1995,
aprovo o parecer do Serviço de Orientação e Consultas, desta Divisão.
Publique-se e cientifique-se a consulente. Após, à Divisão da Receita de Brasília, para conhecimento e as
devidas anotações.
Brasilia-DF., 14 de fevereiro de 1996.
CONCEIÇÃO ÁLVARES TEIXEIRA DE CASTRO
Divisão de Tributação
Chefe

CONSULTA N° : 09
PROCESSO N« : 00040 013629/95
INTERESSADO : GRUPO CONTATO ASSESSORIA CONTÁBIL E EMPRESARIAL S/C

LTDA.
: 07301962/001-87
: ESCRITURAÇÃO DE LIVROS E EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS POR

ASSOCIAÇÕES OU ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS
Senhora Chefe.
A consulente acima qualificada, contribuinte do ISS na qualidade de prestadora de serviços na área de assessoria
contábil, apresenta consulta a respeito da aplicação da legislação do ISS sobre prestação de serviços de
associações ou entidades sem fins lucrativos.
Tendo em vista que o questionamento apresentado não versa sobre circunstâncias atinentes à situação do
contribuinte, bem com não deverá ser admitida consulta formulada por quem não for contribuinte do tributo sobre
o qual esta versar, estando, portanto, em desacordo com as disposições legais (§ 3* do art. 51 da Lei
Complementar n' 004. de 30.12.94, e § 2° do art. 42 do Decreto n° 16.106/94), declaramos a inadmissibilidade da
presente consulta.
É o nosso entendimento, s.m.j.
Brasília, 14 de fevereiro de 1996.
JOSEMIRA DE MAURO SANTOS
Serviço de Orientação e Consultas
Chefe
No uso da competência delegada a esta chefia pela OS n" 096/95-SUREC/SEFP, de 11 de setembro de 1995,
aprovo o parecer do Serviço de Orientação e Consultas, desta Divisão.
Publique-se e cientifique-se a consulente. Apôs, à Divisão da Receita de Brasília, para conhecimento e as
devidas anotações.
Brasília-DF., 14 de fevereiro de 1996.
CONCEIÇÃO ALVARES TEIXEIRA DE CASTRO
Divisão de Tributação
Chefe

INSCRIÇÃO
RESUMO DA CONSULTA

CONSULTA N°
PROCESSO N°
INTERESSADO
INSCRIÇÃO

: 10
: 00040 004994/93
: SUPERGASBRÂS DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
: 07321420/003-05 -•*••;-

RESUMO OA CONSULTA APROVEITAMENTO DE CRÉDITO DE ICMS
Senhora Chefe.
Trata-se de consulta formulada pela empresa SUPERGASBRÂS DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA., que opera no
ramo de envasamento e distribuição de gás liqüefeito de petróleo (GLP).
A consulente afirma que adquire diversos insumos, relacionados a seguir: energia elétrica, comunicação, lacres
de segurança, fitas de vedação para as válvulas de segurança dos botijões, sabão especial para lubrificação das
esteiras rolantes, resina, tinta alumínio para pintura dos botijões de gás, óleo lubrificante dos compressores,
serviços de transporte do produto.
Alega que adquire os referidos insumos para serem consumidos e/ou integrados como elementos indispensáveis
no processo de envasamento, estocagem, transporte e comercialização do seu produto final. Tendo em vista que
tais insumos são tributados pelo ICMS, a consulente questiona se poderá proceder ao aproveitamento dos
créditos desde a entrada em vigor do Decreto n° 29.253, de 23.02.89.
Às fls. 03/05 a Divisão da Receita de Brasília anexou os dados cadastrais da consulente, bem como informou
não constar ação fiscal contra a referida empresa.
Após notificada (fls. 07), a empresa interessada anexou o instrumento de procuração (fls. 08/10).
É o relatório.
No Regulamento do ICMS (Decreto n° 16.102/94), os parágrafos 1° e 2° do art. 55, bem como o parágrafo 3° do
art. 57, são explícitos quanto ao aproveitamento de créditos nas aquisições de energia elétrica, serviços de
comunicação e de transporte, conforme transcrito a seguir
"Art. 55 . A apropriação do crédito do ICMS, pago nas aquisições de energia elétrica e de serviços de
comunicação efetivamente utilizados na comercialização, industrialização, produção, extração e geração de
energia e na prestação de serviços de transporte, condiciona-se à demonstração, no livro de Registro de
Apuração do ICMS, ou equivalente, do critério de cálculo e do valor obtido (Lei n" 7/88, art. 31).
§ 1" Na impossibilidade de ser instalado um medidor para apurar o consumo de energia elétrica utilizada nas
atividades relacionadas neste artigo, o contribuinte apropriara como crédito o resultado da aplicação dos seguintes
percentuais sobre o imposto destacado no documento fiscal:
l - na comercialização, 25% (vinte e cinco por cento); »
// - na industrialização, produção, extração e geração de energia, 70% (setenta por cento);
III - no serviço de transporte, 15% (quinze por cento);
IV- no serviço de comunicação, 40% (quarenta por cento);
V-na atividade mista de comercialização e industrialização, 4O% (quarenta por cento). *
§ 2° A/a aquisição de serviços de comunicação, o percentual a ser aproveitado como crédito fiscal será da 30%.
(trinta por cento).

M. 57.
§3° A vedação a utilização do crédito estende-se ao imposto incidente sobres serviços de transporte e de
comunicação, quando não prestados para fins de industrialização e comercialização (Lei rf 7/88, art. 32, inciso
VI)."
Anteriormente à vigência do Decreto n" 16.102/94, o Decreto n° 13.280, de 28.06.91, regulamentava a
apropriação do crédito de ICMS pago nas aquisições de energia elétrica e serviços de comunicação. Os
percentuais a serem aproveitados, à época, eram os mesmos estabelecidos no atual Regulamento.
No período anterior ao Decreto n° 13.280/91, não havia percentuais estabelecidos para aproveitamento de
crédito de ICMS nas aquisições de energia elétrica e de serviços de comunicação. Portanto, os gastos com
esses produtos no processo de industrialização/comercialização deveriam ser efetivamente comprovados pelo
contribuinte para que pudesse haver aproveitamento de crédito.
Conforme estabelecido pela Lei 7/88, se a contratação dos serviços de transporte for para fins de comercialização
ou industrialização do produto pode haver aproveitamento do crédito do ICMS relativo a esses serviços (art. 32,
inciso VI).
Cabe esclarecer que, se o transporte for contratado para a entrega do gás dentro do Distrito Federal, não há que
se falar em crédito do ICMS. Isso porque o imposto incidente sobre a prestação de serviços de transporte dentro
do Distrito Federal é o ISS, estando tal serviço enquadrado no item 58 da lista de serviços tributáveis do artigo 1°
do Decreto n" 16.128/94.

Se a mercadoria (GLP) for entregue para fora do Distrito Federal, o crédito do ICMS pago na aquisição dos
serviços de transporte poderá ser aproveitado. O transporte interestadual de mercadorias está sujeito ao ICMS, e
o referido serviço é utilizado na comercialização do produto, compondo o preço final da mercadoria.
No que diz respeito ao aproveitamento de créditos referentes a períodos anteriores, cabe a transcrição dos
artigos 51 e 52 do Decreto n" 16.102/94:
"Art. 51. O direito ao crédito do imposto condiciona-se à idoneidade do documento fiscal de origem, bem como à
sua respectiva escrituração no livro pfprio e ao cumprimento dos demais requisitos previstos na legislação (Lei n"
7/88, art. 31).
§1" O crédito devera ser escritura*.1 por seu valor nominal.
§2° O direito ao crédito extingue-se após cinco anos, contados da data da emissão do documento fiscal.
Art. 52. Salvo expressa disposição em contrário, a escrituração de crédito será efetuada no período em que se
verificar a entrada da mercadoria no estabelecimento ou a utilização do serviço (Lei n" 7/88, art. 31).

§ 4° Quando o documento fiscal for escriturado com atraso, o aproveitamento do crédito condiciona-se à
comunicação do fato à repartição fiscal da circunscrição em que se localizar o estabelecimento. *
0 art. 57 do RICMS define as operações que não implicam em crédito do imposto, com a seguinte redação:

"Art. 57. Não implicará crédito (Lei n" 7/88, art. 32, e Anexo ao Convênio ICM 66/88, art. 31):
1 - a operação ou prestação beneficiada por não-incidéncia ou isenção, salvo determinação em contrário;
II - a entrada de bens ou mercadorias destinadas ao consumo ou à integração no ativo fixo do estabelecimento;
III - a entrada de mercadorias ou produtos que, utilizados no processo industrial, não sejam nele consumidos, ou
não integrem o produto final na condição de elemento indispensável à sua composição;
IV-a entrada de sucata de metal, papel usado, apara de papel, osso, ferro-velho, garrafa vazia, caco de vidro, e
fragmentos ou retalhos de plástico, tecido ou de outras mercadorias, procedentes de outras unidades federadas,
quando o documento fiscal não for acompanhado de comprovante de recolhimento do imposto (Convênio ICM
9/76, Protocolos 7/77 e 5/79)".
Daí conclui-se que não implica em crédito do ICMS a entrada de mercadorias destinadas ao consumo do
estabelecimento, bem como daquelas mercadorias que não integrem o produto final na condição de elemento
indispensável à sua composição.
As empresas consomem produtos intermediários ao longo do processo produtivo
(industrialização/comercialização). A esse consumo é garantido o direito ao crédito do ICMS, incidindo a
tributação apenas sobre o valor agregado. Ocorre que a empresa atua também como consumidor final, e as
despesas decorrentes desse consumo são os seus custos operacionais, não gerando crédito do ICMS. A Lei 7/88
é clara quanto ao não aproveitamento do crédito referente à entrada de bens destinados ao consumo (art. 32, II).
Os produtos lacres de segurança, fitas de vedação para as válvulas de segurança dos botijões, sabão especial
para lubrificação das esteiras rolantes, resina, tinta alumínio para pintura dos botijões de gás e óleo lubrificante
dos compressores, não compõem a mercadoria "gás liqüefeito de petróleo', que é o produto final comercializado.
As despesas com aquisição dos referidos produtos constituem custos operacionais da empresa.
Pelo exposto, conclui-se:
1. A consulente pode aproveitar os créditos referentes a serviços de transporte para entrega do produto, desde
que tais serviços sejam utilizados para fins de comercialização e o transporte seja para fora do Distrito Federal.
Na prestação de serviços de transporte dentro do DF não há incidência do ICMS.
2. Podem ser aproveitados parcialmente os créditos de ICMS referentes à aquisição de energia elétrica. Tal
aproveitamento deve ter em conta a parcela do consumo efetivamente utilizada no processo de industrialização/
comercialização, e na falta de um medidor devem ser aplicados os percentuais estabelecidos no art. 55, § 1° do
RICMS.
3. O percentual a ser aproveitado como crédito do imposto na aquisição de serviços de comunicação é 30%
(trinta por cento).
4. Em relação ao período anterior ao Decreto n" 13.280/91, os créditos referentes á aquisição de energia
elétrica e serviços de comunicação só podem ser aproveitados com a efetiva comprovação do consumo desses
produtos no processo de industrialização/comercialização.
5. Importante atentar para os prazos e condições de aproveitamento do crédito, de acordo com o estabelecido
nos artigos 51 e 52 do RICMS.
6. Os demais insumos listados pela consulente não constituem elementos indispensáveis à composição do
produto final, caracterizando-se portanto como bens de consumo da empresa e não gerando crédito de ICMS.
A consulente não se aplicam os benefícios da consulta previstos no Decreto n° 16.106/94, por não se tratar de
matéria de natureza controvertida.
Esclareceremos que a consulente poderá recorrer da presente decisão ao Sr. Secretário de Fazenda e
Planejamento, no prazo de 20 (vinte) dias contado da data da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal,
conforme o artigo 53 do Decreto n» 16.106/94.
É o parecer, sub censura.
Brasília, 14 de fevereiro de 1996.
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ENEIDA APARECIDA MONTEIRO VIEIRA
Auditor Tributário
Matrícula n° 46.336-1
- À DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
Senhora Chefe,
De acordo.
Submetemos à aprovação o parecer supra.,
Brasília, 14 de fevereiro de 1996. /
JOSEMIRA DE MAURO SANTOS
Serviço de Orientação e Consultas
Chefe
No uso da competência delegada a esta chefia pela OS n° 096/95-SUREC/SEFP, de 11 de setembro de 1995,
aprovo o parecer do Serviço de Orientação e Consultas, desta Divisão.
Publique-se e cientifique-se a consulente. Após, à Divisão da Receita de Brasília, para conhecimento e as
devidas anotações.
Brasilia-DF , 14 de fevereiro de 1996.
CONCEIÇÃO ÁLVARES TEIXEIRA DE CASTRO
Divirao de Tributação
Chefe

.y

CONSULTA N"
PROCESSO N"
INTERESSADO

11

INSCRIÇÃO
RESUMO DA CONSULTA

: 00040 008087/93
: POLIPEÇAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA.

: 07304826/002-48
: APROVEITAMENTO DE CRÉDITO DE ICMS INCIDENTE

SOBRE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
Senhora Chefe.
Trata-se de consulta formulada pela empresa POLIPEÇAS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÕES
LTDA. versando sobre aproveitamento de crédito de ICMS incidente sobre a prestação de serviços de transporte.
A consulente afirma que efetua a entrega de mercadorias vendidas para o Distrito Federal e para todo o território
nacional, e apresenta as seguintes dúvidas:
1. Sendo o frete pago pela empresa consulente, como fica o aproveitamento do ICMS para fins de crédito da referida
empresa?
2. Qual deverá ser o procedimento?

Às fls. 03/04 a Divisão da Receita de Brasília anexou os dados cadastrais da consulente, bem como informou
não constar ação fiscal contra a referida empresa no que se refere à matéria consultada.
É o relatório.
O Regulamento do ICMS (Decreto n° 16.102/94) é claro no que diz respeito ao aproveitamento de crédito do
imposto incidente sobre serviços de transporte.
O § 3° do Artigo 57 do referido Regulamento tem o seguinte teor:
Art. 57.
§ 3° A vedação à utilização do crédito estende-se ao imposto incidente sobre serviços de transporte e de
comunicação, quando não prestados para fins de industrialização e comercialização (Lei n° 7/88, art. 32, inciso
VI)."
No caso em análise, os serviços de transporte são utilizados para fins de comercialização do produto, o que
permite que seja aproveitado o crédito do ICMS relativo a esses serviços.
Cabe esclarecer que, se o transporte for contratado para a entrega de mercadorias dentro do Distrito Federal,
não há que se falar em crédito do ICMS. Isso porque o imposto incidente sobre a prestação de serviços de
transporte dentro do Distrito Federal é o ISS, estando tal serviço enquadrado no item 58 da lista de serviços
tributáveis do artigo 1° do Decreto n° 16.128/94.
Se os produtos forem entregues em outras unidades da federação, b crédito do ICMS pago na aquisição dos
serviços de transporte poderá ser aproveitado. O transporte interestadual de mercadorias está sujeito ao ICMS, e
o referido serviço é utilizado na comercialização do produto, compondo o preço final da mercadoria.
O procedimento de aproveitamento do crédito deve seguir o disposto nos artigos 49 e 50 do RICMS:
"Art. 49. O imposto é n3o-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação ou prestação tributada
com o montante cobrado nas anteriores, por esta ou por outra unidade federada (Lei rf 7/88, art. 29, e Anexo
Único ao Convênio ICM 66/78, art. 28).
Art. 50. Para efeito do artigo anterior, considera-se crédito fiscal a importância resultante da aplicação da alíquota
fixada sobre a base de cálculo da operação ou prestação de que decorrerem as entradas no estabelecimento."
Considera-se a aquisição de serviços de transporte para fins de comercialização do produto como entrada, e o
ICMS destacado, referente a esses serviços, como crédito fiscal da empresa.
Importante salientar, finalmente, que conforme o art. 51 do RICMS, "o direito ao crédito do imposto condiciona-se
à idoneidade do documento fiscal de origem, bem como à sua respectiva escrituração no livro próprio e ao
cumprimento dos demais requisitos previstos na legislação".
Não se aplicam os benefícios da consulta previstos no Decreto n° 16.106/94, tendo em vista a natureza não
controvertida da matéria.
Esclareceremos que a consulente poderá recorrer da presente decisão ao Sr. Secretário de Fazenda e
Planejamento, no prazo de 20 (vinte) dias contado da data da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal,
conforme o artigo 53 do Decreto n° 16.106/94.
É o parecer, sub censura.
Brasília, 14 de fevereiro de 1996.
ENEIDA APARECIDA MONTEIRO VIEIRA
Auditor Tributário
Matricula n° 46.336-1
- À DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

Senhora Chefe,
De acordo.
Submetemos à aprovação o parecer supra.
Brasília, 14 de fevereiro de 1996.
JOSEMIRA DE MAURO SANTOS
Serviço de Orientação e Consultas
Chefe
No uso da competência delegada a esta chefia pela OS n° 096/95-SUREC/SEFP, de 11 de setembro de 1995,
aprovo o parecer do Serviço de Orientação e Consultas, desta Divisão.
Publique-se e cientifique-se a consulente. Após, à Divisão da Receita de Brasília, para conhecimento e as
devidas anotações.
Brasília-DF., 14 de fevereiro de 1996.
CONCEIÇÃO ALVARES TEIXEIRA DE CASTRO
Divisão de Tributação
Chefe

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N9 14, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1996

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 37i inciso II, do Decreto n2 2.893, de 13 de
maio de 1996, resolve:
I- Promover, em dia determinado por ato desta Secretaria, no primeiro
e segundo semestre de cada ano letivo, a d i v u l g a ç ã o da Declaração
Universal dos Direitos Humanos, promulgada pela Organização das Nações
Unidas, em 10 de dezembro de 1948, nos estabelecimentos de ensino da
rede o f i c i a l do Distrito Federal, por meio da d i s t r i b u i ç ã o de cartilha

contendo o texto da referida Declaração e da realização de preleçoes,
conferências, painéis e debates, a cargo de professores e de persona-
lidades eminentes da coletividade, explicativas do conteúdo e do
sentido dos direitos humanos.
II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o .
III- Revogam-se as disposições em contrário.

ANTÔNIO IBANEZ RUIZ

ATO DO SECRETARIO

CONCLUINTES DO CURSO DE 28 GRAU
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista o disposto na Portaria n 5

61/91-SE, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n» 236 de 29
de novembro de 1991, torna pública a relação dos concluintes do 25 Grau
e respectivos números de registro dos títulos, conforme especificação
em anexo.

! ANTÔNIO IBANEZ RUIZ

Centro Educacional Compacto - Guará
Ato do Reconhecimento: Portaria nQ. 03 de 06/01/1981-SEC-DF

Nome do Diplomado Registro Folha Livro

Ensino de 22 grau - Lei n9 7.044/82 - Rei. n° 04/96
Adriana de Araújo Lima
Adriano Basilio de Almeida
Alan Breno de Araújo Santos
Alex Borges
Andréa Lagares Neiva
Anna Carolina Alves de Souza Lemos
Carla Cristina Soares Fernandes
Carlessa Jaqueline Rocha Barbosa
Daniel Francisco Gonçalves Bernardes
Danielle de Oliveira
Danielle Nunes dos Reis
Edivaldo Antônio Alves
Erivelton Costa Tavares
Fabiana de Mattos Rodrigues
Fernanda Mesquita Paiva
Fernando Borges Pereira
Francisco Saturnino das Chagas Júnior
Giovanni Giazzon dos Santos
Jânio Dione Frazão de Morais
José Viana da Silva Júnior
Juliana Amaral Nunes
Karina Santuza Viegas Leandro
Kedma Janina Lourenço Gouveia
Kelma Karina de Carvalho Pontes
Leonardo Paiva de Carvalho
Luciene Mâgda Lima Rocha
Luiz Fernando Loures de Oliveira Júnior
Marcine Queiroz Araújo
Maurício Albernaz Golebiowski
Monica Maria Soalheiro Silva
Monique Pereira Lima
Olga Lustosa Guedes
Patricia de Freitas Molina
Regina Célia Gonçalves Santos
Renata Ribeiro da Silva
Ricardo Alexandre Pires da Silva
Ricardo de Azevedo Silva
Ricardo de Mattos Rodrigues
Rute Rodrigues Sobrinho
Sérgio Ricardo de Brito Brasil
Sidneia Aparecida Pereira Rabelo
Tatiana Rodrigues Brasileiro
Valmor Hack Júnior
Zuleica Santiago Lima
Allson José Rocha Júnior
Cláudio Alex Domingues de Castro
Danlela Barbosa Vasconcelos
Dayse Fontenele Ferreira
Rõmulo Rosa Melo

581
582
583
584
585
586
587
588
589
590
591
592
593
594
595
596
597
598
599
600
601
602
603
604
605
606
607
608
609
610
611
612
613
614
615
616
617
618
619
620
621
622
623
624
625
626
627
628
629

194
194
195
195
195
196
196
196
197
197
197
198
198
198
199
199
199
200
200
200
401
401
401
402
402
402
403
403
403
404
404
404
405
405
405
406
406
406
407
407
407
408
408
408
409
409
409
410
410

001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002
002

Hélio Freitas dos Santos
Diretor-Reg. 3.808-MEC-DF

Jaide Nogueira de Araújo
Secretâria-Reg. n9 347-SEC-DF.

Centro Educacional Compacto - Gama
Ato do Reconhecimento: Portaria n° 13 de 16/01/1981-SEC-DF

Nome do Diplomado Registro Folha Livro

Magistério - Rei. n° 04/96
Adriana da Silva Gonzaga
Ana Amélia Rocha Noleto
Ana Flavla Assunção Camelo
Ana Lúcia de Souza
Ana Maria de Albuquerque Santos
Carla Eloisa Silva
Flavia Mendonça Santos
Francisca Alves de Oliveira Sousa
Janaina Luiza da Silva Fernandes
Leila Lauana Ataide Machado
Lindete da Conceição
Lindinalva Conceição Santos
Luclmere Vieira de Almeida
Mareia Alves de Oliveira
Maria Aparecida Carvalho Gomes
Marlene Alves de Oliveira
Merita Nunes da Conceição Costa
Najara Maria de Brito
Paula Cristina Silva Dias
Raquel Ramos Leite Fonseca
Rosineide Liberato da Silva Silveira

587
588
589
590
591
592
593
594
595
596
597
598
599
600
601
602
603
604
605
606
607

196
196
197
197
197
198
198
198
199
199
199
200
200
200
601
601
601
602
602
602
603

001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
001
002
002
002
002
002
002
002
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Tânia Bolzan Gonçalves
Habilitação Básica em Química - Rei. n° 05/96
Dinalva Carvalho Mota

608

609

603

603

002

002
Agenor Araújo Neto
Diretor-Reg. n° 95/00461-MEC

Vicentina Spindola de Ataide
Secretária-Escolar-Registro n° 854-SEC-DF

Centro Educacional Compacto Integral
Ato do Reconhecimento: Portaria n° H> de 20/01/1981-SEC-DF
Nome do Diplomado Registro Folha Livro
Técnico em Administração - Via Suplincia - Rei. n° 01/96
Vanise Cristina Tavares de Oliveira 892 098 002
Amélia de Almeida Silvano 893 098 002

Ulisses Orlando Júnior
Diretor-Reg. n9 95/00152-MEC-DF

Maria Vaneide de Almeida
Secretãria-Reg. n° 914-GDF/SE-DIE.

DESPACHOS DO SECRETARIO
Em 15 de fevereiro de 1996

P R O C E S S O N2: 030.000863/96
INTERESSADO: JULIANA DE LIMA E SILVA
HOMOLOGO o Parecer n2 18/96-CEDF, de 05 .02 .96 , ap rovado , por unanimi-
dade, pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em sessão plenária
de 12.02.96, cuja conc lusão é "pela dec la ração de equ iva lênc ia do curso
rea l izado por Juliana de --Lima e S i l va , no Liceo Na'val "A lmi rante
Guise" , em Lima, Peru, ao de ensino médio (2« grau) - educação gera l c!o
Sistema de Ensino do Distrito Federal, inclusive para f ins de prosse-
guimento de estudos."

P R O C E S S O N S : 030.001324/96
INTERESSADO: PAULA BRANDÃO CAVALCANTI LINS"E SILVA
HOMOLOGO o Pa rece r nfi 15 /96-CEDF, de 12 .02 .96 , aprovado, por unanimi-
dade, pelo Conse lho de Educação do Dis.trito Federa l , em s e s s ã o p lenár ia
de mesma data, cuja conclusão é "pela d e c l a r a ç ã o de equ i va l ênc i a do
curso realizado por Paula Brandão Cavalcanti Lins e Si lva, no Olympic
Heights Community High Sch_ool , em Boca Raton, Flor ida, EUA, ao de en-
sino médio (22 grau) - educação geral do S is tema de Ens ino do D is t r i t o
Federa l , inc lus ive para f ins de prosseguimento de e s t u d o s . "

P R O C E S S O N S : 0 3 0 . 0 0 5 2 4 2 / 9 5
I N T E R E S S A D O : I D A L E C I O C A R O N E NETTO
HOMOLOGO o Parecer ns 14 /96 -CEDF, de 12 .02 .96 , a p r o v a d o , por unanimi-
dade, pe lo C o n s e l h o de Educação do Distr i to Federal , em s e s s ã o plenár ia
de mesma da ta , cuja c o n c l u s ã o é JVela d e c l a r a ç ã o de equ i va lênc ia do
curso r e a l i z a d o por Idalecio -Carone Net to , na Kears ley Community High
S c h o o l , em Fl int, Michigan, EUA, ao de e n s i n o médio (22 g rau) - educa-
ção geral do Sis tema de Ensino do Distrito Federal , i nc lus ive para fins
de p rossegu imen to de estud"òs."

PROCESSO N2; 030.001239/96
INTERESSADO: G ISSELLE M A R I S A T O R R I C O D I A N D E R À S
HOMOLOGO o Parecer n2 13 /96-CEDF, de 12 .02 .96 , ap rovado , por unanimi-
dade, pelo C o n s e l h o de Educação do.Dist r i to Federa l , em s e s s ã o p lená r ia
de mesma data, cuja conclusão é - " p e l a dec laração de equ iva lênc ia do
curso rea l i zado por G i sse l l e Marisa To r r i co D i a n d e r a s , no L i c e o Naval
"A lmi rante G u i s e " , em Lima, Peru, ao de ensino médio (22 grau) - educa -
ção geral do S i s tema de Ens ino do Dis t r i to Federa l , i n c l u s i v e pa ra f i n s
de p rossegu imen to de es tudos . "

P R O C E S S O N2 : 030 .001168/96
. I N T E R E S S A D O : JÚLIO JOSÉ PAZ Z U Ü I G A
HOMOLOGO o Parecer na 11/96-CEDF, de 12.02.96, ap rovado , por unan im i -
dade, pe lo C o n s e l h o de E d u c a ç ã o do Dis t r i to Federa l , em s e s s ã o p l ená r i a
de mesma data, cu ja c o n c l u s ã o é "pe la d e c l a r a ç ã o de e q u i v a l ê n c i a do
curso r e a l i z a d o por Júl io José Paz Z u n i g a , no C o l é g i o J o s é Q u i n o n e s , en
Lima, Peru , ao de ens ino méd io (22 grau) - e d u c a ç ã o gera l do S is te r .s íe
E n s i n o do D is t r i to Federa l , i n c l us i ve para f i n s de p r o s s e g u i m e n t o ie
e s t u d o s . "

PROCESSO N2 : 030.001269/96
I N T E R E S S A D O : H A B I B A KADDI
H O M O L O G O o Parecer n2 1 2 / 9 6 - C E D F , de 1 2 . 0 2 . 9 6 , a p r o v a d o , por unanin i -
dade , pe lo C o n s e l h o de E d u c a ç ã o do D is t r i to F e d e r a l , em s e s s ã o p l e n á r i a
de mesma da ta , cuja c o n c l u s ã o é " p e l a d e c l a r a ç ã o de e q u i v a l ê n c i a io
c u r s o r e a l i z a d o por Habiba Kadd i , no 2eme L y c é e M i l i t a i re R o y a l , eri
J f r a n e , M a r r o c o s , ao de ens ino médio (22 g r a u ) - e d u c a ç ã o g e r a l do
S i s t e m a de E n s i n o do D i s t r i t o Federa l , i n c l u s i v e pa ra f i ns de p r o s s e -
gu imen to de e s t u d o s . "

PAULO B R A S I L E I R O DO V A L L E F ILHO
• A d j u n t o

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

DESPACHOS DA DIRETORA

PROCESSO N» 082.009338/95; INTERESSADO:ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA
FERCAL; ASSUNTO: RESSARCIMENTO DE DESPESA.
À vista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos
Artigos 80 e 81 do Decreto 16.098/95, e de acordo com as disposições
do Decreto 12.448/90, Art.80, Inciso XVIII, RECONHEÇO a divida,

AUTORIZO -a despesa e Determino a emissão e liquidação de Nota de
Empenho no valor de R$ 23,92(vinte e três reais e noventa e dois
centavos), em favor de ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA FERCAL, relativo ao
ressarcimento de despesa com energia elétrica da Escola Classe Engenho
Velho.

PROCESSO N" 082.010279/95; INTERESSADO: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRA
S/A; ASSUNTO: RESSARCIMENTO DE DESPESA.
À vista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos
Artigos 80 e 81 do Decreto 16.098/95, e de acordo com as disposições
do Decreto 12.448/90, Art.8.0, Inciso XVIII, RECONHEÇO a divida,
AUTORIZO a despesa e Determino a emissão e liquidação de Nota de
Empenho no valor de R$ 8.458,77 (oito mil, quatrocentos e cinqüenta e
oito reais e setenta e sete centavos), em favor de CENTRAIS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS S/A, relativo ao ressarcimento de despesa com ealário de
servidor cedido.

PROCESSO N» 082.001036/96; INTERESSADO: XEROX DO BRASIL; ASSUNTO:
RESSARCIMENTO DE DlVIDA.
A vista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos
Artigos 80 e 81 do Decreto 16.098/95, e de acordo com as disposições
do Decreto 12.448/90, Art.80, Inciso XVIII, RECONHEÇO a divida,
AUTORIZO a despesa e Determino a emissão e liquidação de Nota de
Empenho no valor de R$ 17.246,51(dezessete mil, duzentos e quarenta e
seis reais e cinquanta e um centavos), em favor de XEROX DO BRASIL,
relativo ao pagamento de fatura.

PROCESSO N" 082.022386/94; INTERESSADO: CASA MILANO MUSICAL LTDA;
ASSUNTO: PAGAMENTO DE NOTA FISCAL N« 112/94.
A vista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos
Artigos 80 e 81 do Decreto 16.098/95, e de acordo com as disposições
do Decreto 12.448/90, Art.80, Inciso XVIII, RECONHEÇO a divida,
AUTORIZO a despesa e Determino a emissão e liquidação de Nota de
Empenho no valor de R$ 541,00 (quinhentos e quarenta e um reais), em
favor de CASA MILANO MUSICAL LTDA, relativo ao pagamento de Nota
Fiscal n« 112/94.

ISAURA BELLONI

SECRETARIA DE SAÚDE

DESPACHOS DO SECRETARIO
Em 9 de fevereiro de 1996

Processo n2 060.000.007/96
Assunto INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Interessado BANCO DE BRASÍLIA S/A
Aprovo a realização da despesa com inexigibilidade de licitação, funda
mentada no inciso I do artigo 25 da lei 8.666/93, em favor do BANCO DE
BRASÍLIA S/A, NE n» 00042/96, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil ré
ais), para atender a compra de vale-transporte para os.servidores dês
tá Secretaria, referente ao mês de fevereiro/96.
RATIFICO, para fins do artigo 26 da Lei 8.666/93, e determino a sua pu
blicação no DODF.

PROCESSO N? : 060.000.006/96
ASSUNTO : Inexigibilidade de Licitação
INTERESSADO : Viação Anapolina Ltda.
Aprovo a realização da despesa com inexigibilidade de licitação funda-
mentada no inciso I do artigo 25 da Lei ns 8.666/93, em favor da VIAÇÃO
ANAPOLINA LTDA., NE n2 00041/96, no valor de R$ 750,00 (setecentos e
cinqüenta reais), para atender a compra de vale-transporte para os ser-
vidores desta Secretaria, referente ao mês de fevereiro/96. RATIFICO,
para fins do artigo 26 da Lei ns 8.666/93, e determino a sua publicação
no DODF.

PROCESSO N» : 060.000.348/96
ASSUNTO : Inexigibilidade de Licitação
INTERESSADO : Viação ARAGUARINA Ltda.
Aprovo a realização da despesa com inexigibilidade de licitação, funda-
mentada no inciso I do artigo 25 da Lei ns 8.666/93, em favor da VIAÇÃO
ARAGUARINA LTDA., NE n2 00043/96, no valor de R$ 120,00 (cento e vinte
reais), para atender a compra^de vale-transporte para os servidores dês
tá Secretaria, referente ao mês de fevereiro/96. RATIFICO, para fins do
artigo 26 da Lei n2 8.666/93, e determino_a sua publicação no DODF.

PROCESSO N2 : 060.000.005/96
ASSUNTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INTERESSADO : RÁPIDO PLANALTINA LTDA.
Aprovo a realização da despesa com inexigibilidade de licitação, funda-
mentada no inciso I do artigo 25 da Lei n2 8.666/93, em favor do RÁPIDO
PLANALTINA LTDA., NE n2 00040/96, no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco
reais), para atender a cornpra^de vale-transporte para os servidores âes
tá Secretaria, referente ao mês de fevereiro/96. RATIFICO, para fins do
artigo 26 da Lei n2 8.666/93, determino a.sua publicação no DODF.

Em 15 de fevereiro de 1996

Processo n» : 060.000.441/95
Interessado: SUPERGASBRÁS - DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
Assunto : RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Reconheço a dívida, com amparo nos artigos 80 e 81, do Decreto n2

16.098, de 29.11.94 e o disposto no itern I do artigo 38, combinado com
o item II do artigo 39, do citado Diploma Legal, autorizo a realização
de despesa, emissão de Nota de Empenho e o pagamento no valor de R$0,02
(dois centavos), em_favor da SUPERGASBRÁS - Distribuidora de Gás Ltda,
referente a aquisição de gás liqüefeito de petróleo,, correndo a despe_



PÁGINA 1406 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 35 QUARTA-FEIRA 21 DE FEV 1996

sã à conta do elemento 3.4.90.92 -^Despesas de Exercícios Anteriores.
Publique-se e encaminhe-se a Divisão de Administração Geral/SES para
providências necessárias.

Processo n^ : 060.003.010/95
Interessado : JÚNIOR CINE FOTO LTDA
Assunto :_RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Reconheço a dívida, cora amparo nos artigos 80 e 81, do Decreto ns

16.098, de 29.11.94 e o disposto no item I do artigo 38, combinado com
item II do artigo 39, do c.itado Diploma Legal, autorizo a realização
de despesa, emissão de Netta de Empenho e o pagamento no valor de R$
62,40 (sessenta e doisVreais e quarenta centavos), em favor da JÚNIOR
CINE FOTO LTDA, referente à aquisição de fita-cassete,_correndo a dês
pesa à conta do elemento 3.4.90.92_- Despesas de Exercícios Anteriores.
Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral/SES para
providências necessárias.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

SECRETARIA DE OBRAS

DESPACHO DO SECRETARIO
Em 15 de fevereiro de 1996

PROCESSO N2 : 030-000370/96
INTERESSADO : SNOOP COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA
ASSUNTO : INFORMAÇÃO PROCEDIMENTO/SANÇÕES
Aplico à empresa SNOOP COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA, multa no valor
de R$ 303,57 (trezentos e três reais e cinqüenta e sete centavos), refe_
rente ao atraso na entrega do material especificado no processo supra
citado e na Nota de Empenho ns 0509/95.
Publique-se e encaminhe-se a DAG/SO, para as providencias complementores.

HERMES RICARDO MATIAS DE PAULA

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 15 de fevereiro de 1996

Processo: 113.000.026/96
Interessado: Companhia de Água e Esgotos de Brasília-CAESB
Assunto: Fornecimento de água
Dispenso á licitação nos termos do Art. 24, Inciso VIII, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
Ratifico nos termos do artigo 26 do mesmo diploma legal a dispensa de licitação.
Determino de acordo com o Artigo 66, Inciso X, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 15.342
de 20 de dezembro de 1993, a emissão de nota de empenho por estimativa no valor de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), a favor da Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB.

Processo: 113.000.027/96
Interessado: EMBRATEL - Empresa Brasileira de Telecomunicações
Assunto: Fornecimento telex
Dispenso a licitação nos termos do Art. 24, Inciso Vffl, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
Ratifico nos termos do artigo 26 do mesmo diploma legal a dispensa de licitação.
Determino de acordo com o Artigo 66, Inciso X, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 15.342
de 20 de dezembro de 1993, a emissão de nota de empenho por estimativa no valor de
R$ 50,00 (cinqüenta reais), a favor da Empresa Brasileira de Telecomunicações - EMBRATEL

Processo: 113.000.028/96
Interessado: TELEBRASÍLIA - Telecomunicações de Brasília S/A
Assunto: Serviços Telefônicos
Dispenso a licitação nos termos do Art. 24, Inciso VIII, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
Ratifico nos termos do artigo 26 do mesmo diploma legal a dispensa de licitação.
Determino de acordo com o Artigo 66, Inciso X, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 15.342
de 20 de dezembro de 1993, a emissão de nota de empenho por estimativa no valor de
R$ 11.000,00 (onze mil reais), a favor da TELEBRASÍLIA - Telecomunicações de Brasília S/A.

Processo: 113.000.029/96
Interessado: Companhia de Eletricidade de Brasília-CEB
Assunto: • Fornecimento de Energia Elétrica
Dispenso a licitação nos termos do Art. 24, Inciso VIII, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
Ratifico nos termos do artigo 26 do mesmo diploma legal a dispensa de licitação.
Determino de acordo com o Artigo 66, Inciso X, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 15.342
de 20 de dezembro de 1993, a emissão de nota de empenho por estimativa no valor de
RS 6.000,00 (seis mil reais), a favor da Companhia de Eletricidade de Brasília - CEB.

Processo: 113.000.310/96
Interessado: Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
Assunto: Concessão Benefício.
Dispenso a licitação nos termos do Art. 24, Inciso IV, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Ratifico nos termos do artigo 26 do mesmo diploma legal a dispensa de licitação.
Determino de acordo com o Artigo 66, Inciso X, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 15.342
de 20 de dezembro de 1993, a emissão de nota de empenho de R$ 72.567,00 (setenta e
dois mil, quinhentos e sessenta e sete reais), a favor da TICKET SERVIÇOS COMÉRCIO E
ADMINISTRAÇÃO SÁ.

HENRIQUE LUDUVICE

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DESPACHOS DO SECRETARIO
PROCESSO: OS0.000.027/7A
INTERESSADO: CR!3 INFORMÁTICA COMERCIO RF.PRESFNTACSO E SERVIÇOS LTDA
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
à vista das instruções contidsr. no presente processo e. o disposto nos
Hrtigos 80 cr 81 do Decreto n. 16.098/94 rr de- acordo com o que estabelece
o ítc-iá I do artigo 38, combinado com o ií.e-nt II c!o urt i go 39, do citado
diplorea legal, rí^conhí-rf o t\ dfvida, autorizo a rctal ilação d^i ríe^pí^sa t*
determino T\ '?ffi i ̂ 'ifiío da Not-ri de Empenho no valor de R*5 1.196,78 (num m i l ,
cento K noventa e ',c i <s rtaír, K setenta e oito centavos), era Favor da
Firma CRS INFORMÁTICA COMtvRCIO RF.PRF.SF.NTAC3O E SERVIÇOS LTDA, referente
u complementarão do pagamento dan Notas FiscniB n. 212 e 213, eiri i t i ri'.i«i
e» O2/01/9A. Puhl i que--<ie (r- enc.vn i nhe-se o proce-5'io AO DAG/SSP p.in, em i '.,-
são ria rer.pectivn Noí j de Empenho, que correr* ':, atividade 2.0S8/000Í,
3490—92, Doí^per.a^ d*? Fxerc fc i ô - Anterior*-:^ do Orçamento de^t-*.
Secrtrt ar i a .

PROCESSO: 9S8.000.934/96
INTERESSADO: RETIFICA MOTORVOt.KS LTDA
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
à viitri rias instruções contidas no presí.-ntt' processo e o disposto noí,
artiyos Í30 e 81 tia Decreto n. 10.098/94 r: de acordo com o que estabelece
o item I rio artigo 38, combinado com o i t PI» II do artigo 39, do citado
diploma legal, reconhe-'ço a d;'vida, autor1 i 20 a reali^aç&O dti dc-spesa t>
determino a emissão da Nota ds? Empenho no valor de íí% 279,41 (duzentos <-r
•jiíteníii e nove reaív- e quarenta e um centavos.) , i?m -favor da Firma RCTÍ--
FICA MOTORVOt.KS LTDA, referente a complementação do pagamento -da Notvi
Fiscal n. 1312, emitida cm 29/12/95. Publique-se t fncarn inhe-sf-:- ao
DAG/SSP para a respectiva em i r.são da Nota de Empenho, que corrt-rá à con-
to. do eli-mento 3.4.70-92 - De^ppsas de Exerc: íc i os Anteriores, at i v i î,.u•|̂>

desta Secretaria.

PROCESSO: 050.000.791/95
INTERESSADO: TRIBUNAL. REGIONAL DO TRABALHO - 10a REGISO
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
A vista das instruções contidas no presente processo <-: o disposto nos
art i gos 80 e 81 do Decreto n» 16.098/95 e de acordo com o que t".vtabelece
o item I do arti ao 38, combinado com o item II do artigo 39, do citado
diploma legal, reconheço a dívida, autorizo a realização da despesa e
determino a emissão da Nota de- Empenho no valor de R% 9,43 (nove reais e
quarenta e três centavos), em -favor do TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO --
1OS REGISO, re-ftrente à complement atao do pagamento do mí-s de
dezembro/75, do Servidor ANDRií LEANDRO MAGALHES. Publique-se r- encami-
nhe-se o processo ao DAG/SSP para emissão da respectiva emissão da Nota
de Empenho, que correrá a conta do Elemento de Despesa 34.90-92, Otüpe-
sas de Exercícios Anteriores, d-í Sub«i; i v i dnde 2.058/006Í.

PROCESSO: 050.001-S62/95
INTERESSADO: FUNOACSO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DF DÍVIDA
À vista rias instruc(M~s contidas no presente procf-.-rvSQ è o disposto nos
artigos 80 e 81 do Decreto r< „ 16.998/94 e de acordo com o que estsbeleitp
o item I do r,rt i go 38, combinado com o item II do artigo 39, do r. i farto
diploma leg-íl, reconheço a dívida, autorizo H real i zaçílo da dtrF,p«sa e
determino a c-m i s;--ão da Nota de Empt:-nho no valor de RÇ* 913,49 (novf-:c c-nfco-~
t- i-re-.se reais s? quarenta e nove centavos), em Favor da FUNDACSO NACIONAL
DO ÍNDIO -• FUNAI .referente a pagamento rio me'-, de ctexembro/95, Putaliqne--
se e encaminhe-se? o procí;s'-o ao DAG/SSf* para «imissão <)a respectiva Nota
de Empenho, que correrá Ci cont-A do Elemersto 3.4.90—92 — DespeT-v.s de
Exercícios Anteriores, da atividade.- 2.058/000̂ , do orçamento desta Se-
cr et ar i <i.

PROCESSO: D5D.000.140/BB
INTERESSADO: lPSUM COMPUTADORES S/A
ASSUNTO: RECONHECIMENTO OE D Í V I D A
À -v ista das instruções contidas no presente processo e o d i s p o s t o nos
a r t i g o s 8D e 81 do Decreto n. 16.098/34 e de acordo com o que estabelece,
o item l do a r t i g o 38, c o m b i n a d o com o item II do a r t i g o 39, do citado
d i p l o m a l e g a l , reconheço a d í v i d a , a u t o r i z o a r e a l i z a ç ã o da despesa e
d e t e r m i n o a emissão da Nota de Empoenho no v a l o r de R$ 962,28
(novecentos e sessenta e d o i s r e a i s e v i n t e e o i t o centavos) , em f a v o r
da F i r m a lPSUM COMPUTADORES S/A , referente ao pagamento da Nota F i s c a l
n. 9243, e m i t i d a em 16/01/96. P u b l i q u e - s e e encaminhe-se o processo ao
DAG/SSP para emissão da r e s p e c t i v a Nota de Empenho, que correrá á conta
do Elemento 3.4.90-92 - Despesas de E x e r c í c i o s Anteriores, da a t i v i d a d e
2.058/DOOJ, desta S e c r e t a r i a .

f R OCESSO: OfiO. OO0.15 i / 96
INTERESSADO: CODEPLAN
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DC DíVIOA
i. vista rias instruções contidas no premente processo e o disposto nos
art i sós 80 é 31 do Decreto n. 16.098/94 e de acordo com o que pstubelcccí
o item I rio artigo 38, combinado com o item II do artigo 39, do citado
r pi orna legal, reconheço a dívida, autorizo a real i J.avao da despesa *.-
>'e':ern< i no a emissão da. Nota de Empenho no valor de R% 951,17 (novecentos
<-. c ' iiqut.,it;* K ura reais e dezessete centavos), em Favor da Firma COMPA-
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NHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODÊPLAN, rc-ferentfc- ã pa-
aaroento tio mêí^ dfí dezembro, sistema SEP. Rubi i que-:—se t? fincam í nhe—^e o
processo ao DAD para emissão t?» respectiva Nota dtí Empenho, que correrá
Á conta do «elemento 3.4.70-72 - Despesus de Exercícios Anteriores do or-
çamento da atividade; 2.058/000J, desta Secretaria.

GILBERTO SERRA

fonte de recursos 000 e R$ 98.200,00 (noventa e oito mil e duzentos reais), referente à Nota da
Empenho n° 00041, fonte de recursos 004, emitidas em 15/02/96, na modalidade estimativa,
elemento de despesa 349039, destinadas a despesas com a prestação de serviços especializados
na forma de pesquisas de emprego e desemprego. A dispensa de licitação foi fundamentada no
Artigo 24, Inciso VIII, da Lei n° 8.666/93. Publique-se e encaminhe-se a DAG-DEPEM/DF, para as
providências complementares.

LUIZ ANTÔNIO PEREIRA DE CARVALHO

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
DESPACHO DO DIRETOR

Em 14 de fevereiro de 1996

PROCESSO: 053.000.099/96
INTERESSADO: PETROBRAS DISTRIBUIDORA 8/A
ASSUNTO: Aquiniçto <te Combustível» para o CBMDF
Em cumprimento do dúpoito ao trigo 24, d» Lei oC 8.666. de 21 de junho de 1993, «crescido na aliou V do artigo 1°
cnmlMMrto com o artigo 2° do Decreto n" 15.740 de 23 de junho de 1994 e diante das justificativas apresentadas no preaentc
procooo, ratifico a DISPENSA N" 001/96. em nrror do (a) PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.

EDSON CÉSAR - CEL OOBM/COMB

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DESPACHOS DO SECRETARIO
Em 15 de fevereiro de 1996

PROCESSO
INTERESSADO
ASSUNTO

: 160 000 SOO/95
: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A TELEBRASÍLIA
: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Conforme dispõe o art. BO e 81, do Decreto

16 098, de 29 de novembro de 1994, RECONHEÇO a dívida, autorizo a
despesa, e a emissão de Nota de Empenho e o pagamento no valor de
RS' 187,95 (cento e oitenta e sete reais e noventa e cinco
centavos), a favor da TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S.A
TELEBRASÍLIA, a conta do elemento da despesa 3.4,90.9S - Despesa
de Exercícios Anteriores da Atividade 2132 - Manutenção e
Funcionamento da Unidade, OOOH - Manutenção e Funcionamento dos
Serviços Administrativos.

PROCESSO : 160.002 794/94
INTERESSADO : WAGNER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
ASSUNTO : RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Conforme dispõe o art. 80 e 81, do Decreto
16.098, de 29 de novembro de 1994, RECONHEÇO a dívida, autorizo a
despesa, e a emissão de Nota de Empenho e o pagamento no valor de
R* 7 193,20 (sete mil cento e noventa e três reais e vinte
centavos), a favor da WAGNER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,
a conta do elemento da despesa 3.4.90.92 - Despesas de Exercícios
Anteriores da Atividade 213S - Manutenção e Funcionamento da
Unidade, 0005 — Manutenção e Funcionamento dos Serviços
Admi nistrati vos.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

PROCESSO tf : 094.000.011/9t
INTERESSADO : DIRETORIA DE MANUTENÇÃO - SLU/DF
ASSUNTO : Contratação de serviços e fornecimento de peças para equipamentos KOMATSU

DE ACORDO com a Instrução oferecida peto Senhor Diretor Admlnlitratlvo-FInaneelro, RECONHEÇO a
ínexigibiídade de ícrtaçáo em favor da Firma NOGUEIRA S/A - COMÉRCIO E INDÚSTTRIA, para «tender
despesas com contratação de serviços de manutenção corretiva e eventual fornecimento de peças e acessórios
para veículos da marca KOMATSU pertencentes a frota operacional desta Autarquia amparada peto incito l do
art. 25, da Lei n° 8.666/93. Em decorrlncl», RATIFICO, nos termos do art. 26, do mesmo diploma legal, a
inengibildade de Icitaçâo e DETERMINO a emissão de Notai de Empenho - POR ESTMATP/A - na forma
proposta nos autos , com base nos irt 38, Inciso l a 39, Inciso II, ambos do Decreto n° 16.098/9*.

PROCESSO N* : 094.000.0)2/96
INTERESSADO : DIRETORIA DE MANUTENÇÃO - SLU/DF
ASSUNTO : Fornecimento de peças e prestação de serviços para equipamentos CASE

DE ACORDO com a Instrução oferecida pelo Senhor Diretor Admlnlstratlvo-FInancelro, RECONHEÇO a
inexigibiidade de icitaçfio em favor da Firma BRASIF S/A - EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO., para atender
despesas fornecimento de peças e acessórios para equipamentos da marca CASE pertencentes a frota
operacional desta Autarquia amparada peto inciso l do art. 25, da Lei n° 8.666793. Em decorrência, RATIFICO,
nos termos do art. 26, do mesmo diploma legal, a Ineidglblldade de IcHacio e DETERMINO a emissão de Notas
de Empenho - POR ESTIMATIVA • ni forma proposta nos autos , com base nos art.38, inciso l e 38, inciso n,
ambos do Decreto n° 16.098/94.

PROCESSO N° : 094.000.050/96
INTERESSADO : DIRETORIA DE MANUTENÇÃO - SLU/DF
ASSUNTO : Fornecimento de peças e prestação de serviços para caminhões VOLKSWAGEN

DE ACORDO com a Instruçáo oferecida pelo Senhor Diretor Admlnlstratlvo-FInancelro, RECONHEÇO a
inexigibifdade de Scitaçâo em favor da Firma BRASAL CAMINHÕES LTDA.. para atender despesas fornecimento
de peças e acessórios para caminhões da marca VOLKSWAGEN pertencentes a frota operacional desta
Autarquia amparada peto inciso l do art. 25, da Lei tf 8.666/93. Em decorrência, RATIFICO, nos termos do art.
28, do metmo diploma legal, a Inwdglblldad* de IcHacio e DETERMINO a omissão de Notas de Empenho - POR
ESTtvtATIVA - na forma proposta nos autos, com base nos art.38, inciso l e 39, inciso II, ambos do Decreto n*
t6.098/94.

ANTÔNIO AUGUSTO HUEBEL REBELLO Em 14 de janeiro de 1996

SECRETARIA DE TRABALHO

DEPARTAMENTO DE EMPREGO
DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE

Em 16 de fevereiro de 1996

Processo n° 171.000.154/95
Interessado: CODEPLAN - CIA.DESENV.PLANALTO CENTRAL
Assunto: Ratificação de Dispensa de Licitação
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, republicada em 06 de julho
de 1994, a dispensa de licitação, em favor do interessado citado acima, nos valores de R$ 64.650,00
(sessenta e quatro mil e seiscentos e cinqüenta reais), referente à Nota de Empenho n° 96NE00040,

PROCESSO N» : 094.00.003/96
INTERESSADO : Diretoria de Manutenção - SLU/DF
ASSUNTO : Contratação de ônibus
DE ACORDO
DISPENSO a licitação, nos termos do inciso IV do art. 24, da Lei n»
8.666/93, em favor da ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE DE TRANSPORTES AUTÔNOMOS
ESPECIAIS, TURISMO E ESCOLAR DO DISTRITO FEDERAL. RATIFICO, nos termos
do art. 26, do mesmo diploma legal, a dispensa de licitação.
DETERMINO a emissão de Nota de Empenho - POR ESTIMATIVA - no valor de
R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), para cobrir as despesas
com prestação de serviços de transporte de servidores deste SLU/DF, com
base no inciso I do art. 38, e incisos I e II do art. 39, ambos do De-
creto n» 16.098/94.

LUCIANO SALES OLIVEIRA

CORRE/S/DO DEMAI5 VOCÊ PODE
CHEGAR ONDE NÃO QUER.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO No.
ASSUNTO
RESPONSÁVEL
VALOR DO DÉBITO
UNIDADE
oROSO DE IN8TRUÇ20
REPRESENTANTE DO
MINISTÉRIO PUBLICO
RELATOR

: 2185/72
n Tonada de Contas Especial
: LUIZ FERNANDO DE FREITAS HOLINA
;J-'RS 363,52 (janeiro/95)
": FUNDAC20 DO SERVIÇO SOCIAL DO DF
l 2- ICE

: Proc. JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES
: Auditor JOSÉ ROBERTO DE PAIVA HARTINS

ACÓRDÃO N9 1/96

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que

c u i d a m da Tomada de Contas Especial, levada a efeito junto a

Fundação do Serviço Social do DF, para apuração de

responsabilidade funcional pelo desaparecimento d« um

pré-amplificador, marca CYGNUS-CP-400, pertencente à mencionada

entidade; o Tribunal, em Sessão realizada em 07.12.73 (fls. 33),

determinou a c i t a ç ã o do responsável, Sr. LUIZ FERNANDO DE FREITAS

MOLINA, para apresentar defesa, no prazo de 30 (trinta) dias,

conforme documentos de fls. 38/39; posteriormente, a Corte, na

Sessão realizada em 14.12.94 (fls. 54), ordenou a realização de

nova citação, vez que foi detectado equívoco na correção do valor

do débit o a ser ressarcido, conforme demonstram os documentos de

fls. 55/58; não apresentadas as devidas razões de defesa, este

Colegiado de Contas, em Sessão realizada em 15.08.95 (fls. 72),

determinou a notificação do responsável para recolher o valor do

débito que lhe foi imputado (fls. 73/75), contudo o i n d i g i t a d o

responsável deixou transcorrer, i n albis, o prazo reg(mentalmente

ofertado para o ressarcimento ao erário.

Considerando qut o artigo 71, p»rágr»fo 3°, em

combinac&o com o art. 75, ambos da Constituição Federal vigente,

e o art. 25 da Lei Orgânica deste Tribunal preceituam que as

decisões do Tribunal têm eficácia de título executivo; ACORDAM os

Conselheiros deste Tribunal, nos termos estabelecidos no art. 24

da Lei Complementar n" «l, de 07 de maio de 1994, e art. 176,

parágrafo i", do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n"

38/99, em bases legais, considerar em débito para com a Fundação

do Serviço Social do DF o ex-servidor LUIZ FERNANDO DE FREITAS

MOLINA, no valor de Ri 363,52 (trezentos e sessenta e três reais

e cinqüenta e dois centavos), pendentes de atualização monetária

• a i n c i d ê n c i a de juros moratórios a contar de fevereiro de 1995.

Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 1996.

JOSm ROBERTO DE PAIVA MARTINS
Auditor-Relator

JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES
Procurador do Ministério Público

responsabilidade funcional pelo desaparecimento de um transceptor

de Fftctfmll* Unifawr tombamento n" 035.053, que se encontrava na

Assessor ia de Comunicação Social daquela Fundação; o Tribunal, em

Sessão realizada em 26.10.93 (fls. 24), determinou a citação do

responsável, o ex-servidor LUIZ FERNANDO DE FREITAS MOLINA, para

apresentar defesa, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme

documentos de fls. 25/26; não apresentadas as razões de defesa, a

Corte, em Sessão realizada em 14.12.94 (fls. 33), ordenou a

notificação do indigitado responsável para recolher o valor do

débito que lhe foi imputado, consoante documentos de fls. 34/37,

porém o mesmo deixou transcorrer, in albis, o prazo

regimentalmente ofertado para o ressarcimento ao erário.

Considerando «ut o artl to 71, parágrafo 3°, em

combinação com o art. 75, ambos da Constituição Federal vigente,

e o art. 25 da Lei Orgânica deste Tribunal preceituam que as

decisões do Tribunal têm eficácia de título executivo; ACORDAM os

Conselheiros deste Tribunal, nos termos do art. 24 da Lei

CompltMtntar n** 01, de 09 de maio de 1974, e art. 176, parágrafo

l", do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n° 38/90, em

bases legais, considerar em débito para com a Fundação do Serviço

Social do OF o ex-servidor LUIZ FERNANDO DE FREITAS MOLINA, no

valor de RS 1.892,56 (um mil, oitocentos e noventa e dois reais e

cinqüenta e seis centavos), pendentes de atualização monetária e

a incidência de juros moratórios a contar de fevereiro de 1995.

Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 1996.

JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
Auditor-Relator

JORBE ULISSES JACOBY FERNANDES
Procurador do Ministério Publico

RONALDO COSTA COUTO
Presidente

RONALDO COSTA COUTO
Presidente

SECRETARIA DA SESSÕES

ATA DA SESSSO ORDINÁRIA No. 3138

Aos 13 dias do mês de fevereiro de 1996, às 15
horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros MARLI
VINHADELI, JORGE CAETANO e MAURÍLIO SILVA, os Auditores OSVALDO
RODRIGUES e JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS e a representante do
Ministério Público junto a esta Corte, MáRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, o
Presidente, Conselheiro RONALDO COSTA COUTO, declarou aberta a sessão.

E X P E D I E N T E
- *

Foi aprovada a ata da Sessão Ordinária n0 3137, de 12.02.96.

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Tribunal do FAX CIRC N" 901/96,
mediante o qual o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-Pb), a
Fundação Instituto Rui Barbosa e o Centro de Coordenação dos Tribunais
de Contas do Brasil convidam os membros do Plenário e os servidores
desta Corte para as Solenidades Comemorativas do 25° Aniversário
daquele Tribunal, a realizar-se no dia 1° de marco vindouro

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELA CONSELHEIRA MARLI VINHADELI

PROCESSO No.
ASSUNTO
RESPONSÁVEL
VALOR D& DÉBITO
UNIDADE
OROU) DE IN8TRUCZO
REPRESENTANTE DO
MINISTÉRIO PUBLICO
RELATOR

2716/92
Tomada de Contas Especial
LUIZ FERNANDO DE FREITAS MOLINA
RI 1.892,56 (janeiro/95)
FUNDAC80 DO SERVIÇO SOCIAL DO DF
2" ICE

Proc. JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES
Auditor JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

ACÓRDÃO Nv 2/96

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que

cuidam da Tomada de Contas Especial, levada a efeito junto a

Fundação do Serviço Social do DF, para apuraracão de
...,,,, .

PROCESSO No. 3473/80 — Revisão dos proventos da aposentadoria da
servidora ELÍSIMA NOGUEIRA DA COSTA-SEA. — DECISSO No. «481/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu pela baixa do
processo em diligência, para que a Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, adote as providências
indicadas a fls. 39.

PROCESSO No. 0142/82 — Revisão dos proventos da aposentadoria do
servidor ANTÔNIO TEOBALDO DA SILVA-SEA. — DECIS80 No. 0482/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu pela baixa do
processo em diligência, para que a Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote as providências
indicadas á fls. 49 e 50, ratificadas pelo Ministério Público, no
parecer de fls. 54.

PROCESSO No. 1213/82 — Revisão dos proventos da aposentadoria do
servidor JOSO BATISTA CARDOSO-SEA. — DECISSO No. 0483/96.- O Tribunal,

1 ' ' ' ' ' oi Í?HC!

. ; . I Oi snudi • ' " 'J [9St SvJTc
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de acordo com o voto da Relatora, d e c i d i u pela baixa do processo em
d i l i g ê n c t a r para que a Secretaria de Adm inistração do Distrito Federal,
rio prazo de 60 (sessenta) dias, adote as providências indicadas a fls.
4*1, atentando para o acréscimo requerido pelo M i n i s t é r i o Público, no
parecer de fls. 49.

PROCESSO No. 2849/89 — Aposentadoria e revisão dos proventos do
servidor JOSÉ FERREIRA CA SILVA-SSP. — DECISSO No. «484/96.- D
Tribunal, de acordo tom o voto da Relatora, decidiu pela baixa do
processo em diligência,/- para que a Secretaria de Segurança Pública do
D i s t r i t o Federal, no pra±o de 60 (sessenta) dias, adote as providências
indicadas pelo M i n i s t é r i o Público, no parecer de fls. 64/65 (parágrafo
décimo, ai íneas a, b, c, d e e).

PROCESSO No. 3473/90 — Aposentadoria e revisão dos proventos do
servidor MARCONDES RODRIGUES COSTA-SSP . -~ DECISSO No. 0485/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, d e c i d i u pela baixa do
processo em d i l i g ê n c i a , para que a Secretaria de Segurança Pública do
Distr i t o Federal, no prazo de 60 (Sessenta) dias, adote as .providências
indicadas pelo M i n i s t é r i o Público, no parecer de fls. 49 a Si ,
parágrafo 12.

PROCESSO No. 4146/90 -"- Aposentadoria e revisão dos proventos do
servidor JOSÉ CÂNDIDO BORBA-SEA. — DECISSO No. 0486/96.- O Tribunal,
de acordo com o voto da Relatora, d e c i d i u pela baixa do processo em
d i l i g ê n c i a , para que a Secretaria de Administração do Distrito Federal,
no. prazo de 30 (trinta) dias, adote as providências indicadas a fls.
82.

PROCESSO No. 0054/91 — Revisão dos proventos da aposentadoria da
"servidora TEREZINHA CANGUSSU-SEA .-- DECISSQ No. 0487/96.- O Tribunal,
de acordo com o. voto da Relatora, d e c i d i u pela baixa do processo em
d i l i g ê n c i a , para que a Secretaria de Administração do.,D i.str i to Federal,
no prazo de 30 (trinta) dias, adote as providências indicadas a fls.
35.

.PROCESSO No. 5676/91 -- Aposentadoria do servidor INALDO FERREIRA DE
MENDONÇA-FHDF. — DECISSO No. 0488/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto da Relatora, d e c i d i u sobrestar a apreciação da aposentadoria em
apreço, até decisão da questão suscitada no Processo n" 5035/94.

-PROCESSO No. 5677/91 Aposentadoria do servidor JOSÉ HENRIQUE
FILHO-FHDF. -- DECISSO No. 0489/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
da Relatora, d e c i d i u sobrestar a apreciação da aposentadoria em apreço,
até decisão da questão suscitada no Processo n" 5035794» ;

PROCESSO No. 5894/91 — Aposentadoria do servidor ANTÔNIO RODRIGUES DO
NASCIMENTO-FHDF. — DECISSO No. 0490/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto da Relatora, d e c i d i u sobrestar a apreciação da aposentadoria em
apreço, até decisão da questão suscitada no Processo n" 5035/94.

.PROCESSO No. 7330/91.: — Aposentadoria da servidora SEBASTIANA DE FARIAS
TARQUINIO-FHDF. — DECISSO No. 0491/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto da Relatora, d e c i d i u pela baixa do processo em d i l i g ê n c i a , para
que a Fundação HosfHtalar do D i s t r i t o Federal, no prazo de 60
(sessenta) dias, adote as providências indicadas a fls. 28/29,
atentando para o acréscimo requerido pelo M i n i s t é r i o Público, no
parecer de fls. 34, parágrafo segundo.
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PROCESSO No. 1892/92 — Aposentadoria do servidor SAMUEL NUNES DE
MAGALHSES-FHDF.- jí* DECISSO No. 0492/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto da Relatora, d e c i d i u sobrestar a apreciação da aposentadoria em
apreço, até decisão da questão suscitada no Processo n" 5035/94.

PROCESSO No. 2935/92 — Aposentado»- i a do servidor JOSÉ FELIPE DOS
SANTOS-FHDF. — DECISSO No. 0493/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
da Relatora, decidiu sobrestar a apreciação da aposentadoria em apreço,
até -decisão da questão suscitada no Processo n" 5035/94.

PROCESSO No. 2270/92 — Aposentadoria do servidor ENIO MONTORO-FHOF . -
DECISSO No. 0494/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora,
decidiu sobrestar a -apreciação da aposentadoria em apreço, até decisão
da questão- suscife-ada no Processo n" 5035/94.

PROCESSO No. 5870/92 — Aposentadoria do servidor JOSÉ JOVITA
hELLO-FHDF. — DECISSO No. 0495/96.,- O Tribunal, de acordo com o voto
da Relatora, decidiu sobrestar a apr,eciação da aposentadoria em apreço,
até decisão da questão suscitada no Processo n" 5035/94.

PROCESSO No. . 0063/93 — Aposentadoria da servidora MARIA ROZA
JATOBS-FHDF. — DECISSO No. 0496/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
da Relatora, dec i d i u pela baixa do processo em d i l i g ê n c i a , pa-r a que a
Fundação Hosp i t alar • do D i-strJ t o. Federal , no prazo de 60 (sessenta)
dias, adote as providências indicadas a fls. 20/21, ratificadas pelo
Ministério Público, no parecer de fls. 25/26.

•-.'.- . . .
PROCESSO No. 2014/73 — Aposentadoria do servidor ARLINDO JOSÉ DE
ANDRADE-FHDF. — DECISSO No. 0497/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
da Relatora, decidiu sobrestar » apreciação da aposentadoria em apreço,
até deci.são da questão suscitada no Processo n" 5035/94,

PROCESSO No. 20Í6/93 — Aposentadoria do servidor: FERNANDO . TRIGUEIRO
GADELHA-FHDF. — DECISSO No. 0.498/96,- O Tribunal, de acordo com o voto
da Relatora, d e c i d i u pela baixa do processo em d i l i g ê n c i a , -para que a
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta)
dias, adote as providências indicadas a fls. 15, ratificadas pelo
M'nistério Público, no parecer de fls. 20.

PROCESSO No. 2075/93 -•- • APosent ador i a do servidor PAULO 'SÉRGIO
NADER-FHDF. — DECISSO No. 0499/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
da Relatora, d e c i d i u pela baixa do processo em di l igência, para que a
Fundação Hospit-alar do Distrito Federal, no prazo de 3<b '(trinta) dias;,
adote as providências indicadas a fls. 19, itens 2', 3, e 4, atentando
para a observação e acréscimo feitos pelo M i n i s t é r i o Público, no
parecer de fls. 24/25, parágrafos 3"' e 4".

PROCESSO No. 2031/93 -• -Aposentadoria da serv i d.or_a_ JQSEICNA. GOMES ____ DA..." " " ~ ~ "

o voto da Relatora, d e c i d i u sobrestar a apreciação da aposentadoria em
apreço, até decisão da questão suscitada no Processo n". 5035/94.

PROCESSO No. 2265/93 (anexo volume I) — Contrato n" 2790/93 celebrado
entre a Companhia de Sgua e Esgotos de Brasília e YAMAGATA - Engenharia
S.A. -- DECISSO No. 0501/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da
Relatora, decidiu: a) tomar conhecimento dos Termos Aditivos 02 a 14 ao
Contrato n™ 2790/93 e do resultado da ú l t i m a etapa de fiscalização e
controle de fls. 116/134; b) autorizar o arquivamento do processo,
sem prejuízo de futuras averisuações.

PROCESSO No. 7476/93 - Aposentadoria do servidor ANTÔNIO DE PáDUA
ROMANCINI-FHDF. — DECISSO No. 0502/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto da Relatora, d e c i d i u sobrestar a apreciação da aposentadoria em
apreço, até decisão da questão suscitada no Processo n" 5035/94.

PROCESSO No. 7478/93 — Aposentadoria da servidora HILDA RIBEIRO DA
SILVA-FHDF. — DECISSO No.. 0503/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
da Relatora, d e c i d i u pela baixa do prcàcesso em d i l i g ê n c i a , para que a
Fundação Hospitalar do D i s t r i t o Federal, no prazo de . 60 (sessenta)
dias, adote as providências indicadas a fls. 28.

PROCESSO No.' 7491/93 — Aposentadoria da servidora GOIAZITA DE FáTIMA
BORGES DE OLIVEIRA-FHDF. --DECISSO No. .0504/96.- O T,r ibunal, de acordo
com o voto da Relatora, d e c i d i u pela baixa do processo em d i l i g ê n c i a ,
para que .a Fundação .Hospitalar do D i s t r i t o F'ederal , no prazo de 60
(sessenta) dias, adote as providências indicadas a fls. 19/20.

PROCESSO No. 0661/94 -- Aposent ador i a' do ser v i dor JUSTINO DE ALMEIDA
CAMPOS-FHDF. — DECISSO No. 0505/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
da Relatora, d e c i d i u pela baixa do processo em d i l i g ê n c i a , para que a
Fundação Hospitalar do D i s t r i t o Federal, no prazo de 60 (sessenta)
dias, adote as providências indicadas a fls. 30.

PROCESSO No. 2627/94 — Aposentadoria da servidora IVOONE DE ARAÚJO
EDUARDO-FHDF. — DECISSO No. 0506/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
da Relatora, d e c i d i u pela baixa do processo em d i l i g ê n c i a , para que a
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta)
dias, adote as providências indicadas a fls. 29/30, atentando para o
acréscimo feito pelo M i n i s t é r i o Público, no parecer de fls. 34.

PROCESSO No. 3128/94 -- Aposentadoria do servidor GIL FáBIO DE OLIVEIRA
FREITAS-FHDF. -- DECISSO No. 0507/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
da Relatora, d e c i d i u sobrestar a apreciação da aposentadoria em apreço,
até decisão da questão suscitada no Processo n° 5035/94.

PROCESSO No. 3266/94 — Aposentadoria da servidora ISIS ROSA CORREIA
GOMIDE-FHDF. — DECISSO No. 0508/96.- O Tribunal, de acordo com.o voto
da Relatora, d e c i d i u sobrestar a apreciação da aposentadoria em apreço,
até decisão da questão suscitada no Processo n" 5035/94.

PROCESSO No. 3284/94 — Aposentadori a do• serv i dor JOSO TADEU
CINTRA-FHDF. — DECISSO No. 0509/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
da Relatora, d e c i d i u sobrestar a apreciação da aposentadoria em apreço,
até decisão da questão suscitada na Prpcesso.-n" 5035/94.

PROCESSO No. 4271/94 — Aposen.t ador i,a do servjdor .WALDEMAR PEREIRA
CARDOSO-FHDF. — DECISSO No. 0510/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
da Relatora, d e c i d i u pela baixa do processo em dil i g ê n c i a , para que a
Fundação Hospitalar do D i s t r i t o F'ederal , no prazo de 60 (sessenta)
dias, adote as providênci as indicadas a fls. 21, atentando.para as
observações feitas pelo M i n i s t é r i o Público no parecer de fls. 26/27.

PROCESSO No. 4635/94 -•- Aposentadoria e revisão dos proventos da
servidora MARIA NAZARET DANTAS-FHDF.' — '• DEC ISSO No. 0511/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, d e c i d i u pela baixa do
processo em d i l i g ê n c i a , para que a Fundação Hospitalar do Distrito
Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote as providências
requeridas a fls. 31 e 32, itens i a 3, Atentando para a ressalva feita
pelo M i n i s t é r i o Público, no parágrafo terceiro do parecer de fls. 37 e
38.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO •

PROCESSO. .-• No. 0981/91 . ---• Con.tr.ato n"
Aditivos, celebrados entre a Companhi
a fi.rma CDL - Construções Ortega de In
— DECISSO No. 0512/96.- O Tribunal,
decidiu: a) tomar conhecimento dos .a j u
relevar, em caráter excepcional, a
prorrogação ccyistante do Segundo Termo
Contrato de Locação n" 2.203/90-CAESB;
à 2* IC£, pára os devidos fins.

203/90 e-seus i" e .: 2" Termos
a de água e Esgotos de Brasil ia e
corporações e Adnü n i sttração .Ltda.
de acordo com o voto do Relator,

stt-s constantes de fls. 46/60; b)
falha apontada com relação à

A d i t i v o ao Termo de Renovação do
c') autorizar o retorno dós autos

s E c s 3 N o 5 0 0 / 9 6 . - ' O Tr ibunal , de acordo cm

PROCESSO No. 4608/91 - NE n-* 001/91 e outras, da Secretaria de Obras do
Distrito Federal. — DECISSO No. 0513/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: a) t ornar conhecimento do resultado de
inspeção realizada pela Ia. ICE e dos documentos de fls. 16/36; b)
considerar correta a classificação das despesas representadas pelas NEs
n°s 001 e 002/91; c)- autor izar o retor-no dos autos à i" ICE, para os
fins pertinentes.

• . ,
PROCESSO No. ... 6028/91 — Aposent ador i a- da servidora IVONE COELHO DE
OLIVEIRA-FSS. — DECISSO No. 0514/96.- O Tribunal, de. acordo com b voto
do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação do Ser vi ço Soe tal
do Distrito Federal, : na: prazo de.. 60 (sessenta) dias: .1 - elabore nova
Transferência Financeira e novo Abono. Prov i sór i o em substituição aos de
fls. 11 e 12 para, observada a Decisão Normativa TCDF n'-' 002/93,
excluir a parcela relativa ao ganho de produtividade; II - torne sem
efeito os documentos substituídos; III - autentique a Certidão de f l .
13; IV - apure as parcelas indevidamente creditadas à interessada, a
partir de 17/08/90, compensando os valores em folha de pagamento, nos
termos -do artigo 46 da Lei n" á. 112/90, juntando aos autos os
documentos comprobat ó r i os.

DECISÃO No. 0515/96.- O Tribunal,- dt acordo com o voto do Relator,
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tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, determinou diligenciai
para que a Fundação do Serviço Social do D i s t r i t o Federal, no prazo de
60 (sessenta) dias: I - elabore nova Transferência Financeira e novo
Abono Provisório em substituição aos de fls. íi e Í2 para, observada a
Decisão Normativa TCDF n"» 002/93, excluir a parcela relativa ao ganho
de pr o d u t i v i d a d e ; II - anexe certidões de tempo de serviço m u n i c i p a l ,
averbado pela Secretaria de Educação do Estado de Goiás, fl. 13-verso;
III esclareça em que condições . houve prestação concomitante de
serviços à Secretaria .de «Educação de Goiás e à FSS/DF, conforme
certidões de fls. 09 é Í3; IV •- torne sem efeito os documenteis
substituídos; V - apur-e as parcelar» indevidamente creditadas s.
interessada, a partir de 17/08/90, compensando os valores em folha de
pagamento, nos termos do artigo 46 da Lei n™ 8.112/90, juntando aos;
autos os documentos comprobatóri os.

PROCESSO No. 5680/92 — Aposentador
DH SILVA-FSS. — DECISSO No. 0516/96
do Relator, tendo em conta o parece
d i l i g ê n c i a para que a Fundação do B
no prazo de 60 (sessenta) dias:
Financeira e novo Abono Provisório e
para, observada a Decisão Normat i
parcela relativa ao ganho de produt
cie A t i v i d a d e para 30% (trinta por
vantagem do Art. 184, II, da Lê
documento de fl. 06; III - torne sem
IV - apure as parcelas indevidamente
de 17/08/90, compensando os valores
cio artigo 46 da Lei n" 8.112/90,
comprobatór ios.

ia da servidora MARIA CLEUZA BORGES
.- ü Tribunal, de acordo com o voto
r do Ministério Público, determinou
erviço Social do Distrito Federal,
I - elabore nova Transferência

m substituição aos de fls. 11 e 12,
vá TCDF n" 002/93: a) excluir a
i v i d a d e ; b) alterar a Grat ificação
cento); c) retificar o valor da
n™ i.711/52? II - autentique o

efeito os documentos substituídos;
creditadas à interessada, a partir
em folha de pagamento, rios termos

juntando aos autos os documentos

PROCESSO No. 5920/92 -- Aposentadoria da servidora ALECY ALVES DE
SOUSA-FSS. — DECISSO No. 0517/90.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: l - elabore nova
Transferência Financeira e novo Abono Provisório em substituição aos de
fls. 11 e 12, para, observada a Decisão Normativa TCDF n':> 002/93: a)
excluir a parcela relativa ao ganho de produtividade; b) calcular a
Gratificação de Atividade no percentual de 30% (trinta por cento) sobre
o vencimento vigente à data do ato de aposentadoria; c) ajustar a
parcela referente à vantagem do artigo 184, II, da Lei n" í.711/52, que
deve i n c i d i r sobre a soma de todas as demais; d) adequar os seus
valores à tabela atualizada vigente no mês da aposentadoria; II - torne
sem efeito os documentos substituídos; III - autentique o documento de
fl. 06; IV - apure as parcelas indevidamente creditadas à interessada,
a p a r t i r de 17/08/90, compensando os valores em folha de pagamento, nos
termos do artigo 46 da Lei n" 8.Í.12/90, juntando aos autos os
documentos comprobatóri os.

PROCESSO No. 0282/93 — Aposentadoria da servidora AURORA CRUSETA DELA
GIUSTINA-FSS. — DECISSO No. 0518/90.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, determinou
d i l i g ê n c i a para que a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal,
no prazo de 60 (sessenta) dias: I - elabore nova Transferência
Financeira e novo Abono Provisório em substituição aos de fls. íl e 12
para, observada a Decisão Normativa TCDF n" 002/93: a') excluir a
parcela relativa ao ganho de produtividade; b) calcular o vencimento
com base na l" Classe, Padrão IV; c) excluir a parcela referente à
vantagem do artigo 184, inciso II, da Lei n" i.711/52, e i n c l u i r a
vantagem-do inciso I do mesmo artigo, alterada pela Lei n" 6701/79; d)
alterar o Adicional de Tempo de Serviço para 31% (trinta e um por
cento) considerando o tempo de serviço averbado do Estado de Santa
Catarina; II - elabore outra certidão de tempo de serviço, a fim de(
i n c l u i r o período averbado, fl. 15, para efeito de Adicional de Tempo
de Serviço; III - retifique o ato de fl. 06, para excluir a vantagem do
•artigo 184, inciso II e i n c l u i r a do inciso I do mesmo artigo, da Lei
n" 1.711/52, alterada pela Lei n™ 6.701/79, tendo em vista que a
servidora encontra-se na i" Classe, Padrão IV; IV - torne sem efeito os
documentos substituídos; V - autentique o documento de fl. 06; VI -
apure as parcelas indevidamente creditadas à interessada, a partir de
17/08/90, compensando os valores em folha de pagamento, nos termos do
artigo 46 da Lei n" S.112/90, juntando aos autos os documentos
comprobatór ios.

PROCESSO No. 5985/93 - Aposentadori a da servidora MARLY DAMACENO
SILVA-FSS. — DECISSO No. 0519/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, determinou
d i l i g ê n c i a para que a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal,
no prazo de 60 (sessenta) dias: I elabore nova Transferência
Financeira e novo Abono Provisório em substituição aos de fls. ii e 12,
para, observada a Decisão Normativa TCDF n" 002/93: a) excluir a
parcela relativa ao ganho de produtividade; b) retificar as parcelas
"Gratificação de A t i v i d a d e " para 90% (noventa por cento) e "Diferença
de Vencimento" entre a Classe Especial, Padrão III e i" Classe, Padrão
III; II - junte Certidão do INSS, referente ao período de 19/03/65 a
03/09/67, conforme informado à fl. 07; III - autentique o documento de
fl. 06; IV - torne sem efeito os documentos substituídos; V - apure as
parcelas indevidamente creditadas à interessada, a partir de 17/08/90,
compensando os valores em folha de pagamento, nos termos do artigo 46
da Lei n" 8.112/90, juntando aos autos os documentos comprobatóri os.

PROCESSO No. 7003/93 Contendo os Quinto e Sexto Termos Aditivos ao
Contrato n0 004/91 celebrado entre a Companhia Energética de Brasília e
o Consórcio Engevix S.A, — DECISSO No. 0520/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u : 1. tomar conhecimento dos Quinto e
Sexto Termos Aditivos ao Contrato n" 004/91-CE8, fls. 95/106; 2.
relevar a falha apontada; 3. autorizar a inclusão dos autos em roteiro
cie auditoria na CEB, para a averiguação das alterações contratuais
efetivadas pelo Sexto Termo A d i t i v o ; 4. autorizar o retorno dos autos à
2" ICE, para as devidos fins.

PROCESSO No. 0936/94 (anexo volume I) -• - Atas das 1318a. a 1343a.
Reuniões da Diretoria Colegiada do Banco de Brasília S.A. -•- DECISSO
No. 0521/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : i.
tomar conhecimento do Ofício BRB/PRESI-9S/227, acostado às fls.
213/215, considerando cumprida a d i l i gene i af det erm i nada no item II da
Decisão nc> 3255/95 e relevando o atraso apontado; 2. considerar
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inconsistentes os esclarecimentos prestados pelo Banco de Brasília S.A.
BRB para justificar a aprovação, pela Diretoria, de cursos abertos do

Idioma Inglês para os servidores, por não se enquadrarem na "Bolsa de
Estudo" prevista no Regulamento de Pessoal; 3. determinar ao Banco de
Brasília S.A. - BRB que revogue, de imediato, a concessão do benefício,
aos servidores do Banco, de ressarcimento de despesas com cursos dce
Idioma Inglês, na forma em que foi aprovado na 1343" Reunião da
Diretoria Colegiada, encaminhando a esta Corte de Contas, no prazo de
30 (trinta) dias, informações sobre as providências adotadas; 4.
recomendar ao BRB que, no caso de restabelecimento do benefício,
considere critérios que preservem os interesses do Banco, tais como
aquele proposto pelo expediente CORHU/NUDEN-94/399, ou seja, de a
concessão estar vinculada à "justificativa da real necessidade de
participação de seu(s) servidor(es) nos cursos de Inglês"; 5. autorizar
o retorno dos autos à 2m ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 1055/94 -- Contrato n" 001/94 celebrado entre a Sociedade
de Abastecimento de Brasília S.A. e a Petrobrás Distribuidora S.A. —
DECISSO No. 0522/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: I - tomar conhecimento do Of. n" 1.14/95-PRSI, fls. 13/14,
considerando cumprida a d i l i g ê n c i a constante da Decisão n0 0982/95; II

determinar à 2~ ICE que realize, no prazo de 15 (quinze) dias,
inspeção na Sociedade de Abastecimento de Brasília S.A. - SAB, com a
finalidade de verificar: a) se houve prorrogação da vigência do
Contrato n" 005/95-ASJUR, celebrado entre a SAB e a PETROBRáS; b) o
E d i t a l de Concorrência n° 001/95-CEL/SEA, que precedeu o contrato
mencionado; III - retornar os autos à 2" ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 1884/94 — Primeiro ao Décimo Terceiro Termos Aditivos ao
Contrato Padrão n" 01/94, celebrado entre a Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal e a Dinâmica - Empresa de Serviços Gerais
de Brasília Ltda. — DECISSO No. 0523/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, de c i d i u : a) tomar conhecimento dos i*" ao 13° Termos
Ad i t i v o s ao Contrato Padrão 01/94, celebrado entre a SSP e a DINSMICA
Empresa de Serviços Gerais de Brasília Ltda; b) relevar a falha
apontada; c) considerar correta a classificação das despesas
representadas pelas Notas de Empenho n°s 035, 059, 196, 303, 517, 710,
846, 1084, 1257, 1305, 1425, 1530, 1702 e Í897/95, à vista dos dados
nelas constantes; d) autorizar o retorno dos autos à l" ICE, para os
frns pertinentes.

PROCESSO No. 1958/94 — Aposentado
MARROCOS-FSS. — DECISSO No. 0524/96
do Relator,tendo em conta o parecer
d i l i g ê n c i a para que a Fundação do S
no prazo de 60 (sessenta) dias:
Financeira e novo Abono Provisório e
para, observada a Decisão Normati vá
relat iva ao ganho de produt ividade;
substituídos; III - apure as par
interessada, a part ir de 17/08/90,
pagamento, nos termos do artigo 46
autos os documentos comprobatóri os.

ria da servidora UILMA DE LACERDA
- O Tribunal, de acordo com o voto
do Ministério Público, determinou

erviço Social do Distrito Federal,
I - elabore nova Transferência

m substituição aos de fls. 11 e 12
TCDF n" 002/93, excluir a parcela
II - torne sem efeito os documentos
celas indevidamente creditadas à
compensando os valores em folha de
da Lei n" 8.112/90, juntando aos

PROCESSO No. 4692/94 — Aposentadoria do servidor RENATO DOS REIS-FEDF.
-•- DECISSO No. 0525/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
d e c i d i u enviar o processo ao M i n i s t é r i o Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 4697/94 — Aposentadoria da servidora VALDERES LÃS CASAS
GOUVEIA MOREIRA-FEDF. — DECISSO No. 0526/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u enviar o processo ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 4700/94 -- Aposentadoria do servidor ERNESTO
ZIMOVSKI-FEDF. — DECISSO No. 0527/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, d e c i d i u enviar o processo ao Ministério Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 4707/94 -- Aposentadoria da servidora ROSALINA DA COSTA
CARVALHO-FEDF. — DECISSO No. 0528/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, d e c i d i u enviar o processo ao Ministério Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 5473/94 — Aposentadoria da servidora ANAC4SSIA DINIZ
PINHE1RQ-FEDF. — DECISSO No. 0529/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, d e c i d i u enviar o processo ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando parecer-

PROCESSO No. 5636/94 — Aposentadoria da servidora MARIA DO SOCORRO
SALES-FEDF. — DECISSO No. 0530/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, d e c i d i u enviar o processo ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 5790/94 -- Aposentadoria da servidora MARIA INÊS FEITOSA
FONSiCA-FEDF. — DECISSO No. 0531/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, d e c i d i u enviar o processo ao Ministério Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 7054/94 — Aposentadoria da servidora IRIDAN QUEIROZ
PINTO-FEDF. -•- DECISSO No. 0532/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 1585/95 — Termo A d i t i v o ao Contrato n" 038/94 celebrado
entre a Companhia Energética de Brasília e a firma DALPLIN
instaladora e Comercial de Material Elétrico Ltda. — DECISSO No.
0533/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
tomar conhecimento do a d i t i v o em exame; b) autorizar o retorno dos
autos à 3a. ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 2238/95 — Atas das 841a. a 845a. Reuniões do Conselho
Diretor da Fundação Educacional do Distrito Federal. — DECISSO No.
0534/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a)
tomar conhecimento das atas em exame, fls. 77/104; b) relevar o atraso
apontado; c) autorizar o retorno dos autos à 2" ICE, para os fins
per t i nentes.

•
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PROCESSO No. 4813/95 (apenso o de
da Câmara Legislativa do Distrito
Tribunal, de acordo com o voto do
vista dos dados nelas contidos,
consignadas nas notas de empenhp
b) relevar a falha apontada; ,jc)
Planejamento que providencie ,sl ree
Econômica da Despesa,• de ,ftüe tra
novembro de 1994, objetivando o
para processamento de da-flos que,
as características do equipamento

n" 4814/95) — NE n" 17/95 e outras,
Federal. - DECISSO No. 8535/96.- O
Relator, decidiu: a) considerar, à

correta a classificação das despesas
de que tratam os autos e seu apenso;
recomendar à Secretaria de Fazenda e
xame do detalhamento da Classificação
tá a Portaria SEFP n" 994, de 29 de
enquadramento de peças e acessórios
e aplicados, alteram substancialmente
receptor.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO MAURÍLIO SILVA

PROCESSO No. 1309/91 -- Aposentadoria da servidora AMÉLIA MARIA CORRÊA
DE PAULA-SEA. -- DECISSO No. 0536/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou
legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 6949/91 -- Aposentadoria do servidor SLVARO PEREA-SEA. -
DECISSO No. 0537/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou legal, para
fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 7687/93 -- Contrato n" 4467/93 firmado entre o Banco de
Brasília S.A. e a Associação dos Bancos Estaduais - ASBACE. •— DECISSO
No. 0538/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao tomar
conhecimento da documentação encaminhada à Corte, em atendimento à
Decisão Plenária n" 4731/95 e dos 3°, 4" e' 5" aditamentos ao termo de
Contrato n° 4467/93, d e c i d i u considerar cumprida a determinação a que
se reporta o seu item "2", relevando os atrasos apontados pela
instrução, e autorizar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 1679/94 — Segundo Termo A d i t i v o ao Contrato n" 1.24/93,
celebrado entre a Centrais de Abastecimento do D i s t r i t o Federal S.A. e
a firma SINAL - Segurança e v i g i l â n c i a Ltda. -- DECISSO No. 0539/96.-
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento do
referido ajuste, decidiu: a) relevar a falha que vem de ser apontada;
b) alertar a CEASA/DF que a expiração da v i g ê n c i a de contrato, sem que
tenha havido prorrogação dentro desse prazo de duração contratual,
opera de pleno d i r e i t o a extinção do ajuste e que está o responsável
pela inobservância dessa regra sujeito às penalidades legais; c)
devolver os autos à 2" ICE.

PROCESSO No. 4443/94 Aposentadoria do servidor JOSÉ INSCIO DO
NASCIMENTO-SEA. — DECISSO No. 0540/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 5210/94.-- Aposentadoria do servidor UALDEMIR FEITOSA DE
OLIVEIRA-FHDF. — DECISSO No. 0541/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação Hospitalar
do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) observando a
Decisão Normativa n" -002/93-TCDF, elabore novo abono provisório, em
substituição ao de fls. 26, para i n c l u i r a parcela "Triênios - 8X'V
referente ao período trabalhado na FHDF até 16/08/90 <Lei n" 119/90),
descontadas as licenças usufruídas e c o r r i g i r o valor das parcelas do
ad i c i o n a l por tempo de serviço e da Gratificação de A t i v i d a d e , cujos
percentuais deverão i n c i d i r somente sobre o vencimento básico do
servidor; b) anexe aos autos certidão do INSS relativa ao período
averbado conforme documento de fl. 09; c) anexe aos autos documentos
que comprovem a classificação funcional da inati v a nos meses^ de:
dezembro de 1989 e janeiro de 1990, o valor do padrão remuneratóri o
percebido nos referidos meses, e os índices de correção salarial, mês a
mês, de janeiro de 1990 a março de 1994, para fins de vantagem pessoal
de que trata o artigo 2", parágrafo 8°, da Lei DF" n':> 87/89; d)
demonstre os cálculos que deram origem a parcela denominada "vantagem
pessoal nominalmente i d e n t i f i c á v e l " , amparada, rie.-.£o.tnia_iat.e8t:al, pelo
art . 2™, parágrafo 8", da Lei DF 87/89, cujo valor é o r i g i n á r i o da
diferença salarial resultante de transposição ensejada pelo mencionado
diploma legal, em 01/01/90, com a apl i cação tão somente dos índices de
reajuste salarial concedidos daquela data até a concessão da
aposentadoria; e) torne sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO No. 5253/94 — Aposentadoria da servidora MARIA
AZEvEDO-FHDF. —- DECISSO No. 0542/96.- O Tribunal, de aço
do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) a
mapa demonstrativo dos "quintos" incorporados, até
publicação do ato de aposentadoria; b) junte ao p
autenticada de todos os atos de designação e
cargos/funções exercidos, até a véspera da publicação da
c) tendo em vista o ato de fl. 38, incluindo os benefício
7°, do art. 41, da LODF aos proventos da interessada,
exercício de 40 horas semanais nos últimos 03 anos
inativação, atentando para o fato do documento de
apócr i fo.

GLÓRIA SILVA
rdo com o voto
Hosp i t ai ar do
nexe aos autos

véspera da
rocesso c ó p i a
d i spensa dos
aposent ador ia;
s do parágrafo

comprovar o
ant er i ores à

fl. 34 estar

PROCESSO No. 6007/94 — Aposentadoria da servidora MéRCIA FERREIRA DA
SILVA-FHDF. — DECISSO No. 0543/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) elabore Abono
Provisório, observando a Decisão Normativa n° 002/93-TCDF, com a
f i n a l i d a d e de: calcular seus valores com base na tabela de vencimentos
referente a a b r i l de 1993; retificar a data de i n í c i o da concessão
para 05 de abril de 1993; cor r i g i r os valores das parcelas referentes
aos Adicionais e Gratificação de Atividade, tomando como base de
cálculo o valor do vencimento do padrão em que foi posicionada a
servidora (Classe única, Padrão VI - fl. 09 - verso); b) anexe aos
autos documentos que comprovem a classificação funcional da inati v a nos
meses de dezembro de 1989 e janeiro de 1990, o valor do padrão
remuneratóri o percebido nos referidos meses, e os índices de correção
salarial, mês a mês, de janeiro de 1990 a abril de 1993, para fins de
vantagem pessoal de que trata o artigo 2", parágrafo 8", da Lei DF n"
87/89; c) demonstre os cálculos que deram origem a parcela denominada
"vantagem pessoal nominalmente i d e n t i f i c á v e l " , amparada, de forma,
integral, pelo art. 2°, parágrafo 8™, da Lei DF n" 87/89, cujo valor é

o r i g i n á r i o da diferença salarial resultante de transposição ensejada
pelo mencionado diploma legal, em 01.01.90, com a aplicação tão-somente
dos índices de reajuste salarial concedidos daquela data até a
concessão da aposentadoria.

PROCESSO No. 6039/94 — NE n" 362/95 e outras, relacionadas ao Termo de
Convênio n" 1210/94, celebrado entre a Secretaria de Educação do
Distrito Federal e a Fundação de Assistência ao Estudante. — DECIS80
No. 0544/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao tomar
conhecimento das notas de empenho em apreço, decidiu: a) considerar
correta a classificação das despesas a que se reportam;
devolução dos autos à ia. ICE.

b ) autor i zar a

PROCESSO No. 6248/94 — Aposentadoria da servidora GERALDINA PEREIRA
DELGADO-FHDF. — DECISSO No. 0545/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) -dias: a) observando a
Decisão Normativa n«' 002/93-TCDF, elabore novo abono provisório, em
substituição ao de fls. 18, para corrigir o valor das parcelas
referentes ao adicional por tempo de serviço, à Gratificação de
A t i v i d a d e e ao Triênio, cujos percentuais deverão i n c i d i r somente sobre
o vencimento básico do servidor; b) anexe aos autos documentos que
comprovem s classificação funcional da i n a t i v a nos meses de dezembro de
1989 e janeiro de 1990, o valor do padrão remuneratóri o percebido nos
referidos meses, e os índices de correção salarial, mês a mês, de
janeiro de 1990 a agosto de 1994, para fins de vantagem pessoal de que
trata o artigo 2<°, parágrafo 8", da Lei DF n" 87/89; c) demonstre os
cálculos que deram origem a parcela denominada "vantagem pessoal
nominalmente identificável", amparada, de_fBCQia_iatEacal, pelo art. 2™,
parágrafo 8"', da Lei DF 87/89, cujo valor é o r i g i n á r i o da diferença
salarial resultante de transposição ensejada pelo mencionado diploma
'legal, em 01/01/90, com a aplicação tão-somente dos índices de reajuste
salarial concedidos daquela data até a concessão da aposentadoria; d)
torne sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO No. 6554/94 -- Aposentadoria da servidora FLOR DE MARIA COSTA
RIBEIRO SOARES-SEA. — DECISSO No. 0546/96.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 0241/95 — Aposentadoria da servidora CONCEICSO MARQUES DO
CARMO-FEDF. -- DECISSO No. 0547/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação Educacional do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) d i l i g e n c i e junto
ao INSS com o objetivo de aferi r a autenticidade da Certidão de fl . 03
(tempo de trabalhador rural), tendo em vista a determinação deste
Tribunal no Processo n" 3483/93; b) esclareça o verdadeiro padrão no
qual a servidora estava posicionada, visto que o documento de fl. 06
(Informações cadastrais) e o ato de aposentadoria apresentam o padrão
li, enquanto que o abono provisório registra o padrão 12, procedendo às
devidas retificações e à elaboração de novo Abono Provisório, se for o
caso; c) torne sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO No. .0243/95 — Aposentadoria do servidor MILTON FRANCISCO DA
COSTA-FEDF. — DECISSO No. 0548/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação Educacional do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, d i l i g e n c i e junto ao
INSS com o objetivo de aferir a autenticidade da Certidão de fl. 04
(trabalhador rural), tendo em vista determinação desta Corte de Contas
no Processo n° 3483/93 - A u d i t o r i a Programada.

PROCESSO No. 0544/95 — Aposentadoria da servidora
SANTOS-FEDF. -- DECISSO No. 0549/96.- O Tribunal, de
do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundaçã
Di s t r i t o Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias!
documento de fl. 25; b) retifique o ato de f l. 22
constar a fundamentação legal que permite levar para
Incentivos Funcionais de que trata o art. 30, da Lê
acordo com o parágrafo único, do art. 13, da Lei n™
inclua no nome da in a t i v a o sobrenome EEDSQSé, confo
fl. 12, salvo se confirmar a separação conjugai da
retorno do uso de seu nome de solteira.

IVETE CRUZ DOS
acordo com o voto
o Educac i onal do
a) autent i que o
a fim de fazer

i nat i v i dade os
n" 6366/76, de
66/89., bem como

rnte documento de
servidora com o

PROCESSO No. 1647/95 -- Aposentadori
VELOSO-FHDF. — DECISSO No. 0550/96.- O
do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para
Distrito Federal, no prazo de 60 (sés
divergência de informação constante dos
referente ao enquadramento do servido
autenticada da "Decisão Judicia l 241/87
i n a t i v o , demonstrando detalhadamente o me
junte ao processo a tabela do "PCCS
novêmbro/1994.

a do servidor MARCO TÚLIO
Tribunal, de acordo com o voto
que a Fundação Hospitalar do
senta) dias: a) explique a
documentos de fls. 06 a 08,

r; b) anexe aos autos cópia
~ TST", onde conste o nome do
todo do cálculo realizado; cl
INAMPS" referente ao mês de

PROCESSO No. 1744/95 — Contendo a NE n'» 183/95 e outras, da Secretaria
de Cultura e Esporte do Distrito Federal. — DECISSO No. 0551/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u , preliminarmente,
assinar o prazo de 10 (dez) dias para que a Secretaria de Cultura e
Esporte, à vista do que dispõe o parágrafo único do artigo 26 da Lei
n" B.666/93, justifique a escolha do credor e o preço da despesa a que
se refere a Nota de Empenho nr> 278/95, devolvendo os autos à l" ICE.

PROCESSO
BRITO-SEA
Relator ,
do D i st r
rued i ant e.
13/02/59
Cert i dão
Serv i ço,
ant er i or .

PROCESSO No. 2285/95 — Aposentadoria da servidora BENJAMINA PEREIRA DA
CUNHA-FEDF. — DECISSO No. 0553/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação Educacional do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a-) esclareça o real
F>adrá'o em que a i.nt eressada se encontra, umm vez que no ato üe f l . 16
consta padrão 16 e no abono provisório (fl_. 19) os valores foram

No. 1975/95 — Aposentadoria do servidor MANOEL SOUSA
-- DECISSO No. 0552/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do

determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de Administração
to Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) comprove.
Certidão, que o tempo de serviço relativo ao período de
a 19/04/60 foi prestado à NQVACAP ou à GEB; b> exclua da
de fl. 08, observando os reflexos no Ad i c i o n a l de Tempo de
se porventura não for comprovado, o tempo na forma da alínea
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calculados tendo como base o padrão 20, atentando para os possíveis
reflexos no ato de inativação e no abono provisório; b) d i l i g e n c i e
junto ao INSS a fim de aferir a autenticidade da certidão de fl. 14
(tempo rural), tendo era vista determinação deste Tribunal no Processo
n° 3483/93 - Auditoria Programada, observando, ainda, o disposto no
art. 157, item IX, da Constituição de 1946 (menor trabalhador) e nas
possíveis conseqüências na Certidão de Tempo de Serviço de fl. 18.

PROCESSO No. 2316/95 — Contetíclo a NE ri» j.70/95 e outras, do Arquivo
Público do Distrito Federal. *- DECISSO No. 0554/96.- O Tribunal, de
acordo com o voto do R'elafor, ao tomar conhecimento das notas de
empenho em apreço, decidi.^: 1) considerar correta a classificação das
despesas a que se referem; 2) autorizar a devolução dos autos à l" ICE,
para os devidos fins.

PROCESSO No. 2454/95 — Levantamentos realizados no âmbito das
Inspetor ias de Controle Externo deste Tribunal referentes aos processos
que aguardam cumprimento de di l i g ê n c i a s . — DECISSO No. 0555/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu determinar o
encaminhamento dos autos à Comissão de Inspetores de Controle
Externo-CICE, para exame da matéria enfocada na informação inserta às
fls. 127/144 e oferecimento de sugestões, se for o caso.

PROCESSO No.
DECIS20 No.
determinou d
Federal, no
Prov i sór io,
Dec i são Nor
parcelas na
espec i f içada
devoluções
ret i f i cação
parágrafo i"
Dec i são Jud i c
servidor por
respect i vás
Pessoal - Lei
sem efeito os

2885/95 — Aposentadoria do servidor SATIR LARA-FHDF.
0556/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
i l i g ê n c i a para que a Fundação Hospitalar do Distrito
prazo de 60 (sessenta) dias: a) elabore novo Abono

em substituição ao 8e fl. 18, observando o disposto na
ativa n" 002/93-TCDF, com a finalidade de calcular as
proporcionalidade 20/35, por tratar-se de moléstia não
em lei, conforme fl. 01; b) promova os acertos e as

ecessárias dos valores percebidos indevidamente, bem como
do ato de fl. 15, para dele excluir a referência ao

do artigo 186 da Lei n" 8.112/90; c) anexe cópia da
i ai - TST n" 241/87, com o firo de se comprovar ter sido o
ela beneficiado, demonstrando sua forma de cálculo e

incidências; d) demonstre o cálculo da parcela "Vantagem
n" 379/92 - PCCS', constante do Abono de fl. 18; e) torne
documentos substituídos.

PROCESSO No. 5017/95 — NE n" 006/95 e outras, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal. — DECISSO No. 0557/96.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento das notas de
empenho em apreço, decidiu: a) relevando as falhas apontadas pela
instrução, considerar correta a classificação das despesas a elas
relacionadas; b) autorizar a devolução dos autos à í~ ICE.

PROCESSO No. 5018/95 — NE n» 301/95 e outras, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal. — DECISSO No. 0558/96.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento das notas de
empenho em apreço, decidiu: a) relevar as falhas apontadas pela
instrução; b> considerar correta a classificação das despesas a elas
relacionadas; c) recomendar à Secretaria de Administração que, nos
casos das notas de empenho relacionadas a despesas realizadas com
dispensa ou inexi g i b i l idade de licitação, delas devem constar, de forma
completa, a fundamentação legal invocada; d) autorizar a devolução dos
autos à l" ICE.

PROCESSO No. 5035/95 — NE n" 001/95 e outras, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal. — DECISSO No. 0559/96.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento das notas de
empenho em apreço, relevou as falhas apontadas pela instrução, e
considerou correta a classificação das despesas a elas relacionadas,
autorizando a devolução dos autos à l" ICE.

PROCESSO No. 5037/95 — NE n" 138/95 e outras, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal. — DECISSO No. 0560/96.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento das notas de
empenho em apreço, relevou as falhas apontadas pela instrução e
considerou correta a classificação das despesas a elas relacionadas,
autorizando a devolução dos autos à l" ICE.

RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO No. 0572/83 — Revisão dos proventos da aposentadoria do
servidor NILSON FERREIRA GOMES-SEA. — DECISSO No. 0561/96.-- C)
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, determinou d i l i g ê n c i a
p reliminar, para que a SecretaKia de Administração do Distrito Federal,
no prazo de 60 (sessenta) dias, junte c ó p i a autenticada do ato de
dispensa do cargo em comissão, código DAS-101.2, de chefe da Assessoria
de Planejameno do referido órgão.

PROCESSO No. 2153/84 (apensos 08 volumes) — Convênio n" 104/83
celebrado entre o D i s t r i t o Federal, através da então Secretaria de
Serviços Públicos/Serviço de Limpeza Urbana, e a Companhia de água e
Esgotos de Brasília. •— DECISSO No. 0562/96.- O Tribunal, de acordo com
a proposta do Relator, d e c i d i u solicitar ao SLU que, no prazo de 30
dias, remeta à Corte cópia do Termo de Recebimento D e f i n i t i v o das obras
da Usina Central de Tratamento de? Lixo.

PROCESSO No. 3851/88 •-- Revisões dos proventos da aposentadoria da
servidora MARIA RUTH GUERINO BARBOSA-SEA. —- DECISSO No. 0563/96.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, t.omou conhecimento do
documento de fl. 173, considerando cumprida a d i l i g ê n c i a expressa na
Decisão n" 11.055/95.

PROCESSO No. 2454/92 (apenso o de n" 055.000389/92)
especial instaurada pelo Departamento de Trânsito
decorrente de danos causados a veículo de sua prop
No. 0564/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta
a) conhecer da defesa apresentada pelo ex—dirigen
DILSON DE ALMEIDA SOUZA, fs. 51/57, para, no
provimento, relevando, nas circunstâncias, em car
falha por ele cometida; b) determinar a devol
DETRAN/DF, para que aquele órgão, no prazo de

— Tomada de contas
do D i s t r i t o Federal
riedade. — DECISSO
do Relator, d e c i d i u :
te do DETRAN, Sr.

mérito, negar-lhe
ater excepcional, a
ução do apenso AO
30 dias, apresente

memória de cálculos justificando, pormenorizadamente, o valor do débito
indicado à f. 121 (Ri 2.257,29), quando, às fs. 118 e 119, consta outra
quantia (R$ 3.284,99), ainda não considerados os juros de mora; c)
recomendar ao DETRAN/DF que cumpra fielmente os prazos fixados no
Regimento Interno (Rés. n" 38/90-TCDF) e em decisões específicas do
Tribunal, evitando, assim, atraso no atendimento de diligências, como a
que foi verificada nos autos.

PROCESSO No. 0493/93 Aposentadoria do servidor PEDRO PAIS DA
SILVA-SEA. — DECISSO No. 0565/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, determinou d i l i g ê n c i a preliminar, para que a
Secretaria de Administração do Distrito Federal, no prazo de 6®
(sessenta) dias: a) junte cópia autenticada dos atos de dispensa da
função de Encarregado de Eletricidade e Telefones, e de designação da
função de Chefe da Seção de Eletricidade e Telefones, referentes aos
Códigos FC-ii e DAI-3M, correspondente aos atos de dispensa de fs. 24 e
25; b) elabore novo demonstrativo de proventos, em substituição ao de
f. 38, para a observância do item II da DN n" 2/93-TCDF.

PROCESSO No. 4957/94 - Aposentadoria da servidora NEIRE VIEIRA DE
SOUZA-FHDF. — OECISSO No. 0566/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, determinou diligência preliminar, para que a
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta)
dias: a) junte o processo especial comprobatório do acidente em
serviço, na forma prevista no art. 131, VIII, do Regimento Interno
(Rés. n" 38/90-TCDF); b) refaça o demonstrativo dos proventos de f. 17,
para observância da norma insculpida na Decisão Normativa nCT 2/93-TCDF.

PROCESSO No. 5205/94 — Aposentadoria da servidora MARIA JOYCE CÉSAR DE
CARVALHO-FHDF. — DECIS20 No. 0567/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, determinou diligência, preliminar, para que a
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta)
dias: I - informe as características do contrato de trabalho referente
ao período de residência médica indicado no documento de f. 10,
esclarecendo, ainda, se se trata de prestação de serviço remunerado à
conta de dotação orçamentária daquela Fundação; II - providencie, junto
à interessada, certidão expedida pelo INSS, referente ao tempo de
serviço prestado à Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas
Gerais - CASEMG, conforme documento de f. 8; III - elabore: a) novo
demonstrativo do tempo de serviço, em substituição ao de f. 12,
considerando, também para adicionais (anuênlos), o tempo de serviço
indicado na certidão de f. 7f b) novo demonstrativo dos proventos, em
substituição ao de f. 19, observado o disposto no item II da Decisão
Normativa n" 02/93-TCDF, retificando os percentuais e os valores do
adicional por tempo de serviço e da vantagem pessoal intitulada
"triênio", em decorrência da medida de que trata a alínea anterior; IV*
- junte cópia autenticada das decisões judiciais indicadas no
demonstrativo dos proventos - TST 241/87 e PCCS-INAMPS-Proc. 1557/88
(f. 19), e, se for o caso, de outros documentos necessários a
comprovação que a interessada fez parte das ações pertinentes.

PROCESSO No. 0076/95 — Aposentadoria da servidora MARIA JOSÉ DE JESUS
SILVA-FHDF. — DECISSO No. 0568/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, determinou d i l i g ê n c i a preliminar, para que a
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta)
dias: a) ateste o(s) período(s) em que a servidora esteve sob o regime
de 40 horas semanais de trabalho; b) preste esclarecimentos sobre a
natureza jurídica da extinta Fundação das Pioneiras Sociais, tendo em
vista que o tempo de serviço prestado aquela entidade fora computado
para fins de anuênios; c) elabore novo demonstrativo de proventos, em
substituição ao de f. 31, para a observância do item II da DN n"
2/93-TCDF.

PROCESSO No. 0096/95 - Aposentadoria do servidor JOSÉ PEREIRA DE
SOUZA-FHDF. — DECIS30 No. 0569/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, determinou d i l i g ê n c i a p r e l i m i n a r , para que a
Fundação Hospitalar do D i s t r i t o Federal, no prazo de 60 (sessenta)
dias: a) ateste o(s> período(s) em que o servidor esteve sob o regime
de 40 horas semanais de trabalho; b) afira, junto ao INSS, a
autenticidade da certidão de f. 6, tendo em v i st a o dec i d i do pela
Corte no Processo n-' 3483/93, com relação a tempo de trabalhador
rural; c) elabore novo demonstrativo de proventos, em substituição ao
de f. 19, para a observância do item II da DN n" 2/93-TCDF.

PROCESSO No. 0120/95 — Aposentadoria da servidora RITA MARIA DE FáTIMA
SIQUEIRA ALBUQUERSUE-FHDF. -- DECISSO No. 0570/96.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, determinou d i l i g ê n c i a p r e l iminar,
para que a Fundação Hospitalar do Distrito Federal, no prazo de 60
(sessenta) dias: a) junte o processo especial comprobatóri o do acidente
em serviço, na forma prevista no art. 131, VIII, do Regimento Interno
(Rés. n° 38/90-TCDF); b> refaça o demonstrativo dos proventos de f. 22,
para observância da norma insculpida na Decisão Normativa nc> 2/93-TCDF;
c) justifique, à vista da fundamentação legal da concessão (art. 186,
I, da Lei n" 8.112/90), o motivo de os proventos da interessada terem
sido fixados em valores proporcionais ao tempo de serviço, devendo ser
tomadas as medidas cabíveis, em caso de ter havido erro.

PROCESSO No. 0217/95 — Aposentadoria da servidora CIBELE MORAES
MAITO-FHDF. — DECISSO No. 0571/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, determinou d i l i g ê n c i a p r e l i m i n a r , para que a
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta)
dias: I - elabore: a) novo demonstrativo do tempo de serviço, em
substituição ao de f. 15, retificando o tempo considerado para
a d i c i o n a i s (anuênios), visto que apenas 730 dias de licenças podem,
para esse fim, ser computados, e fazendo constar desse documento o
número da matrícula da servidora e a assinatura do responsável pela sua
emissão; b) novo demonstrativo dos proventos, em substituição ao de f
22, observado o disposto no item II da Decisão Normativa n" 02/93-TCDF,
retificando o valor da parcela "PCCS-, que também deve ser proporcional
mo tempo de serviço (27/30); II - formalize, com a assinatura do agente
responsável, a autenticação do documento de f. 9-v.

PROCESSO No. 1853/95 — Aposentadoria do servidor JOSO EUDES MONTEIRO
FELIX-FHDF. — DECISSO No. 0572/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, determinou d i l i g ê n c i a preliminar, para que a
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta)
dias: a) junte o processo especial comprobatóri o do acidente em
serviço, na forma prevista no art. 131, VIII, do Regimento Interno
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(Rés. n" 38/90-TCDF); b) refaça o demonstrativo dos proventos de f. 21,
para observância da norma insculpida na Decisão Normativa n" 2/93-TCDF.

PROCESSO No. 4793/95 — Contendo o Ofício n" 062/96, da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Federal, solicitando prorrogação de
prazo, por mais 60 dias, para a entrega da tomada de con.tas especial
objeto do Processo n" 050.002481/95. — DECISSO No. 0573/96.- O
Tribunal, de acordo com a propcjéta do Relator, ao tomar conhecimento
dos documentos de fs. l e 5, 'decidiu considerar prorrogado, na forma
solicitada, o prazo para a*'entrega da tomada de contas especial em
causa, observado o dispôs^* no art. 156 do Regimento Interno (Rés. n"
38/90-TCDF), combinado com o art. l" da Resolução n° 068, de 1°.3.94.

PROCESSO No.
Secretaria de
prorrogação de
contas espec i a
0574/96.- O Tr
conhec i mento d
prorrogado, na
contas especial
Interno (Rés.
068, de l".3.94

4796/95 — Contendo cópia do Ofício n" 062/96, da
Segurança Pública do Distrito Federal, solicitando
prazo, por mais 60 dias, para a entrega da tomada de

l objeto do Processo n" 050.002479/95. — DECISSO No.
ibunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar
os documentos de fs. i e 5, d e c i d i u considerar
forma solicitada, o prazo para a entrega da tomada de
em causa, observado o disposto no art. 156 do Regimento
" 38/90-TCDF), combinado com o art. l" da Resolução n"

PROCESSO No. 0449/96 — Contendo .o Ofício n" 051/96-DETRAN/GAB, do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal, solicitando prorrogação
de prazo, por mais 30 (trinta) dias, para a conclusão da tomada de
contas especial objeto do Processo n" 055-000423/94. — DECISSO No.
0575/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, relevando a
falha apontada, d e c i d i u tomar conhecimento dos documentos àe fs. i/3 e
considerar prorrogado, na forma solicitada, o prazo para a entrega da
tomada de contas especial em causa, observado o disposto no art. 156 do
Regimento Interno (Rés. n" 38/90-TCDF), combinado com o art. 1° da
Resolução n" 068, de i".3.94.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO No.
SILVA-SSP.
proposta
dec i d i us
anulação

0008/84 — Aposentadoria do servidor JOSÉ TEOTôNIO DA
DECISSO No. 0576/96.- O Tribunal, de acordo com a

do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
a) tomar conhecimento dos atos de fls. 75 e 94, relativos à
da concessão i n i c i a l de aposentadoria, determinando o

cancelamento do registro efetuado, com base na decisão de 07.04.88
(fls. 59); b) determinar d i l i g ê n c i a , para que a Secretaria de Segurança
Pública, no prazo de 60 (sessenta) dias! i - exclua da Ordem de Serviço
de 18.10.90 (fls. 99v.) a referência ao art. 184 da Lei n" 1.711/52; 2

elabore novo mapa de tempo de serviço, em substituição ao de fls.
10iv. e 102, para dele excluir o período de in a t i v i d a d e no cômputo do
adicional; 3 - lavre novo Ato Concessório de Abono Provisório, em
substituição ao de fls. 104, observando a Decisão Normativa TCDF n°
02/93, para excluir a vantagem do art. 184, II, da Lei n° 1.711/52 e
retificar o percentual de adicional por tempo de serviço, uma vez que o
tempo de inat i v i d a d e não pode ser computado para esse efeito; 4 - torne
sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO No. 2542/90 -•- Revisão dos proventos da aposentadoria da
servidora VANDA MARIA CARVALHO GALVSO-SEA. -- DECISSO No. 0577/96.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, determinou d i l i g ê n c i a
para que a Secretaria de Administração do Distrito Federal, no prazo de
60 (sessenta) dias, lavre novo ato, em substituição à Portaria de
11.06.90 (fls. 63), para fazer constar a menção expressa à Lei n" 829,
de 27.12.94.

PROCESSO No. 0770/91 — Aposentadoria do servidor UALTER MARTINS
COSTA-SEA. — DECISSO No. 0578/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) elabore outro Mapa
Demonstrativo, em substituição ao de fls. 61, compatibilizando-o com as
datas dos respectivos atos de designação e dispensa, referentes às
funções exercidas pelo servidor; b) anexe aos autos do processo o ato
de dispensa da função - Chefe do Serviço de Créditos Fiscais, Código
DAS-Í01.1.

PROCESSO No. 4177/91 (apenso o de n° 121.064769/91) — Contrato n"
14/91 e outros, firmados entre a Companhia do Desenvolvimento do
Planalto Central e terceiros. — DECISSO No. 0579/96.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, d e c i d i u enviar o processo ao
Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 0167/92 — NE n" 1619/91 e outras, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal. — DECISSO No. 0580/96.- O Tribunal,
de acordo com a proposta, do Relator, decidiu enviar os autos ao
Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 1902/92 (apensos os de n" 7528/91, 547/92 e 941/92)
Relação das tomadas de contas especiais instauradas pela Fundação
Hospitalar do Distrito Federal no 1° trimestre de 1992. — DECISSO No.
0581/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
corvta o parecer do Ministério Público, decidiu: I - tomar conhecimento
dos expedientes de fls. 30 a 230; II - determinar à FHDF que, no prazo
de 30 (trinta) dias, refaça os cálculos relativos aos débitos
mencionados no Processo n° 061.002.691/88, retificando as incorreções
referentes às atualizações monetárias, de forma que a entidade obtenha
o ressarcimento do valor correto, devendo, se for o caso, cobrar a
diferença ou devolver o excesso cobrado a maior; III - determinar à
FHDF que, no prazo de 30 (trinta) dias, remeta-lhe as memórias de
cálculo dos acertos efetuados referentes à alínea anterior.

PROCESSO No. 3552/92 (apenso o de n" 054.000333/92) — Tomada de contas
especial instaurada pela Polícia M i l i t a r do Distrito Federal para
apurar responsabilidades por danos causados a veículo de sua carga
patrimonial, em decorrência de acidente de trânsito. — DECISSO No.
0582/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, decidiu: l - tomar conhecimento
cios documentos de fls. 26; II - considerar o soldado AUGEDI DE CALDAS

LEITE em débito para com a Fazenda do Distrito Federal e, com esteio no
art. 27 da Lei compelementar n° 01, de 09.05.94, autorize o desconto
parcelado do prejuízo apurado nas contas em apreço, correspondente a
51,36 UPDF's, devendo i n c i d i r sobre referidas parcelas os devidos
acréscimos legais; III - determinar à Polícia M i l i t a r do DF que i n i c i e ,
no prazo de 30 (trinta) dias, o desconto parcelado da dívida nos
vencimentos do i n d i g i t a d o p o l i c i a l , observando, para tanto os l i m i t e s
fixados no art. 46 da Lei n° 8.112/90; IV - determinar ao Sr.
Comandante-Geral da Polícia M i l i t a r do DF que solicite à Procuradoria
Geral do DF que remeta-lhe os autos do Inquérito Técnico de n°
054.000.528/92, para o respectivo arquivamento; V - determinar a
inclusão das referidas contas em roteiro de futura inspeção/auditoria,
para que seja averiguado o devido ressarcimento dos prejuízos apurados
na tomada de contas especial em apreço; VI - autorizar o retorno do
feito à !•> ICE e a devolução do processo apenso à origem, para os
dev idos.f i ns.

PROCESSO No. 5966/92 - Aposentadoria do servidor DAVINO CADETE DA
SILVA-SEA. — DECISSO No. 0583/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria,
recomendando a Secretaria de Administração do Distrito Federal que,
posteriormente, corrija o cálculo do adicional por tempo de serviço,
que deverá ser de 28X (vinte e oito por cento) do vencimento integral
do respectivo padrão.

PROCESSO No. 2169/93 — Tomada de contas especial instaurada pelo
Serviço de Limpeza Urbana para apurar responsabilidades por danos
causados a veículo de sua propriedade, em decorrência de acidente de
trânsito. — DECISSO No. 0584/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta
do Relator, em caráter excepcional, considerou cumprida d i l i g ê n c i a
determinada , autorizando o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 7870/93 — Contrato n" 93/055 celebrado entre o Banco de
Brasília S.A. e a empresa P.S. Informática. — DECISSO No. 0585/96.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, d e c i d i u : I - tomar
conhecimento dos documentos de fls. 115/129; II - considerar cumprida a
d i l i g ê n c i a ordenada pela Corte por meio da Decisão n" 10.905/95; III -
autorizar a inclusão dos autos em roteiro de audi tori a/inspeção, para
que seja verificado a exatidão do faturamento e do pagamento das
questionadas horas trabalhadas.

PROCESSO No. 2644/94 (apenso o de n" 053.000619/94) — Tomada de contas
especial instaurada pelo Corpo de Bombeiros M i l i t a r do D i s t r i t o Federal
para apurar responsabilidades por danos causados a veículo de sua carga
patrimonial, em decorrência de acidente de trânsito. — DECISSO No.
0586/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: I -
tomar conhecimento das contas em apreço; II - relevar o atraso
apontado; III - julgar irregulares as contas, sem imputação de débito;
IV - determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 4806/94 Aposentadoria da servidora ANA MEIRELES
LEITE-FEDF. — DECISSO No. 0587/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 5440/94 — Aposentadoria do servidor LUIZ FERNANDO
MUNIZ-FEDF. — DECISSO No. 0588/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 5607/94 — Aposentadoria do servidor ANTÔNIO ARAMIS DA
SILVA-FEDF. — DECISSO No. 0589/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 5611/94 — Aposentadoria da servidora NAIR CONDE DA SILVA
CHAVES-FEDF. — DECISSO No. 0598/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 5649/94 — Aposentadoria da servidora SNGELA DARC
PEREIRA-FEDF. — DECISSO No. 0591/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação
Educacional do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a)
elabore novo Ato Concessório de Abono Provisório, em substituição ao de
fls. 16, para corrigir os cálculos do provento que deverão ter por base
o padrão 9F vigente em 07.06.94; b) torne sem efeito o documento
substituído; c) autentique os documentos de fls. 14/15.

PROCESSO No. 5854/94 — Aposentadoria da servidora MARIA ROSA MORAES DA
SILVA-FEDF. — DECISSO No. 0592/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 5856/94 — Aposentadoria da servidora PETRONÍLIA DE
OLIVEIRA-FEDF. — DECISSO No. 0593/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 5862/94 — Aposentadoria da servidora ELIETE MARIA DE
SENA-FEDF. — DECISSO No. 0594/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 6577/94 — Aposentadoria da servidora GERALDA CATARINA DE
JESUS-FEDF. — DECISSO No. 0595/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 6584/94 — Aposentadoria da servidora IZABEL NOVAIS DA
ROCHA-FEDF. — DECISSO No. 0596/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 4216/94 - Aposentadoria da servidora LUZIA FERREIRA
BORGES-FSS. DECISSO No. 0597/96.- O Tribunal, de acordo com a
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proposta do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação dü
Serviço Social do D i s t r i t o Federal, no prazo de 30 (trinta) dias,
demonstre a fórmula de cálculo da gratificação de produtividade, -a
autorização para incorporação, bem como 'informe: se foi a mesma
t transformada em vantagem pessoal e se foi congelado o seu valor,.
indicando a fundamentação legal do procedimento.

PROCESSO No. 4373/94 - ,. Áposent ador i a da servidora LINEY NEY
OLIVEIRA-FSS. — DEClSSOJTo. 0598/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, \d<et erm i nou d i l i g e n c i a para que a Fundação do
Serviço Social do Distrito Federal, no prazo de 30 (trinta) dias: a)
demonstre a fórmula de cálculo da gratificação de produtividade, a
autorização para incorporação, bem como informe se foi a mesma
transformada em vantagem pessoal e se foi congelado o seu valor,
indicando a fundamentação legal do procedimento; b) retifique o ato de
fls. 06, para excluir as vantagens do inciso I e incluir as do inciso
II, do art. 192, dB Lei n° 8.112/90, uma vez considerado correto o
enquadramento do inativo (fls. 03 e 06), atentando para as
conseqüências no Ato de Abono Provisório.

Encerrada ~a fase de julgamento de processos, o Senhor Presidente
agradeceu a Conselheira MARLI VINHADELI pelo adiamento, de l" do mês
em curso para o próximo d i a 14, do i n í c i o de suas férias
regulamentares, para participar das Sessões Ordinárias realizadas nesse
período, e formulou a Sua Excelência votos de boas férias, no que foi
acompanhado- pelos demais membros do Plenário. A Conselheira MARLI
VINHADELI agradeceu a manifestação de cordialidade de seus pares.

Nada mais havendo a tratar, às iáh30, o Senhor Presidente declarou
encerrada a sessão. E, para constar, eu, ROBERTO PARENTONI MARTINS,
Secretár io das Sessões, lavrei a presente ata que, l ida e achada
conforme, vai assinada pelo Presidente, Conselheiros, Auditores e
representante do M i n i s t é r i o Público junto a esta Corte.

RONALDO COSTA COUTO, JORGE CAETANO, JOSÉ MILTON FERREIRA, MAURÍLIÜ
SILVA, OSVALDO RODRIGUES, JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS, MáRCIA
FERREIRA CUNHA FARIAS.

PEGOU NO COPO?
ENTÃO NÃO PEGUE NO VOLANTE.
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SEÇÃO n

ATOS Dp PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 16 DE FEVEREIRO DE 1996

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, para exercerem Cargos em
Comissão em Estabelecimentos de Ensino, alusivos à Divisão Regional de
Ensino de Taguatinga:
- VERA LÚCIA COUTO LOPES, matricula n" 75.494-3, Chefe de Secretaria
Escolar da Escola Classe 13, DFG-02.
- TEMIS BAPTISTA, matricula n» 44.092-2, Assistente da Escola Classe
08, DFA-03.
- SILVANA VÍTOR MARQUES, matricula n" 25.476-2, Chefe de Secretaria
Escolar da Escola Classe 49, DFG-02.
- KELITA COSTA RAMOS, matricula n» 23.026-X, Chefe de Secretaria
Escolar da Escola Classe 39, DFG-02.
- ROBSON GONÇALVES DOS SANTOS, matricula n" 24.097-4, Assistente da
Escola Classe 08, DFA-03.
- MARIA ÁUREA NOGUEIRA DE PAULA, matrícula n" 99.351-4, Assistente da
Escola Normal, DFA-06.
- NELI DOS SANTOS, matricula na 68.140-7, Chefe de Secretaria Escolar
da Escola Classe Vila Areai, DFG-02.
- NÁDIA MARIA DE QUEIROZ, matricula n» 68/000-1, Assistente da Escola
Normal, DFA-06.
- KATHIA ALVES DOS SANTOS, matrícula na 53.829-9, Assistente do Centro
Educacional 05, DFA-06.
- GÉFYSON DE SOUZA ARAÚJO, matricula na 63.517-0, Chefe de Secretaria
da Escola Classe 24, DFG-02.
- MARIA DE NAZARETH DA SILVA ANDRADE, matricula n» 75.477-3, Chefe de
Secretaria do Centro Educacional EIT, DFG-06,
- MARIA ANGÉLICA NEIVA PRAÇA ADJUTO, matricula n" 76.560-0, Assistente
do Centro de Ensino de l' Grau 11, DFA-04.
- MARIA JOSÉ FAUSTINA DA SILVA, matricula n» 27.754-1, Chefe de
Secretaria Escolar da Escola Classe Boa Esperança, DFG-02.
- ARLETE ALVES DOS SANTOS, matricula n" 58.732-X, Assistente da Escola
Classe 42, DFA-03.
- IVONE FERREIRA BARBOZA FARIAS, matrícula n" 42.476-5, Assistente do
Centro de Ensino de l* Grau 04, DFA-04.
- ROSÂNGELA MENDES ALVES FREITAS, matrícula n» 79.638-7, Assistente do
Centro de Ensino de l" Grau 04, DFA-04.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, para exercerem Cargos em
Comissão em Estabelecimentos de Ensino, alusivos à Divisão Regional
de Ensino de Ceilândia:

ROSSANA CLARETT CAVALCANTE MARQUES, matricula n« 62.461-6,
Assistente da Escola Classe 17, DFA-03.
- JACKELINE ARAÚJO DE OLIVEIRA, matricula n« 20.535-4, Assistente do
Centro de Ensino de l" Grau Maria do Rosário Gondim da Silva, DFA-04.
- VANDA DA SILVA MORAES, matricula n» 55.976-8, Chefe de Secretaria do
Centro de Ensino de l» Grau 07, DFG-04.
- ROMERO DE ALMEIDA SOUSA, matrícula n" 20.932-5, Assistente do Centro
de Ensino de 1a Grau 10, DFA-04.
- SUZY MEYRE TOSHIAKI, matrícula n» 41.922-2, Assistente do Centro de
Ensino de 1a Grau 14, DFA-04.
- CARLOS DOS SANTOS ESCÓRCIO GOMES, matrícula n« 69.411-8, Assistente
do Centro Educacional 04, DFA-06.
• EDILMA DE FREITAS FERREIRA, matrícula n" 66.032-9, Assistente do
Centro Educacional 04, DFA-06.
- HIRAM SANTOS MACHADO, matrícula n" 43.491-4, Assistente do Centro
Educacional 04, DFA-06.
- REGINALDO MARCIANO SILVA, matricula n' 49.99a-6, Assistente do
Centro Educacional 2, DFA-06.
- RENATA ROLIM DE ANDRADE, matricula n* 44-53S-0., Assistente do Centro
de Ensino de 1a'Grau 21, DFA-04.
- MARIA HOZANA DOS SANTOS, matricula n* 64.786-1, Assistente da Escola
Classe 47, DFA-03.
- VALMIR MARCOS PEREIRA CAMPOS, matricula n" 25.919-5, Assistente da
Escola Classe 47, DFA-03.
- ANGÉLICA CELESTE FRANÇA NEVES,, matrícula n" 65.659-3, Assistente da
Escola Classe 07, DFA-03.
- PAULO ROBERTO BRAVO, matricula n» 42.167-7, Assistente do Centro de
Ensino de 1a Grau 21, DFA-04.
- PORCINO PEREIRA LOPES FILHO, matrícula na 25.372-3, Chefe de
Secretaria Escolar do Centro de Ensino de l" Grau 14, DFG-04.
- VILMA VIEIRA BENTO, matrícula n" 44.807-9, Assistente do Centro de
Ensino de 1a Grau 10, DFA-04.
- TADEU FREIRE PONTES, matricula na 23.513-X, Assistente do Centro de
Ensino de 1a Grau 12, DFA-04.
- RITA DE CÁSSIA NETO DE OLIVEIRA, matricula na 61.799-7, Assistente
do Centro de Ensino de 1a Grau 02, DFA-04.
- MARIA LENILDA AUGUSTO DE SOUZA, matrícula na 41.955-9, Assistente do
Centro de Ensino de 1a Grau 07, DFA-04.
DA- DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDRAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuiçSes que lhe
confere o Artigo 100, Inciso . XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, para exercerem Cargos em
Comissão em Estabelecimentos de Ensino, alusivos à Divisão Regional de
Ensino de Planaltina:

!E_TR-IUS__LJ2gE_S_̂ DA SILVA, matricula n» 27.090-3, Vice-Diretor do

Programa de Educação Escolar do Centro de AtençSo Integral ã Criança e
ao Adolescent Assis Chateaubriand, DFG-06.
- RUBEM QUARESMA BARROS, matrícula n» 55.580-0, Assistente do Centro
Educacional 02, DFA-06.
- ANTONIA PEREIRA SALGADO, matricula n" 67.752-3, Chefe de Secretaria
Escolar da Escola Classe Estância, DFG-02.
- FERNANDA CÉLIA ALVES DE FREITAS, matrícula n" 63.144-2, Assistente
da Escola Classe Paraná, DFA-03.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 100, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
EXONERAR, a pedido, os servidores abaixo relacionados, dos Cargos em
Comissão inerentes aos Estabelecimentos de Ensino, alusivos à Divisão
Regional de Ensino do Núcleo Bandeirante:
- MARIA LÚCIA FERREIRA DOS SANTOS, matrícula n" 56.638-1, Assistente
da Escola Classe Candangolândia, DFA-03, a contar de 02.01.96.

SANDRA XAVIER, matrícula n" 64.516-8, Assistente do Centro
Educacional Candangolândia, DFA-06, a contar de 02.01.96.
- LEONARDO PORFlRIO CARDOSO, matrícula n» 45.740-X, Assistente do
Centro de Ensino de 1a Grau Telebrasília, DFA-04, a contar de
05.02.96.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
EXONERAR, os servidores abaixo relacionados, dos Cargos em Comissão
inerentes aos Estabelecimentos de Ensino, alusivos, à Divisão Regional
de Ensino de Sobradinbo:
- JÚLIO CÉSAR DIAS DA SILVA, matricula n" 67.231-9, Chefe de
Secretaria Escolar do Centro de Ensino de 1a Grau Fercal, DFG-04, a
contar de 05.01.96.
- DOMERINA GERALDA COSME CAMPELO, matrícula n" 49.905-6, Chefe de
Secretaria Escolar do Jardim de Infância 02, DFG-02, a contar de
30.12.95.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 100, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
EXONERAR, a pedido, os servidores abaixo relacionados, dos cargos em
comissão inerentes aos Estabelecimentos de Ensino, .alusivos à Divisão
Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro:
- ELENA FREIRE DA SILVA, matrícula n" 73.638-4, Chefe de Secretaria
Escolar do Centro de Ensino de l* Grau 01 do Cruzeiro, DFA-04.
- HARUMI KANO, matricula n" 50.126-3, Assistente do Centro de Ensino
Especial de Deficientes Visuais, DFA-04, a contar de 02.01.96.
- WILMA APARECIDA VAZ RORIZ, matricula na 99.112-0, Assistente da
Escola Classe 306 Norte, DFA-03, a contar de 21.12.95.
- CARLOS DOBERSTEIN DE MAGALHÃES, matrícula n" 64.011-5, Assistente
do Centro Educacional Setor Leste, DFA-06, a contar de 02.01.96.
- CADSON LOPES DA SILVA, matrícula na 22.979-2, Chefe de Secretaria
Escolar da Escola Classe 04 do Cruzeiro, DFG-02.
- TÂNIA BENFALY ALVES, matrícula n' 64.279-7, Assistente da Escola
Parque 210/211 Sul, DFA-06, a contar de 02.01.96.
- ONILDO ALVES MONTEIRO, matricula na 43.453-1, Chefe de Secretaria
Escolar da Escola Classe 07 do Cruzeiro, DFG-02.
- RUBENS MOREIRA DA SILVA, matrícula na 76.965-7, Assistente do Centro
Educacional GISNO, DFA-06, a contar de 02.01.96.
- AQUILES SANTOS CERQUEIRA, matricula na 47.151-8, Assistente do
Centro Educacional GISNO, DFA-06, a contar de 02.01.96.
- JOSELITO ALVES DE ALMEIDA, matricula n" 64.304-1, Assistente do
Centro Educacional GISNO, DFA-06, a contar de 02.01.96.
- NELY VIANNA, matrícula n' 66.224-0, Assistente da Escola Normal de
Brasília, DFA-06, a contar de 02.01.96.
- CÉZAR GOMES DO NASCIMENTO, matrícula n" 52.361-5, Assistente da
Escola Normal de Brasília, DFA-06, a contar de 02.01.96.
- MARIA DE LOURDES MONÇÃO CUNHA, matricula na 56.303-X, Assistente da
Escola Normal de Brasília, DFA-06, a contar de 02.01.96.
- LECI MARIA DE CASTRO AUGUSTO COSTA, matricula n" 61.036-4,
Assistente do Centro Educacional Setor Oeste, DFA-06, a contar de
02.01.96.
- GLÍCI MARIANI DA GRAÇA MUNIZ PEREIRA, matricula n* 44.772-2,
Assistente da Escola Classe 214 Sul, DFA-03, a contar de 02.01.96.
- MARIA. DE FÁTIMA DE CASTRO RIBEIRO, matrícula n" 56.424-9, Assistente
do Centro Educacional Setor Leste, DFA-06, a contar de 02.01.96.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, ao uso das atribuições que. Ibe
confere o Artigo 100, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolvei
EXONERAR, a pedido, os servidores abaixo- relacionados, doa Cargos em
Comissão inerentes aos Estabelecimentos de Ensino, alusivos a Divisão
Regional de Ensino de Planaltinar
- MARIA DA NATIVIDADE DUTRA DE MATOS, matricula n» 74.978-8,
Assistente da Escola Classe Paraná, DFA-03, a contar de 08.01.96.
- RUBEM QUARESMA BARROS-, matricula n" 55.580-0, Chefe de Secretaria
Escolar da Escola Classe Estância de Planaltina, DFG-02, a contar de
02.01.96.
• SIRLENE PEREIRA DE SANTANA, matrícula n» 95.927-8, Assistente do
Centro de Ensino de 1a Grau Juscelino Kubitschek, DFA-04, a contar de
31.12.95.
- JOÃO BATISTA NUNES DE SENA, matricula na 23.664-0, Vice-Diretor do
Programa de Educação Escolar do Centro de Atenção Integral à Criança a
ao Adolescente Assis Chateaubriand, DFG-06, a contar de 31.12.95.
- CARLOS ROBERTO DE PAULA, matricula n" 64.484-6, Assistente do Centro
Educacional 02, DFA-06, a contar de 02.01.96.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
EXONERAR, a pedido, os servidores abaixo relacionados, dos Cargos em
Comissão inerentes aos Estabelecimentos de Ensino, alusivos à Divisão
Regional de Ensino de Ceilândia:
- MARIA HELENA DE CARVALHO, matrícula n" 66.561-4, Assistente do
Centro de Ensino de l» Grau 16, DFA-04, a contar de 02.01.96.
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O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
EXONERAR, os servidores abaixo relacionados, dos Cargos em Comissão
inerentes aos Estabelecimentos de Ensino, alusivos à Divisão Regional
de Ensino de Ceilândia:
- NERISE MARTINS SILVA, matrícula n» 65.198-2, Assistente do Centro de
Ensino de 1a Grau 14, DFA-04>, a contar de 02.01.96.
- FLÁVIA DOS REIS COUTO, matricula n" 68.857-6, Assistente da Escola
Classe 07, DFA-03, a conlpar de 02.01.96.
- IDALINA BONFIM MACEDO, matrícula n» 46.566-6, Assistente do Centro
de Ensino de l" Grau W, DFA-04, a contar de 05.01.96.
- ADELSON MENDES, matricula n" 67.932-1, Chefe de 'Secretaria Escolar
da Escola Classe 60, DFG-02, a contar de 02.01.96.
- OEZIAM RIBAMAR DA SILVA, matricula n" 47.432-0, Assistente do Centro
de Ensino de l» Grau 17, DFA-04, a contar de 02.01.96.
- LÚCIA MARIA CHATEA-UBRIAN DUARTE, matrícula n» 24.058-3, Assistente
do Centro de Ensino de 1a Grau 17, DFA-04, a contar de 02.01.96.
- RITA DE CÁSSIA GOMES, matrícula n' 51.217-6, Chefe de Secretaria
Escolar do Centro de Ensino de ls Grau 07, DFG-04, a contar de
02.01.96.
- MANOEL TONHA DE OLIVEIRA, matricula na 46.961-0, Assistente do
Centro de Ensino de l' Grau 12, DFA-04, a contar de 02.01.96.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 1OO, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:

I- Exonerar, a pedido, FLÁVIO SÉRGIO DE OLIVEIRA VILAR do Cargo
de Natureza Especial de Chefe de Gabinete da Secretaria de Desenvolvi,
mento Social e Ação Comunitária do Distrito Federal, a partir de
18 de fevereiro de 1996.

II- Exonerar, a pedido, HAROLDO BRASIL DA LUZ JÚNIOR do Cargo em
Comissão, símbolo DFA-12, de Assessor da Secretaria de Desenvolvimento
Social e Ação Comunitária do\ Distrito F&deral.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 10O, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
resolve:

I- Exonerar, a pedido, ASSUNÇÃO DE MARIA RIBEIRO FIALHO do Cargo
em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor da Secretaria de Desenvolvi,
mento Social e Ação Comunitária do Distrito Federal.

II- Nomear MARCELO AGUIAR DOS SANTOS SÁ para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-12, Assessor da Secretaria .de Desenvolvimento Social
e Ação Comunitária do Distrito Federal.

III- Exonerar, a pedido, ÁLVARO DE OLIVEIRA BORGES FILHO do Cargo
em Comissão, símbolo DFG-11, ds Carente de Projetos da Gerência de
Assistência Social da Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação
Comunitária do Distrito Federal, a partir de 01 de fevereiro de 1996.

IV- Exonerar, a pedido, NEIDE VIANA CASTANHA do Cargo de Natureza
Especial- de Diretor Executivo da Fundação do Serviço Social do Distrito
Federal.

V- Nomear MARCOS CORREIA LINS para exercer o Cargo de Natureza Especial
de Diretor Executivo da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
resolve:

I- Exonerar, por ter sido nomeada para outro Cargo, MARIA DE FÁTIMA
DOS SANTOS SALES do Cargo em Comissão, símbolo DFG-13, de Gerente
da Gerência de Habitação da Secretaria de Desenvolvimento Social
e Ação Comunitária do Distrito Federal.

II- Nomear MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS SALES para exercer o Cargo
em Comissão, símbolo DFG-11, de Gerente de Projetos da Gerência de
Trabalho da Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária
do Distrito Federal.

III- Nomear MARIA ÍRIS GUIMARÃES para exercer o Cargo em Comissão,
símbolo DFG-13, de Gerente da Gerência de Habitação da Secretaria
de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária do Distrito Federal.

0_ GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distri-
to Federal, resolve:
- Dispensar, a pedido, LANA CRISTINA DO CARMO, matrícula nQ 46.594-1,
da Função de Assessoramento Superior - FÃS, da Secretaria de Educação
do Distrito Federal, a contar de 31..01.96.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso" das atribuições que lhe
confere o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
- CONSIDERAR VAGO o Cargo em Comissão de Chefe de Secretaria Escolar
da Escola Classe 113 Norte, Símbolo DFG-02, da Divisão Regional de
Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, por motivo de falecimento da
Titular RITA MARIA DA SILVA FERREIRA, matrícula n9 57.093-1, a contar
de 26.12.95.
- NOMEAR MARIVÔNIA ABREU PADILHA, matrícula n" 56.124-X, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente da Escola Técnica
Industrial de Taguatinga, do Departamento de Pedagogia.
- Tornar sem efeito o Decreto datado de 29 de novembro de 1995,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal N" 230, de 30 de
novembro de 1995, que NOMEOU JOSÉ LUIZ MAZZARO, Técnico em Assuntos
Educacionais, matrícula n° 6045848, do Quadro de Pessoal do Ministério
da Educação, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de
Chefe do Setor de Hiqiene e Saúde, da Divisão de Apoio Escolar.

NOMEAR JOSÉ LUfZ MAZZARO, Técnico em Assuntos Educacionais,
matrícula n" 6045848, do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor de
Higiene e Saúde, da Divisão de Apoio Escolar.
- NOMEAR FRANCISCO ROSEO DA SILVA, matrícula n» 92.096-7, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Chefe de Secretaria Escolar da
Escola de Meninos e Meninas do Parque, do Departamento de Pedagogia.
- EXONERAR, a pedido, ADAILTON SEBASTIÃO DOS REIS, matrícula na

71.328-7, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente da
Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro.
- EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, MARIA
AUXILIADORA CARVALHO NÓBREGA, matrícula na 71.364-3, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor de Apoio Material, da
Divisão de Apoio Escolar.
- NOMEAR MARIA AUXILIADORA CARVALHO NÓBREGA, matricula n» 71.364-3,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente da
Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro.
- EXONERAR LUIZ ROBERTO BARBOSA SILVA, matricula n" 79.202-0, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-06, de Chefe de Secretaria Escolar do Centro
de Educação para o Trabalho, do Departamento de Pedagogia, a contar de
05.02.96.
- NOMEAR ANTÔNIA MARIA CANTALICE DA ROCHA, matricula n» 60.509-3, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro
de Educação para o Trabalho, do Departamento de Pedagogia.
- NOMEAR VICENTE SOARES DE AMORIM FILHO, matrícula na 68.733-2, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Chefe de Secretaria
Escolar do Centro de Educação para o Trabalho, do Departamento de
Pedagogia.
- NOMEAR DIRCEU FRANCISCO PEREIRA, matrícula na 59.385-0, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-03, de Secretário-Datilógrafo da
Divisão de Apoio Escolar.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
- NOMEAR ARI SILVA UMBELINO, matrícula na 71.369-4, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor de Armazenagem e
Expedição, da Divisão de Aooio Escolar.
- NOMEAR SOLANGE MARIA BATISTA SPENCER HOLANDA, matricula na 58.090-2,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor de
Apoio Material, da Divisão de Apoio Escolar.
- EXONERAR, a pedido, MANOEL COSTA DA SILVA, matrícula n" 97.483-8, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-03, de Secretário-Datilógrafo da
Divisão de Apoio Escolar, a contar de 04.02.96.
- EXONERAR, por motivo de aposentadoria, NATIVIDADE FERNANDES GOULART,
matrícula n" 90.399-X, do Cargo em Comissío, Símbolo DFA-04, de
Assistente do Centro de Ensino Especial do Guará, a contar de
22.01.96.
- EXONERAR, a pedido, TEREZA CRISTINA GOMES GABETO TOSCANO, matrícula
na 41.692-4, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente do
Centro Integrado de Ensino Especial, do Departamento de Pedagogia, a
contar de 05.01.96.
- NOMEAR RAIMUNDA MARIA BRITO SANTOS, matrícula n» 93.992-7, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente do Centro
Integrado de Ensino Especial, do Departamento de Pedagogia.
- NOMEAR MARLENE LAURINDA DA SILVA, matrícula n» 40.843-3, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor de
Ensino Regular Noturno, da Divisão de Ensino Médio,'do Departamento de
Pedagogia.
- NOMEAR WALTER ANTÔNIO RODRIGUES, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-07, de Gerente Administrativo do Colégio Agrícola de
Brasília, do Departamento de Pedagogia.
- NOMEAR RICARDO LUIZ JESUS DO PRADO, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-06, de Supervisor de Internato do Colégio
Agrícola de Brasília, do Departamento de Pedagogia. .
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.
- ANTÔNIA MARIA SILVA SANTOS, matrícula n' 62.732-1, Assistente da
Escola Classe 16, DFA-03, a contar de 02.01.96.
- IRACIRA MÁRCIA KALVA, matrícula n" 62.868-9, Assistente da Escola
Classe 25, DFA-03, a contar de 02.01.96.
- TELMA REGINA PINHEIRO YOSHIDA, matrícula n« 59.040-1, Assistente da
Escola Classe 25, DFA-03, a contar de 02.01.96.
- HUMBERTO CORDEIRO DE SOUSA, matricula na 76.915-0, Chefe de
Secretaria da Escola Classe 25, DFG-02, a contar de 02.01.96.
- LEA ALICE SANTOS TEIXEIRA, matrícula na 55.397-2, Chefe de
Secretaria Escolar do Centro de Ensino de 1° Grau 16, DFG-04, a contar
de 04.02.96.
- ROSANA MARQUES DE ARAÚJO, matricula na 62.771-2, Assistente da
Escola Classe 16, DFA-03, a contar de 02.01.96.
- MARIA DOMERINA BARBOSA DE QUEIROZ, matricula na 51.244-3, Chefe de
Secretaria Escolar da Escola Classe 52, DFG-02, a contar de 02.01.96.
- ESTER MARQUES COTRIM, matrícula na 42.317-3, Assistente do Centro de
Ensino de 1a Grau 10, DFA-04, a contar de 02.01.96.
- SILVANA SOUZA MIRANDA, matrícula n« 62.600-7, Assistente do Centro
de Ensino de 1a Grau 07, DFA-04, a contar de 02.01.96.
- JORCILEIDE FERREIRA DE MELO, matrícula n» 43.620-8, Chefe de
Secretaria Escolar do Centro de Ensino de 1a Grau 14, DFA-04, a contar
de 02.01.96.
- FERNANDA TOHAZ DE SOUZA, matrícula n" 43.949-5, Assistente do Centro
de Ensino de 1a Grau 10, DFA-04, a contar de 02.01.9'6.
- ROMERO DE ALMEIDA SOUZA, matricula na 20.932-5, Assistente da Escola
Classe Rural P Norte, DFA-03, a contar de 10.01.96.
- SUELI ANTÔNIA DA SILVA FREITAS, matrícula na 60.797-5, Assistente do
Centro de Ensino de 1a Grau Maria do Rosário Gondim da Silva, DFA-0<,
a contar de 02.01.96.
- MARIA NARCIMAR SOARES, matrícula na 65.722-0, Assistente da Escola
Classe 60, DFA-03, a contar de 10.01.96.
- LUIZ BATISTA DE MORAES SOBRINHO, matrícula na 97.221-5, Assistente
do Centro Educacional 04, DFA-06, a contar de 02.01.96.
- ROSILENE DE LIMA COSTA RIBEIRO, matrícula n" 65.951-7, Assistente da
Escola Classe 47, DFA-03, a contar de 02.01.96.
- NÍVEA RAMOS DOS SANTOS, matricula ns 63.685-1, Assistente da Escola
Classe 47, DFA-03, a contar de 02.01.96.
- SURAMA REGIA MARTINS DE SOUSA, matricula n« 42.190-1, Assistente do
Centro de Ensino de 1° Grau 21, DFA-04, a contar de 02.01.96.
- VANESSA TEREZINHA ALVES TENTES, matrícula na 43.442-6, Assistente da
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Escola Classe 07, DFA-03, a contar de 02.01.96.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,""no" uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, para exercerem Cargos em
Comissão em Estabelecimentos Se Ensino, alusivos à Divisão Regional
de Ensino de Ceilândia: /
- IRENILDE SANTOS QUARESMA, matrícula n" 20.490-0, Assistente da
Escola Classe 62, DFA-03
- EDNA MARIA NUNES SlUÒf, matrícula n" 45.480-X, Assistente da Escola
Classe 62, DFA-03.
- ANTÔNIO WILSON VENÂNCIO DE ARAÚJO, matrícula n" 47.786-9, Assistente
do Centro Educacional 02, DFA-06.
- MARLY MARIA ZEFERINO, matricula n» 65.453-1, Assistente da Escola
Classe 52, DFA-03.
- MARÍLIA DA SILVA FERREIRA, matricula n" 76.593-7, Assistente do
Centro Educacional 15, DFA-04.
- KATIA DA CONSOLAÇÃO CONCEIÇÃO DE SOUSA MELO, matrícula n» 23.588-1,
Assistente da Escola Classe 25, DFA-03.
- MARIA APARECIDA PASSOS PINHEIRO, matrícula n» 61.893-4, Assistente
da Escola Classe 25, DFA-03.
- ALDA PEREIRA BRAGA, matrícula n» 52.847-1, Chefe de Secretaria
Escolar da Escola Classe 25, DFG-02.
- CÉLIA MÁRCIA BRÍGIDA, matrícula n» 43.543-0, Chefe de Secretaria
Escolar do Centro de Ensino de l" Grau 16, DFG-04.
- MARIA DARQUE COELHO DE ARAÚJO, matricula n» 76.895-2, Assistente do
Centro de Ensino de 1= Grau 16, DFA-04.
- MARIA HELENA ALVES CRISPIM, matrícula ns 20.758-6, Assistente da
Escola Classe 25, DFA-03.
- JANDIR ALVES TEIXEIRA, matrícula n" 56.206-8, Assistente do Centro
Educacional 06, DFA-06.

FRANCISCA MARIA SOARES DE OLIVEIRA, matrícula n» 46.021-4,
Assistente da Escola Classe 16, DFA-03.
- NÍLSON RODRIGUES NUNES, matrícula n" 44.254-2, Assistente da Escola
Classe 15, DFA-03.

LUZINEIDE EVANGELISTA DE LIMA REIS, matrícula n" 59.507-1,
Assistente da Escola Classe 07, DFA-03.
- CARLOS EDMUNDO DA SILVA ARNT, matrícula n8 62.606-6, Assistente do
Centro de Ensino de 1° Grau 18, DFA-04.
- JOAQUIM GERMANO DA SILVA, matrícula n8 43.868-5, Chefe de Secretaria
Escolar da Escola Classe 60, DFG-02.
- LUIZA MARIA BARBOSA DE CARVALHO, matrícula n» 48.500-4, Assistente
da Escola Classe 55, DFA-03.
- MARIA LUIZA DE JESUS, matricula ns 48.559-4, Assistente da Escola
Classe .55, DFA-03.
- NIZE GLAUCIA JACOBINA DE OLIVEIRA, matrícula n" 43.760-3, Assistente
do Centro de Ensino de 1a Grau 17, DFA-04.
- GISLENE SANTIAGO BORGES, matricula n" 63.858-7, Assistente do Centro
de Ensino de l5 Grau 17, DFA-04.
- MARIA DO SOCORRO BARBOSA SERRA, matrícula n» 62.656-2, Assistente da
Escola Classe 60, DFA-03.
- ANTÔNIA ROSÂNGELA RODRIGUES GONÇALVES, matricula n» 63.682-7,
Assistente da Escola Classe 60, DFA-03.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, para exercerem Cargos em
Comissão em Estabelecimentos de Ensino, alusivos ã Divisão Regional
de Ensino de Ceilândia:
- FRANCISCA CLEUFAS VIEIRA BARROS, matricula na 23.802-3, Assistente
do Centro Educacional 09, DFA-06.
- FREDERICO DOS SANTOS VIANA, matrícula na 24.809-6, Assistente do
Centro Educacional 09, DFA-06.
- ODAVIA LIMA DOS SANTOS, matrícula n» 51.106-4, Chefe de Secretaria
Escolar da Escola Classe 52, DFG-02.
- JOSÉ .RIBAMAR DUARTE NOBRE, matrícula n" 77.356-5, Assistente do
Centro Educacional 07, DFA-06.
- JOSÉ RIBAMAR DE OLIVEIRA, matrícula n8 85.045-4, Chefe de Secretaria
Escolar da Escola Classe 13, DFG-02.
- ROBERTO MAURÍCIO CAMARGOS, matrícula n8 46.867-3, Assistente do
Centro Educacional 09, DFA-06.
- MARIA OLÍMPIA BARBACENA DA SILVA, matricula na 26.278-1, Assistente
do Centro Educacional 09, DFA-06.
- MARIA HELENA CORRÊA MONIZ FREIRE, matricula n" 66.195-3, Assistente
do Centro de Ensino de 1a Grau 11, DFA-04.
- CLÁUDIA REGINA GONÇALVES DE SOUSA, matrícula n» 47.253-0, Assistente
do Centro de Ensino de 1° Grau 16, DFA-06.

ROSÂNGELA MARIA PINHEIRO DOS SANTOS, matrícula n° 70.969-7,
Assistente da Escola Classe 16, DFA-03.
- NAIR DA SILVA MATOS, matrícula n" 43.554-6, Chefe de Secretaria
Escolar da Escola Classe 38, DFG-02.
- LAURELY DE SOUZA ARAÚJO, matricula n8 40.529-9, Assistente da Escola
Classe 02, DFA-03.
- ENÍLVIA ROCHA MORATO SOARES, matricula n° 61.965-5, Assistente da
Escola Normal, DFA-06.
- ANTÔNIO PRUDÊNCIO DA SILVA, matrícula n" 97.283-5, Assistente da
Escola Normal, DFA-06.
- ROBSON DE HOLANDA COSTA PEREIRA, matrícula n" 49.921-8, Chefe de
Secretaria Escolar do Centro de Ensino de 1a Grau 15, DFG-04.
- GISELE XAVIER DA SILVA, matrícula na 20.077-8, Chefe de Secretaria
Escolar do Centro de Ensino de 1a Grau 17, DFG-04.
- GIZÊLDA GRIGÓRIO DE ANDRADE, matricula n» 44.781-1, Assistente da
Escola Classe 34, DFA-03.
- CARLOS EUGÊNIO MENDES COSTA, matrícula na 67.006-5, Chefe de
Secretaria Escolar do Centro de Ensino de 1a Grau 11, DFG-04.
- VÂNIA APARECIDA GRANDE, matrícula na 60.433-X, Assistente do Centro
Educacional 07, DFA-06.

- LUZIA REGINA BRAGA DA SILVA, matrícula n» 65.612-7, Assistente do
Centro Educacional 07, DFA-06.
- MARILCE ADORNO DE CARVALHO, matrícula na 65.430-2, Assistente do
Centro Educacional 07, DFA-06.
- NELSON CARNEIRO DE OLIVEIRA, matricula na 65.400-0, Assistente do
Centro Educacional 07, DFA-06.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
NOMEAR, os servidores abaixo relacionados para exercerem Cargos em
Comissão em Estabelecimentos de Ensino, alusivos à Divisão Regional de
Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro:
- MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula n" 58.664-1, Assistente do
Centro Educacional Setor Oeste, DFA-06.
- LEILA MARIA DE OLIVEIRA ' SOTERO, matrícula na 58.418-5, Assistente da
Escola Normal de Brasília, DFA-06.
- SÍLVIA LÚCIA SOARES, matricula n" 74.662-2, Assistente da Escola
Normal de Brasília, DFA-06.
- CLÁUDIA DE FÁTIMA RIBEIRO, matrícula n° 53.989-9, Assistente da
Escola Normal de Brasília, DFA-06.
- RÔMULO COSSICH FURTADO, matricula n" 63.047-0, Assistente do Centro
Educacional GISNO, DFA-06.
- KÁTIA LIMA BASTOS, matrícula na 76.937-1, Assistente do Centro
Educacional GISNO, DFA-06.
- MARIA AUXILIADORA NOGUEIRA RANGEL, matricula n" 56.244-0, Assistente
do Centro Educacional GISNO, DFA-06.
- CARLOS BREZINSKI, matrícula n" 94.239-1, Assistente do Centro
Educacional Setor Leste, DFA-06.
- CADSON LOPES DA SILVA, matricula na .22.979-2, Chefe de Secretaria
Escolar da Escola Classe 07 do Cruzeiro, DFG-02.
- FERNANDO DA SILVA NUNES, matricula n" 62.838-7, Assistente do Centro
Educacional Setor Leste, DFA-06.
- ISABELA CRISTINA BAUDSON GODÓI, matricula n" 59.502-0, Assistente do
Centro de Ensino Especial de Deficientes Visuais, DFA-04.
- TATIANA SOUZA BRITO, matrícula n" 60.558-1, Assistente da Escola
Classe 115 Norte, DFA-03.
- MARCO ANTÔNIO DA SILVA CAMPOS, matrícula n" 62.464-0, Assistente da
Escola Classe 214 Sul, DFA-03.
- ADRIANA MARIA DE ARAÚJO OLIVEIRA, matrícula na 26.786-4, Assistente
da Escola Parque 210/211 Sul, DFA-06.
- ANA PATRÍCIA DA COSTA CAVALCANTE, matrícula n" 44.536-3, Chefe de
Secretaria Escolar da Escola Classe 113 Norte, DFG-02.
- FRANCIMAR VIEIRA DA SILVA ARAÚJO, matricula n" 66.669-6, Assistente
da Escola Classe 306 Norte, DFA-o"3.
- ROSIMARY SOUZA DA SILVA, matrícula na 49.999-4, Chefe de Secretaria
Escolar do Centro de Ensino de 1a Grau 01 do Cruzeiro, DFG-04.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, para exercerem Cargos em
Comissão em Estabelecimentos de Ensino, alusivos à Divisão Regional de
Ensino de Samambaia:
- SOLANGE MARCONDES QUEIROZ, matrícula n" 42.671-7, Assistente do
Centro Educacional 304, DFA-06.
- JÁRIO COSTA DA ROCHA, matricula n" 25.022-8, Assistente do Centro
Educacional 304, DFA-06.
- ÂNGELA MARIA SARAIVA PIRES LUCAS, matrícula na 24.112-1, Assistente
do Centro Educacional 304, DFA-06.
- DÉBORA ALVES DA MOTA BASTOS, matrícula n" 26.642-6, Assistente do
Centro Educacional 304, DFA-06.
- AIDÊ APARECIDA DE QUEIROZ SOUSA, matrícula na 70.666-3, Chefe de
Secretaria Escolar da Escola Classe 410, DFG-02.
- GLEIDSMAR GOMES DAMÁSIO, matrícula n" 26.414-8, Assistente da Escola
Classe 303, DFA-03.
- REGINALDO FERREIRA DE ARAÚJO, matrícula n» 20.243-6, Chefe de
Secretaria Escolar da Escola Classe 501, DFG-02.
- JUÇARA DE ASSIS LIMA, matrícula n" 48.507-1, Assistente da Escola
Classe 501, DFA-03.
- ANGÉLICA MARIA DUARTE GONÇALVES, matricula n8 68.381-7, Assistente
da Escola Classe 307, DFA-03.
- CRISTINA DE SOUZA SILVA, matrícula n" 23.123-1, Chefe de Secretaria
Escolar do Centro Educacional 304, DFG-06.
- MARIA JOSÉ MAMEDE RAMOS, matrícula n" 68.932-7, Assistente da Escola
Classe 120, DFA-03.
- LEILA MARIA DE SOUZA RAMOS, matrícula n" 26.441-5, Assistente da
Escola Classe 120, DFA-03.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, para exercerem Cargos em
Comissão em Estabelecimentos de Ensino, alusivos à Divisão Regional de
Ensino do Gama:
- MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA DA COSTA, matricula na 77.046-9, Chefe de
Secretaria Escolar da Escola Classe 16, DFG-02.
- NEIVA GONÇALVES LOURENÇO ARAÚJO, matrícula n" 47.757-5, Assistente
do Centro de Ensino de 1a Grau 11, DFA-04.
- LIANE EDITE DE LIMA MACHADO, matrícula n" 71.375-9, Assistente do
Centro Educacional 03, DFA-06.
- MARLENE PEREIRA MARTINS, matricula na 25.869-5, Assistente da Escola
Classe Ponte Alta do Norte, DFA-03.
- ADJENDI BISPO MAGALHÃES, matricula na 74.229-5, Assistente da Escola
Normal, DFA-06.
- YARA APARECIDA ALVES FERNANDES, matricula na 65.617-8, Assistente do
Centro de Ensino de 1a Grau 04, DFA-04.
- MARIA JOSÉLIA DE SOUZA GONÇALVES, matricula n8 94.464-5, Assistente
do Centro de Ensino de 1a Grau 11, DFA-04.
- PAULO HENRIQUE CRUZ, matrícula n8 44.321-2, Chefe de Secretaria
Escolar da Escola Classe 02, DFG-02.
- WALDETE PEREIRA DOS SANTOS, matrícula na 65.181-8, Assistente do
Centro de Ensino de.1a Grau 12, DFA-04.
- IVANILDE VIEIRA CAVALCANTI, matrícula na 65.502-3, Assistente do
Centro Interescolar 01, DFA-06.
- MARIA GORETT OLIVEIRA BORGES, matricula na 74.372-0, Assistente da
Escola Classe 03, DFA-03.
- DIRCEU RODRIGUES BRAGANÇA, matrícula n" 24.634-4', Assistente da
Escola Classe 02, DFA-03.
- DIVINA MARQUES RIBEIRO FERNANDES, matricula na 48.770-8, Assistente
da Escola Classe 116 de Santa Maria, DFA-03.
- NEIRE DOS SANTOS SANTANA NASCIMENTO, matrícula n» 41.517-0,
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Assistente da Escola Classe 09, DFA-03.
- AGNELO MARTINS FILHO, matrícula n« 62.214-1, Chefe de Secretaria
Escolar da Escola Classe 07, DFG-02.
- GUIOMAR CARDOSO DE REZENDE, matrícula n" 97.234-7, Chefe de
Secretaria Escolar do Centro Educacional 02, DFG-06.
- ALDENIZ ALVES RIBEIRO, matrícula n" 25.331-6, Chefe de Secretaria
Escolar do Centro de Ensino de _l'a Grau Ponte Alta do Baixo, DFG-04.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO- FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 100, • Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
EXONERAR, os servidores abaixo relacionados, dos Cargos em Comissão
inerentes aos Estabelecimentos de Ensino, alusivos à Divisão Regional
de Ensino de Samambaia:
- CARLOS ROGÉRIO RIBEIRO, matrícula na 46.365-5, Assistente do Centro
Educacional 304, DFA—06, a contar de 02.01.96.
- CÁSSIA MILENE COELHO, matrícula n" 46.836-3, Assistente do Centro
Educacional 304, DFA-06, a contar de 02.01.96.
- DIVINO MARCOS CARDOSO, matrícula n" 78.687-X, Assistente do Centro
Educacional 304, DFA-06, a contar de 02.01.96.
- MEMEI VASCONCELOS VELOSO, matrícula n» 43.931-2, Assistente do
Centro Educacional 304, DFA-06, a contar de 02.01.96.
- SHIRLEY XAVIER DE OLIVEIRA, matrícula na 68.822-3, Chefe de
Secretaria Escolar da Escola Classe 410, DFG-02, a contar de 01.01.96.
- ARLETE DE MENEZES, matricula n" 24.436-8, Assistente da Escola
Classe 303, DFA-03, a contar de 02.01.96.
- VÂNIA DE CARVALHO ALVES E SOUSA, matricula na 65.021-8, Assistente
da Escola Classe 120, DFA-03, a contar de 02.01.96.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
EXONERAR, a pedido, os servidores abaixo relacionados, dos Cargos em
Comissão inerentes aos Estabelecimentos de Ensino, alusivos à Divisão
Regional de Ensino de Taguatinga:
- ZENAIDE ROSSI, matrícula n" 58.595-5, Assistente da Escola Classe
08, DFA-03, a contar de 05.02.96.
- SAMUEL EDUARDO RAMOS, matricula n° 44.111-2, Chefe de Secretaria
Escolar da Escola Classe 13, DFG-02, a contar de 02.01.96.
- ROZANA DE FREITAS RAULINO, matrícula na 25.412-6, Chefe- de
Secretaria Escolar da Escola Classe 39, DFG-02, a contar de 05.02.96.
- NÉRIO DE OLIVEIRA CARVALHO, matrícula n" 53.856-6, Assistente da
Escola Classe 08, DFA-03, a contar de 05.02.96.
- VERA LÚCIA COUTO LOPES, matrícula n" 75.494-3, Chefe de Secretaria
Escolar da Escola Classe Vila Areai, DFG-02, a contar de 02.01.96.
- SELMA TAVARES DA SILVA OLIVEIRA, matrícula n» 53.536-2, Assistente
do Centro de Ensino de 1a Grau 10, DFA-04, a contar de 26.12.95.
- LÚCIA BEZERRA FONSECA DE AGUILAR, matrícula n" 77.603-3, Assistente
da Escola Normal, DFA-06, a contar de 29.12.95.
- HELENA WATANABE GIRÃO, matrícula na 43.762-X, Chefe de Secretaria
Escolar do Centro Educacional EIT, DFG-06, a contar de 26.12.95.
- MILTON SALVADOR DE MIRANDA, matrícula n" 95.827-1, Assistente do
Centro Educacional 05, DFA-06, a contar de 04.01.96.
- MARIA DO SOCORRO DA COSTA SALES, matricula n" 57.007-9, Chefe de
Secretaria Escolar do Centro de Ensino de 1a Grau 04, DFG-04, a contar
de 14.02.96.
- IVELTA ARAÚJO PEREIRA, matrícula na 62.107-2, Assistente do Centro
de Ensino de 1a Grau 04, DFA-04, a contar de 04.01.96.
- CARMEM LÚCIA DA SILVA, matrícula n" 76.986'X, Chefe de Secretaria
Escolar da Escola Classe 08, DFG-02, a contar de 31.12.95.
- LÚCIA HELENA MARTINS DE SOUSA SPOTTO, matrícula na 98.169-9,
Assistente do Centro de Ensino de 1a Grau 11, DFA-04, a contar de
02.01.96.
- CILDA BARBOSA DE ANDRADE, matrícula n« 63.901-X, Chefe de Secretaria
Escolar da Escola Classe 49, DFG-02, a contar de 07.'02.96.
- JORGE MACHADO VIEIRA NETO, matricula n" 58.475-4, Assistente da
Escola Classe 42, DFA-03, a contar de 05.02.96.
- ROGÉRIA MENDES NOGUEIRA LIMA, matricula n" 61.993-0, Assistente do
Centro de Ensino de 1a Grau 04, DFA-04, a contar de 04.02.96.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
EXONERAR, a pedido, os servidores abaixo relacionados, dos Cargos em
Comissão inerentes aos Estabelecimento? de Ensino, alusivos à Divisão
Regional de Ensino da Samambaia:
- FRANCISLEHE- LULI TEIXEIRA GONÇALVES, matrícula na 62.6-15-5,
Assistente da Escola Classe 410, DFA-03, a contar de 27.12.95.
- VALDIVAN FERREIRA DE LIMA, matrícula n' 43.530-9,. Chefe «íe
Secretaria Escolar do Centro Educacional 304, DFG-06, a contar de
02.01.96.
- SALVANE ANDRADE SILVA, matrícula n* 61.960-4, Assistente da Esĉ a
Classe 501, DFA-03, a contar de 02.01.96.
- MARIA ABADIA DO BRASIL DE OLIVEIRA, matrícula n" 64.457-9,
Assistente da Escola Classe 120, DFA-03, a contar de 02.01.96.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTIRO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
EXONERAR-, os servidores abaixo relacionados, dos Cargos em Comissão
inerentes aos Estabelecimentos de Ensino, alusivos à Divisão Regional
de Ensino de Gama:
- CLOVES FONSECA COELHO, matrícula n° 49- .9-1, Assistente do Centro
de Ensino de l» Grau 106 do Recanto das Emas, DFA-04, a contar de
15.12.95.
- JOSÉ ANTÔNIO ELIAS DAMASCENQ, matrícula n» 60.126-8, Assistente do
Centro Inberescolar 01, DFA-06, a contar de 01.02.96.

IRISMAR DE SOUSA CANDEIRA, matricula na 59.209-9, Assistente do
Centro de Ensino de l" Grau 12, DFA-04, a contar de 02.01.96.

DIRCEU RODRIGUES BRAGANÇA, matrícula na 24.634-4, Chefe de
Secretaria Escolar da Escola Classe 02, DFG-02.
• CLÁUDIO ROBERTO CASAGRANDE, matricula n" 97.819-1, Assistente da
Escola Classe 02, DFA-03, a contar de 02.01,96,-afe.itj.so s-b

- MARIA ADI PEREIRA, matrícula n« 98.611-9, Assistente do Centro
Educacional 03, DFA-06, a contar de 02.01.96.
- CARLOS CIRANE NASCIMENTO, matrícula n» 65.582-1, Assistente do
Centro de Ensino de 1a Grau 04, DFA-04, a contar de 02.01.96.
- LUCILENE BARBOSA REGO, matrícula n" 62.172-2, Assistente da Escola
Normal, DFA-06, a contar de 04.01.96.
- ROBERTO CARLOS CARVALHO DE ALENCAR, matricula n» 43.833-2, Chefe de
Secretaria Escolar do Centro Educacional 02, DFG-06, a contar de
02.01.96.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
EXONERAR, os servidores abaixo relacionados, dos Cargos em Comissão
inerentes aos Estabelecimentos de Ensino, alusivos à Divisão Regional
de Ensino de Ceilãndia:
- EREMITA NUNES TEIXEIRA JANUÁRIO, matrícula n" 24.398-1, Chefe de
Secretaria Escolar da Escola Classe 13, DFG-02, a contar de 02.01.96.
- ILSON VELOSO BERNARDO, matrícula n" 25.188-7, Assistente da Escola
Classe 52, DFA-03, a contar de 02.01.96.
- ILDEMEIRE PEREIRA DA SILVA, matricula na 42.549-4, Assistente da
Escola Classe 62, DFA-03, a contar de 02.01.96.
- VERIDIANA DE ARAÚJO BATISTA, matricula n" 44.460-X, Assistente da
Escola Classe 62, DFA-03, a contar de 02.01.96.
- JOÃO BATISTA CORREIA DA SILVA, matricula na 43.217-2, Assistente do
Centro Educacional 07, DFA-06, a contar de 02.01.96.
- MARIA APARECIDA RODRIGUES, matrícula na 65.099-4, Assistente do
Centro Educacional 07, DFA-06, a contar de 02.01.96.
- LÉLIA LOURDES DA CONCEIÇÃO BATISTA, matrícula n» 66.928-8,
Assistente do Centro Educacional 07, DFA-06, a contar de 02.01.96.
- MARIA DE JESUS RODRIGUES ARAÚJO, matricula na 51.796-8, Assistente
do Centro Educacional 07, DFA-06, a contar de 02.01.96.
- CARLOS EUGÊNIO MENDES COSTA, matrícula n" 67.006-5, Chefe de
Secretaria Escolar do Centro de Ensino de 1a Grau 17, DFG-04, a contar
de 02.01.96.
- ADILSON SOUZA SANTOS, matricula n" 44.260-7, Chefe de Secretaria
Escolar da Escola Classe 38, DFG-02, a contar de 02.01.96.
- ALAILTON GOMES MOREIRA, matricula n" 68.744-8, Chefe de Secretaria
Escolar do Centro de Ensino de 1a Grau 11, DFG-04, a contar de
02.01.96.
- JURACY DIAS, matrícula n" 51.466-7, Assistente do- Centro Educacional
09, DFA-06, a contar de 02.01.96.

EVANDRO ASSUNÇÃO, matrícula n" 77.808-7, Assistente do Centro
Educacional 09, DFA-06, a contar de 02.01.96.
- MARCOS NATAL BARBOSA EVANGELISTA, matrícula n" 46.717-0, Assistente
do Centro Educacional 09, DFA-06, a contar de 02.01.96.
- JOSÉ LEONARDO NOGUEIRA DE ALMEIDA, matrícula n" 64.314-9, Assistente
do Centro Educacional 02, DFA-06, a contar de 02.01.96.
- AMÉLIA LACERDA LOBO, matricula n" 43.155-9, Assistente do Centro de
Ensino de 1a Grau 11, DFA-04, a contar de 02.01.96.
- JAQUELINE CORRÊA LUSTOSA MACHADO, matrícula na 44.531-2, Assistente
da Escola Classe 55, a contar de 02.01.96.
- EDILSON BARBOSA DO NASCIMENTO, matrícula na 43.481-7, Assistente do
Centro Educacional 02, DFA-06, a contar de 02.01.96.
- STELA ROSÁLIA SILVA RAMOS, matrícula n" 45.886-4, Assistente do
Centro Educacional 04, DFA-06, a contar de 02.01.96.
- DILSON JOSÉ DE ALMEIDA, matrícula n" 45.936-4, Assistente do Centro
Educacional 04, DFA-06, a contar de 02.01.96.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
EXONERAR, a pedido, os servidores abaixo relacionados, dos Cargos em
Comissão inerentes aos Estabelecimentos de Ensino, alusivos à Divisão
Regional de Ensino de Gama:
- PAULO HENRIQUE CRUZ, matrícula n" 44.321-2, Assistente do Centro de
Ensino de l' Grau 11, DFA-04, a contar de 03.01.96.
- MARIA VIEIRA ALVES, matrícula n" 42.273-8, Assistente do Centro de
Ensino de 1a Grau 11, DFA-04, a contar de 22.01.96.
- JAIR PEREIRA ÂNGELO, matrícula n» 79.778-2, Chefe de Secretaria
Escolar do Centro de Ensino de 1a Grau Ponte Alta do Baixo, DFG-04, a
contar de 31.01.96.
- IVONETE OLIVEIRA MAGALHÃES, matricula n» 64.260-6, Assistente da
Escola Classe 09, DFA-03, a contar de 02.01.96.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

0_GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições .que lhe
são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, resolve:
01. EXONERAR, por motivo de aposentadoria,_ MARIA DA& DORES BAIA SANTOS,
matrícula nfi 4J.899-4, do Carso em Comissão, símbolo DFA-05, de Assis-
tente da Divisão de Programação e Controle, do Departamento de Planeja-
mento Educacional, a contar de 12.12.95.
02. NOMEAR OLGA MARIA BORGES< NETO, matrícula nO 37.310-9, para exer-
cer o Cargo em Comissão, símbolo DFA-05, de Assistente da Divisão'
de Programação e Controle, do Departamento de Planejamento Educacional.
03. NOMEAR MARIA JSABEL DA SILVA, matrícula nO 53.975-9, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Programação,
da Divisão de Programação e Controle, do Departamento de Planejamento
Educacional.

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO JfEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confe
ré o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, ré
solve:
- NOMEAR, JAZON DE SOUZA MACEDO, matrícula nO 71.358-9, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-09, de Diretor da Escola Técnica Indu£
trial de Taguatinga, do Departamento de Pedagogia.

- NOMEAR SANDRA VILLAR FREDENHAGEM, matrícula no 99.629-7, para exer-
cer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de ViCe-Diretor da Escola Téc
nica Industrial de Taguatinga, do Departamento de Pedagogia.

- NOMEAR, HOMERO RIBEIRO BOAVENTURA, matrícula no 76.790-5, para exer
cer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente da Escola Téc
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nica Industrial de Taguatinga, do Departamento de Pedagogia.

- NOMEAR, CARLOS WESLEY DA MOTA BASTOS, matrícula no 26.598-5, para exer
cer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente da Escola Técn^
ca Industrial de Taguatinga, do Departamento de Pedagogia.

- NOMEAR, VALDECI MARTINS DA SILVA, matrícula nQ 67.972-0, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFÇ,-Ó6, de Chefe de Secretaria Escolar da
Escola Técnica Industrial de Taguatinga, do Departamento de Pedagogia.

- EXONERAR, por estar sertdo ííómeado para outro cargo, JAZON DE SOUZA MA
CEDO, matrícula no 71.358-ií', do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de
Chefe do Setor Agrícola-In'dustrial da Divisão de Ensino Médio.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confe-
re o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, re-
solve:
- NOMEAR EDVALDO ALVES DE SOUZA, matricula no 43.106-0, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor da Escola Classe 614 de
Samambaia.
- NOMEAR CLAUDIA CRISTINA DE SOUSA, matrícula no 46.277-6, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Vice-Diretor da Escola Classe
614 de Samambaia.
- Retificar o Decreto datado de 02 de janeiro de 1996, publicado no Dia
rio Oficial do Distrito Federal NO 04, de 05 de janeiro de 1996, no que
concerne a NOMEAÇÃO de TERESA CRISTINA MOREIRA CORRÊA, matrícula no
59.200-5, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Vice-Di-
retor da Escola do Parque da Cidade-PROEM, conforme se segue:
ONDE SE LÊ: Vice-Diretor da Escola do Parque da Cidade-PROEM, LEIA-SE :
Vice-Diretor da Escola de Meninos e Meninas do Parque.
- NOMEAR MARLY BENEDITA DE BASTOS MOREIRA, matrícula nQ 44.279-8, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Assistente da Escola
Classe 614 de Samambaia.
- NOMEAR JDLIO CÉSAR DIAS DA SILVA, matrícula nO 67.231-9, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar da
Escola Classe 13, da Divisão Regional de Ensino de Sobradinho.
- NOMEAR ROSÂNGELA NAZARÉ DE SOUSA, matrícula no 23.133-9, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor de Controle e
Execução Orçamentária, da Divisão de Orçamento e Contabilidade.
- NOMEAR FRANCISCO NONATO CAMILO, matrícula nQ 63.255-4, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor Médico-Odontológi-
co de Taguatinga, da Divisão de Pessoal.
- EXONERAR, a pedido, LUCIENE ROSA REZENDE MONTEIRO, matrícula no
45.760-4, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor de
Controle e Execução Orçamentária, da Divisão de Orçamento e Contabilida
de, a contar de 15.01.96.
- EXONERAR, por motivo de aposentadoria, RIGEL SENNA JERONIMO, matrícu-
la nO 80.209-3, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor
Médico-Odontológico de Taguatinga, a contar de 22.01.96.
- EXONERAR, a pedido, CLAUDIA DA SILVA ANDRADE, matricula n« 23.235-1 ,
do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-03, de Secretário Datilografo do Cen-
tro de Atenção Integral ã Criança e ao Adolescente de Brazlândia.
- EXONERAR, a pedido, NELI DOS SANTOS, matrícula nQ 68.140-7, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-04, de Chefe de Secretaria do Programa de Edu-
cação Escolar do Centro de Atenção Integral ã Criança e ao Adolescente
de Brazlândia, a contar .de 30.12.95.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atriubições que lhe confe-
re o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, re-
solve,
- NOMEAR NOÊMIA BESSA DE ABREU, matrícula no 45.619-5, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de Assistente do Centro de Atenção
Integral ã Criança e ao Adolescente Madre Paulina do Coração Agonizante
de Jesus, da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro.
- EXONERAR MARCELO HENRIQUE KRONENBERGER, matrícula no 52.392-5, do Car
go em^Comissão, Símbolo DFA-08, de Assistente do Centro de Atenção Inte
gral à Criança e ao Adolescente Madre Paulina do Coração Agonizante de
Jesus, da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, a
contar de 18.10.95.
- NOMEAR JOSÉ CORREIA DA SILVA, matrícula no 78.928-3, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacional
GISNO, da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro.
- EXONERAR, MARIA DAS GRAÇAS SPINOLA HORST, matrícula no ei.871-3, .do
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor da Escola,Classe 04 do
Cruzeiro, a contar de 13.11.95.
- NOMEAR DORALICE ÇASARO SPADQTO, matrícula. nQ~ 97 .118-9 , para.exercer o
Cargo em Comissão,. Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro' Educacional
Elefante Branco, da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cru
zeiro. - . ; • • _ - . . : . - - ,i
- NOMEAR ELZA TÓLENTINO .COELHO, matrícula nQ 74.441-7, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente do Centro de'Ensino'de
lo.-Grau 01 do Planalto, da Divisão Regional dê Ensino'do Plano Piloto e
do Cruzeiro..
-.EXONERAR SOFIA MTSUYO TAGUCHI DA CUNHA, matrícula no -52 .'314-3, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente do Centro de Ensino de
lo Grau 01 do Planalto, da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e
do Cruzeiro, a contar de 22.12.95.
- NOMEAR LUCIENE MATTA DOS ANJOS, matrícula nO 21.329-2, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Assistente da Escola Classe 04 do
Paranoá, da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto è do Cruzeiro.
- EXONERAR JULIANA PORTO GOMES, matrícula no 20.444-7, do Cargo em Co-
missão, Símbolo DFA-03, de Assistente da Escola Classe 04 do Paranoá ,
da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, a contar
de 18.12.95.
- NOMEAR EUNICE MARIA DE ALMEIDA DOURADO, matricula nO 42.292-4, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Assistente da Bibliote-
ca da EQS 104/304 Sul, da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e
do Cruzeiro.
- EXONERAR WILMA APARECIDA VAZ RORIZ, matrícula nO 99.112-0, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFA-03, de Assistente da Escola Classe 306 Norte ,
da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, a contar
de 21.12.95.
- NOMEAR DILENE CASTRO DO NASCIMENTO, matrícula nO 64.455-2, para exer-
cer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Vice-Diretor da Escola Cla£
se 04 do Cruzeiro, da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do
Cruzeiro.

- EXONERAR ADRIANE FABRlCIO DA SILVA, matricula nQ 43.804-9, do .Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-04, de Vice-Diretor da Escola Classe 04 do
Cruzeiro, a contar de 13.11.95.
- NOMEAR IRACY NEVES DA SILVA DUARTE, matrícula nQ 51.471-3, para exer-
cer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Esco-
lar do Jardim de Infância 303 Sul, da Divisão Regional de Ensino do
Plano Piloto e do Cruzeiro.
- EXONERAR ÜRSULA CRISTINA FONTANA, matrícula nO 44.564-9, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar do Jardim de
Infância 303 Sul, da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do
Cruzeiro, a contar de 12.12.95.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confe-
re o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, ré
solve:

- NOMEAR VERENA MARIA GARCIA MEIRELES, matrícula nO 99.063-9, para exer
cer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente do Programa Crê
che e Educação Escolar do Centro de Atenção Integral à Criança e ao Ado
lescente de Santa Maria, da Divisão Regional de Ensino do Gama.
- NOMEAR KATIA NEY ALVES DA SILVA, matrícula no 20.002-6, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar da
Escola Classe 44 de Taguatinga.
- NOMEAR EDSON DA SILVA BARROS, matrícula nQ 51.097-1, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar da Es_
cola Classe 30 de Taguatinga.
- NOMEAR RITA DE CÁSSIA SILVA RODRIGUES, matrícula no 40.807-7, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente do Centro de
Ensino de 1Q Grau 312 de Samambaia.
- NOMEAR MARIA DE LOURDES ARAÚJO FERREIRA, matrícula nO 48.761-9, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor da Escola Cla£
se 431 de Samambaia.
- NOMEAR JOSÉ NORBERTO CALIXTO, matrícula nQ 48.272-2, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Vice-Diretor da Escola Classe 431
de Samambaia.
- NOMEAR SHEILA DE ANDRADE REIS MELO, matrícula no 48.705-8, para exer
cer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Diretor do Centro de Ensino
de lo Grau Cerâmica São Paulo, da Divisão Regional de Ensino do Núcleo
Bandeirante.
- Retificar o Decreto datado de 10 de janeiro de 1996, publicado no Dia
rio Oficial do Distrito Federal NO 08, de 11 de janeiro de 1996, que NO
MEOU MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA, matrícula no 53.883-3, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacional
Ave Branca, da Divisão Regional de Ensino de Taguatinga, conforme se se
gue: ONDE SE LÊ: Centro Educacional Ave Branca, LEIA-SE: Centro Educa
cional EIT.
- EXONERAR, MIRIAN DE OLIVEIRA, matrícula nQ 48.319-2, do Cargo em Co
missão. Símbolo DFG-04, de Vice-Diretor da Escola Classe 431 de Samam
baia, a contar de 02.01.96.
- EXONERAR, MARIA APARECIDA SATURNINA DO NASCIMENTO, matrícula nQ
45.309-5, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor da Escola
Classe 431 de Samambaia, a contar de 02.01.96.
- EXONERAR, JOSÉ ARCANGELO PRESOTTO, matrícula nQ 99.532-0, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente do Centro de Ensino de 10 Grau
312 de Samambaia, a contar de 02.01.96.
- EXONERAR, ANA MARIA LEANDRO, matrícula nQ 64.529-X, do Cargo em Comis
são, Símbolo DFG-04, de Vice-Diretor da Escola Classe Ponte Alta do Nor
te, da Divisão Regional de Ensino do Gama, a contar de 31.12.95.
- EXONERAR, RENEE MARIO ANDRADE REIS, matrícula nO 44.795-1, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-08, de Diretor do Centro de Ensino de 10 Grau
Cerâmica São Paulo, da Divisão Regional de Ensino do Núcleo Bandeirante,
a contar de 21.12.95.
- EXONERAR, a pedido, ALICE VIEIRA SILVA, matrícula nQ 77.351-4, do Car
go em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar da Esco
Ia Classe 44 de Taguatinga, a contar de 12.12.95.
- EXONERAR, JONAS PEDRO DA SILVA, matrícula no 51.082-3, do Cargo em Co
missão. Símbolo DFA-09, de Assistente da Divisão de Orçamento e ContabT
lidade, a contar de 02.01.96.
- EXONERAR, a pedido, MÁRCIA MORENO PEREIRA DOS SANTOS SIMÕES, matrícu
Ia nQ 42.453-6, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do
Centro Educacional 02 de Brazlândia, a contar de 02.01.96.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confe-
re o Artigo 100, Inciso XXVT, da Lei Orgânica do Distrito Federal, re-
solvei
- EXONERAR, MARIA DE JESUS COSTA FIGUEIREDO, matrícula nQ 66.598-3, do
Cargo-em Comissão ̂ Símbolo DFG-08, de Diretor do Programa de 'Educação _]
Escolar do Centro de Atenção flntegral ã Criança e' ao Adolescente Madre' .
Paulina do Coração Agonizante de Jesus, da^Dlví^ãtS-^RegioíMl^de '"' tínsínó "'
do Plano Piloto e do'Cruzeiro, a contar'de 18.10.95,,
- NOMEAR CHASE STANLEY DOS ANJOS MAGALHÃES.,' ma€rlc'üla níT 25 .162-3., parir".,
exercer o "Cargo em Comi_ssãp, Símbolo DFA-»04, de Assistente dq Centro de
Ensino dê Io Grau 01 de Brazlândia.- '
- NOMEAR SUELI FERNANDES MARTINS, matrícula nO 56.,045-6, para. exercer o'
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-^06, de Assistente do Centro .Educacional
Ave Branca, da Divisão Regional de Ensino.de Taguatinga.
- NOMEAR MONICA BANDEIRA CHAVES, matrícula nQ 53.524-9, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria.Escolar do
Jardim de Infância Lúcio Costa, -da Divisão Regional "de Ensino do Guará.
- NOMEAR ELIZABETE DA SILVA CERQUEIRA, matrícula nQ 63.245-7, para exer
cer o cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Vice-Diretor do Centro Edu-
cacional 01 do Gama.
- NOMEAR FRANCISCA OLIVEIRA LIMA, matrícula no 63.890-0, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar da Es_
cola Classe Almécegas, da Divisão Regional de Ensino de Brazlândia.
- NOMEAR TEREZINHA MARIA RODRIGUES DE SOUZA, matrícula nQ 59.250-1, pa-
ra exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Assistente da Escola
Classe 01 do Brazlândia.
- NOMEAR ANTÔNIO AHMAD YUSUF DAMES, matrícula nQ 22.777-3, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacio-
nal Ave Branca, da Divisão Regional de Ensino de Taguatinga.
- EXONERAR, a pedido, HEITOR BALTAR GARCIA, matrícula nQ 48.701-5, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente do Centro de Ensino de
lo Grau 01 de Brazlândia, a contar de 02.01.96.
- EXONERAR, a pedido, LEILA MARTA DE CASTRO, matrícula nQ 46.610-7, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente da Escola Normal de
Brazlândia, a contar de 02.01.96.
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- EXONERAR, a pedido, ROGÉRIO OLIVEIRA FERREIRA, matrícula nO 65.375-6,
do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacio
nal 02 de Brazlãndia, a contar de 02.01.96.
- EXONERAR, a pedido, JESUS DE GUSMAN DIAS BORGES, matrícula nQ 47.504-1,
do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacio-
nal 01 de Brazlãndia, a contar de 05.01.96.
- EXONERAR, a pedido, DAVINA RODRIGUES MOREIRA, matrícula no 26.894-1 ,
do Cargo em Comissão, Símbolo pFA-06, de Assistente do Centro Educacio-
nal 02 de Brazlãndia, a contaa: de 02.01.96.
- EXONERAR, a pedido, MARIA, DA CONCEIÇÃO SARMENTO RIBEIRO, matrícula no
66.350-6, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Assistente da Escola
Classe 04 de Brazlândia//a contar de 02.01.96.
- EXONERAR, a pedido, CÉSAR AUGUSTO DE RESENDE, matrícula nO 76.282-4 ,
do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe da Seção de Material, Pa
trimônio e Serviços, da Divisão Regional de Ensino de Samambaia, a con-
tar de 31.08.95.
- EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, JORGE DOS SANTOS
VALENTIM, matrícula nQ 65.182-6, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04,
de Chefe de Secretaria Escolar do Centro de Ensino de lo Grau 411 de Sá
mambaia, a contar de 02.01.96.
- EXONERAR, a pedido, LEIVA NERY ALVES BARROS FREIRE, matrícula nQ
40.161-7, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria
Escolar da Escola Classe Almécegas, da Divisão Regional de Ensino de
Brazlãndia, a contar de 02.01.96.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confe-
re o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, re-
solve:

- EXONERAR, a pedido, ROSÂNGELA SOARES FARIA, matrícula nQ 24.765-0, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-01, de Chefe de secretaria Escolar da Es_
cola Classe Rural Curralinho, da Divisão Regional de Ensino de Brazlãn-
dia, a contar de 02.01.96.
- EXONERAR, a pedido, HELOlZA DE LUNA RAMALHO DE OLIVEIRA, matrícula nQ
94.735-0, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro
Interescolar 01 do Guará, a contar de 01.01.96.
- EXONERAR, MAGDA DE LIMA LÜCIO, matrícula no 23.234-3, do Cargo em Co-
missão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacional 02 do Gama,
a contar de 18.12.95.
- EXONERAR, ELIENE CLEUSE SOUSA DE OLIVEIRA, matrícula na 59.595-0, do.
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacional
02 do Gama, a contar de 18.12.95.
- EXONERAR, MARIA JOSÉ BEZERRA DA SILVA, matrícula nO 42.209-6, do Car-
go em Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente do Centro de Ensino de l Q
Grau 10 do Gama, a contar de 13.12.95.
- EXONERAR, DENISE BEZERRA ARAGAO BRITO, matrícula nQ 71.163-2, do Car-
go em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar do Jar-
dim de Infância Lúcio Costa, da Divisão Regional de Ensino do Guará, a
contar de 26.12.95.
- Tornar sem efeito o Decreto datado de 02 de janeiro de 1996, publica-
do no Diário Oficial do Distrito Federal NO 04, de 05 de janeiro de 1996,
no que concerne a EXONERAÇÃO de JORGE CARVALHO GONÇALVES, matrícula no
46.225-X, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor da Escola
Classe 02 de Santa Maria.
- Tornar sem efeito o Decreto datado de 02 de janeiro de 1996, publica-
do no Diário Oficial do Distrito Federal no 04, de 05 de janeiro de 1996,
no que concerne a EXONERAÇÃO de JOAQUIM VIRGÍLIO MENDES BARBOSA, matrí-
cula no 48.782-1, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Vice-Diretor
da Escola Classe 02 de Santa Maria.
- Retificar o Decreto datado de 02 de janeiro de 1996, publicado no Dia
rio Oficial do Distrito Federal no 04, de 05 de janeiro de 1996, no que
concerne a EXONERAÇÃO de MARIA APARECIDA DE ARAÜJO, matricula no 60.450-X,
do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Vice-Diretor do Centro de Enŝ i
no de lo Grau 01 do Núcleo Bandeirante, conforme se segue:
ONDE SE LÊ: Centro de Ensino de lo Grau 01 do Núcleo Bandeirante, LEIA-
SE: Centro Educacional 01.
- Retificar o Decreto de 02 de janeiro de 1996, publicado no Diário Ofi
ciai do Distrito Federal no 04, de 05 de janeiro de 1996, no que concer
ne a EXONERAÇÃO de VERONICE GUILHERMINA RABELO DE CASTRO, matrícula nQ
75.026-3, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor do Centro de
Ensino de 10 Grau Juscelino Kubitschek, da Divisão Regional de Ensino de
Planaltina, conforme se segue:
ONDE SE LÊ: Diretor do Centro de Ensino de lo Grau Juscelino Kubitschek,
LEIA-SE: Vice-Diretor do Centro de Ensino de 1Q Grau Juscelino Kubitschek.
- EXONERAR, DANIELA GOMES DE CARVALHO, matrícula nQ 66.513-4, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente da Centro de Ensino de
Grau 02 de Sobradinho, a contar de 05.01.96.
- EXONERAR, ANA CÉLIA MENEZES MENDES, matrícula nQ 59.822-4, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFA-03, de Assistente da Escola Classe 11 de Sobra
dinho, a contar de 05.01.96.
- EXONERAR, LÚCIA NEIVA CARVALHO GONÇALVES, matrícula no 66.004-3, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Assistente da Escola Classe 40 de
Taguatinga, a contar de 05.01.96.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confe-
re o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, re-
solve:
- EXONERAR, a pedido, SÔNIA VAZ DOS SANTOS, matricula nQ 71.352-X, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente da Escola Industrial
de Taguatinga, a contar de 04.12.95.
- NOMEAR CLEMILDA DA SILVA PEREIRA, matricula nQ 56.263-7, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar da
Escola Classe 108 Sul, da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e
do Cruzeiro.
- EXONERAR IRACY NEVES DA SILVA DUARTE, matrícula nQ 51.471-3, do Car-
go em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar da Esco-
la Classe 108 Sal, da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do
Cruzeiro, a contar de 12.12.95.
- NOMEAR ALDA LEIA DOMINGUES SIQUEIRA, matrícula nQ 79.447-3, para exer
cer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar
do Jardim de Infância 01 do Cruzeiro, da Divisão Regional de Ensino do
Plano Piloto e do Cruzeiro.
- EXONERAR FRANCISCA CLAUDIA PERES OLIVEIRA, matrícula nQ 20.089-1, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar do
Jardim de Infância 01 do Cruzeiro, da Divisão Regional de Ensino do Pia
no Piloto e do Cruzeiro, a contar de 29.11.95.
- NOMEAR GLORIA FREIRE BANDEIRA, matrícula no 23.059-6, para exercer o

Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar da Es_
cola Classe 315 Sul, da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do
Cruzeiro.
- EXONERAR REGINA CÉLIA RAMANCINI NORONHA, matrícula nQ 76.509-0, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente da Escola Parque 308
Sul, da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, a con
tar de 05.01.96.
- NOMEAR MARIZA VASCONCELLOS, matrícula nQ 71.373-2, para exercer o Car
go em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente da Escola Parque 308 Sul,
da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro.
- EXONERAR LIANE EDITE DE LIMA MACHADO, matrícula no 71.375-9, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-08, de Vice-Diretor do Centro Educacional 03
do Gama, a contar de 05.01.96.
- EXONERAR, a pedido, JOSÉ JÜLIO DE OLIVEIRA, matrícula nO 43.877-4, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente do Programa Creche e
Educação Escolar do Centro de Atenção Integral ã Criança e ao Adolescen
te de Santa Maria, da Divisão Regional de Ensino do Gama, a contar de
01.01.96.
- EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, SHEILA DE ANDRADE
REIS MELO, matrícula nQ 48.705-8, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04,
de Assistente do Centro de Ensino de lo Grau Cerâmica São Paulo, da Di-
visão Regional de Ensino do Núcleo Bandeirante.
- NOMEAR MARCELO HENRIQUE KRONENBERGER, matrícula nQ 52.392-5, para e-
xercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Diretor do Programa de
Educação Escolar do Centro de Atenção Integral ã Criança a ao Adolescen
te Madre Paulina do Coração Agonizante de Jesus, da Divisão Regional de
Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro.
- Retificar o Decreto datado de 02 de janeiro de 1996, publicado no Dia
rio Oficial do Distrito Federal nQ 04, de 05 de janeiro de 1996, no que
concerne a EXONERAÇÃO de OLGA CRISTINA ROCHA DE FREITAS, matrícula nQ
49.344-9, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Vice-Diretor da Esco
Ia Classe 01 do Gama, conforme se segue:
ONDE SE LÊ: Vice-Diretor da Escola Classe 01 do Gama, LEIA-SE: Vice-Di-
retor da Escola Classe 02 do Gama.
- NOMEAR RIVANIA LIMA DE OLIVEIRA, matrícula nQ 64.440-4, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor da Escola Classe 04 do
Cruzeiro, da Divisão Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confe-
re o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, re-
solve:
- EXONERAR MARIA APARECIDA DE SOUSA, matrícula nO 65.818-9, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacional 02 do Ga-
ma, a contar de 18.12.95.
- NOMEAR UMBERTO JOSÉ DE ARAÚJO FAGUNDES, matrícula nO 64.065-4, para e_
xercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente da Escola Nor
mal de Brazlãndia.
- NOMEAR DELMINDA APARECIDA DE SOUZA VENANCIO, matrícula n« 49.528-X ,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente do Cen-
tro de Ensino de 10 Grau 01 de Brazlãndia.
- NOMEAR JOSÉ SÉRGIO DE JESUS, matrícula nQ 26.267-6, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacional
02 de Brazlãndia.
- NOMEAR JOSÉ DA SILVA BRASIL, matrícula no 48.224-2, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacional
02 de Brazlãndia.
- NOMEAR KATHIA MARIA DE LIMA, matricula nQ 48.299-4, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente da Escola Normal de
Brazlãndia.
- NOMEAR ANTÔNIO BISPO ALVES, matrícula nQ 45.807-4, para exercer o Car
go em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacional 02
de Brazlãndia.
- NOMEAR OGLA GERCINA DA SILVA PASTEL, matrícula nQ 45.847-3, para exer
cer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educa-
cional 01 de Brazlãndia.
- NOMEAR JORGE DOS SANTOS VALENTIM, matrícula nQ 65.182-6, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo. DFG-07, de Chefe da Seção de Material, Pa
trimônio e Serviços, da Divisão Regional de Ensino de Samambaia.
- NOMEAR MIRIAN MORGAN HUTHMACHER, matrícula nQ 26.428-8, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente da Escola de Meninos
e Meninas do Parque do Departamento de Pedagogia.
- NOMEAR GILBERTO AUGUSTO LEON CHAUVET, matrícula nQ 49.464-X, para e-
xercer o cargo em Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente da Escola de
Meninos e Meninas do Parque, do Departamento de Pedagogia.
- NOMEAR ADAILZA DE AZEVEDO, matricula no 67.013-8, para exercer o Car-
go em Comissão, Símbolo DFA-03, de Assistente da Escola Classe 08 de
Brazlãndia.
- NOMEAR EMERSON ANTÔNIO DA SILVEIRA MELO, matricula no 41.651-7, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Assistente da Escola
Classe 04 de Brazlãndia.
- NOMEAR TÂNIA SOARES DE SOUZA, matricula nO 94.927-2, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-01, de Chefe de Secretaria Escolar da Es_
cola Classe Rural Curralinho, da Divisão Regional de Ensino de Brazlãn-
dia.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confe-
re o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, re-
solve :
- EXONERAR, LENILANDE BRANDÃO GAMA DE FARIA, matricula nQ 44.729-3, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Assistente da Escola Classe 41 de
Taguatinga, a contar de 05.01.96.
- EXONERAR, LIANE EDITE DE LIMA MACHADO, matricula nO 71.375-9, do Car-
go em Comissão, Símbolo DFG-08, de Vice-Diretor do Centro Educacional
03 do Gama, a contar de 05.01.96.
- EXONERAR, REGINA D'ARC GUEDES LOPES, matrícula nQ 57.001-X, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-06, de Chefe de Secretaria Escolar do Centro
Educacional GISNO, a contar de 05.01.96.
- Retificar o Decreto datado de 02 de janeiro de 1996, publicado no Dia
rio Oficial do Distrito Federal no 04, de 05 de janeiro de 1996, no que
concerne a EXONERAÇÃO de NORMA FERREIRA DUARTE, matrícula nQ 93.800-9 ,
do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Vice-Diretor da Escola Classe
05 do Guará, para considerar a partir de 02.01.96, por motivo de aposen
tadoria.
- Retificar o Decreto datado de 02 de janeiro de 1996, publicado no Dia
rio Oficial do Distrito Federal nQ 04, de 05 de janeiro de 1996, no que
concerne a EXONERAÇÃO de MARIA VERÍSSIMA OLIVEIRA, matricula nQ 97.743-8,
do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Vice-Diretor do Centro Interes
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colar 01 do Guará, para considerar a partir de 02.01.96, por motivo de
aposentadoria.
- Retificar o Decreto datado de 02 de janeiro de 1996, publicado no Dia
rio Oficial do Distrito Federal no 04, de 05 de janeiro de 1996, no que
concerne a EXONERAÇÃO de MARIA REGINA BATISTA, matrícula nO 96.706-8 ,
Diretor do Jardim de Infância 404 norte, da Divisão Regional de Ensino
do Plano Piloto e do Cruzeiro, para-considerar a partir de 28.12.95, por
motivo de aposentadoria. '
- EXONERAR SOFIA CATARINA DEUSCHEÍ.E DA SILVA, matrícula nO 42.186-3, do
Cargo em Comisão, Símbolo DFG-M, de Vice-oiretor do Jardim de Infância
01 do Cruzeiro, da Divisão Rfcgional de Ensino do Plano Piloto e do Cru-
zeiro, a contar de 05.01.96:".
- EXONERAR, por motivo de aposentadoria, MARTA MARIA CORRÊA, matrícula
no 70.753-8, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Assistente da Es-
cola Classe 03 do Gama, a contar de 02.01.96.
- EXONERAR, por motivo de aposentadoria, ROBERTO SILVA E SOUZA, matrícu
Ia nQ 89.478-8, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor
de Armazenagem e Expedição, da Divisão de Apoio Escolar, a contar de
02.01.96.
- Tornar sem efeito o Decreto datado de 02 de janeiro de 1996, publica-
do no Diário Oficial do Distrito Federal nQ 04, de 05 de janeiro de
1996, no que concerne a EXONERAÇÃO de SIRLENE MARIA DE QUEIROZ, matrícu
Ia nQ 47.853-9, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Vice-Diretor
da Escola Classe 55 de Ceilãndia.
- EXONERAR, EDVALDO ALVES DE SOUZA, matrícula nQ 43.106-0, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-03, de Assistente da Escola Classe 614 de Samam-
baia.
- EXONERAR CRISTÓVÃO JANUÁRIO DO NASCIMENTO, matrícula nQ 76.942-8, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro Interescolar
01 do Guará.
- NOMEAR CLAUDIA DA SILVA ANDRADE, matrícula nO 23.235-1, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Chefe de Secretaria do Programa
de Educação Escolar do Centro de Atenção Integral ã Criança e ao Adoles
cente de Brazlãndia.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, para exercerem Cargos em
Comissão em Estabelecimentos de Ensino, alusivos à Divisão Regional de
Ensino do Núcleo Bandeirante:
- MÁRCIA HELENA DE ANDRADE CAMILO, matrícula n° 44.184-8, Assistente
do Centro Educacional Candangolândia, DFA-06.
- MARIA DE FÁTIMA PEREIRA ARRUDA, matricula n° 68.637-9, Assistente do
Centro de Ensino de 1° Grau Telebrasilia, DFA-04.

ARLÉCIO DA SILVA, matricula n° 66.069-8, Assistente do - Centro
Educacional Candangolândia, DFA-06.
- AMÉLIA CRISTINA DE CASTRO LOPES, matrícula n° 46.590-9, Assistente
da Escola Classe Zoobotânica, DFA-03.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVU, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolves

Exonerar NILTON DOS SANTOS, matricula n° 00 436-7, do cargo em comissão de Assessor, símbolo DFA-11, do
Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação - DEFER, da Secretaria de Cultura e Esporte do Distrito
Federal.
Nomear PAULO VICTOR BARBOSA DE CARVALHO, para exercer o cargo em comissão de Assessor, símbolo
DF A-11, do Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação - DEFER, da Secretaria de Cultura e Esporte
do Distrito Federal.
Nomear NILTON DOS SANTOS, matrícula n° 00.436-7, para exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de
Recreação - DEFER, Símbolo DFG-12, do Departamento De Educação Física, Esportes e Recreação-DEFER, da
Secretaria de Cultura e Esporte do Distrito Federal

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 1O05 inciso XXVU, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:

Exonerar MARGARETE MARIA VITORIA SANTOS do Cargo de Natureza Especial
de Chefe de Gabinete do Governador do Distrito Federal.

Nomear RUBEM FONSECA FILHO para exercer o Cargo de Natureza Especial de
Chefe de Gabinete do Governador do Distrito Federal.

Exonerar, por ter sido nomeado para outro Cargo, ANDRÉ EDUARDO DA SILVA
FERNANDES do Cargo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo DFA-13, da
Assessoria Especial'do Gabinete do Governador do Distrito Federal.

Nomear ANDRÉ EDUARDO DA SILVA FERNANDES para exercer o Cargo de
Natureza Especial de Secretário—Adjunto de Fazenda e Planejamento do
Distrito Federal.

CASA MILITAR

PORTARIA DE 18 DE FEVEREIRO DE 1996

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE" DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso d*s
«tribuiçíe» que hc confere o inciso XVIII, artigo 36, do Decreto n" 15.064, de 24 de setembro de 1993 e de
acordo com o Decreto tf 17.140, de 08FEV96, resolve:
AUTORIZAR o afastamento da Distrito Federal, com destino a cidade de tt«ufaá / MO, no período de 25FEV •
02MARM, do Mejor QOBM LUIZ CARLOS GUMWAES VIANNA - MAT. 35.362/0 e Soldado BM JASSKO
ALVES CHAVES -MOT. 36.169/0, a serviço da Assessoria para Assuntos de Segurança Púbica da Casa Mttar do
Gabinete do Governador do Distrito Federal.

ANTONOFRE DE ANDRADE ALVES - CEL QOPM

SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÀO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEKANTE
ORDEM DE SERVIÇO DE 12 de FEVEREIRO DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DD NÚCLEO BANDEIRANTE, no uso de suas atribuições regimentais
conferiria s pelo Decreto n? 16.247, datado de 29 de dezeibro de 1994, combinado com a
Lei n9 8.666 de 21 de junho de 1993, resolve:
DESIGNAR, a servidora JAILITA RIBEIRO DE SOUZA RODRIGUES; Técnico de Administração pú-
blica , Hat. 43.453-x, Presidente da Comissão de Licitação, no período retroativo de
05.02.96 a 05.03.96, por motivo de férias da titular no período já mencionado. Esta Or
dera de Serviço entra em vigor nesta data.

ABDEL RAUF HASSAN HUSNI KARAJAH

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ
ORDENS DE SERVIÇOS DE 14 DE FEVEREIRO DE 1996

O ADMIHISTRADOR REGIONAL DO PARANOÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o Ar
tigo 53, aprovado pelo Decreto n* 16.247, de 29 de dezembro de 1.994, e tendo eu vis
tá a delegação constante do Decreto n* 15.357, de dezembro de 1.993, resolve:

n i. v g
designar ELIANA APARECIDA DA SILVA, •atrícula n< 33.312.3. Auxiliar de Administração
Publica, para substituir RAIMUNDO LOPES FILHO, matrícula n* 44.735.8, DFG-O1, Encarre
gado_de Obras e Reparos da Divisão de Obras Publica, da Administração Regional do Pa
ranoá, no período de 12.02.96 à 12.03.96, por motivo de férias regulamentar do titu
lar.

designar OZELITA DE SOUZA HAIA, matrícula n« 43.745.X, Auxiliar de Administração PU
blica. para substituir ELIAS RODRIGUES DA SILVA, matrícula n< 31.262.2, Secretário
da Junta do Serviço Militar, DFG-O2, da Administração Regional do Paranoá, no período
de 26.02.96 à 16.03.96, por motivo de férias regulamentar do titular.
DESIGNAR MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS, matrícula n« 44.806.0, Assessora da
Administração Regional do Paranoá, para substituir RICARDO GONÇALVES PACHECO, matrícu
Ia n* 44.356.5, Chefe de Gabinete , DFG-14, por motivo do titular está substituindo á
Administradora Regional, no período de 05.02.96 à 03.06.96.
DESIGNAR VALÉRIA MARIA FIALHO DE SOUSA, matrícula n* 43.088.9, Técnico de Administra-
ção Publica, para substituir FLAVIA LIMA DA SILVA, matrícula n> 39.912.4, DFG-O5 Che
fé da Seção de Orçamentos e Finanças, no período de 05.03.96 à 24.03.96, por motivo
de ferias regulamentar do titular.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARANOÁ, no uso de sua competência que lhe é atribuído pé
Io item XLVI, do Artigo 64 do Regimento Interno aprovado pelo Decreto n' 16.246 de 29

de dezembro de 1.994. resolve:

< conceder o Auxílio-Natalidade e o Salário Família a servidora MARIA DE FÁTIMA SANTA
NA EVANGELISTA, matrícula n* 45.769.8, Encarregada de Turma de Topografia, DFG-Ol,com
base nos Artigos 196 e 197, da lei 8.112/90, da dependente ALLANNA KALENA SANTANA
EVANGELISTA, nascida em 21.12.95, conforme certidão apresentada.

RICARDO GONÇALVES PACHECO

Substituto

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são.
conferidas pelo art 100, inciso X X V I I , da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e o constante da Lei n9 5E5, de 03 de setembro de 1993,
resolve:
- Exonerar a pedido, ALBERTO ROSEIRO CAVALCANTI, matrícula n° 44 976-8,
do cargo em comissão de> Secretário—Adjunta, Código CNE 04, da
Secretaria de Indústria e Comércio do Distrito Federal

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art 100, incisa X X V I I , da Lei Orgânica do Distrito
Federal, combinado com os arts . 5S e 10°., da Lei n9 889, de 03 de julho
de 1992 e art 14 do Decreto nS Í4.067, de 59 de julho de 199S,
resolvê:
-Dispensar a pedido, ALBERTO ROSEIRÜ CAVALCANTI, matrícula nS 44 976-8,
da função de Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento
Econômico do Distrito Federal

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100
inciso XXVIL da Lei Orgânica do Distrito Federal r e s o l v e

Nomear MARCELO SILVEIRA TOGNOZZI para exercer o Cargo de Natureza Especial de Secretáno-
Adjunto de Comunicação Social do Distrito Federal

CRISTOVAM BUARQUE

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE FEVEREIRO DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas atribuições regimentais, con-
forme inciso XXXIII, Artigo 53, do Decreto 16.247, de 29.12.94 e, de acordo §12 do
Artigo 51 da Lei n2 8.666/93, resolve:

DESIGNAR os servidores ROSIMARY SOARES DE ARAÚJO, Técnico de Administração Publica,
matrícula n2 22788-9, WASHINGTON DE MELO TRINDADE, Diretor da Divisão de Administra-
ção Geral, matrícula n2_45.365-x e WILSON OTONI PEDROSO,_Chefe do Núcleo de Ordena-
mento Territorial, matrícula 45.432-x para, sob a presidência do primeiro, compor uma
Comissão Especial com a função de_receber, examinar e julgar todos os documentos e
procedimentos relativos à licitação objeto do precesso ns 135.000.096/96.

JARBAS DE OLIVEIRA PAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA
ORDEM DE SERVIÇO N9 34, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1996

O Administrador Regional de Santa Maria, no uso da competência que lhe
é atribuída pela Lei 423, de 23 de março de 1993, resolve:
Aprovar e fazer constar na ficha funcional, elogio consignado pelo Dire_
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tor da Divisão Regional de Desporto Lazer e Turismo a servidora Márcia
Galdino da Silva, matrcicula no 44.739-0, Chefe da Biblioteca Pública,
nos seguintes termos: pela competência na execução dos serviços perti-
nentes a sua atribuição, bem como pelo excelente trabalho que vem de-
sempenhando a frente da biblioteca pública de Santa Maria, dotada de
muita dedicação e determinação,'o trabalho em equipe e o serviço inte-
grado tein sido a tônica nas atividades desta servidora que procura apr£
sentar seriedade em desempenhar sua função e ainda pela cooperação , reŝ
peito e educação com que sempre se porta nesta Administração e que lhe
faço este merecido louvqt.

ANDRÉ LUIZ PIRES COSTA

ORDEM DE SERVIÇO N9 35, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1996

lheO Administrador Regional de Santa Maria, no uso da competência que
é atribuída'pela Lei 423, de 23 de março de 1993, resolve:
Aprovar e fazer constar na ficha funcional, elogio consignado pelo Dire
tor da Divisão Regional de Deporto Lazer e Turismo, a servidora Maria
das Dores Souza, matrícula no 42.497-8, Auxiliar de Administração Públi
ca, nos seguintes termos: Pelo excelente trabalho que vem desempenhan-
junto a Divisão Regional de Cultura, dotada de muita dedicação, carisma,
e atenção. O trabalho em equipe e o serviço integrado tem sido a tônica
nas atividades desta funcionária, que procura apresentar seriedade em
desempenhar sua função e ainda pela cooperação, respeito e educação com
que sempre se porta nesta Divisão, ê que lhe faço este merecido louvor.

ANDRÉ LUIZ PIRES COSTA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE JANEIRO DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso XXXIII do Artigo 53 do Regimento aprovado pelo Decreto
na 16.247 de 29 de dezembro de 1994, resolve:

Constituir nos termos do artigo 51, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993;
Comissão Permanente de Licitaçãoi composta dos servidores NILVEA RIBEI-
RO LOPES, Técnico de Administração Publica, mat. 30.730-0, JANILDO NU
NES DA MOTA, Técnico de Administração Publica, mat. 31.117-0, MARIVETE
TEREZINHA GRESPAN, Técnico de Administração Publica, mat._40.159-5, MA
RIA DO SOCORRO PINTO DA SILVA, Técnico de Administração Publica,, mat.
78.870-0, MARIA LUIZA ROCHA TAVARES', Técnico de Adminstração Publica,
mat. 43.084-6, MARIA JOSÉ PINHEIRO J\LVES, Auxiliar de Administração Pu
blica, mat. 30.723-8, sob a presidência da primeria e substituída em
seus impedimentos evetuais, na ordem seqüencial,, pelos demais membros.
II - A servidora LÚCIA MARIA CÂNDIDA DE SIQUEIRA, Assitente Administra-
tivo, mat. 70-714-7, servirá de secretária, substituída em seus impedi,
inentos eventuais por MARIA DO ROSÁRIO SILVA, Auxiliar de Administração
Publica, mat. 32.946-0.
,111 - Ficam revogadas as Ordens de Serviço de 07̂ 02/95-DODF do dia 10
subsequente e de 14/07/95, DODF de 20 do mesmo mês.
IV - Esta Ordem de Serviço entrara em vigor na data da sua publicação
em 11/O2/96.

NOME : VICENTE EUSTAQUIO CALDEIRA
MATRÍCULA : 21.064-1
CARGO : DELEGADO DE POLICIA
CLASSE : ESPECIAL
PADRÃO : III
QUADRO : DE PESSOAL DO DF
PROCESSO : 052 000 083/96

Artigo 1°, item l, da Lei Complementar n" 51, de 20 de
dezembro de 1985, em consonância com o artigo 40,
item III, § § 1° e 4°, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as
vantagens do artigo 2°, § 1°, da Lei n° 6.732, de 04 de
dezembro de 1979

ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS

ORDEM DE SERVIÇO N9 29, ~DE 16 DE FEVEREIRO DE 1996

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HUhANOS-il>R, no uso de suas atribuições regimentais que lhe são
conferidas através do art. 27, inciso IV, do Decreto n* 15.062, de 24
de setenbro de 1993, resolve :
I-Conceder Progressão Funcional nos ternos do artigo 22 do Decreto ní
14.647, de 25 de narco de 1993, aos servidores constante desta Orden de
Serviço.
II-Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste ato, retroagen
à data en que se conpletou o interstício dos servidores, na forna

Ord«N d» Serviço entra en vigor na data de sua publicação.
t <

«ATRÍCULA

80.091-0

80.030-?

80.032-5

80.029-5

80.060-0

80.031-7

80.151-8

mt

ADELAIDE JESUS DE SOUZA ALVES

AHAHIAS PEREIRA DE ARAÚJO

CARLOS AHTÔKIO DOS SANTOS

JOSÉ HARIA PRADO

HARIA CRISTINA ALVES VIANA

RAIHUMO HOHftTO BISPO K SOUZA

TELHA ADÉRICA VEHTURELLI

CARGO

TÉC.ADK.PUI.

Altf.ADH.PUB.

AUX.ADH.PUI.

AUX.AtH.PllB.

ANA.ADH.PUB.

AOX.ADh.PUB.

AHA.ADH.PUB.

SITUAMO ANTERIOR
CLASSE/PADRJO

li I

ES I

ES I

ES I

li V

ES I

3! I

SITUAM) HOVA
CLASSE/PAORJO

U II

ES II

ES II

ES .11

li VI

ES II

3i II

DATA 1E !
VICÈHCIA !

*

18.02.9Í !

02.02.» !
1

02.02.» !

01.02.9i 1

27. 02. f 6 !

02.02.96 1
1

02.02.9i í
*

ADEMAR KYOTOSHI SATO

RETIFICAÇÃO

Na ORDEM DE SERVIÇO N9 16, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1996, publicada no DODF
n9 29 de 9-2-96, pág. 1185,ONDE SE LÊ: PERlODO: 39, de 30-7-89 a 24-1-95
LEIA-SE: PERlODO: 39, de 1-10-90 a 29-9-95

ORDEM DE SERVIÇO N9 31, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1996

JOSÉ LIMA SIMÕES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 16 DE FEVEREIRO DE 1996

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e
tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo Decreto n" 16.283, artigo 1", item III, de 18 de janeiro de
1995, resolve :
Conceder aposentadoria aos servidores abaixo relacionados :

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
NOME : INEDES COELHO DA SILVA
MATRICULA : 20.617-2
CARGO : PAPILOSCOPISTA POLICIAL
;LASSE : ESPECIAL-

PADRÃO : III
QUADRO : DE PESSOAL DO DF
PROCESSO : 050.000.170/96
NOME : MANOEL CLÁUDIO DA SILVA
MATRICULA : 20.867-1
CARGO : DELEGADO DE POOLÍCIA
CLASSE : ESPECIAL
PADRÃO : III
QUADRO : DE PESSOAL DO DF
PROCESSO : 052.000.086/96
NOME : MOZARTCARRIJO
MATRÍCULA : 21 057-9
CARGO : AGENTE DE POLICIA
CLASSE : ESPECIAL
PADRÃO : III
QUADRO : DE PESSOAL DO DF
PROCESSO : 052.000.084/96
NOME : RAIMUNDO ALVES BARBOSA
MATRICULA : 02.893-2
CARGO : FISCAL DE OBRAS
CLASSE : 1"
PADRÃO : l
QUADRO : DE PESSOAL DO DF
PROCESSO : 132.001.303/95
NOME : RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS COSTA
MATRICULA : 30.807-2
CARGO : TÉCNICO DE FINANÇAS E CONTROLE
CLASSE . ESPECIAL
PADRÃO : III
QUADRO : DE PESSOAL DO DE . .
PROGESgO : , 150.006.5tP/95., S8.1 ' S -.;.'

FUNDAMENTO LEGAL
Artigos 186, item III, alínea "c", e 189, Parágrafo
Único, da Lei n* 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
combinados com o artigo 40, inciso III, alínea "c" e §

da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL.

Artigo 1", item l, da Lei Complementar n" 51, de 20 de
dezembro de 1985, em consonância com o artigo 40,
item III, § § 1° e 4', da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as
vantagens do artigo 2°, § 1", da Lei n° 6.732, de 04 de
dezembro de 1979.

Artigo 1°, item l, da Lei Complementar n» 51, de 20 de
dezembro de 1985, em consonância com o artigo 40,
item III, § § 1° e 4°, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as
vantagens do artigo 192 item II, da Lei n» 8.112, de 11
de dezembro de 1990.

Artigos 186, item III, alínea "a", e 189, Parágrafo
Único, da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
combinados corn o artigo 40, inciso III, alínea "a" e §
4', da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com
as vantagens do artigo 192, item l, da Lei n" 8.112, de
11 de dezembro de 1990

Artigos 186, item III, alínea "c", e 189, Parágrafo
Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
combinados com o artigo 40, inciso III, alínea "c" e §
4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com
as vantagens do parágrafo 2°, do artigo 62, da Lei n°
B.1J2, de 11 dç dezembro de 1990.
Q . i: •. • . c 'i. j : • v '_

O CHEFE DE GABINtTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS - IDR, no uso das atribuições que lhe foran delegadas através
da Orden de Serviço n2 045/95-IDR, de 06 de abril de 1995, resolve:

CONCEDER, Licença Prênio por Assiduidade, nos ternos do artigo 87, da
Lei n° 8.112, de 11 de dezenbro de 1990, ao servidor abaixo:

PROCESSO HATRÍCULA ! LOTAÇJO

*"ÕÕÔ3ÜÕÕÕÕÍÔ/9r"!"ÍÃiÍDÍrfÊRHÃilDÊÍ"DrCÃRVÃLHÕ"

OÕ31.00060/96 VAKÍER FERNAM1ES DE CARVALHO

80:033-3_

~SÕlÍ33:r

ÍESEP

ÍESEP

PERÍODO
~]t~YiY<i.íY.w~~Y~]~i.n~.i5
2! de 24.OS.90 i 22.05.95

OTON PEREIRA MEVES

Bolsa Escola.
Uma lição

de cidadania.
S E C R E T A R I A D E
E D U C A Ç Ã O

BRASÍLIA DE TODOS NOS

Lím caso de dúvidas ou maiores esclarecimentos procura,
uma das escolas urbanas ou rurais da rede pública.
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N<? 15, DEyíÍ4 DE FEVEREIRO DE 1996
0_ Secretário.' de Educação do Distrito Federal, no uso de _suas atribui-
ções regimentais e tendo '"em vista o disposto no Capítulo X. - DO
INVENTÁRIO PATRIMONIAL, do'Decreto n' 16.109, de 01.12.94, resolve:
1. Constituir Comissão encarregada de proceder ao levant-amento dos bens
patrimoniais imóveis da Secretaria de Educação que se encontrar! a
dlsposlção da Fundação Educacional do Distrito Federal.
2. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidê-c i.-,
do primeiro, integrarem a. Comissão de que trata o item l cesta
Portaria:
- Cláudio Bezerra Tavares, matrícula 97.430-7,
- Nilso José Callegaro Cassanta, matrícula 50.702-7,
- Eliete de Oliveira Carvalho, matrícula 61.346-0,
- Artur Américo Amorim Ladeira, matrícula 7O.773-2,
- Ricardo José Gomes de Oliveira, ..matrícula 49.1OO-4,
- Roberto Soares Felipe, matrícula 64.681-4.
3. Fica estipulado o prazo de 15' (quinze) dias para a conclusão cns
trabalhos.

.4. Esta Portaria entra em vigor n.a".data de sua publicação.

A N T Ô N I O IBANEZ RUIZ

PORTARIA N9 16, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1996

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições, resoive:
1) Instituir Grupo de Trabalho para assessorar-o Grupo Intersetorial de Coordenação ae
Reestruturação Administrativa da Secretaria de Educação e da Fundação Educacional do Distr.ic
Federal, constituído pela Portaria n° 102, de 01/12/95, no processo de levantamento de dsdcs e
informações técnicas relevantes à reestruturação administrativa da Secretaria de Educação e às
Fundação Educacional do Distrito Federai
2) Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem o Grupo de Trabalho de que trais
o item 1 desta portaria:
JANE CARLA ZANCHET E SANTOS (matrícula 42084-0 - FEDF).
FLAUNILDES CHAGAS DE MELO DOS SANTOS (matricula 75173-1 - FEDF).
PAULO CÉSAR DE FREITAS (matricula 51020-3 -.FEDF),
RITA DE CÀCIAV. M. DE SOUSA (matricula 69418-5- DRE/Gama).
SOLANGE MARIA DA COSTA NUNES (matrícula 21743-3 - DIE/SE).
JUELICE DE SOUSA FERREIRA (matrícula 23044-3 - FEDF), e
GRAZIELA MURRIETA COSTA (matricula 64595-8 - DEPLAN/SE).
3) A posse e o inicio de atividades do Grupo de Trabalho fica retroagido, para iodos cs eíelcs
a 15 de janeiro de 1996.
4) Esta Portaria entra em vigor na data de sua oublicarãn,

ANTÔNIO IBAÍiEZ RUIZ

PORTARIA N9 17, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1996

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuiçõ
que lhe confere o Art. 37 do Regimento aprovado pelo Decreto nQ 2.80
de 13/09/75, e tendo em vista o que consta do Processo
082.012204/94, resolve:
1. Instituir Comissão de Tomada de Contas Especial para, no prazo de
(trinta) dias, apurar os fatos de que trata o processo acima mencicr.
do.
2. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presicer.c
do primeiro, integrarem a Comissão de que trata o item l dês
Portaria:
- FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
José Pereira Coelho, matrícula nQ 85.218-x
Angela Victor Bacelar Wagner, matrícula nQ 20.421-8
Maria de Fátima Braz Said, matrícula nQ 62.212-6.

3. Esta Portaria entra em.viqor na data' de sua publicação

ANTÔNIO IBAflEZ RUIZ

ORDEM DE SERVIÇO N9 5, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1996

O SECRETÁRIO DÊ EDUCAÇÃO u w DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
legais e tendo em vista o 'disposto no Decreto nQ 1_6.098, de 29 de
novembro de 1994, que aprova as. Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, resolve:
DESIGNAR MITIZ DALVA RIBEIRO SALVADOR FERRAZ,_ Professor MG3Q, matrícula
nQ 84.188-9, 'do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, para substituir EVA MÁRCIA SILVA FONTES^ Especialista de Edu-
cação, matricula nQ 42.539-7L no Cargo em Cpmiss_ao, Símbolo DFG 05, de
Chefe da Seção de Orientação e Assistência Tecnica,_ da Divisão de
Orientação e Assistência, do Departamento de Inspeção do Ensir.o da
Secretaria de Educação do Distrito Federal, no período de 22.02.96 a
22.03.96, por motivo de férias regulamentares da titular:

ANTÔNIO IBANEZ RUIZ

DESPACHO DO SECRETARIO
EnT15 de fevereiro de 1996

PROCESSO N» : 030.001323/96
INTERESSADO : LEILA RIBEIRO DE SOUZA E OUTROS
ASSUNTO : Reconhecimento de dívida (ativos)
Em face das instruções contidas no presente processo, do disposto no
Art. 81 do Decreto 16.098/94 e de acordo com o que estabelece o item I
do Art. _38, do citado diploma legal, reconheço a dívida, autorizo a
realização da despesa, determino a emissão da Nota de Empenho e o
pagamento, no valor de R$ 127,33 (cento e vinte e sete reais e trinta e

três centavos), a favor de Leila Ribeiro de Souza e Outros. Publique-se
e encaminhe-se à DAG, para emissão da respectiva Nota de Empenho, à
conta do Elemento 3190-92 - Despesas de Exercícios Anteriores.

ANTÔNIO IBANEZ RUIZ

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÕES DE 16 DE FEVEREIRO DE 1996

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO r'EDERAL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 20, incisos I e IV
do decreto no 12.740 de 24 de outubro de 1990, resolve:

l- Retificar as averbações do tempo de serviço referente aos processos
formulados na vigência da Lei nQ 8.112/90, adotada no âmbito do Distri-
to Federal, a partir de 01.01.92, através da Lei nQ 197, de 04.12.91 ,
para que se estenda os benefícios, também, para efeitos de Adicional
por Tempo de Serviço (Anuênios) de acordo com a súmula 137-TCU, atenden
do-se, assim, as diligências daquela Corte, relativamente aos servido-
res abaixo relacionados:
PROCESSO NO 082.013383/92
NOME: NOELI MARTINS DE SOUSA

PROCESSO NO 082.008091/92
NOME: ZELIA CARVALHO BRANDÃO

PROCESSO NQ 082.004560/92
NOME: JOSÉ MIGUEL FARAGE

PROCESSO NO 082.004100/93
NOME: FELICIA MARIA NOGUEIRA

PROCESSO NO 082.008892/92
NOME: STELA DALVA ABRITTA FERREIRA

PROCESSO NO 082.010800/93
NOME: CLEONICE ARAÚJO DE SÁ TELES

PROCESSO NQ 082.015221/92
NOME: VANI FERNANDES DE CASTRO

PROCESSO NQ 082.003356/93
NOME: MARIA RAIMUNDA NÊO DANTAS

PROCESSO NO 082.003356/93
NOME: MARIA RAIMUNDA NÊO DANTAS

PROCESSO NO 082.003356/93
NOME: MARIA RAIMUNDA NÊO DANTAS

PROCESSO NO 082.010278/93
NOME: ODETE MOURA TELES

PROCESSO NQ 082.002765/93
NOME: RAIL ROCHA DE SOUZA

PROCESSO NQ 082.006252/92
NOME: HERMINIA MARANHÃO SÁ DE CARVALHO

PROCESSO NQ 082.002981/92
NOME: MARLENE SILVA MOREAUX NUNES

PROCESSO NO 082.017684/93
NOME: EUVINA MARIA TELES

PROCESSO NO 082.015859/93
NOME: NEUSA MARIA DE LIMA SOUSA

PROCESSO NQ 082.005596/92
NOME: SUZANA MARTINS LEITÃO

PROCESSO NO 082.000599/93
NOME: NIVA DOS ANJOS LIMA

PROCESSO NO 082.004303/92
NOME: ADALIA RODRIGUES DA SILVA CARVALHO

PROCESSO NO 082.006626/94
NOME: HERCILIA CORREIA DE SOUZA

PROCESSO NQ 082.006537/92
NOME: CARMEM MARIA CASTELLO UCHOA

PROCESSO NQ 082.003913/92
NOME: NEIDE BASTOS DA SILVA

PROCESSO NQ 082.000650/94
NOME: MARIA LENIR VIEIRA DE VASCONCELOS

PROCESSO NO 082.012714/92
NOME: OLDINA EUSTORGIO DA SILVA

PROCESSO NQ 082.009759/92
NOME: ELIANE MARIA DA CUNHA RODRIGUES

PROCESSO NQ 082.018378/93
NOME: MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS SENA

PROCESSO NQ 082.017638/93
NOME: NAIDE PEREIRA CALDAS

MATRICULA NQ 95.492-6
DIAS: 4.383

MATRICULA NO 92.924-7
DIAS: 2.291

MATRICULA NQ 96.037-3
DIAS: 2.572

MATRICULA NQ 91.199-2
DIAS: 289

MATRICULA NQ 91.148-8
DIAS: 392

MATRICULA NQ 90.622-0
DIAS: 420

MATRICULA NQ 90.440-6
DIAS: 751

MATRICULA NQ 73.085-8
DIAS: 2.127

MATRICULA NO 73.085-8
DIAS: 316

MATRICULA NQ 73.085-8
DIAS: 269

MATRICULA NQ 96.396-8
DIAS: 1.705

MATRICULA NQ 94.838-1
DIAS: 1.298

MATRICULA NQ 90.812-1
DIAS: 780

MATRICULA NQ 92.406-7
DIAS: 2.515

MATRICULA NO 90.394-9
DIAS: 758

MATRICULA NQ 89.228-9
DIAS: 216

MATRICULA NQ 72.601-X
DIAS: 3.455

MATRICULA NO 86.645-8
DIAS: 1.167

MATRICULA-NO 96.709-2
DIAS: 496

MATRICULA NQ 90.205-5
DIAS: 556

MATRICULA NO 93.779-7
DIAS: 99

MATRICULA NQ 93.573-5
DIAS: 365

MATRICULA NQ 95.937-5
DIAS: 1.095

MATRICULA NQ 88.205-4
DIAS: 1.140

MATRICULA NO 93.723-1
DIAS: 1.503

MATRICULA NO 95.754-2
DIAS: 1.520

MATRICULA NQ 97.603-2
DIAS: 2.039

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 20, incisos I e IV
do decreto no 12.740 de 24 de outubro de 1990, resolve:

l- Retificar a averbação do tempo de serviço de MARIA DA GLORIA LOPES
SILVA, matrícula nQ 58.749-4, processo no 082.003425/91, publicada no
DODF nQ 107, de 05.06.91, página 14, em atendimento a diligência do Tri
bunal de Contas do Distrito Federal, conforme se segue: ONDE SE LÊ:
14.02.62 a 31.01.63; 15.03.63 a 28.02.84; 6.094 dias para Adicional por
Tempo de Serviço e Aposentadoria; LEIA-SE: 14.02.62 a 31.01.63; 15.03.63
a 14.02.69; 15.02.71 a 09.03.83; 17.12.83 a 31.12.83; 5.984 dias para
Adicional por Tempo de Serviço, Padrão e Aposentadoria.

Retificar a averbação do tempo de serviço de MARIA SALOMÊ DE SOUZA MEN-
DES, matrícula nQ 21.733-6, processo nQ 082.024818/94, publicada no
DODF no 235, de 18.12.94, página 18, conforme se segue: ONDE SE LÊ:
06.09.77 a 18.09.79; 23.04.79 a 26.02.82; 27.02.82 a 20.02.87; 01.11.88
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a 05.01.89; 3.666 dias para Aposentadoria; LEIA-SE: 06.09.77 a 18.09.79;
19.09.79 a 26.02.82; 27.02.82 a 20.02.87; 01.11.88 a 05.01.89; 3.521
dias para Aposentadoria.

Retificar a averbação do tempo de serviço de ALBERTO DA SILVA CORREIA ,
matrícula no 87.396-9, processo no 082.000198/92, publicada no DODF no
046, de 06.03.92, página Yí, conforme se segue: ONDE SE LÊ: 10.06.52 a
13.09.52; 25.06.53 a 31.jT2.53; 02.02,60 a 18.12.60; 09.07.62 a 30.09.62;
09.04.63 a 14.10.63; MT.06.64 a 31.10.65; 1.181 dias para aposentadoria ;
LEIA-SE: 10.06.52 a >13.09.52; 25.06.53 a 31.12.53; 02.01.60 a 18.12.60;
09.07.62 a 30.09.62; 09.04.63 a 14.10.63; 01.06.64 a 30.08.64; 05.04.65
a 31.07.65; 01.09.65 a 31.10.65; 1.181 dias para Aposentadoria.

Retificar a averbação do tempo de serviço de VERA ELISA SOARES BANDEIRA,
matrícula no 69.794-X, processo no 082.017638/95, publicada no DODF no
163, de 23.08.95, conforme se segue: ONDE SE LÊ: Diversos/Outros/Auton/
Aux; 1.818 dias para Aposentadoria; LEIA-SE: Professora; 1.818 dias pa-
ra Aposentadoria.

Retificar as averbações do tempo de serviço de VALDIVINA VIEIRA DA SIL-
VA, matrícula no 75.132-4, em atendimento ã solicitação constante da di^
ligência do TCDF através do processo no 082.011511/92, às fia. 25 dos
autos, conforme se segue:
- Processo no 082.012252/91, publicado no DODF no 222, de 08.11.91, pá-
gina 14, ONDE SE LÊ: 26.05.72 a 17.04.78; 2.161 dias para Aposentadoria
e Adicionais; LEIA-SE: 26.05.72 a 17.04.78; 2.153 dias para Aposentado-
ria, Padrão e Adicionais.
- Processo no 082.011050/92, publicado no DODF no 191, de 18.09.92, pá-
gina 10, ONDE SE LÊ: 15.02.68 a 31.12.71; 1.416 dias para Aposentadoria
e Padrão; LEIA-SE: 15.02.68 a 30.12.71; 1.415 dias para Aposentadoria,
Padrão e Adicionais.

Retificar a averbação do tempo de serviço de EDINOLIA MARIA PEREIRA, ma
trícula nO 75.315-7, processo nO 082.015938/91, publicada no DODF no
256, de 28.12.91, página 20, tendo em vista, alteração por parte do Ór-
gão Expedidor nova Certidão as fls. 05 dos autos, conforme se segue :
ONDE SE LÊ: 12.02.73 a 31.01.74; 02.02.74 a 31.01.75; 03.02.75 a
23.04.78; 1.892 dias para Aposentadoria e Adicionais; LEIA-SE: 12.02.73
a 31.01.74; 04.02.74 a 11.12.74; 01.01.75 a 26.02.75; 01.03.75 a
23.04.78; 1.872 dias para Aposentadoria, Padrão e Adicionais.
Retificar a averbação do tempo de serviço de BERNADETE ALVES, matrícula
no 20.506-0, processo nO 082.016869/94, publicada no DODF nO 199, de
14.10.94, página 22, tendo em vista, alteração por parte do Órgão Expe-
didor às fls. 08, verso, conforme se segue: ONDE SE LÊ: 01.04.80 a
15.09.93; 4.186 dias para Aposentadoria e Padrão; LEIA-SE: 01.04.80 a
19.03.90; 20.03.92 a 15.09.93; 4.185 dias para Aposentadoria e Padrão.

Retificar a averbação do tempo de serviço de JUÇARA BAKROS ÁVILA, matrjí
cuia no 62.522-1, processo no 082.012467/95, publicada no DODF no 139,
de 20.07.95, página 19, conforme se segue: ONDE SE LÊ: 05.03.71 a
31.12.71; 09;02,72 a 01.05.77; 1.479 dias para Aposentadoria e Padrão ;
LEIA-SE: 05.03.71 a 31.12.71; 09.02.72 a 30.04.75; 1.479 dias, permane-
cendo os mesmos efeitos.

Retificar a averbação do tempo de serviço de ANA DE LOURDES DE CAMARGO,
matrícula no 96.225-2, processo no 082.005116/95, publicada no DODF nO
088, de 09.05.95,, página 05, conforme se segue: ONDE SE LÊ: 01.02.75 a
31.05.75; 120 dias para Aposentadoria; LEIA-SE: 01.02.75 a 19.05.75;
108 dias para Aposentadoria.

Retificar a averbação do tempo de serviço de ELIANA CARMEM MENESES SIL-
VA CASTRO, matrícula no 64.979-1, processo no 082.004639/91, publicada
no DODF no 118, de 20.06.91, página 45, tendo em vista, diligência do
TCDF através do processo no 082.007599/94, página 23, conforme se se-
gue: ONDE SE LÊ: 7.382 dias para Aposentadoria e 7.253 dias para Adicio
nais; LEIA-SE: 7.382 dias para Aposentadoria e Adicionais por Tempo de
Serviço.

Retificar a averbação do tempo de serviço de NELSON MATHIAS SILVA, ma-
trícula no 84.220-6, processo no 082.001090/91, publicada no DODF no
118, de 20.06.91, página 47, conforme se segue: ONDE SE LÊ: 10.05.63 a
28.02.68; 15.04.78 a 18.05.80; 21.05.80 a 01.08.82; 2.839 dias para Apo
sentadoria e Adicionais; LEIA-SE: 11.05.63 a 31.12.63̂  01.03.65 a
31.12.65; 01.0J.66 a 31.12.66; 01.01.67 a 31.12.67; 01.01.68 a
28.02.68; 19.04.78 a 18,04.80; 21.05.80 a 01.08.82; 2.805 dias para Apo
sentadoria. Padrão e Adicionais.

Retificar a averbação do tempo de serviço de ELZA ATALA, matrícula no
72.263-4, processo no 082.001999/91, publicada no DODF no 083, de
03.05.91, página 07, em atendimento ã solicitação constante na diligên-
cia do TCDF às fls. 20 do processo nO 082.003876/92, conforme se se-
gue: ONDE SE LÊ: 28.02.59 a 13.03.7B; 6.954 dias para Adicionais e Apo-
sentadoria; LEIA-SE: 28.02.59 a 17.05.77; 27.12.77 a 13.03.78; 6.731
dias para Aposentadoria, Padrão e Adicionais.

Retificar a averbação do tempo de serviço de EUNINA BOTELHO DE LACERDA,
matrícula nO 72.550-1, processo nO 082.013231/91, publicada no DODF nO
258,. de 31.,12.91, página 54, tendo em vista, alteração feita pelo Órgão
Expedidor, conforme se segue: ONDE SE LÊ: 486 dias para Aposentadoria,
Padrão e Adicionais; LEIA-SE: fr09 dias para Aposentadoria e Padrão- e
486 dias para Adicionais.
A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso d.is atribui çfíes regimentais, e tendo em vista a competência gue lhe
foi delegada pelo Artigo 5o., Inciso IV, do Decreto No. 15.74O, de S1*
de outubro de 199O, resolve:
1.APOSENTAR JOBlflS VIANA DE SOUSA, matricula No. 63.1SI-3, no Cargo de
Profes-.or, Nível O3, Classe Única, Padrão 15C, do Quadro de Pessoal da
Fundas3(o educacional da Distrito Federal, nos termos do Artigo 1BA, In-
ciso I, -parágrafo 1. e 1B9. Parágrafo 1'Jnico, da Lei n. 8.115, de 11 de
dcíe'mhrn rie 199O, combinados com o Artigo 41, Inciso I, é parágrafo 4o.
da LEI ORfinNTCA DO DISTRITO FEDERAI.. Processo no-. OB5.O24R1O/95.
5.APOSENTAR ANTOWA GOMFSPAZINAITO, matricula NO. 99.775-7, no Cargo
de Professor, Nível O3, Cl.isse Única, Padrão 18C, do Qu.idro de Pesso.il
d-i Fuiidaia-o Educacional do Distrito Federal, nos termos do Artigo 186,
Inciso I, in fine, i- 1B9, Parágrafo Único, da Lei n. 8.115, de II de
dezembro de 1990, combinados com o Artigo 41, Inciso I, e parágrafo '•o.
d.i LEI ORRANICA DO DISTRITO FEDFRAL. Processo no. 085.033358/95.
3.APOSENTAR JOANA BARBOSA PESSOA CUNHA, matricula No. B9.955-9, no Car-
ga de Prof r»-5=ior , Nível O3, Classe Cínica, Padrão 55F, do Quadro de Pes-

I I de deíembrn de 199O, rombi nados com o Artigo '* l , Inciso I, e pará-
grafo 4o. ri-3 LEI ORGÂNICO DO DISTRITO FEDERAL, acrescidos aos proventos
os Incentivios Funcionais de que trata o Artigo 3O, da Lei No. 6.366,
de 15 de outubro de 1976, de acordo com o parágrafo único, do Artigo
13, r). i l e i No. 66, rir- 18 de dezembro t(e 19B9. Proceí.so no.

^ 4.npnSFNTAn MARIA LÚCIA DOS SANTOS, matricula No. 73.185-4, no cargo de
Agente de E'luca«ão/Por tar i a. Classe Única, Padrão X X I , do Quadro de
Pe-i'.oal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos, do Or-
tigo 186, Inciso I, in fine, e 189. Parágrafo Único, da Lei No. 8.115,
de 11 de dezembro de 199O, combinados com o Artigo 41, Inciso I, e pa-
rágrafo quarto, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo No.
O82.O217'tl/95.
5.APOSENTAR ISAURA NUNES OLIVEIRA, matricula No. B4.767-4, no cargo de
Auxiliar de Educação/Conservação e Limpeza, Classe Única, Padrão XXI,
do Quadro de Pessoal da Fundasão Educacional do Distrito Federal, nos
termos dos Artigos 186, Inciso I, in fine, e 189, Parágrafo único, da
t.ei No, B.112, de 11 de dezembro de '199O, combinados com o Artigo 41
Inciso I, e p.iràgrafo quarto, da LEI ORGRNICA DO DISTRITO FEDERAL. Pro-
cesso No. OBH.O2296O/95.
6.Retific.ir a instrusao de 59 de maio de 1995, publicada no Diário Ofi-
cial do Distrito Federal N. 1O3, do dia 3O de maio de 1995, que conce-
rti'u aposent-idor i.3 a CLARISSA LIMA MORAES, matricula N. 90,884-3, no
r./jrnn rif Professor, Nível 03, Classe Única, Padrão 24F , do Quadro de
Pessoal .d.i Fundação Educacional do Distrito Fe?de?raJ para-considerar a
í"Dosr.nt.iiluriii no Pnrtra» 55F, ficando ratificados os demais termo'., d.i
concessão i n i c i a l . Processo N. OBP.O16959/92.

7.Retificar a instrução de 24 de julho de 1995, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal No. 145, do dia 55 de julho de 1995, reti-
ficado pela Instrução de 57 de outubro de 1995, publicada 'no Diário
Ufiri.il rki D i s t r i t n Frdt-ral No. 5O9, de 3O de outubro de 1995, qut- cnn-
reilcMi apu-.iTitfldoria a MARIA CLARICE AGUIAR MABALHRES, matricula No.
V6.4IB-3, no c.irgo de Professor, Nível O5, Classe Única, Padrão 25E, do
Quadro de Hessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para
considerar Nível 5-GT3, conforme artigos 14 e 15, da Lei No. 66, de 18
de dezembro de 1989, Padrão 54F, ficando ratificados os demais termos
da concessão i n i c i a l . Processo No. OB5.OO3491/95.
.8.Reti f icar a instrução de 3O de agosto de 1995, publicada no Diário
O f i c i a l do Di-itritn Federal No. 169, do dia 31 de agosto dr> 1995, que
concedeu aposentadoria a ANTÔNIO PEREIRA DA COSTA, matricula No.
64.142-1. no cargo de Agente de Educação/Vigilância, Classe Única, Pa-
drão XIV, do Qu.idro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral, para considerar no Padrão XV, ficando ratificados os demais ter-
mos d,i conr.er.são inicial. Processo No. OBS.OO5P.HR/95.
9.Retificar a instrução de .18 de agosto de 1995, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal No. 161, do dia 21 de agosto de 1995, que
concedeu .iposentadiori a a MARIA MARLENE DE PAIVA, matricula No.
B9.B15-5, no cargo de Professor, Nível 1-GT5, Cla-.se Única, Padrão
25F, do Quadra de Pessoal da Fundasão Educacional do Distrito Federal,
para considerar o Padrão 25E, ficando ratificados os demais termos da
concessão inicial. Processo No. O82.OO466l/95.
IO.Retificar a in-.trução de 18 de julho de 1995, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal No. 139, do dia 5O de julho de 1995, que
concedeu aposentadoria a MARIA DAS GRAÇAS FREIRE QÊ SILVEJRA, matricula
No. 97.633-4, no cargo de Professor; Nivel OI, Classe Única, Padrão
rV»0, do Guadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,
para considerar no Padrão 55D, ficando ratificados os demais termos da
concessão inicial. Processo No. 085.OO3116/93.
11.Retificar a instrução de 18 de julho de 1995, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal No. 139, do dia 5O de julho de 1995, que
concedeu ,ipu-.entadoria a GENIVAL FERREIRA DE SOUZA, matricula No.
95.47B-O, nri c.iryo du Assistente de Educação/Condução de Veículos Auto-
motores, Classe Especial, Padrão VI, do Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal» para excluir o artigo 192, Inciso II,
da Lei No. 8.112, de 11 de dezembro de 199O, ficando ratificadas os de-
mais termos da concessão inicial. Processo No. O82.O568O5/94.

•'i C-!RF-CF?& EXECU' TVA DA -IJN2AÇSO E?i.'CAÇ I O^AL DO DISTRITO FE2ERAL ^c 'jso
das -)*-.-! •D^ições regi irertai ••:. e tendo em vista a competência que foi de-
legada peio Artigo 59 Inciso IV, dn Decrgto n2 íS.TtO, de 54 de outu-
-c de '.990.
~N';ED:-:t' •if-v: cio- ü- abaixo relaci O"*tf'os.

rWDCS DE IDENriFICnÇaO

NOME: MARIA DAS GRAÇAS D4 SILVO

^TE DE EDUCAÇÃO/SERVIÇO TE

CLASSE: ÚNICA

NOME: -'^JÍsUSTA f üRI A SPiJSãOLO D«

Mf'.T R í CUL r,: fc'e . B57-3-
C,ORGp: PROFESSOR

CLASSE: úN
NÍVEL: 03
íjyAOR.í? DE PESSOAL PA ^"£[
PROCESSO: 085 . O l 3-766/94

FUNDAMENTO

No-i termos do Ártico ISi,
inciso I I I , .alíne-j "3" , e
13=. Parágrafo único. da. . Lei
B. 11S'< de i: te ieromtj.ro de
'.990. combinados ccr. D Ar-
tigo 41 .inciso I I I , alínea
"a" i Paráç:-í)fo-«S. d3 LEI
OR^SNITA co DISTRITO FEDE-,
SAL .

No -á t e? r mo ã do ^!~t:gc 1 86 i
inciso t l l , alínea' "b" . f
189, Parágrafo unjto d,í Lc:
8.115, de 11 de dezembro .de
1990. copibinadüs com o .Ar-
tigo i l inciso III. .alínea
"b" e Parágrafo ^2, da LEI
ORGSNICA CQ DISTRITO. FEDE-
RAL, acrescidos aos proven-
tos 03 incentivos f'jncicnjis
de q.-!"? trata a. Artign 30, da
Lei n2 6.366. de 15 ds.outu-
brc de 1976, de ". acoVdc com
O Pai-^gr^fa único, do Artigo

13. da Lei n° 66, de 18 de
dezembro de 1<'81', COT 33 van
tagen-ã do arti.go 35 da Lei
n2 8.91!, de 11 de jui^c de
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NOME: IVONE MARIO MEISTER
MATRICULO: 72.597-8
CARGO: PROFESSOR
PADRSO: 22F
CLASSE: ÚNICA
NÍVEL: 03
QUADRO DE PESSOAL DA FEDF
PROCESSO: 085.903332/95

NOMÇ: MARIA I NE S TAVARES JJIÍS REIS
SNGELO

MATRICULA: 73.832-8
CARGO: PROFESSOR
PADR&O: 25E
CLASSE: ÚNICA
N t VEL: 02
QUADRO DE PESSOAL DA FEDF
PROCESSO: 082.O00737/94

NOME: ZÊLIA REZENDE DE MELO SILVO
MA-RiciJLA: 75.677-6
CARGO; PRQF6.SSOR
PADRBO: 25F
CLASSE: ÚNICA
NÍVEL: 03
OUADRO DE PESSOAL DA FEDF
PROCESSO: 082.005O35/95

NOME: FLORDELICE RIBEIRO
MATRICULO: 77.422-7
CARGO; AUXILIAR DE EDUCAÇSo/CONSERVA-

ÇÃO E LIMPEZA
PADRSO: XIX
CL.ASSE: ÚNICA
QUADRO DE PFSSOAL Di"> FEDF
PROCESSO: OB2.005512/95

NOME: LUIZO MARIA DOS SANTOS
MATRICULO: 83.725-3
CARGO: AGENTE DE EDUCOÇÔO/PORTORIO
PADRBO: x x i
CLASSE: ONICO
QUADRO DE PESSOAL DA =EDF
PROCESSO: 082.055843/95

ADENISIA GARCIA FERREIRO
MATRICULA: 84. 62 l -C

FNCIA h
ODMINIS

TRAT IVC
v;

D.ASRE: ESPFCIA!.
QUADRO DE FF.SSOAL DO FtÇDF
PROCESSO: OB5.0P6373/P5

NOME: FRANCÍSCA MAMtDIA DE SOUZA
MATRÍCULA: S6.51O-9
CARGO: AGENTE DE F.DUCAÇSQ/SERVIÇO

COZINHA
PA-R30i :<x:
CLASSE: ÚNICA
nuADRO DE PESSOOL. DA FEDF
PROCESSO: 082.O06015/95

NOME: MARIA DE JESUS PEREIRA DE SOU-
ZA

M s T s t r: x Q; s*, ei c-1
CARGO: AGENTE r>e FOUC
PADRSC: X X I
CLASSE: ON!CA
ty.<c.3<*Q r>F PVÍSOA; DA FED1-

O: 085.002475/95

NOME: ISABEL RODRIGUES DA SILVA
MATRICULA: B"1.059-5
CARGO: AUXILIAR DE EDUCOÇSo/SERVIÇOS

GERAIS
PADRSO: «XI
CLASSE: ÚNICA
QUADRO DE PESSOAL DA FEDF
PROCESSO: 08ÍJ. 052266/95

NOME: Cé'_IA M IR I AN BE7FRRA
MATRÍCULA: B- '.67fc-3
CARGO: PROFESSOR
OADRSO: 55E
CLASSE: '.iNICA
NÍVEL: l-GTS, confo-me cs Artigos 14

e 15, da Lei n° 66. de 18 de
dezembro de 1989.

OUADRO DE PESSOAL Dft FEDF

Nos termos do Artigo 186.
inciso III, alínea "c" . e
18', Parágrafo único da Lei
8.115, de 11 de dezembro de
[990, CCmbinadCS C" Q Ar-

tigo 41 inciso I I I , alínea
"c" e Parágrafo 42, cia LEI
ORG2NICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, com as vantagens do ar-
tigo 32 da Lei nS 8.911. de

No i ter-nos do Artigo 166,
inciso III, alínea "A" . e
189, Parágrafo único.da Lei
3.112. de 11 de dezembro da
199O. CO^binadOS CO" o A--

tigo 41 inciso I I I , alínea
"a" e Parágrafo 42, da LEI
ORGSNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, acrescidos aos proven-
tos 03 ii-ce^tivos funcionais
de que trata o Artigo 3'~>, da
Lei nS 6.366. de 15 de outu-
bro de 19~6. de acordo com
o Parágrafo u-icc, do Artigo
13, da Lei nS 66. de 18 de
delembro de 1989.

Nos termos do Artigo 186,
inciso III, alínea "b" . e
189. Parágrafo único da Lei
8.112. de 11 de dezembro de
1990. combinados com o Ar-
tigo 41 inciso III. alínea
"b" e Parágrafo 42, da LEI
ORGSNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL.

Nos termos do Artigo 186,
inciso I I I , alínea "c" . e
189, Parágrafo único da Lei
8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados coti o Ai—
tigo 41 incido III, alínea
"c" <? Parágrafo 49, da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL.

Nos termos do Artigo 186,
inciso III. alínea "c" , e
189, Parágrafo único da Lei
8.112, de 11 de dezembro de
1990. cc'-bi ̂ aíc-s com a Ar-
tigo 41 tn-iso III. alínea
"c" e Parág-afo 42, da LEI
ORGSNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL.

Nos te-rmos do Artigo 13é,
INCISO III. aling.3 "c" . e
189. Farágrjf,- único da Lei
8. 112, de :i ds ' dezembro de
199Q. co<-bi "-5d'-s só T. o Ar-
tigo ^: incide I I I , alínea
"r." C F-4-àrjr af o 42, dj LEI
ORSSMICA DO DISTRITO FEDE-
RAL.

Nos termos do A-tigo 186.
inciso III, almea "c" , e
189, Parágrafo único .da Lei
9.11S, d= U de dezembro cie
',99O, comb; n jrios cem •: Ar-
V^o 41 inciso III. <ili<-ej
"c" e Parágrafo 48. da LEI
ORGSNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL.

No-; termos do Artigo 186.
inciso III. aline-j "c" , e
189, Parágrafo único da- Lei
9.115, de 11 de de:embro de
199O. Combinados COm o Ar-

tigo 41 inciso III, alínea
"c" e Parágrafo 42, da LEI
ORG3NICO 00 DISTRITO ^EOE-
RAL.

NOS termos do Artigo 196,
inciso III, alínea "c" , e
189, Parágrafo único da Lei
8.112, de 11 de dezembro de
1990. combinados com o Ar-
tiqo 41 inciso III, alínea
"c" e Parágrafo 49, da LEI
ORGSNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL.

Nos sermos do Artigo 186,
i-cisc III, alínea "b" . e
189, farág-afo único da Lçi
3.112, de 11 de deientc-o de
!990, combinados cem o A:—
tigo 41 inciso III, alínea
"b" e Parágrafo 42, da LEI
ORGSNIC.A DO DISTRITO FEDE-
RAL, acrescidos aos proven-

PROCESSO: 082.025517/95

NOME: FRA"4CISCA DI ONE CÂNDIDO
FERREIRA

MATRICULA; 90.Ü34-8
CARGO: PROFESSOR
PADRSC!: 25D
CLASSE: uNICA
NÍVEL: 01
QUADRO DE PESSOAL DA FEDF
PROCES50: 085.o 18845/95

NOME: LINDALVn MARIA Dt" OLIVEIRA
MATRICULA: 91.888-1
CARGO: PROFESSOR
£̂~0?,ri; P^F

C--55E: jNÍCA
'. :V£'..: 03
QUADRO DE PESSOAL DA FEDF
PROCESSO: 082.02P.952'°5

NOME: éRNINA ARAÚJO SANTANA
MATRÍCULA: 92.391-5

CARGO: PROFESSOR
PADR2SO: 25F
CLASSE: ÚNICA
NÍVEL: 03
OUODRO DE PESSOAL DA FEDF
PPCCESSO: 082.025015/95

NO^E: ^EREZINHA DE JESUS ROCHA
SECA

MATRICULA: 93.8S3-B
CARGO: PROFESSOR
PADRBO: 25E
CLASSE: ÚNICO
N lVEL: 02
CUADRO DE PESSOAL DA FEDF
PROCESSO: 082.037139/95

FON-

NOME.- MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA
MATRÍCULA; 93.883-1
CARGO: RPQFf.SSOR
PADRBQj 24E
CLASSE: ÚNICA
NÍVEL: 02
QUADRO DE PESSOAL DA FEDF
PROCESSO: O82.O22038/95

"ÁRIA J0=.; i:A
iJLA: 94.̂ 5 l -X

PADRKO: 55F
CLASSE: ÚNICA
NÍVEL: 1-GT3, conforme 0̂ 5 Artigos !«

e 15. da Lê: -r? 66. de 19 d-

NCME: ANTÔNIO AUGUSTO DOS S~N10S .
MAr^' j <"i i'_̂  . {j^^^i^r-^

ra=!GC: ES°FC:-i .! r"1^ n^ .155 IST^NC IA i.
EOL'C"ÇSo-'ME3TRE PE ARTES GRA^ I
CAS

PADRSQ: VI
CLASSE: ESPECIAL
QUADRO DE PESSOAL DA FEDF
PROCESSO: O85.026656/95

tos os incentivos funcionais
de que trata o Artigo 30, da
Lei n2 6.366, de 15 de outu-
bro de 1976, de acordo cem
o Parágrafo único, do Artigo
13. da Lei n2 66. de 10 de
dezembro de 1989.

Nos termos do Ar t igo 186,
mciso I I I , alínea "b" . e
189, Par-íçrafn único da • Lei
8.112. de 11 de dezembro d&
1990, combinados com o Ar-
tigo 41 inciso I I I , alínea
"b1" e Parágrafo 42, da LEI
ORBSNICA .DO DISTRITO FEDE-
RAL.

Nos termos do Artigo 186.
inciso III. alínea "c" . e
189, Parágrafo único -da Lei
8.112. de 11 de dezembro c«>
1990. combí-adc-s cc- s Ar-
tigo 41 ir.ciSB I I I , alínea
"c" a Parágrafo 4S. da LEI
ORGSNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, acrescidos aoi proven-
tos OS incentivos f jncícnais
do que trata o Antigo 30. da
Lei n2 6,366. de '.5 de outu-
bro de I9"?6. de acordo com
a Parágrafr ^nicc, do Artigo
13, da Lei n2 66. do 18 de
dezembro de 1989.

Nos termos do Artigo 186,
inciso III, alínea "b" , e
189. Parágrafo único da Lei
8.112. de 11 de dezembro de
1990, combinados com o Ar-
tigo 41 inciso III. alínea
"b" e Parágrafo 42, da LEI
ORGSNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, acrescidos ao^ proven-
tos oa incentivos funcionais
de aue trata o Artigo 30, da
Lei n2 6.366. de 15 da outu-
bro de 1976, de acordo com
o Parágrafo único, do Artigo
13. da Lei n2 66, de 18 de
dezembro de 19Q9.

Nos termos do Artigo 186,
inciso III, alínea "c" , e
189, Parágrafo único da Lei
8.11S, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o Oi—
tigo 41 inciso III, alínea
"c" e Parágrafo 4S, d* LEI
ORGSNICA DO DISTRITO CEDE-
RAL.

Nos termos do Artigo 186,
inciso III, alínea "b" • e
189, Parágrafo único da Lei
8.115, de 11 de dezembro de
1990. combinados com o Ar-
tigo 41 inciso III. alínea
"b" e Parágrafo 42, da LEI
ORGSNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, acrescidos aoi proven-
tos o« incentivos funcionais
de que trata o Artigo 3O, da
i-mi nS 6.366. 'de 15 de outu-
bro de 1976, dt3 acordo com
c Parágrafo úriico, do Artigo

13. dj L<?; -? 06.
dezymoro do 1989.

18 C"

Ncs term-~. -.1 Artigo 186.
l^ClSC -'.li. i'.:~-Ç3 "5" . C
ie°. Rirícra*3 >^ico da '_•=:
8.112, de '.l de dezembro de
199O. combinados com o Or-
tigo 41 inciso III, alínea
"b" e Parac-afo 42, da LEI
ORGÂNICA rc DISTRITO FEDE-
RAL.

Nos termor -o Artigo 13o,
inciso II;. alínea "a" . a
189, Parágrafo .j-ico da Lei
3.112. de 11 2e dezen-nro de
199O. combinados com o Ar-
tigo 41 inciso III. aline-i
"a" e Parágrafo 49. da LEI
ORGSNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, acrescidos aos proven-
tos o artigo 192, inciso II,
da Lei n° g.l 12. de 11 de de
zembro de 1990.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 30, do

, S! t .8 ." • , ' ml! ITÍt]

-
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Estatuto da Entidade, tendo em vista a Lei n" 197, de 04.12.91,
considerando o disposto no inciso VII, do art. 33, da Lei n° 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, e o constante do Processo n°
092.028195/95, resolve:
DECLARAR VAGO o cargo de Professor, nível MG3Q, referência 3F,
ocupado por LUIZ SAULO DE SOUSA MATOS, matrícula n° 49.878-5, do
Quadro de Cargos de Pessoal-^ da Fundação Educacional do Distrito
Federal, a partir de 11.12.9X

••*''
A DIRETORA EXECUTIVA DA J}ONDAÇAO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que:lhe confere o Inciso III do Artigo 30, do
Estatuto da Entidade, tendo em vista a Lei n» 197, de 04.12.91, con
siderando o Artigo 34, da Lei na 8.112/90 e o constante do Processo
n» 082.000765/95, resolve:
Retificar a Instrução datada de 08 de fevereiro de 1995, publicada no
DODP n» 030, de 09 de fevereiro de 1995, que exonerou , a pedido,
NILDETE MONTEIRO PIMENTEL DE ALENCAR, Especialista de Assistência à
Educação/Educação em Saúde, matrícula n» 67.770-1, para considerá-la,
exonerada, a pedido, a contar de 10.01.95.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, de con
formidade com o parágrafo 2S do art. 164, da Lei 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990, ora em vigor para os servidores do Distrito Federal, por
força do art. 5S da Lei 197 do Governador do Distrito Federal, resolve:

Designar CLÁUDIA BRAGA BARRETO SAMPAIO, mat. 43.401-9, Professor MG1Q-
GT3, lotada na DRE/N.Bandeirante, exercendo a função de presidente da
Comissão de Vale transporte, para acompanhar o Processo Administrativo
Disciplinar movido contra os servidores: RUBENS RIBEIRO DE CARVALHO,
mat. 69.527-0 e JOÃO BATISTA FERREIRA, mat. 41.450-6, processos de nume
ro 082.027042/94, 082.027042/94, para no prazo legal apresentar a compe
tente defesa escrita, visto que os indiciados, tendo sido citados regu-
larmente, não atenderam, em tempo hábil, à citação e REGINA MARIS CUNHA
CARDOSO DE OLIVEIRA, mat. 56.623-3, processo n» 082.003799/93 por apre-
sentar peça defensória a qual esta Comissão considerou como insuficien-
tes as fundamentações ali apostas, ficando entendido de que com aquela
peça a mesma esta indefesa.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 2o, incisos I e IV
do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de 1990, resolve: -

1- Retificar a averbação do tempo de serviço de LORIVAL HIPÕLITO DA SIL
VA, matrícula no 83.830-6, processo no 082.011019/91, Certidão expedida
pelo INSS-Brasília/DF, publicada no DODF nQ 204, de 16.10.91, página
07, tendo em vista, diligência do TCDF através do processo nQ
082.010848/92, conforme se segue: ONDE SE LÊ: 01.10.50 a 11.05.62;
LEIA-SE: 01.10.50 a 11.05.62; 01.11.64 a 31.01.65; 02.02.65 a 03.07.65.

2- Na averbação do tempo de serviço de GLAURA MARIA RAMOS SALES, matrí-
cula no 94.865-9, processo no 082.018690/93, publicada no DODF nQ 015 ,
de 21.01.94, página 04 e DODF nO 018, de 25.01.96, página 738, ONDE SE
LÊ: 368 dias para Aposentadoria e Adicionais; LEIA-SE: 461 dias para
Aposentadoria e Adicionais por Tempo de Serviço, tendo em vista, dili-
gência do TCDF constante do processo nQ 082.003658/94, página 24.

ISAURA BELLONI

DESPACHOS DA DIRETORIA

RECONHEÇO a dívida e AUTORIZO a emissão de empenho e sua liquidação, à
conta do elemento 319092, da atividade 2038(030), conforme preceitua os
Artigos 80 e 81 do Decreto n° 16.098, de 29 de novembro de 1994, a favor
dos servidores abaixo relacionados:
- DÉBORA REGINA SILVA SOUZA, Processo n° 082.014110/93, no valor de RS
1.278,43 (Hum mil duzentos e setenta e oito reais e quarenta e três
centavos).
- DEVANA FERREIRA SIMÕES, Processo n° 030.010012/90, no valor de RS
463,98(quatrocentos e sessenta e três reais e noventa e oito centavos).
- ROSELI DO ROCIO VANIN, Processo n° 028414/95, no valor de RS 242,17
(duzentos e quarenta e dois reais e dezessete centavos).
- DARILENE PEREIRA DE OLIVEIRA ROMERO, Processo n° 082.027254/95, no valor
de RS 10,47 (dez reais e quarenta e sete centavos).
- VIRGÍNIA QUEIROZ ALVES PRADO, Processo n° 082.025948/95, no valor de RS
2.082,56 (dois mil oitenta e dois reais e cinqüenta e seis centavos).
- KÁTIA RODRIGUES FERRERIA, Processo n° 082.029119/95, no valor de RS
545,40 (quinhentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos).
- CLEIDE FELIPE DA SILVA, Processo n° 008454/94, no valor de R$ 359,51
(trezentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta e um centavos).

PROCESSO NO: 082.000850/96, INTERESSADO: GLAUCIA RABELO VELOSO, ASSUN
TO: LICENÇA PARA ACOMPANHAR CÔNJUGE
Autorizo a Licença para Acompanhar Cônjuge, relativamente a GLAUCIA
RABELO VELOSO, matrícula nQ 26.782-1, com fundamento no Art. 84, para
grafo lo, da Lei nQ 8.112/90, a partir de 29 de janeiro de 1996.

Processo n" : 082.007397/92; Interessado: PALMIRA DE SOUZA; Assunto:
Abandono de Cargo.
Acolho o relatório conclusivo da Comissão Permanente de Sindicância e
Disciplina, aplicando a pena de Demissão à servidora PALMIRA DE SOUZA,
matricula n» 76.731-X, Professor MG3V, nos termos do artigo 132,
inciso II, da Lei n" 8.112/90, por ter incorrido na falta grave de
abandono de cargo, previsto no artigo 138, da supracitada Lei.

ISAURA BELLONI

ORDENS DE SERVIÇOS DE 15 FEVEREIRO DE 1996

O Chefe de Gabinete da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do
Distrito Kederal, no uso de suas atribuições contidas na instrução- <*28,
de 19 de janeiro de 1993, e tendo em vista o preceituado no Art. 62, da
Lei 8.115/90, no firt. 5 da Lei No. 197/91, na Lei 8911 e na Portaria
No.HWSEA, de 18 de agosto de 199<t, resolve:
Conceder Incorporação de adicionais ao(s) servidor(es), abaixo
discriminado(s), esclarecendo que os efeitos financeiros referentes as
concessões serão retroativos a partir de 13 de julho de 199í».

Nome : MANOEL ANDRADE MADUREIRA FILHO, Matrícula: 5
Processo: 008a.001352/9a-FEDF
De acordo com a distribuição abaixo:
- A partir de 12/07/9*» 2/5 da repres. mensal do DF-09.

3/5 da repres. mensal do DF-11.

O CHEFE DO GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições contidas na Instrução n« 428,
de 19 de janeiro de 1993, e tendo em vista os termos do Artigo 2S, da
Lei ns 6.732/79, na forma da Lei n2 062/89, a teor do Decreto n» 12.740,
de 24 de outubro de 1990, Inciso I, letra com fulcro na Lei
159, de 16 de agosto de 1991, Artigo 13, resolve,
RATIFICAR Adicionais concedidos ao(s) servidor(es) abaixo discrimina
do(s), esclarecendo que os efeitos financeiros referentes às concessões
dos adicionais serão assim considerados:
1) a partir da data em que o(s) servidor(es) tenha(m) adquirido quin

to(s) como exercente de função de confiança dos Grupos DAI/DAS-CARGO
DE NATUREZA ESPECIAL/FÃS - Gratificação de Gabinete, bem como aque
Ias funções transformadas por força da Lei n2 159/91 (pertencentes
às Fundações Publicas).

2) a partir de 01.05.91, para aquele(s) que já exercia(m) empregos em
Comissão e que, em decorrência da aplicação da Lei n? 159/91, obteve
(ou obtiveram) o direito.

NOME: MARIA CELESTE ALVES Matr.: 86.530-3
PROCESSO N2 082.005888/95-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- À PARTIR DE 01/05/91 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-02

2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-03

FRANCISCO HEITOR DE MAGALHÃES SOUZA

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO DE 19 DE SETEMBRO DE 1995(*)
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-

DERAL, usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do artj.
go 2.? do Decreto nS 12.740, de 24 de outubro de 1990, do Governador do
Distrito Federal, resolve:

Aplicar a Penalidade de Demissão ao servidor FRANCISCO tÍARLOS FREIRE DE
HOLANDA, NM16-I (Aux.Op.Serv.Div.-Padioleiro), matrícula n^ 125.917-2,
lotado no URAS, por ter infrigido o disposto no artigo 132, inciso III,
e 139 da Lei 8.112/90, a partir de 21/09/95, conforme apurado no proces;
só n? 061.027272/94.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

(*) Republicada por ter saído com incorreção, do original, no DODF n9
171, de 4-9-95, pág. 35.

INSTRUÇÃO DE 16 DE FEVEREIRO DE 1996

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE
RAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do artigo
2° do Decreto n^ 12.740 de 24 de outubro de 1990, do Governador do Dis-
trito Federal, resolve:

Autorizo "Ad referendum" do Egrégio Conselho Deliberativo a prorrogação,
no período de 01/02/96 a 30/04/96, do afastamento da servidora CONCEIÇÃO
DE MARIA XAVIER PEREIRA, Assistente Superior de Saúde (Medico - Ter. Int
Neonatal), matrícula n? 123.128-6, lotada no DRH-DIV., para concluir o
estágio de complementação na especialidade de Ecocardiografia Pediátrica
e Fetal, no Instituto do Coração - INCOR, do Hospital das Clínicas da
Faculdade de medicina da Universidade de São Paulo, com Bolsa de Estu-
dos prioridade 2.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

DIRETORIA EXECUTIVA
ORDEM DE SERVIÇO DE 5 DE FEVEREIRO DE 1996

O DIRETO* EXECUTIVO DA FUHOACXO HOSPITM.M M DISTRITO FEDE-
RAL, no uso d*-» atr Ibulci** qur lhe foram tíelesadas por força á a. Tns--
l: r u t: 2 o No. 13 .1e Io. de agosto de 1995, r**olVCl

.Prorrogar por mais &</> (sessenta) dias o ,-r'üo .-E.I-O com:'i.,»
dos trabalho da Comissão de- Processo Administrativo Disciplinar, incum-
b i da de apurar os fatos constantes no processo No. 0AJ. .043.085/75, con--
forme Ordem de Eeviço publicada no DODF de 27/11/95, cons t i t u í d a pelo»
membros NEREU El.IAS DE OLIVEIRA - A3S - Enfermeiro - Matrícula No.
íí>e.. 199-7, WALKíRIA WARLEY FERREIRA, AIS - Agente Adm i n i str at i vo--M*~
tr íc.ila Nu 134.953-8 e VÂNIA LÚCIA EVANGELISTA BASTOS - AIS- Agente AJ-
min i strat i vo-Matr ícula Mo. Í07.479-2, ambos lotados no HFÍC,

MÁRCIO PALIS HORTA

ORDEM DE SERVIÇO Dl 7 DE FEVEftãlRO DE 1556

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNOnvftU HOSPITALAR 00 DISTRITO FEDE-
RAL, n o uso de*. atribut^Ses qut lhe .'foram delegadas por força da Infc^.ru--
k '?>.' No. iÜ S-ib -Itt* 4.1 rfe lo. d»; aausto Je 1795 do Senhor: Prt t. i J«.--,; i.
<!*• r: i1.-r,
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besignar o= seí v i iJor es JOSÉ CAPLWS M.^RIN, ASS - Medito Gine-
coloaista, matrícula No. 116.429-5, WAGNER MENDES RODRIGUES, AIS - A-
gente A d m i n i s t r a t i v o , matrícula No. .120.488-2 e DALMY APARECIDA BRAGA
DO COUTO - AIS, Agente A d m i n i s t r a t i v o , matrícula No. 186.624-2 para,
sob a presidência do primeiro comporem Comissão de Processo Admi n istra-
tivo, para proceder novas d i l i g ê n c i a s , visando apuração dos fatos cons-
tantes no processo No. ôói .042 „ 119/94, devendo a re-Perida Com i sç>ao rei-
n i c i a r os trabalhos tão lo-jo esta Ordene de Servido st;js> p.iblicada noti-
ficando de tudo o(s> servirior(es) acusado(s).

'

PALIS HORTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE FEVEREIRO DE 1996

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAC20 HOSPITALAR DO üISTRITO FEDE-
RAL, no uso da atr ibuiçoVfi qce lhe: foram delegadas por forca do su!: -•
i t e m 4.1 da Instrução No. 13 de io. de agosto de 1995 do Senhor Pr es i -
dente da FHDF ,

Designai- os servidoras MANOEL MENDES LUIZ ABREU JÚNIOR ASS
Médico Cirurgia Geral, matrícula No. Í28. 393-6, LUIZ SASSO FILHO, (>, .;.;V
- Farmacêutico, matrícula No. 131.378-9 e MARCOS LüCIO ROCHA, A3S Me
dico Gineco-Obstetr íc ia, matrícula 111.984-4 para, sob a p r es i de -n c. i s d L

p r i p» e i r o i o t: e g r a r e m C o m i s s á' o d e P r o c e s s o A d m i n i s t r t i v o O i s c i p l i n a r , i : i -
cumbidü de apurar os fatos relatados no processo No 061 .830.097/95, de-
vendo a referida Comissão i M i c i ar as trabalhos tão logo e -st a Cr".!&m Ji:
Sç-.rvico seja publicada, notificando de tudo desde o i n í c i o , o(s) se. -/i
Jor(es) scusadcHS) .

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE FEVEREIRO DE 1996

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇSO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe foram delegadas, por força do sub-
item 4.1 da Instrução No 13 de ío. de agosto de 1995 do Senhor Presi-
dente da FHDF,resolve:

Designar os servidores JÂNIO SOARES COELHO - AIS - Chefe do
Núcleo de Serviços Gerais/ISM, matrícula No. 127.747-1, CERIZE HELENA
SOUZA SALES - AIS - Agente Administrativo, matrícula No. 129.462-8 e
MARIA JOSé CASTELO BRANCO DA SILVA - AIS - Chefe da Seção de Pessoal/
ISM, matrícula No 131.122-1 para, sob a presidência do primeiro compo-
rem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar referente ao pro-
cesso No. 061.018.786/95 a fim de apurar a prática do i l í c i t o t i p i f i c a -
do no Artigo 138 da Lei 8.112/90, tendo cotio acusada a. servidora ELIED
BARBOSA DE OLIVEIRA - AIS - Agente Administrativo, matrícula No.
128.106-2, devendo desde o i n í c i o ser de tudo notificada a servidora.

MÁRCIO PALIS HORTA

ORDENS DE SERVIÇOS DE 16 DE FEVEREIRO DE 1996

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através
do item I, da Instrução~n213, de 01 de agosto de 1995, resolve:

Nomear MARtÍA NADIR SAMPAIO, Assistente Intermediário de Saúde II (Au-
xiliar de Enfermagem), Classe Especial, Padrão V, matrícula 112642-3 ,
lotada na ADMC-DEX/P, TERESA DE SAMARtÍNA ABADIÍO POMPEÜ, Assistente In-
termediário de Saúde II (Agente Administrativo), 3<» Classe, Padrão III,
matrícula 132730-5, lotada no HRAN, e SIMONE FERREIRA DE BRITO, NM-17-I
(Aux.Op. Serv.Div. Enfermagem), matrícula 127729-4, lotada na ADMG-DEX/P,
para, sob a Presidência do primeiro, comporem Comissão de Processo
Sindicante, incumbida de apurar os fatos relatados' no processo n2 061.
030480/94, devendo a referida Comissão iniciar os trabalhos tão logo
esta Ordem de Serviço seja publicada, notificando de tudo, desde o iní-
cio, o(s) servidor(es) acusado(s).

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO^DISTRl
TO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do
item I, da Instrução n« 13, de 01 de agosto de 199?, resolve:

Conceder Licença sem Vencimentos para Trato de Interesses Particulares,
ao servidor MAURÍCIO SILVA DE LEMOS SOARES, Assistente Superior de Saúde
(Médico-Clínica Médica), 3' Classe, Padrão VII, matrícula 131.834-9, lo-
tado no HRBz, pelo período de 02/01/96 a 10/08/96, nos termos do artigo
91, da Lei 8.112/90, conforrme processo n- 061.044240/95.

MÁRCIO PALIS HORTA

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ORDENS DE SERVIÇOS DE 16 DE FEVEREIRO DE 1996

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que foram
delegadas através do item II, da Instrução n°13, de 01 de agosto de 1995,
resolve:

Elogiar o servidor ROBERTO CAMPOS DOS SANTOS, Assistente Intermediário
de Saúde II (Contramestre-Carp.Marcenaria) , l» tü.asse. Padrão VI, lotado
na ADMC/DET/S, pela competência, dedicação, iniciativa e presteza que
sempre 'atende aos serviços do DT/FHDF.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas através do item II, da Instrução n2 13, de 01 de agosto
de 1995, resolve:

ELOGIAR os servidores OSWALDO PEREIRA DE ARAÜJO, Assistente Intermediá-
rio de Saúde II, Classe Especial, Padrão V (Mestre-Manutenção Restaura-
ção de Veículos), matrícula 105.086-9, BOSAR PESSOA DE SOUSA, Assistente
Intermediário de Saúde II, Classe Especial, Padrão V (Motorista), matrí-
cula 109.741-5, ADONES ANTUNES DO NASCIMENTO, Assistente Intermediário de
Saúde II, thasse Especial, Padrão V (Agente Administrativo), matrícula
110.633-3, EDIVARD JOSÉ DA SILVA, Assistente Intermediário de Saúde II,

ia tilasse. Padrão VI(Contramestre-Manutenção Restauração de Veículos),
matrícula 115.410-9, SEBASTIÃO SERRA, Assistente Intermediário de Saúde
II, ia Classe, Padrrão VI(Contramestre-Manutenção Restauração de Veícu-
los), matrícula 117.813-0, ADEMAR GAHA PIRES, Assistente Intermediário
de Saúde II, 1a Classe, Padrão VI(Agente Telecomunicações e Eletricida-
de), matrícula 118.050-9, AILTON BARBOSA PARENTE, Assistente Intermediá-
rio de Saúde II, Classe Especial, Padrão III(Motorista), matrícula n?
118.712'-!, AUGUSTO CARLOS LOPES DE ALMEIDA, Assistente Intermediário de
Saúde II, l e Classe, Padrão IV(Artífice Especializado-Manutenção Restau-
ração de Veículos), matrícula 120.746'-6, JOSÉ DUARTE BATISTA, NMÜ6-I,
(AOSD-Limpeza e Conservação), matrícula 122.696-7, JANETE PINHEIRO CO-
TRÜM, Assistente Intermediário de Saúde II, 1a Classe, Padrão IV (Agente
Administrativo), matrícula 127.661-1, ANTÔNIO GAMA PIRES, Assistente In-
termediário de Saúde II, 33 Classe, Padrão IV(Artífice-Eletricidade e Co
municação), matrícula 132.430-6, CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA, Assis-
tente Intermediário de Saúde II, 3« Classe, Padrão IIIÍAgente Administra
tivo), matrícula 132.944-8, SÉRGIO GOMES DE MATOS, Assistente Intermedia
rio de Saúde II, 3* Classe, Padrão IIIÍArtífice-Manutenção Restauração
de Veículos), matrícula 133.294-5, ADRIANO ÜARLOS CAMPOS, Assistente In-
termediário de Saúde II, 35 Classe, Padrão I(Agente Administrativo), ma-
trícula 133.715-7, GETÚLIO VERAS DE AZEVEDO, Assistente Intermediário de
Saúde IltAgente Administrativo), matrícula 134.057-3, ENIVALDO DIAS NE-
VES, Assistente Básico de Saúde, Classe Única, Padrão l(Agente de Porta-
ria), matrícula 134.232-1, todos lotados no DET/ADMC/FHDF, pela eficiên-
cia na execução das tarefas, bom relacionamento com os colegas e espíri-
to de colaboração com a DTT/DET/FHDF.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas através do item II, da Instrução n9 13, de 01 de agosto
de 1995, resolve:

ELOGIAR os servidores ORBINO ClCERO LOUBACH, Assistente Intermediário de
Saúde II, Classe Especial, Padrão V(Motorista), matrícula 107.740-6, TEO
TONIO DA SILVA GUEDES, Assistente Intermediário de Saúde II, Classe Fspe
ciai. Padrão V(Motorlsta), matrícula 115.129-1, JUAREZ ALVES E SILVA, As.
sistente Intermediário de Saúde II, Classe Especial, Padrão III(Motoris-
ta), matrícula 118.777-5, JOSÉ ALMEIDA CLEMENTINO, Assistente Intermedia
rio de Saúde II, l e 'Classe, Padrão V(Contramestre-Mecânica), matrícula
120.856-0, NILSON MARIANO DE OLIVEIRA, NM-30 (Motorista), matrícula n=
122.072-1, ANTÔNIO BENEVINUTO MARÍTANO, NM-30 (Motorista), matrícula n«
122.182-5, EUCLIDES BERNARDO DE SOUZA, NM-29 (Motorista), matrícula na
122.466-2, JOSÉ ANASTÁCIO DE SOUZA, NM-29 (Motorista), matrícula n«
123.276-2, GUILHERME BRAZ DE SOUZA, Assistente Intermediário de Saúde II
1« Classe, Padrão VI(Motorista), matrícula 126.398-6, JOSÉ MARÜA CAVAL-
CANTI PEREIRA, NM-26 (Motorista), matrícula 127.455-4, ANTÔNIO SARAIVA
DE MOURA, Assistente Intermediário de Saúde II, 2a Classe, Padrão II(Mo-
torista) , matrícula 129.065-7, MAURtÍLIO CLÁUDIO ALVES, Assistente Inter-
mediário de Saúde II, 3e Classe, Padrão III (Motorista) , matrícula 132.896-4,
ALCIDES GOMES DOS REIS, Assistente Intermediário de Saúde II, 3a Classe,
Padrão I(Motorista), matrícula 134.179-1, MANOEL DA CONCEIÇÃO MACHADO,
NM-26 (Contramestre-Mecânica), matrícula 121.990-1, todos lotados no
DET/ADMC/FHDF, pela eficiência na execução das tarefas, bom relacionamen
to com os colegas e espírito de colaboração com a ST/DTT/DET/FHDF.

MARIA ISABEL GONÇALVES
Substituta

SEÇÃO DE PESSOAL
DESPACHOS DO CHEFE

CONCESSÃO DE SALARIO^FAMILIA E AUXILIO NATALIDADE
CONCEDO salãrid-familia e auxilio natalidade aos servidores da Secreta-
ria do Saúde abaixo relacionados:
MATRICULA: 32.953-3
SERVIDORA: MARLY BRITO DE SOUZA

CONCEDO salário-família e auxílio natalidade ã servidora pelo
dependente DOUGLAS SIMÕES BRITO, filho, nascido em 21.01.95, a partir da
data de nascimento.
MATRICULA: 33.996-2
SERVIDOR: ROBERTO DOELINGER V. ANTUNES

auxílio natalidade ao servidor peloCONCEDO salár io-faiHÍI ia
dependente ALEXANDRE DE CASTRO LIMA ÜOEL1NCER VIANNA, filho, nascido em
14.11.95, a partir da data de nascimento.
MATRICULA: 34.012-X
SERVIDORA: MARIZA COMES DE OLIVEIRA

CONCEDO salário-família e auxílio natalidade ã servidora pela
dependente DÉBORA COMES DE OLIVEIRA, filha, nascida em 07.12.95, a par-
tir da data de nascimento.
CONCESSÃO DE SALARIO-PAMILIA
CONCEDO salario-familia ao servidor da Secretaria de Saúde abaixo rela-
cionado:
MATRICULA: 41.480-8
SERVIDOR: GILDO FERNANDES NEVES

CONCEDO salário-família ao servidor pela dependente RONIEL
FERREIRA DE LIMA NEVES, esposa, a partir de 10.01.96.
CONCESSÃO DE LICENÇA GALA
CONCEDO licença gala ao servidor da Secretaria de Saúde abaixo relaciona
do, conforme consta no artigo 97, inciso III da Lei 8.112 de 11 12.90 ~
MATRICULA: 41.480-8
SERVIDOR:' GILDO FERNANDES NF.VF.S
_______ CONCEDO licença gala ao servidor no período de 30.12.95 a.
O d . O l . 9 6 .

HELENA OLJVE1RA PINTO

HOSPITAL REGIONAL DO GAMA
ORDEM DE SERVIÇO DE 9 DE FEVEREIRO DE 1996

O DIRETOR DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS DO HOSPITAL ' REGIO-
NAL DO GAMA, no uso das atriVbuições que lhe confere à Ordem de Servi-
ço de 24 de Agosto de 1995/Diretora do HRG, resolve:
Conceder LICENÇA-PRÊMIO aos servidores abaixo relacionados nos termos
do Art. 87, da Lei 8.112/90, combinado com a Lei 221/91, condicionando
o período de gozo aos cr>jL!térii'os da Administração, deduzidos os meses
por vert ura usufruídos.
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NOME: ANTÔNIO CÉSAR DE MATOS
MATRÍCULA: 105311-6
QUINQUÊNTO(s): 5= 16.01.91 a 15.01.96
NOME:JOSÉ VÍTOR DA SILVA
MATRÍCULA: 111062-4
QUINQUÊNIOCs): l s 20.12.76 a 07.01.82

S^ 09.01.87 a 08.01.92
NOME: ZILDA PEREIRA DE CARVALHO-
MATRICULA: 111670-3 /
QUINQUÊNIO(s) : 2°- 25.08.9Q ay24.08.95
NOME: APARECIDA COUTO DE J&èui
MATRÍCULA: 111682-7
QUINQUÊNIO(s): 3« 29.11.87 a 29.12.92
NOME: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES
MATRÍCULA: 113231-8
QUINQUÊNIOÍs): 15 15.06.78 a 20.06.83

3» 21.O6.88 a 25.06.93
NOME: MARIA DO SOCORRO LIMA GALVÃO
MATRÍCULA: 11453O-4
QUINQUÊNIO(s): 3S 27.01.90 a 26.01.95
NOME: MARIA DOS PRAZERES LOIOLA
MATRÍCULA: 121490-0
QÜINQÜÊNIO;s).- 22 09.09.se a 13.12.93
NOME: RAIMUNDO NONATO FERRO LAGO FILHO
MATRÍCULA: 123114-6
QUINQUÊNIO(s): 2« 07.08.89 a 06.08.94
NOME: SUELI DA ROCHA FALCÃO
MATRÍCULA: 128464-9
QUINQUÊNIO(s): 12 19.08.88 a OlilO.93
NOME: ANTÔNIO VALBER TEIXEIRA
MATRÍCULA: 129133-5
QUINQUÊNIO(s): l» 04.10.89 a 02.11.94
NOME: MARIA MARGARIDA CAVALCANTE CABRAL
MATRÍCULA: 129594-2
QUINQUÊNIO(s): 09.01.90 a 08.01.95
NOME: JOÃO MÁRIO F. BARTHOLO
MATRÍCULA: 129775-9
QUINQUÊNIO(s): 04.04.90 a 07.06.95
NOME: ANTONIA FONTENELES DE SOUZA
MATRÍCULA: 129992-1
QUI'NQUÊNIO(s) : 12 13.11.90 a 12.11.95

PROCESSO: 061.033292/91

PROCESSO: 061.033078/96
22 08.01.82 a 08.01.87

PROCESSO: 061.033067/93

PROCESSO: 061.033696/90

PROCESSO: 061.033077/96
22 21.06.83 a 20.06.88

Autorizar o pagamento de horas extras aos servidores desta Unidade de
Saúde, referente ao mês de janeiro/96, nos termos do Decreto N2 11.386,
de 26.12.88, alterado pelo Decreto N« 11.452 de 15.02.89, de acordo com
o limite previsto.

PROCESSO:

PROCESSO:

PROCESSO:

PROCESSO:

PROCESSO:

PROCESSO:

PROCESSO:

PROCESSO:

061.033077/92

061.034252/92

061.033224/94

061.033075/96

061.033074/96

061.033073/96

061.033080/96

061.03308 /96

VALDECIR MARQUES DE MEDEIROS

ORDENS DE SERVIÇO DE 13 DE FEVEREIRO DE 1996
O DIRETOR DA DH1SSO DE RECÜPSOS HUMANOS DO HOSPITAL REGIONAL DO GAMA no uso

da s atribuições oue lhe confere a Ordem de Serviço de 24 de agosto de 1995/Diretora do
HF 5, resolve: Conceder Licença Paternidade aos servidores abaixo discriminados nos ter
mo» do Art. 208 da Lei 8.112/90.
NO<E: GILBERTO TELES (TEMO, Assistente Intermediário de Saúde, MATRICULA: 133602-9,no
período de 07.02.96 a 11.02.96, por motivo de nascimento de seu filho: Guilherme Vío
to: Teles Coelho an 07.02.96.
NT 1E: VíALTER BRAGA DE ATAlDE, Assistente Intermediário de Saúde, MATRICULA: 126825-2,'
no período de 26,01.96 a 30.01.96, ror motivo de nasci meoto-de seu filho: Marcos Cos
tá Braga em 26.01.96.

O DIRETOR DA DIVTSft) DE RECURSOS HUMANOS DO HOSPITAL REGIONAL DO GAMA, no use
d. -s atrirXiições oue lhe confere a Ordem de Serviço de 24 de agosto de 1995/ Diretora1

d/. HPG, resolve: Conceder Auxilio Natalidade, aos servidores ahaixo discriminados, nos
b-rmos do frt. 196 da lei 8.112/90.
N ME: GILBERTO -TELFS CCELHO, MATRICULA: 133602-9, NOME DO FILHO (a) : Guilherme Victor
TiJ.es Coelho, DATA DE NASCIMENTO DO FUJO (a): 07.02.96.
NWE: NTLVA SOfílf. GOSTO ATAlDE, MATRlCUIA: 129710-4, NOME DO FUJÍO (a): Marcos Costa
Braga, DATA DE NASCIMENTO DO FILHO (a) : 26.01.96.
NíKE: SANDRA LQCIA BRANCO MENDES COUTINHO, MATRICULA: 133677-1, NOME DO FILHO (a): A
iwaida Mendes Coutinho, DATA DE NASCIMENTO DO FUJO; 31.12.95.
l* ME: MEIFE ROOUETE FRANCO, MATRlCÜIA: 121753-4, NCVF DO FILHO (a): Isatela Pcouete '
F-anco, DATA DE NASCIMENTO DO FILHO (a) r 12.12.95,

O DIRETOR Df DTVTSAT» DE RECÜPSOS HUMANOS DO HOSPITAL PETSirNAL DO PÍMA, no use
das atribuições rue lhe confere a Ordem de Serviço de 24 de aaosto de 1995/Dirêtoray
HRG, resolve: Conceder Salário Família aos servidores ahaixo discriminados nor termo;
do .*rt. 197 da Lei 8.112/90.
NCM5: MTLENE CONCEIÇÃO MORAES DOS SANTOS, MATRÍCULA: ]36?10-1, DEPENDENTE: Marianna '
Mories dos Santos, na r-ualidade de filha.
WTU: GUBERTO TEIEP COFIHO, MATRICULA- 133602-9, DEPFMJEHTE: Rui l herme Victor Teles
Coelho, na nualldade.de filho.
WM3: WVLTEP BRAÇA DE ATAlDE, MATRlCULAr 126825-2, DEPENDENTE- Marcos Costa Braga
na . lualidade de filho.

CSP--04
NOM:: MEIRE ROQUBTE FPÍNCO, MATRICULA: 121753-4, DEPENDENÍF-
na nualldade de f J lha,

Isabela Roouete Franco

VALDECIR MARQUES MEDEIROS

HOSPITAL REGIONAL DE PLANALTINA
ORDENS" DE SERVIÇOS DE 15 DE FEVEREIRO DE 1996

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas atribuições
regimentais e considerando o disposto no item III, da Instrução n? 13,
de 01 de agosto de 1995 e tendo em vista o gue consta do processo ns
061.045311/95, resolve:

redesignar, VALTER JOSÉ COSER, Assistente Superior de Saúde, Medico Ci
rurgia Geral, Matrícula 125913-0, MANUEL LUIZ ROLO DE SOUZA, Assistente
Superior de Saúde, Enfermeiro, Matrícula 130600-6 e LAURA BATISTA DA CU
NHA (membro e secretária). Assistente Intermediário de Saúde II, 'Agente
Administrativo, Matrícula 130703-7, para, sob a presidência do primeiro,
dar continuidade ao processo n^ 061.045311/95.

o DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE PLANALTINA, no uso das atribuições que
lhe confere a Instrução N= 13, de 01 de agosto de 1995 e tendo em vista
razões constantes no processo n^ 061 .045002/-96, resolve:

Matrícula Nome
105882-7 Dinair Borges Pereira
108164-1 Ana Araújo Novais
109612-5 Valdemar Maciel de Castro
110612-1 Francisco Bezerra da Nobrega
111654-1 Fausto Batista Cerqueira
112868-0 Tomas Aiza Alvarez
113336-5 Waldir José de Barros
114362-0 Altair Rodrigues Oliveira
114987-3 Missako Uemura
115009-0 Lindenalva Neiva Ferreira Ribeiro
115016-2 Jacira Maria Gomes da Silva Santos
115387-1 Carlos Augusto Nasciutti Veloso
115396-0 João Luiz Soares Grillo
115757-4 Jamil Murad
116237-3 Lilian Araújo
116458-9 Varli Souza Rodrigues
116715-4 Ediva José de Sousa
116775-8 Maria Rosa de Melo Monteiro de Oliveira
117084-8 Salvio Ataize de Melo
118577-2 Wilson Brandão Diniz
118918-2 Célia Lima Silva Santos
119132-2 Gilson Luiz Bonomi
119507-7 José Marsiglio Neto
119559-0 Maria de Lourdes Pereira
119722-3 Leonita Gonçalves Guimarães
120151-4 Ivan Sales dos Anjos
121090-4 Sebastiana Rosa da Silva
121345-8 José da Costa Cordeiro Filho
122486-7 Marlove Karst Passos
123608-3 Fernando Tavares da Cruz
124261-0 Cristina Medeiros R. de Magalhães
124709-3 Claudia Ferreira Lopes
124752-2 Maurício Neiva Crispim
125187-2 Norma Manhaes Teixeira
125685-8 Rosania Costa Garcia
125892-3 Abdias José de Morais Barbosa
125913-0 Valter José Coser
126502-4 José Humberto Gebrim
126981-0 Orlando Gomes de Souza
127433-3 Maria Quitaria Cordeiro dos Santos
127795-2 Álvaro Donizete de Oliveira Rezende
127943-2 Venceslau Barbosa da Silva
128059-7 Ivan de Oliveira
128090-2 lolanda de Lima Evangelista Xavier
128260-3 André Luiz Baylão
128295-6 Eliana Lima Bicudo dos Santos
128496-7 Noberto Broxado dos Santos
128498-3 José Fábio de Andrade Mendes Joinior
128523-8 Elaine Horta de Souza
128600-5 Juheina Maria Dias I. de Oliveira
128758-3 Paulo Roberto Gouvea de Farias
128882-2 Amaury Jorge Lins Leal
128944-6 Elson Kiminori Tsugami
129207-2 Evandro Fonseca
129226-9 Rosana Chicon Silva
129257-9 Carlos Alberto Santana
129550-1 Ana Cecília Medeiros de C. Cunha
129801-1 Odenir Mendes Damasceno
129831-3 Cleber de Araújo Leal Ferreira
129858-5 João Cristóvão Fonseca Xavier
129864-0 Valdir de Aquino Ximenes
129877-1 GErson Pires de Araújo Júnior
130458-5 Raissa de França Vasconcelos
130517-4 Arlindo Moreira de Queiroga
139536-1 Glaci Achy Soares Maia
130686-3 Miled Bachur Miguel Kozak
130687-1 Marco Antônio Fonseca
130688-0 Marcial Cordeiro de Rezende
130760-6 Marilene Jatobá Botelho
131111-5 Ildinete Dias Macedo Conrado
131113-1 Marcos Roberto Volpi
131182-4 Flavia Santini Picarelli G. de Souza
131208-1 Paulo Clesio Galvão Bezerra
131211-1 Deoclecio Marques de Lucena Filho
131444-1 Maria Stael Mallosto
131450-5 Liane Guimarães Rolim
131724-5 Guilherme Rodrigues Pereira Primo
131779-2 Annamaria Araújo Cipriani
131906-0 Kíyomi Ito Aoki
132056-4 Cleosvaldo Moreira Silva
132440-3 Cleide Gomes da Silva
132995-2 Rosemberg da Silva Martins
133027-6 Geraldo César Costa Ferreira
133043-8 Edson Rodrigues Cardoso
133065-9 Rosaura Diniz Pimentel
133100-1 Maria Viltinez Alves de Oliveira
133260-1 José Armando Rodrigues de S. Júnior
133681-9 Alberto Jorge Madeiro Leite
133684-3 Rozemere Oliveira Neves
134104-9 Roberta Paiva Duarte
134995-3 Carlos Henrique Guerra
135206-7 Vanessa Araújo dos Santos
135350-1 Cezar de Alencar Novais Neves
135485-0 Noely Mota Magro
135574-1 Carlos Sérgio Muniz de Souza
135603-8 Luís Carlos Pinto Muniz Júnior
135714-0 Laurindo Disegna
128812-1/HRC Nilo Pereira da Silva
122602-9/HRC Roney Ferreira Peres

119597-2 Cláudio Werneck Muniz
128292-1 Cristina Lúcia Clavis
128910-1 Ana Lúcia de Sousa Miranda Galvão

N2 de horas
48
61
74
12
87
91
12
78
87
30
12
76
25
77
36
43
12
26
96
94
42
91
12
42
36
91
91
91
62
12
69
72
65
72
92
91
89
67
12
12
93
30
62
31
87
63
87
18
92
36
77
94
30
69
91
24
56
82
88
86
77
92
94
49
68
42
65
96
48
24
06
31
50
39
31
36
82
12
12
89
48
96
96
78
19
24
36
90
96
39
36
06
85
96
12
39
06
60
63

19
92
30
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131257-0 Sérgio dos Psntos Silva
133072-1 Geraldo Costa e Silva Oliveira
133225-2 Aires Antônio de Ávila
130696-1 Rita Cássia Paes Ribeiro de Mello
130734-7 Adriana Lobo de Carvalho Falleiros
134376-9 Cândida das Graças Souza da Silva
133000-4 Celso Eduardo Ayèlar F. Sant'ana

TOTAL ', .>'

26
94
24
24
12
26
51

6.050

CARLOS ALBERTO CAMARGO CAMPOS

HOSPITAL REGIONAL DE TAGUATINGA
ORDENS DE SERVIÇOS DE 13 DE FEVEREIRO DE 1996

O DIRETOR EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das a-
tribuições regimentais e considerando o disposto no Item III da Instru
cão ne 13, de 01 de agosto de 1995, resolve:
Designar os substitutos dos cargos comissionados adiante indicados, nos
períodos mencionados, os seguintes servidores:
-Alifonsina Nunes, AOS-Limpeza e Conservação, matrícula 124.262-8, para
substituir a Secretária da unidade Regional de Pediatria/HRT, DFG - 03,
no período de 01/02 a 01/03/96, em virtude de férias da titular.
-Dermeval Malaspina Júnior, ASS-Medico Pediatra, matrícula 113.353-5, pá
rã substituir a Chefe da Unidade Regional de Pediatria/HRT, DFG - 06, no
período de 01 a 30/03/96, em virtude de férias da titular.
-Marcelo de Castro Botelho, AIS-Agente Administrativo, matrícula 132889-
1, para substituir a Secretária da unidade Regional de Ginecologia e Obs
tetrícia/HRT, DFG-03, no período de 11/02 a 01/03/96.

O DIRETOR EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das a-
tribuições regimentais e considerando o disposto no Item III da Instru-
ção ne 13, de 01 de agosto de 1995, resolve:
Tornar sem efeito a publicação no DODF n2 240, de 14 de dezembro de 1995,
onde foi designada a servidora Ligia Nunes Batista, AIS-Agente Adminis-
trativo, matricula 108.597-2, para substituir a Presidente da Comissão
Regional de Sindicância desta Coordenação, no período de 11 a 30/01/96 ,
em virtude de férias da titular.

O DIRETOR EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL REGIONAL DE TAGOATINGA, no uso das a-
tribuições regimentais e considerando o disposto no item III da Instru-
ção n s 13, de 01 de agosto de 1995, resolve:
Autorizar o afastamento do servidor Júlio césar de oliveira Carneiro, ma
trícula 116.401-5, ASS-Médico Clínica Medica, para participar do XXXIÍ
Congresso da Sociedade Brasileiro de Medicina Tropical, a realizar-se em
Goiania/GO, no período de 02 a 08/03/96, já incluidos os dias de trânsi-
to, nos termos da instrução n? 27/80-FHDF.

O DIRETOR EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL REGIONAL DE "TAGUATINGA, no uso das a-
tribuições regimentais e considerando o disposto no Item III da Instru-
ção n 5 13, de 01 de agosto de 1995, resolve:
Autorizar o afastamento da servidora Mareia Pimentel de castro, ASS-Médi.
ca Intensivista, matrícula 127.162-8, para particiçar do vi Congresso Bra
sileiro de Terapia Intensiva a realizar-se em Brasília/DF, no período de
19 a 23/05/96, nos termos da Instrução n° 27/80-FHDF.

O DIRETOR EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das a-
tribuições regimentais e considerando o disposto no Item III da Instru-
ção n? 13, de 01 de agosto de 1995, resolve:
Designar a servidora jocineide Nobre de Oliveira, AIS-Agente Administra-
tivo, matrícula 114.776-5, para substituir a Secretária da Seção de En -
fermagem/DRMA/HRT, DFG-03, no período de 12/02 a 01/03/96, em virtude de
férias da titular.

O DIRETOR EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das a-
tribuições regimentais e considerando o disposto no item III da instru-
ção n^ 13, de 01 de agosto de 1995, resolve:
Conceder Licença-Paternidade ao servidor ubiratan Francisco da Silva,AÍS
Auxiliar de Enfermagem, matrícula 126.324-2, no período de 10 a 14/02/96,
por motivo do nascimento de sua filha Ana Carolina Torres da Silva em
08/02/96.

FLÁVIO GUIMARÃES CAMPOS

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
AÇÃO COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DE SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

ORDENS DE SERVIÇOS DE 15 DE FEVEREIRO DE 1996

A DIRETORA EXECUTIVA" DA FUNDAÇÃO DcTsÊRVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
no uso das atribuições que Lhe confere o artigo
Instruç-ão Na 001 de 23 de janeiro de 1'995, resolve:

1Q,
FEDERAL,
XI , da

Designar os servidores abaixo relacionados
titulares por motivo de férias regulament a r es;

para substituírem os

SUBSTITUTO: LUIZ HUMBERTO BORGES, matrícula nQ 2894-0, DFG-04
TITULAR: MARIANA DE FÁTIMA PEREIRA LEMOS, matrícula nQ 5974-9
SÍMBOLO: DFB-07, Supervisora do Serviço de Internação Provi só r i a/CAJE
PERÍODO: 21.02.96 a 11.03.96

SUBSTITUTO: DIVINA ALVES ROCHA, matricula n2 1501-6
TITULAR: HELENILSON DOS SANTOS LEITÃO, matrícula nS 2725-1
SÍMBOLO: DFG-Oé, Gerente Admin i s t r a t ivo/COTEME
PERÍODO: 07.02.96 a 26.02.96

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1Q, inciso XI, da
Instrução Na 001 de 23 de janeiro de 1995, resolve:

Designar a servidora VÍRBINIA COSTA CONCEIÇÃO, matrícula nS 1541-5, para
substituir LUIZ HUMBERTO BORGES, matrícula nB 2894-0, DFG-04,
Encarregado do Serviço de Internação Es t rita/CAJE, no período de
21.02.96 a 11.03.96, período em que o t i t u l a r substituirá a Supervisora
do Serviço de Internação Provi só r ia/CAJE, por motivo de férias
regulamentares.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1Q, inciso XI, da
Instrução NQ 001 de 23 de janeiro de 1995, resolve:

Designar a servidora ALICE DIAS DOS SANTOS, matrícula n9 1555-5, para
s u b s t i t u i r GE5SILDA MENDES FERNANDES, matrícula nB 8104-3, DFG-04,
Encarregada do Serviço de Internação Estrita do Centro de Atendimento
Juvenil Especializado-CAJE, no período de 05.02.96 a 03.06.96, por
motivo de Licença à Gestante.

NEIDE VIANA CASTANHA

SECRETARIA DE OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇKO DE 8 DE FEVEREIRO DE 1996(*)

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso VIII, do Regimento aprovado pelo Decreto n" 15.342/93, e
tendo em vista o que dispõe a Cláusula décima primeira dos Contratos n" 073/95 e 074/95, celebrados
com a firma RAMOS SICSÚ EMPREENDIMENTOS E PROJETOS ECONÔMICOS AMBIENTAIS LTDA, resolve:
nomear os servidores RAIMUNDO MARCONDES CARVALHO, matricula n° 93.748-7 e PAULO ROBERTO DA
SILVA, matricula n" 94.305-3,como representantes deste Departamento, DÂLIO RIBEIRO DE MENDONÇA
FILHO, matrícula n° 37709-0 e HERMÍNIO MEDEIROS DE OLIVEIRA, matricula n" 0019-1, (suplente), como
representantes do DEMA/SEMATEC-DF, para comporem a comissão encarregada de proceder ao
recebimento dos trabalhos sobre o Relatório de Avaliação de Riscos Ambientais dos Contratos acima
epigrafados

HENRIQUE LUDUVICE

(*)Republicada por ter saído com incorreção, do original, no DODF
12-2-96, pág. 1227.

de

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE .SERVIÇO DE 15 DE FEVEREIRO DE 1996

O CI1EKK I3A DIVISÃO DE ADMlNlKTRAçRü GERAL DA SECRETARIA DE TRANSPORTES
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência que lhe é atri.
buída pela Portaria ne 10/90, de 13 de junho de 1990 e tendo em vista o
que preceitua o Decreto ns 5.065, de 18 de janeiro de Í980, resolve:

Designar, nos termos do artiyo Ia, item I do artigo 29 do Decreto na
5.004, de 20.12.79, VALDIR MOREIRA DA SILVA, matricula n» 27.651-0, FLs
cal de Concessões e Permissões, l B Classe, Padão II, do Quadro de Pes>
soai cio Distrito Federal, parn substituir JOSÉ AGOINALDO DE _ SANTANA,
matrícula no 21.694-1, Encarregado, símbolo DFG-02, da Divisão de Fisca-
lização de Taxi do Departamento de Concessões e Permissões da Secreta
ria de Transportes do Distrito Federal, por motivo de férias regulamen
tares, no período de 05.02 a 05.03.96.

JANUÁRIO ELCIO LOURENÇO

SECRETARIA DE AGRICULTURA

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N9 55, DE 31 DE JANEIRO DE 1996

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e, Considerando o reconhecimento da Diretc>
ria do Departamento de Comercialização de Material Agropecuário da Fun-
dação Zoobotânica do Distrito Federal, Considerando que o servidor aba^
xo mencionado, lotado no Departamento de Comercialização de Material A-
gropecuário, revelou dedicação, zelo profissional, senso de responsabi-
lidade e espírito de equipe, que contribuiu para o pleno atingimento
dos objetivos, enaltecendo o nome da Instituição a que pertence, resol.-
ve: I - Elogiar o servidor JOSÉ ROBERTO DE JESUS SOUZA, matrícula nO
93.261-2; II - Registre-se a presente menção elogiosa no assentamento
funcional do servidor.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N? 57, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1996

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe é
outorgada pelo Art. 2Q do Decreto no 12.740, de 24 de outubro de 1.990,
ressolve: I - Conceder salário família ao servidor abaixo relacionado,
com fundamento no Art. 197 da ̂ ei no 8.112/90:
JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA - Mat/n° 94.740-7
- Derik Dany Fernandes de, oliveira - Nas. 23.01.96.

.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N9 58, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1996

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo em vista o que dispõe o Decreto
no 11.386, de 26 de dezembro de 1.988, resolve:. Autorizar o pagamento
de 30 (trinta) horas extras no mês de outubro e 30 (trinta) no mês de
novembro, executadas pelo servidor ANTÔNIO CARDOSO DE SOUSA, matrícula
no 93.191-8, referente ao exercício de 1.995.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" W 59, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1996

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe é
outorgada pelo artigo 3o do Decreto no 15.357, de 23 de dezembro de
1.993, combinado com o artigo 38 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de
1.990, resolve: Designar o servidor ANANIAS MOREIRA DE SOUZA, matrícula
nO 92.687-6, para substituir a servidora MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA,
matrícula no 94.592-7, Símbolo DFG-03, de Encarregada de Monitoria do
Departamento de Recursos Humanos, em seu período de férias regulamenta-
res de 11 a 30.01.96.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

INSTRUÇÍO DE SERVIÇO "P" N9 60, DE 9 DE FEvEREIfO DE 1996

O PRESIDENTE DA Fl)ND«gAO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe é
outorgada pelo Artigo 2Q, do Decreto no 12.740, de 24 de outubro de
1.990, e o que consta do processo no 073.000224/96, resolve: Mandar a-
verbar, para fins de aposentadoria e anuênio, o tempo de serviço no to-
tal de 364 (trezentos e sessenta e quatro) dias, prestados pelo servi-
dor EDILON FRANCISCO DE OLIVEIRA, matrícula no 94.395-9, da Fundação Zo
obotânica do Distrito Federal, conforme Certidão expedida em 29 de ja-
neiro de 1.996, pelo Ministério da Aeronáutica.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ORDEM DE SERVIÇO N9 2, DE 31 DE JANEIRO DE 1996

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 15
do Decreto no 14.648 de 25 de março de 1.993, RESOLVE: I - Publicar o
resultado da Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório, conforme a-
baixo especificado:
THAIS DOMINGOS DE ARAGAO - 94.639-7 - 7,00 - EXCELENTE.
II - Estipular o prazo de 30 (trinta) dias para interposição de recur
sós por parte da servidora a contar da data da publicação, conforme ar-
tigo 13 do referido Decreto e anexo III.

MARIA REGINA DE MATTOS

ORDEM DE SERVIÇO N9 10, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1996

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em
vista o disposto rio Decreto no 16.409, de 05.04.95 e Portaria no 040/95
SEA, publicada no DODF de 13.04.95, RESOLVE: Autorizar o pagamento de
Auxílio Creche e Pré Escola de que trata a Lei no 792 de 10.11.94, ao
servidor abaixo relacionado, que faz jus ao referido auxílio.
NOME DO SERVIDOR: JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA
MATRICULA NO: 94.740-7
DEPENDENTE: Derik Dany Fernandes de Oliveira - Nas. 23.01.96.

MARIA REGINA DE MATTOS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
ORDENS DE SERVIÇOS DE 13 DE FEVEREIRO DE 1996

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL no
uso da subdelegacão de competência que lhe foi conferida pelo item 3,
alínea "a" da Portaria 034/93, de 21.06.93, e nos ternos do artigo ÍQ,
item I do artigo 2o do Decreto S.004, de 20.12.79, resolves

DESIGNAR o Agente de Pol í c i a SALOMSO GOMES DE VASCONCELOS, Matrícula
27.826-2 do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir EDhAR
JOSÉ GUIMARSES, matrícula 23.501-5, Chefe da Seção de Investigações Cr i-
•inais da 13a Delegacia P o l i c i a l - CPC/PCDF, Código DFG-02, em virtude
de férias regulamentares no período de O9 a 28.02.9o.

DESIGNAR o Agente de Polícia PAULO PEREIRA CUNHA, matrícula 19.142-6 do
Quadro de Pessoal do Distr i t o Federal, para substituir JARDEL JOSÉ LO-
PES, matrícula 25.449-5, Chefe da Seção de V i g i l â n c i a da 13a Delegacia
P o l i c i a l - CPC/PCDF, Código DFG-02, em virtude de férias regulamentares
no período de 09 a 28.02.96.

DESIGNAR o Escrivão de P o l í c i a EMIVALDO VIEIRA DA SILVA, matrícula
35.202-0 do Quadro de Pessoal do D i s t r i t o Federal, para substituir GIL-
MAR BOMTEMPO DE LIMA, matrícula 24.795-2, Chefe do Cartório da Delegacia
de Delitos de Trânsito - DET/CPE/PCDF, Código DFG-02, em virtude de fé-
rias regulamentares no período de 09 a 28.02.96.

DESIGNAR o Agente de P o l í c i a ELSON AUGUSTO DE MENDONÇA, matrícula
27.863-7 do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir GE-
RALDO MACHADO GUIMARÃES, matrícula 19.788-2, Chefe da Seção de V i g i l â n -
cia da 16a Delegacia P o l i c i a l - CPC/PCDF, Código DFG-02, em virtude de
férias regulamentares no período de 09 a 28.02.96.

DESIGNAR a Agente de Polícia MARIJANE SARAIVA GONÇALVES, matrícula
31.611-3 do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir VI-
CENTE PAULO F. MARANHSO, matrícula 21.842-1, Chefe da Seção de Apoio Ad-
m i n i s t r a t i v o da 16a Delegacia P o l i c i a l - CPC/PCDF, Código DFG-02, em
virtude de férias regulamentares no período de 09 a 28.02.96.

DESIGNAR o Agente de Polícia MARCELO AUGUSTO QUEIROZ, matrícula 31.640-7
do Quadro de Pessoal do Di s t r i t o Federal, para substituir ROGÉRIO TRIN-
DADE DO NASCIMENTO, matrícula 23.474-5, Chefe da Seção de Investigações
- DECON/CPE/PCDF, Código DFG-02, em virtude de férias regulamentares no
período de 09 a 28.02.96.

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL no
uso da sutadelegacão de competência que lhe foi conferida pelo item 3,
alínea "a" da Portaria 034/93, de 21.06.93, e nos termos do. artigo in,
item I do artigo 2o do Decreto 5.004, de 2O.Í2.79, resolve:

DESIGNAR o Delegado de Polícia ERIC SEBA DE CASTRO, matrícula 25.536-X
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir MANOEL MASCA-
RENHAS DA SILVA, matrícula 19.222-8, Delegado-Chefe da Delegacia de Tó-
xicos e Entorpecentes - CPE/PCDF, Código DFG-ii, em virtude de férias
regulamentares no período de 09 a 28.02.9o.

DESIGNAR o Escrivão de Polícia MARCO ANTÔNIO MARQUES,natrícula 24.826-6
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir CRISTINA MARIA
PEREIRA, matrícula 22.951-2, Chefe do Cartório da Delegacia de Tóxicos e
Entorpecentes - CPE/PCDF, Código DFG-02, em virtude de férias regulamen-
tares no período de 09 a 28.02.96.

DESIGNAR o Agente de Polícia VANDERLUB DE SOUZA SAMPAIO, matrícula
38.627-8 do Quadro de Pessoal do D i s t r i t o Federal, para substituir TAR-
CíDIO TEOBALDO DA SILVEIRA, matrícula 33.332-8, Chefe da Seção de Re-
pressão da Delegacia de Tóxicos e Entorpecentes - CPE/PCDF, Código DFG-
02, em virtude de férias regulamentares no período de 09 a 28.02.96.

DESIGNAR o Agente de Polícia PAULO CÉSAR CHAVES, matrícula 26.243-9 do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir MÚCIO BARBOSA FI-
LHO, matrícula 31.404-8, Chefe da Seção de Localização e Capturas - PO-
LINTER/CPE/PCDF, Código DFG-02, em virtude de férias regulamentares no
período de 09 a 28.02.96.

DESIGNAR o Agente de Polícia CELSO WAGNER LIMA, matrícula 34.234-3 do
Quadro de Pessoal do Dist r i t o Federal, para substituir HAMILTON ARRUDA
CAMPOS, matrícula 27.630-8, Chefe da Seção Falsificações - DEF/CPE/PCDF,
Código DFG-02, em virtude de férias regulamentares no período de O9 a
28.02.96.

DESIGNAR o Agente de Polícia SEBASTISO CHAVES MARTINS, matrícula
19.162-0 do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir CÍCE-
RO ANTÔNIO DE ARAÚJO, matrícula 27.694-4, Chefe do Serviço de Controle e
Permanência de Autos - CGP/PCDF, Código DFG-10, em virtude de férias re-
gulamentares no período de 09 a 28.02.96.

DESIGNAR a Agente de P o l í c i a FLEURISMAR GONÇALVES DE LIMA, matrícula
39.595-1 do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir LU-
CIANA FERNANDES MESQUITA, matrícula 39.47O-X, Chefe do Cartório - DCA/
CPE/PCDF, Código DFG-02, em virtude de férias regulamentares no período
de 09 a 28.02.96.

DESIGNAR o Agente de P o l í c i a ILTON JULISO VIEIRA, matrícula 19.566-9 do
Quadro de Pessoal do D i s t r i t o Federal, para substituir CÉLIO MAURO DA
SILVA, matrícula 31.840-X, Chefe da Seção de Apoio A d m i n i s t r a t i v o da O3a
Delegacia P o l i c i a l - CPC/PCDF, Código D^G-02, em virtude de férias regu-
lamentares no período de 09 a 28.02.96.

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL no
uso da subdelegacão de competência que lhe foi conferi da pelo item 3,
alínea "a" da Portaria 034/93, de 21.06.93, e nos termos do artigo Io,
item I do artigo 2o do Decreto 5.004, de 20.12.79, resolve:

DESIGNAR o Agente de Polícia ANDERSON VIANA DE CARVALHO, matrícula
25.913-6 do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir JOSÉ
F. CAVALCANTE, matrícula 25.974-8, Chefe da Seção de V i g i l â n c i a - 19a
DP/CPC/PCDF. Código DFG-02, em virtude de férias regulamentares no perío
do de 09 a 28.02.96.

DESIGNAR o Escrivão de Polícia SÉRGIO ROBERTO MENDES, matrícula
27.193-4 do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir FRAN-
CISCO BARBOSA DOS SANTOS, matrícula 27.295-7, Chefe do Cartório - 19a
DP/CPC/PCDF, Código DFG-02, em virtude de férias regulamentares no perío
do de 09 a 28.02.96.

DESIGNAR o Agente de Polícia JOSÉ RICARDO PEREIRA DA SILVA, matrícula
27.557-3 do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir HEL-
MUTH FELIP ZIMMER, matrícula 27.816-5, Chefe da Seção de Apoio Adminis-
trativo - 19a DP/CPC/PCDF, Código DFG-02, em virtude de férias regula-
mentares no período de 09 a 28.02.96.

DESIGNAR o Agente de Polícia MAURÍCIO ANTUNES MADUREIRA, matrícula
31.453-6 do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir GIL-
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SON SIMÕES R. FILHO, M a t r í c u l a 24.315-9, Chefe da Seção de Acidentes de
Veículos - i9a DP/CPC/PCDF, Código DFG-02, eu virtude de férias regula-
mentares no período de 09 a 28.02.96.

DESIGNAR o Agente de P o l í c i a ANTÔNIO CELSO DE LIMA, matrícula 25.9Í9-5
do Quadro de Pessoal do D i str i to /"cdera! , para substituir ALVOIR DA SIL-
VA MEDEIROS, matrícula 19. í74-4̂ ''chef e da Seção de Investigações C r i m i -
nais - Í9a DP/CPC/PCDF, Cód.i gp*'DFG-02F em virtude de férias regulamenta-
res no período de 09 a 28-02í96.

ULISCES DE SOUZA MORENO

ORDENS DE SERVIÇOS DE 14 DE FEVEREIRO DE 1996

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL no uso
subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 3,
"a" da Portaria 034/93, de 21.06. 93, resolve:

da
alínea

DESIGNAR o Agente de Polícia ADVAL CARDOSO DE MATOS, mat r ícula 27.817-3
do Quadro de Pessoal do Di s t r i t o Federal, para exercer o Cargo em Co-
missão, Código DFG-02, de Chefe da Seção de Operações Especiais II -
DOE/PCDF, a partir de 09.02.96.

DISPENSAR o Agente de P o l í c i a ADVAL CARDOSO DE MATOS, mat r ícula 27.817-3
do Quadro de Pessoal do D i s t r i t o Federal, do Cargo em Comissão, Código
DFG-02, de Chefe da Seção de Furtos - DRF/CPE, a partir de 09.02.96.

DISPENSAR o Agente de Polícia ALAN CARNEIRO DA SILVA, matr ícula 25.539-4
do Quadro de Pessoal do D i s t r i t o Federal, do Cargo em Comissão, Código
DFG-02, de Chefe da Seção de Operações Especiais II - DOE/PCDF, a par-
t i r de 09.02.96.

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL no
uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 3,
alínea "a" da Portaria 034/93, de 21.06.93, e nos termos do artigo IQ,
item I do artigo 2o do Decreto 5.004, de 20.12.79, resolve:

DESIGNAR o Agente de P e n i t e n c i á r i o FRANCISCO MENEZES DE SOUZA, matrí-
cula 20.806-X do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir
FRANCISCO CARLOS DE MEDEIROS, matrícula 20.817-5, Assistente da Divisão
de Recursos Materiais - DRM/DAG/PCDF, Código DFG-08, em virtude de fé-
rias regul ament ares no período de 09 a 28.02.96.

DESIGNAR a Agente de P o l í c i a MARIA MARISE DA SILVA FREITAS, matrícula
38.933-1 do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir LUIZ
HENRIQUE DOS S. PINHEIRO, matrícula 31.478-1, Assistente da Divisão de
Apoio e Serviços Gerais - DASG/DAG/PCDF, Código DFG-08, em virtude de
férias regulamentares no período de 09 a 28.02.96.

DESIGNAR o Técnico de Administração Pública CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA
SILVA, matrícula 21.366-7 do Quadro de Pessoal do D i s t r i t o Federal, para
substituir WILSON MACHADO, matrícula 19.326-7, Diretor da Divisão de
Pessoal - DAG/PCDF, Código DFG-il, em virtude de férias regulamentares
no período de 09 a 28.02.96.

DESIGNAR o Escrivão de Polícia DELSON LUIZ BASTO FERRO, matrícula
27.200-0 do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir SáVIO
TOLEDO CAVALLARI, matrícula 24.347-7, Diretor da Divisão de Recursos Ma-
teriais - DAG/PCDF, Código DFG-il, em virtude de férias regulamentares
no período de 09 a 28.02.96.

DESIGNAR o Agente de P o l í c i a LUIZ ADERSON MAGALHZES ÁVILA PAZ, matrícu-
la 27.558-1 do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir
CARLOS ALBERTO SOUSA SANTOS, matrícula 25.644-7, Assistente da Divisão
de Pessoal - DAG/PCDF, Código DFG-08, em virtude de férias regulamenta-
res no período de 09 a 28.02.96.

DESIGNAR o Agente de Pol í c i a JÚLIO CÉSAR DE MARTINS E PINHEIRO, matrí-
cula 23.695-0 do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir
EDSON CAIXETA DE PAULA, matrícula 224.269-i, Assistente da Divisão de
Orçamento e Finanças - DAG/PCDF, Código DFG-08, em virtude de férias re-
gulamentares no período de 09 a 28.02.96.

ULISCES DE SOUZA MORENO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE FEVEREIRO DE 1996

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇSO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência que lhe foi confe-
ri d a pela Ordem de Serviço de 02 de janeiro de 1996, publicada no DODF
de 04-01-96, considerando a justificativa do Instituto de M e d i c i n a Le-
gal, através do Processo nQ 052.000.096/96, resolve:
1 - CONCEDER, nos termos do artigo 75 da Lei nQ 8.112 de 11 de dezembro
de 1990, A d i c i o n a l Noturno, no período de 01 a 29 de fevereiro do cor-
rente ano, aos servidores abaixo relacionados:

MATRÍCULA
31.850-7
31.972-4
30.418-2
31.891-4
31.826-4
31.833-7
31.714-4
31.953-8
31.823-X
34.634-9
31.957-0
31.978-3
43.609-7
31.884-1
31.882-5
12.182-7

NOME
OSMAR ALVES MARQUES
MARCOS CÉSAR MAGALHSES P. DA SILVA
GEDI80 ALVES CAVALCANTE
IDEVALDO ANDRADE DOS SANTOS
JOSé ISAIAS CASSIMIRO
DIONÍSIO GOMES RABELO
CÉSAR VÍTOR DA SILVA
JAMILSON BEZERRA QUEIROZ
MANOEL MESSIAS MOREIRA
J020 MARQUES DA SILVA
ELDINO ALVES DA ROCHA FILHO
ERLAN MARQUES
SOSTENES BENJAMIM DE SOUSA
EDVANDO ELIAS SALES
FRANCISCO ALVES DA SILVA
BENÍCIO SILVA MOREIRA

NQ HORAS

40
40

40
40

40
32
32
08
32
32

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE FEVEREIRO DE 1996

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇ20 GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência que lhe foi confe-
rida pela Ordem de Serviço de 02 de janeiro de 1996, publicada no DODF
de 04.01.96, considerando a justificativa do Instituto de M e d i c i n a Le-
gal, através do Processo nQ 052.000082/96, resolve:
1 - CONCEDER, nos termos do artigo 75 da Lei nQ 8.112 de li de dezembro
de 1990, Adicional Noturno, no período de 01 a 29 de fevereiro do cor-
rente ano, aos servidores abaixo relacionados:
MATRÍCULA
19.485-0
33.135-X
33.144-0
31.830-2
25.365-0
39.004-6
30.653-3
31.135-9
31.7Í2-X
26.175-0
19.486-7
34.400-1
39.054-2
31.837X1
23.148-7
09.083-8
39.763-6
39.917-5
01.140-i
30.431-X
25.136-4
33.143-0
33.175-9
31.870-1
35.086-9
43.717-4
44.224-0
31.873-6
38.962-5
25.252-2

NOME
ACILINO DE ARAÚJO REGO
ADSO BASILIO DE CARVALHO
ADMAR DOS SANTOS MENEZES
ALBERTO FARIAS TORRES
AMADEU BARROS DE LIMA
ANTÔNIO GOMES DOURADO
ANTÔNIO HÉLIO MARÇAL
CARLOS EDSON DA CONCEIÇSO VALENTIM
F.LIAS ALVES DE CASTRO
ELIAS JERÔNIMO DA SILVA
FIDELES PEREIRA DOS SANTOS
FRANCISCO WASHINGTON SOUZA MONTEIRO
IRIONILDO RODRIGUES DE SOUZA
JOSÉ AMÉRICO DE OLIVEIRA
JOSÉ CLEOMAR DE OLIVEIRA SILVA
JOSÉ ESTEVAM DA SILVA FILHO
JOSÉ GII.VAN CAMPOS DE ANDRADE
JOSÉ PEREIRA DE SOUZA SOBRINHO
JOSÉ RICARDO MELO
JOSÉ WILSON DA SILVA
LAURI ARMANDIO
MARIA LÚCIA DE AZEVEDO CAMELO
MILTON LOPES DE SOUZA
PEDRO JOSÉ DE MEDEIROS
RENATO ALVES REZENDE
RONALDO LEITE DE SÁ
SAMOEL RODRIGUES DA SILVA
VANDERLI JUSTINO DA SILVA
UELLINGTON LIMA DE ARAÚJO
UESLEY JOSÉ DE SOUZA

NQ HORAS
40
40
40
24
40
40
08
40
•8
08
32
40
32
4»
24
24
40
40
40

24
40
40
40
40
40
32
40
08

JOSÉ FFRNANDES DA SILVA FILHO

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL

PORTARIA DE 16 DE FEVEREIRO DE 1996

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL no
uso da competência delegada pelo artigo Io, Inciso I,alínea "b", do De-
creto no 15.740, de 23 de Jun 94, e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso no, 053.000.100/96; resolve:
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o CAPITXO QOBM/Adm.
ANTÔNIO DE BARROS FILHO, Matricula: 01152-5, do Corpo de Bombeiros Mi-
litar do Distrito Federal, no mesmo posto e com os proventos calcu
lados sobre o soldo de Major BM, nos termos dos artlgos:51, Inciso II,
IV, letra "o", parágrafo 1<>, alínea "a", 88, Inciso I; 91, Inciso I,
e 92, "caput" da Lei n<> 7.479 de 02 de Jun 86-Estatuto dos Bombeiros
Militares do Distrito Federal, combinado com os artigos 92, Incisos
I, III, IV e V; 94, Incisos I e II; 95, I; 100; 103, parágrafo único;
107,Incisos: I, II, alínea 'b', III da Lei no 5.906 de 23 de Jul 73-
Lel de RemuneraçXo dó Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
com as alteraçVes introduzidas pelas Leis n<>s 7.435 de 19 de Dez 85
e 7.590 de 29 de Mar 87, por contar mai s de 30 (Trinta) anos de servi-
ço.

JOSÉ RAJXO FILHO CEL QOBM/Comb.

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

l l J l J LSTl l . í - O J
JOSÉ FERNANDES DA SILVA FILHO

lia i U i't isDíiíí1- 3a u-itEU!» oi o

PORTARIA DE 5 DE JANEIRO DE 1996

O DIRETOR BE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, tendo em vis
tá. a. competência prevista na alínea "d" do § 12 do artigo 36 do Decreto
n 2 49.096, de 10 de outubro de 1960, e Portaria PMDF n 2 09, de 16 de de
zembro de 1988, resolve:
Conceder provisoriamente, na forma do artigo 71, alínea "b", da Lei n2
6.023/74, c/c os artigos 72 , item 2, 9S , § ls e 24, da Lei ne 3.765/60, o
último regulamentado pelo artigo 48, alínea "b", do Decreto nS 49.096/60,
a Reversão de pensão militar, do benefício legado pelo extinto Cabo FM M.A
WOEL TOMAZ FILHO, Matrícula nS 01.469/9, Reformado oom proventos relati
vos ao soldo de. 32 Sargento PM, falecido em 27 de agosto de 1995, às fi
lhas da extinta Pensionista Militar MARIA ALVES TOMAZ, Matrícula nS
71.310/4, falecida em 26 de dezembro de 1995, a. contar desta data, da s_e
guinte forma: ZELIA ALVES TOMAZ, Matrícula ne 71.364/3, 50$ (cinqüenta '
por cento) da pensão tronco e MARIA DA SALETE TOMAZ, Matrícula 71.365A»
5Cff« (cinqüenta por cento) da pensão tronco, cabendo a cada filha a impor
tância mensal, inicial de R$ 554,10 (quinhentos e cinqüenta e quatro ré
ais e dez centavos), de acordo com a. Portaria Interministerial n2 2.826 ,
de 17 de agosto de 1994, conforme demonstrativo a seguir:
Soldo 10Cf»=R$ 178,20; GTS 25/°=R$ 44,55; GHM 80$=R$ 142,56; GCO 20/»= R$
35,64; GAM 160f==R$ 285j}.2j . a.CEj: 36,36/»=R$ 6,4,79; GT-H$ 6.5,10; A-Inat 80f»
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=R$ 292,24; Total=E$ 1.108,20; cota-parte 50$=R$ 554,10.
Saque-se em favor das "beneficiárias, a contar de I2 'de janeiro de 1996 ,
ficando a importância compreendida entre 26 a 31 de dezembro de 1995, em
exercício findo aguardando requerimento das interessadas, após o julgamen
to da reversão de pensão gelo Tribunal de Contas do Distrito Federal, p.e
Ia legalidade. s
Incluir 01 (um) Saiárlo^família em favor de MARIA DA SALETE TOMAZ, Matrí
cuia ns 71.365A-

OSCAR ODILON DE SÃO JOSÉ - MAJ QOPM
Eventual

PORTARIAS DE 10 DE JANEIRO DE 1996

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, tendo em vis
tá a competSncia prevista na alínea "d", do § 1a, do artigo 36 do Decreto
ns 49-096, de 10 de outubro de 1960, e Portaria PMDF ne 09, de 16 de d_e
zembro de 1988, resolve:
Conceder provisoriamente, na forma do artigo 71, alínea "d", da Lei ns
6.023/74, c/c os artigos 141, da Lei n2 7.289/84 e 72, item 4, da Lei n2
3-765/60, 100$ (cem por cento) do benefício da pensão militar, à senhora
LEVY CHAVES FERREIRA, Matrícula n2 71.366/X, genitora de extinto Soldado
QPPMC LIHERIO BENTO FERREIRA, Matrícula n° 04.983/2, Reformado com pró
ventos de 32 Sargento PM, falecido em 21 de março de 1995, a contar do
óbito, no valor mensal inicial de R$ 914,16 (novecentos e quatorze reais
e dezesseis centavos), de acordo com a Portaria Interministerial n2
2.826, de 17 de agosto de 1994, conforme demonstrativo a seguir:
Soldo 100$=RS 178,20; GTS 05^=R| 8,91; GHM 80$=RS 142,56; GCO 20$= R$
35,64; GAM 160$=R$ 285,12; ADIC.INATIVIDADE=RS 263,73; TOTAL=RS 914,16 co
ta-parte '100 (cem por cento).
Saque-se em favor da beneficiária, a contar de 18 de janeiro de 1996, fi
cando as importâncias compreendidas entre 21 de março a 31 de dezembro de
1995, em exercício findo, aguardando o requerimento da interessada após
o julgamento da legalidade da concessão pelo Tribunal de Contas do Distri
to Federal.
Incluir na presente pensão 01 (um) salário-família em favor da benefi.
ciaria.

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, tendo em
vista a competência prevista na alínea "d", do § 1a, do artigo 36 do D.e
creto n 2 49.096, de 10 de outubro de 1960, & Portaria PMDF n 2 09, de 16
de dezembro de 1988, resolve:
Conceder provisoriamente, na forma do artigo 71, alínea "b", da Lei n°
6.023/74, c/c os artigos 141, da Lei n2 7.289/84 e 7 e , item 2, da Lei na

3.765/60, 100$ (cem por cento) do benefício da pensão militar, à menor
AMANDA PEREIRA DO SAEMO, Matrícula na 71.363/5, filha do extinto Cabo
QPPMC MAXEL DE JESUS CARMO, Matrícula na 17.443/2, da ativa, falecido em
25 de dezembro de 1995, a contar do óbito, no valor mensal, inicial de
R$ 559,15 (quinhentos e cinqüenta e nove reais e quinze centavos), de
acordo com a Portaria Internanisterial na 2.826, de 17 de agosto de 1994
conforme demonstrativo a seguir:
Soldo 100$=R| 130,20; GTS 05$=R$ 6,51; GHM 80$=R$ 104,16; GCO 20$=R$ '
26,04; GAM 160$=HS 208,32; G.CET 32,2C$=H$ 41,92; GT=R$ 42,00; Total RS
559,15; cota-parte 100$ (cem por cento).
Saque-se em favor da beneficiária, a contar de 12 de janeiro de 1996, fi
cando as importâncias compreendidas entre 25 a 31 de dezembro de 1995 ,
em exercício findo, aguardando o requerimento da interessada após o jul
gamento da legalidade da concessão pelo Tribunal de Contas do Distrito '
Federal;
Descontar da presente pensão, em 12 (doze) parcelas atualizadas, a difé
rença entre 18 (dezoito) contribuições de Soldado para Cabo PM, devidas
à Pensão Militar de acordo com o artigo 16, § 12, da Lei n2 3.765/60, ré
gulamentado pelo artigo 23, caput do Decreto ns 49.096/60;
Incluir na presente pensão 01 (um) salário-família, em favor da menor.

OSCAR ODILON DE SÃO JOSÉ - MAJ QOPM
EventuaJ

PORTARIA DE 11 DE JANEIRO DE 1996

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, tendo em
vista a competência prevista na alínea "d" do § le do artigo 36 do Deere
to n2 49.096, de 10 de outubro de 1960 e Portaria PMDF na 09, de 16 de
dezembro de 1988, resolve:
I-Conceder provisoriamente, na forma do artigo 71, alínea "b" da Lei n2
6.023/74, c/c os artigos 7 a , item 2, 9° § is e 24, da Lei ns 3.765/60 ,
o ultimo regulamentado pelo artigo 48, alínea "b", do Decreto na

49.096/60, a Reversão de 50$ (cinqüenta por cento) da Pensão Militar '
Tronco, .que se encontra em cota-reserva, do benefício legado pelo extin
to Soldado PM JOSÉ TEIXEIRA, Reformado com proventos relativos ao soldo
de Cabo IM, falecido em 10 de abril de 1987, ao filho da extinta Pen
sionista Militar ALMERINDA DE PINHO TEIXEIRA, Matrícula n2 70.538/1, fã
lecida em 20 de maio de 1995;
Il-Sacar em favor de JORGE ANTÔNIO DE PINHO TEIXEIRA, Matrícula n°
71.309/0, a contar de 12 de janeiro de 1996, de acordo com a Portaria In
terministerial n2 2.826, de 17 de agosto de 1994, publicada no Diário
Oficial ns 158, folhas 12.466, de 18 de agosto de 1994, no valor mtosal
de R$ 349,06 (trezentos e auarenta e nove reais e seis centavos), confor
me demonstrativo a seguir:
Soldo=T!ft 1^0.20; &TS 20$=R$ 26,04; GHM 60$=R$ 78,12; GCO 20$=Rt 26,04 :

GAM 160$=R$ 208,32; G.CET 32,20$=RS 41,92; Inatividade 80$=R$ 187,48; To
tal RS 698,12 ; cota-parte 50$ =R| 349,06.
III-Ficam em exercício findo, as importâncias compreendidas entre 20 de
maio a 31 de dezembro de 1995, aguardando requerimento do interessado, '
após o julgamento da legalidade da concessão da Pensão pelo Tribunal de
contas do Distrito Federal.

OSCAR ODILON DE SÃO JOSÉ - MAJ QOPM
Eventual

PORTARIAS DE 15 DE JANEIRO DE 1996
O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, tendo em
vista a competência prevista na alínea "d" do § l2 do artigo 36 do D_e
creto ne 49.096, de 10 de outubro de 1960, e Portaria PMDF n2 09, de
16 de dezembro de 1988, resolve:
Conceder provisoriamente, na forma dos artigos 40, § 5S e 42, § 10 da
Constituição Federal, nos termos do Acórdão do Egrégio Supremo Tribu
nal Federal - STF no Agravo Regimental em Mandado de Injunção n2
274-6-DF, publicado no DJ - Seção I, de 03/12/93, pág. 26.356, c/c os
artigos 71, alíneas "a" e "b", da Lei n2 6.023/74, 141 da Lei n2 '
7.289/84, 7 e , itens l e 2, e 9 a , §§ 2a e 32, da Lei na 3-765/60, o be
nefício da pensão militar, legado pelo extinto Cabo QPPMC RUFINO DAI
TAS LUIZ, Matrícula na 01.218/1, Reformado com proventos propor
cionais ao tempo de serviço, falecido em 03 de novembro de 1995, a
contar do óbito, sendo 3/12 (três doze avôs) da Pensão Tronco à viúva
senhora MARIA CLEMÊNCIA ALVES LUIZ, Matrícula na 71.353/8, adicionan
do-se à sua cota-parte 4/12 (quatro doze avôs) referente aos seus fi
ihos WAGNER ALVES DANTAS e VANDA ALVES DANTAS, no valor mensal, ini
ciai de RS 678,23 (seiscentos e setenta e oito reais e três centavos)
ficando em cota— reserva, aguardando os requerimentos da senhora NILZA
DANTAS LUIZ, ex-esposa pensionada e da senhorita LUCIANA MARQUES '
LUIZ, filha extra-leito, 3/12 (três doze acos) e 2/L2 (dois doze avôs)
da Pensão Tronco, respectivamente, conforme demonstrativo a seguir:
Ind. A.Inat.=R$ 128,62; A. T . SERV . INAT . =R$ 12,36; HAB.MIL.INAT. = HS
65,96; COMP. OHGÂJTICA=RS 16,49; DIÁRIA DE ASILADO=R$ 640,95; &APM INAT
R$ 131,93; GRAT. CET INAT.=R* 41,92; GRAT. TEMPORÁRIA=R$ 42,00; SOLDO
INAT=R$ 82,46; TOTAL =R$ 1.162,69 ; Cota-parte 7/12 (sete doze avôs )
RS 678,23.
Saque-se em favor da beneficiária, a partir de 1a de janeiro de 1996,
ficando as importâncias compreendidas entre 03 de novembro a 31 de de
zembro de 1995, em exercício findo, aguardando o requerimento da inte
resss.da, após o julgamento da legalidade da concessão pelo Tribunal
de Contas de Distrito Federa] ;
Incluir na. presente pensão 01 (um) salário-família, em favor da viu
vá;

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, tendo em
vista a competência prevista na alínea, "d" do § 1a do artigo 36 do De
creto ns 49.0Ç6, de 10- de outubro de 1960, e Portaria PMDF ne 09, de
16 de dezembro de 1988, resolve:
Conceder provisoriamente, na forma dos artigos 40, § 5e e 42, § 10 ,
da Constituição Federal, nos Termos do Acórdão do Egrégio Supremo Tri
bunal Federal - STF no Agravo Regimental em Mandado de Injunção na
274-6-DF, publicado no DJ - Seção I, de 03/12/93. pág. 26.356, c/c os
artigos 71, alínea "a", da Lei na 6.023/74, 141 da Lei na 7.289/84, e
7a, item l, da Lei n2 3.765/60, 100$ (cem por cento) do benefício da
pensão militar, à senhora EPHIGENIA JOSEPHINA, Matrícula nS 71.371/6,
viúva do extinto Soldado QPPMC JOSÉ GUIMARÃES, Matrícula na 03.334/0,
Reformado com proventos de 3S Sargento PM, falecido em 18 de dezembro
de 1995, a contar do óbito, no valor mensal, inicial de RS 1.902,12
(num mil e novecentos e dois reais e doze centavos), conforme demons
tratiro a seguir:
IND. A. INAT=R$ 415,98; A.T.SERV.INAT=RS 26,73; HAB.MIL.INAT= R$
142,56; COMP. ORGÂNICA=Rl 35,64; DIÁRIA DE ASILADO=R| 687,00; GAPM
INAT=R$ 285,12; GRA.T. CET=R$ 64,79; GRAT. TEMP=R$ 65,10; SOLDO INAT.
R$ 178,20; TOTAL E$ 1.902,12; cota-parte 100$ (cem por cento) R$
1.902,12.
Saque-se em favor da beneficiária, a partir de 12 de janeiro de 1996,
ficando a importância compreendida entre os dias 18 a 31 de dezembro de
1995, em exercício findo, aguardando o requerimento da interessada ,
após o julgamento da legalidade da concessão pelo Tribunal de Contas do
Distrito Federal;
Incluir na presente pensão 01 (um) salário-família, em favor da benefi
ciaria;

OSCAR ODILON DE SÃO JOSÉ - MAJOR QOPM
Eventual

PORTARIA DE 25 DE JANEIRO DE
O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, tendo em
vista a competência prevista na alínea "d" do § 1a do artigo 36 do D.e
creto n 2 49.096, de 10 de outubro de 1960, e Portaria PMDF n e 09, de 16
de dezembro de 1988, resolve:
Conceder provisoriamente, na forma dos artigos 40, § 5a e 42, § 10, da
Constituição Federal, nos termos do Acórdão do Egrégio Supremo Tribunal
Federal - STF no Agravo Regimental em Mandado de Injunção n2 274-6-DF ,
publicado no DJ-Seção I, de 03/12/93, pág. 26.356, c/c os artigos 71 ,
alínea "a", da Lei n2 6.023/74, 141 da Lei na 7.289/84 e 7S, item I, da
Lei n2 3.765/60, 100$ (cem por cento) do benefício da pensão militar, à
senhora L3DUINA ALVES VILLAS BOAS, Matrícula na 71.372/4, viúva do ex
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tinto Soldado QPPMC OSWALDO VILLA3 BOAS, Matrícula n9 01.873/2, Reforma
do com proventos de 39 Sargento Ba, falecido em 06 de janeiro de 1996 ,
a contar do óbito, no valor mensal, inicial de R$ 1.273,93 (num mil e
duzentos e setenta e três reais e noventa e três centavos), conforme de
monstrativo a seguir:
IKD.ADIC.INAT=R$ 449,06; AD]C.TEMPO SEHV. INAT=R& 53,46; HAB.MLLITAR '
INAI=R$ 142.56; COMP. ORGÂNICA=Rl 3/i64; GAPM INAT=R« 285,12; GRAT. CET
INAT=R$ 64,79; GKAT. TEMP. INAT=]jt'1 65,10; SOLDO INAT.=R$ 178,20; TOTAL
R$ 1.273,93; eota-parte 100$ taérn por cento).
Incluir na presente pensão 01:°(um) salário-família em favor da viúva.

LUIZ ANTÔNIO DA ANNUNCIAÇ*ÃO - GEL QOPM

PORTARIAS DE 31 DE JANEIRO DE 1996

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, tendo em
vista a competência prevista na alínea "d" do § l9 do artigo 36 do D.e
creto n9 49.096, de 10 de outubro de 1960, e Portaria PMDF n2 09, de 16
de dezembro de 1988, resolve:
I-Retificar a Portaria DP de 21 de outubro de 1994 e título, no proceg
só de pensão militar n9 054.001187/94, para conceder provisoriamente,
na forma dos artigos 40, parágrafo 5S, e 42, parágrafo 10, da Constitui
cão Federal, nos termos do Acórdão do Egrégio Supremo Tribunal Federal
STF no Agravo Regimental em Mandado de Ihjunção n9 274-6-DF, publicado1

no DJ-Seção I, de 03 de dezembro de 1993, pág. 26.356, c/c os artigos
71, alínea "a", da Lei n9 6.023/74, 141 da Lei n9 7.289/84 e 7S, item
l, da Lei n6 3.765/60 e ainda a Portaria Interministerial n9 2.826, de
17 de agosto de 1994, 100$ (cem por cento) do benefício da pensão jnili
tar, à senhora NERONI MARIA CAMPOS DOS REIS, Matrícula nS 71.187A, vi
uva de LÚCIO MENDES DOS REIS, extinto 3a Sargento PM QPPMC da ativa, M.a
trícula ns 03.90C/4, falecido em 25 de setembro de 1994, a contar do '
óbito, no valor mensal, inicial de R$ 586,39 (quinhentos e oitenta e '
seis reais e trinta e nove centavos), conforme demonstrativo a seguir :
ADEQ. LEI 7.961/89 ART. 2=R$ 28,26; ADIC. TEEPO SERVIÇO=R$ 28,26; COM
PENSAÇÃO ORGÂNICA=R$ 28,26; HABILITAÇÃO MILITAR=Rl 28,26; GRATIF. SERVI
CO ATIVO=RS 14,13; GAB!=R$ 226,08; IKD. REPRESENTAÇÃO=R$ 49,45; IKD. MO
RADIA=RS 42,39; SOLDO=R$ 141,30; TOTAL=R$ 586,39 .
II—Saque-se em favor da beneficiária, na nova situação, a contar de l9

de janeiro de 1996, atualizando o benefício de acordo com a Tabela de
vencimentos em vigor na Corporação, incluindo-se a Gratificação Têmpora
ria-GT e a Gratificação de Condição Especial de Trabalho-GCET, ficando
as importâncias compreendidas entre 25 de setembro de 1994 a 31 de dezem-
bro de 1995, em exercício findo aguardando requerimento da interessada,
apôs o julgamento da legalidade da concessão pelo Tribunal de Contas do
Distrito Federal.
III-Incluir 04 (quatro) salários-família, em favor da viúva e de seus 03
(três) filhos menores.

DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, tendo em vis
tência prevista na alínea "d" do § le do artigo 36 do Decreto

de

"a11, da Lei n° 6.023/74, 141, da Lei nS 7.289/84 e 75 , item l, da Lei n9

3.765/60 e ainda a Portaria Interministerial n9 2 .626, de 17 de agosto de
1994, 100$ (cem por cento) do benefício da pensão militar, à senhora EMI
LIA CIRQUEIRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, Matrícula nS 71.199/3, viúva de J OS
MAR DOS SANTOS, extinto Soldado QPPMC da ativa, Matrícula n9 10.259/8, fã
lecido em 16 de outubro de 1994, a contar do óbito, no valor mensal, '

inicial de R$ 353,43 (trezentos e cinqüenta e três reais e quarenta e
três centavos), conforme demonstrativo a seguir:
ADEQ. LEI 7.961/89 ART.2=R$ 18,36; ADIC. TEMPO SERVIÇO=R$ 4,59; COMPENSA
CÃO ORGÃNICA=Rf 18,36; HABILITAÇÃO MILITAR=R$ 18,36; GRATIF. SERVIÇO ATI
VO=R| 9,18; GAPM=R$ 146,88; IKD. REPRESEETJ\ÇÃO=R$ 18,36; IKD.MORADIA= R$
27,54; SOLDO =R$ 91,80; TOTAL=RS ^353,43 .
II-Saque-se em favor da beneficiária, na nova situação, a contar de l9 de
janeiro de 1996, atualizando o benefício de acordo com a Tabela de venci
mentoa em vigor na Corporação, incluindc-se a Gratificação Temporária- GT
e a Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET, ficando as im
portâncias compreendidas entre 16 de outubro de 1994 a 31 de dezembro de1

1995, em exercício findo aguardando requerimento da interessada, após o
julgamento da legalidade da concessão pelo Tribunal de Contas do Distrito
Federal;
III-Incluir 02 (dois) salários-família, em favor da viúva e de sua filha
menor.

LUIZ ANTÔNIO DA ANNUNCIAÇÃO - CEL QOPM

O DIRETOR DE
tá a competência
n9 49.096, de 10 de outubro de 1960, e Portaria PMDF n9 09, de 16 de
zembro de 1988, resolve:

. I-Hetificar a Portaria DP de 26 de setembro de 1994 e título, no processo
de pensão militar ns 054.001103/94, para conceder provisoriamente, na for
ma dos artigos 40, parágrafo 59, e 42, parágrafo 10, da Constituição Fede.
ral, nos termos do Acórdão do Egrégio Supremo Tribunal Federal-STF no
Agravo Regimental em Mandado de Injunção n9 274-6-DF, publicado no DJ- S_e
cão I, de 03 de dezembro de 1993, pág. 26.356, c/c os artigos 71, alínea
"a", da Lei nS 6.023/74, 141, da Lei n9 7.289/84 e 79 , item l, da Lei ns
3.765/60 e ainda a Portaria Interministerial n9 2.826, de 17 de agosto de
1994, 100$ (cem por cento) do benefício da pensão militar, à senhora BAL
TAZARIA CAIXETA DE SOUZA, Matrícula n9 71.175/6, viúva de EURICO DORNELAS
DE SOUZA, extinto Soldado QPPMC da ativa, Matrícula n9 11.867/2, falecido
em 29 de agosto de 1994, a contar do óbito, no valor mensal, inicial de
R$ 339,66 (trezentos e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos) '
conforme demonstrativo a seguir:
ADEQ. LEI 7.961/89 ART.2=R$ 18,36; ADJC. TEMPO SERVIÇO=R$ 9,18; COMPENSA
CÃO ORGÂNICA=Rl 18,36; HABILITAÇÃO MILITAR=R& 13,77; GAPM=R$ 146,88; IND.
REPRESENTAÇÃO=R$ 13,77; IKD. MORAD]A=R$ 27,54; SOLDO=R$ 91.80; TOTAL R«
336,66;
II-Saque-se em favor da beneficiária, na nova situação, a contar de l9 de
janeiro de 1996, atualizando o benefício de acordo com a Tabela de venci
mentos em vigor na Corporação, incluindo-se a Gratificação Temporária- GT
e a Gratificação de Condição Especial de Trabalho-GCET, ficando as impor
tâncias compreendidas entre 29 de agosto de 1994 a 31 de dezembro de 1995
em exercício findo aguardando requerimento da interessda, após c julga
mento da legalidade da concessão pelo Tribunal de Contas do Distrito Fed_e
ral.
III-Incluir 04 (quatro) salários-família, em favor da viúva e de seus 03
(três) filhos menores.

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, tendo em vis
tá a competência prevista na alínea "d" do § l3 do artigo 36 do Decreto
n9 49-096, de 10 de outubro de 1960, e Portaria PMDF n° 09, de 16 de de
zembro de 1988, resolve:
I-Retificar a Portaria DP de 11 de novembro de 1994 e título, no processo
de pensão militar n9 054.001290/94, para conceder provisoriamente, na for
ma dos artigos 40, parágrafo 59 , e 42, parágrafo 10, da Constituição Fed.e
ral, nos termos do Acórdão do Egrégio Supremo Tribunal Federal-STF no '
Agravo Regimental em Mandado de Injunção n9 274-6-DF, publicado no DJ -S.e
cão I, de 03 de dezembro de 1993, pág. 26.356, c/c os artigos 71, alínea

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

PORTARIA DE 13 DE FEVEREIRO DE 1996

O SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE DÓ DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o Decreto ns 15.357, de 23 de
Dezembro de 1993, resolve:

Designar a servidora ROSEMARY NUNES LIMA, matrícula n» 43.096-X, técni
o de Administração Publica, para substituir JÚLIO CÉSAR C. L..RNEIRO,

matricula ne 40.713-5, Chefe da Seção de Pessoal, código DFG-02, da Dl.
visão de Administraçãç Geral da Secretaria de Cultura e Esporte do Dii
trito Federal, no período de 21.02.96 a 11.03.96, por motivos de fé-
rias regulamentares do titular, relativas ao exercício de 1996.

SILVIO TENDLER

PORTARIAS DE 14 DE FEVEREIRO DE 1996

O SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, resolve:

Designar ROBERTO LUCAS ANDRADE, matrícula r>e 45.505-9, Diretor da Div:i
são Regional de Cultura DRC/DLT RÃ XVI do Lago Sul para, na qualidade
de EXECUTOR e sem prejuízo de áuas funções normais, acompanhar, ava-
liar, supervisionar e fiscalizar a execução do projeto " Transportando
Poesia", referente ao processo n? 150.000.275/95, de interesse da Ava-
lon Promoções e Eventos Culturais Ltda, beneficiada pelo Incentivo Fis
cal da Lei ne 158/91, para viabilizar o projeto conforme determina os
artigos 26 e 28 do Decreto ne 14.412 de 24 de novembro de 1992.

O SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, resolve:

Designar ROBERTO LUCAS ANDRADE, matrícula n 2 45.505-9, Diretor da Di-
visão Regional de Cultura DRC/DLT da Administração Regional do Lago
Sul, RÃ XVI para, na qualidade de Executor e sem prejuízo de suas fun
ções normais acompanhar, avaliar, supervisionar e fiscalizar a execução
do projeto "Ver e Ouvir", referente ao processo ns 150.000.115/95, do
interesse de Aloysio Niemeyer Filho, a quem foi concedido apoio finan-
ceiro à Conta do Fundo de Apoio à Arte e à Cultura - FAAC, para viatú
lizar o projeto conforme determina os artigos 28 e 29 do Decreto n«
14.085/92.

O SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, resolve:

Designar MARIA JOÉLIA MARINHO DE OLIVEIRA MATOS, matrícula n« 45676-4,
Encarregada da Divisão de Cultura de Taguatinga da Administração Regio
nal de Taguatinga RÃ III para, na qualidade de Executora e sem prejuízo
de suas funções normais, acompanhar, avaliar, supervisionar e fiscali^
zar a execução do projeto "Vivência Integrada Adote uma Obra", referen
te ao processo ns 150.000.331/95, do interesse de Jorge Cimas Santos, a
quem foi concedido apoio financeiro à Conta do Fundo de Apoio à Arte
e à Cultura - FAAC, para viabilizar o projeto conforme determina os ar
tigos 28 e 29 do Decreto n^ 14.085/92.

SÍLVIO TENDLER

O SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o Decreto n2 15.357, de 23 de
Dezembro de 1993, resolve:
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I - Designar a servidora MARÍLIA PANITZ SILVEIRA, matrícula n»33.110-4,
Gerente de Revitalização Divulgação, código DFG-11, para substituir
ANTÔNIO MENEZES JÚNIOR, matrícula n? 28.696-6, Diretor, código DFG-13.,
do Departamento do Patrimônio Histórico e Artístico, desta Secretaria,
no período de 05/02 a 24/02/96, por motivo de férias regulamentares do
titular relativas ao exercício de 1996.

II - Designar o servidor SANDRO ALVES SltVEIRA, matrícula n« 45.817-1,
Chefe do Núcleo de Projetos e Preservação, código DFG-10, para substi-
tuir MARÍLIA PANITZ,SliVEIRA, matrícula n^ 33.110-4, gerente de Revita
lização e Divulgação,,' código DFG-11, no período de 05/02 a 24/02/96, por
motivo de a titular:'encontrar-se_ substituindo o Diretor do Departamen-
to de Patrimônio Histórico e Artístico desta Secretaria.

,111 - Designar o servidor LUIZ FERNANDO LEÃO ANCONI, matrícula n* 43.
245-8, Técnico de Administração Publica, para substituir SANDRO ALVES
SILVEIRA, matrícula n? 45.817-1, Chefe do Núcleo de Projetos e Preser-
vação, código DFG-10, no período de 05/02 a 24/02/96, por motivo de o
titular encontrar-se substituindo a Gerente de Revitalização e Divulga
cão do Departamento rio Patrimônio Histórico e Artístico desta Secreta-
ria.

SILVIO TENDLER

DESPACHO DO SECRETARIO
Em 9 de fevereiro de 1996

REFERENCIA
INTERESSADO
ASSUNTO

Processo n? 150.000.046/96
SANDRA MARIA DA COSTA E OUTROS
Reconhecimento de Divida

Tendo em vista as instruções contidas nos autos e o disposto nos arti-
gos 80 e 81, e artigo 38, inciso I, combinados com o artigo 39,incisos
II e IV, do Decreto n? 16.098/94, reconheço a divida, autorizo a despe
sã e a emissão da respectiva Nota de Empenho, no valor de R$ 1.591,07
(num mil, quinhentos e noventa e hum reais e sete centavos), referente
a Folha de Pagamento Suplementar/Exercício Findo a favor de SANDRA MA-
RIA DA COSTA E OUTROS, ocorrendo a despesa à conta do elemento 3190-92

- Despesas de Exercícios Anteriores, desta Secretaria.
Publique-se e encaminhe-se o processo a Divisão de Administração Geral,
para as devidas providências.

ROMÁRIO CÉSAR SCHETTINO
Adj unto

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE FEVEREIRO DE 1996

A DIRETORA DO JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X, artigo
30 do Regimento aprovado pelo Decreto n° 15.773, de 18 de julho de 1994, resolve:
Designar nos termos do artigo 1° e o inciso I do artigo 2°, do Decreto n° 5.004 de 20 de dezembro de 1979 e de acordo com o
Decreto n° 15.357 de 23 de dezembro de 1993, MARIA DE JESUS PONTES UCHÔA, matricula n° 93.974-9, Auxiliar de
Administração pública, para substituir ELIAS FERREIRA DOS SANTOS, matricula n° 94.032-1, Encarregado, símbolo
DFG-03, do Jardim Botânico de Brasília da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, no penodo
de 01/02 a 20/02/90. por motivo de férias do titular.

ALBA EVANGELISTA RAMOS

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 20, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1996

O DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 00 DISTRITO FEDERAL,no uso
de suas atribuições regimentais e ainda o estabelecido no artigo 3° do
Decreto n^ 15-357/93, resolve:
DESIGNAR Substitutos das Chefias adiante indicadas, nos periodos mencio_
nados, os sequintes servidores:
- W A L D I V I N O S ILVA R I B E I R O , matrícula n^ 83.097-6, do_Encarregado de,Co-
leta, símbolo DFG-03, do Distrito de,Limpeza de Ce i la n d i a , no período
de 12.02 a 02.03-96, por motivo de férias regulamentares de S l MÃO PEDRO
DO NASCIMENTO ALVARENGA.
- ADALCI AZEVEDO VALENTIM, ,matr ícu l a n^ 80.502-5., do Chefe do Distrito
de Limpeza de Samambaia, simbolo DFG-09, no periodo de 12.02 a 02.03-96,
por motivo de ferias regu l amentares de NELSON LUIZ DA SILVA, sem preju_i_
zo de suas atuais funções.

LUCIANO SALES O L I V E I R A

Bolsa Escola.
Uma lição de cidadania

BKASlUAOCI
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SEÇÃO III
OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

ATOS DO POD^ER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
AVISO DE ADIAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação, designada pelos Atos da Mesa Diretora de rfs 011, 04o e 132.95 e Ato do Presidente
de n" 184/95, comunica o adiamento de licitações, por motivos administrativos, conforme relação a sesuir:

CONCORRÊNCIAS N9S l, 2 e 3/96

03) CONCORRÊNCIA if 001/96, OBJETO: fornecimento de bilhetes refeição c alimentação, DATA DA ABERTURA :
prevista para 27.02.96. adiada para 07.03.96, às 10 horas;
04) CONCORRÊNCIA n" 002/96, OBJETO: fornecimento de cEppings, DATA DA ABERTURA : prevista para 07.03.96,
adiada para 26.03.96, às 10 horas;
05) CONCORRÊNCIA n" 003/96, OBJETO: locação de máquinas fotocopiadoras, DATA DA ABERTURA : prevista para
12.03.96, adiada para: 27.03.96, as 10:00 horas;
Cópias dos editais serão fornecidas na sala 04, prédio anexo da Emater-DF, entrada pela Câmara Legislativa, SAIN Parque
Rural s/n", fone: 348-8650, fkx: 348-8651 - Brasflia-DF, 16 de fevereiro dt '9%.

TOMADAS DE PREÇOS N9s l e 2/96

01) TOMADA DE PREÇOS n" 01/96, OBJETO: aquisição de mobiliário para área de informática, DATA DA ABERTURA:
prevista para 22.02.96, adiada para 07 03.96, as 10:00 horas;
02) TOMADA DE PREÇOS n» 002/96, OBJETO: programação e gerenciamento de central telefônica, DATA DA
ABERTURA: prevista para 27.02.96, adiada para : 07.03.96, ás 15:00 horas,

A COMISSÃO

SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL
RÉLAÇSO DE COMPRAS E SERVIÇOS

JANEIRO/96

A Saçflo de Orçamento e Finanças da DAG/RA XVI, em cumprimento ao disposto no art. 16 da Lei
8.666/93 torna pública a relação de compras e serviços efetuados no mês de JANEIRO de 1996.

INEXIGÍVEL

NE
No.

00001

00002

00003

00004
00005

00006

00007

00008

00009

00010

00011
00012

00013

00014
0001S

00016
00017

Bens e/ou Serviços

Vales transporte
Vales transporte
Anulação 96ne00002

Vales transporte

Folha Normal DEZ/95 - 80%
Contas telefônicas

Energia Elétrica

Água e Esgoto

Folha Supl.-Férias/JAN/96

INSS empregador

Folha Supl.-JAN/96

Servidor cedido ao GDF
Folha Nor JAN/96 - Aux. Creche

Folha NorJAN/96 - Sal. Fam

Folha Normal JAN/96
Folha Nor JAN/96 - Substituição

INSS empregador

Preço
Unitário

******

******
******
******

******
******

******

******
******

******

******

*****

*****

*****
*****
*****
*****

Preço Total

2.247,00

33,10
33,10
33,10

53.072,17
3.000,00
1.000,00

800,00

10.640,41
856,37

1.130,73

81.210,61
1.236,00

3,84
55.236,52

5.226,27

4.102,56

Fornecedor

Banco de Brasília - BRB

Banco de Brasília - BRB
Banco de Brasília - BRB

Viação Anapolina
Guilherme S.J e outros
Telebrasilia

CEB
CAESB
OlgaM.F.P.Mello e outros

INSS
Luis P. S. Jr. e outros

Eletronorte
Guilherme S.J. e outros
Guilherme S.J. e outros

Guilherme S.J. e outros
Guilherme S.J. e outros

INSS

ABDON HENRIQUE DE ARAÚJO
Admin i strador

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO ADITIVO

CONVENENTES

01

O2

TRIGÊSIMQ SEXTO ADITIVO AO

TERMO DE CONVÊNIO N* 001/92

1* - DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA Dí GOVERNO

O3 COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

PROCESSO DATA DE ASSINATURA VIGÊNCIA VALOR

04|o30 01 7.823/91 06 14 / 02 / 96 06 3 1 / 1 2 /96 07 l R$2.175.000,00

O8 1. Por este instrumento fica adítado, com o objetivo de suplementar recursos no valor de RS 2.175.000,00 (dois
milhões, cento e setenta e cinco mil reais), perfazendo o total global de RS 27.184.660,80 (vinte e sete milhões
cento e oitenta e quatro mil, seiscentos e sessenta reais e oitenta centavos), ao Convênio 001/92,
celebrado entre o DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE GOVERNO/SUBSECRETÁRIA DE
COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS - SEG / SUCAR e a COMPANHIA ENERGÉTICA
DE BRASÍLIA - CEB, Manutenção do Sistema de Iluminação Pública nas Regiões do Distrito Federal.

2. Do valor acima suplementado, está incluída a importância de RS 874.439,22 (oitocentos e setenta e quatro
mil, quatrocentos e trinta e nove reais e vinte e dois centavos), referente ao Reconhecimento de Divida
junto à Companhia Energética de Brasília - CEB, de acordo com os Atestados de Execução n°s:
.514/95 no valor de R$ 18876.89; 515/95 no valor de R$345.300.29; 516/95 no valor de R$72.557,43;
517/95 no valor de R$106.193,49; 519/95 no valor de R$40.376.90; 523/95 no valor de R$ 119.066,45;
524/95 no valor de R$54.375.55; 526/95 no valor de R$45.166,25; 530/95 no valor de R$33.126,28;
520/95 no valor de R$ 39.399,69.

3. Os serviços a serem executados referem-se aos seguintes itens; C 1 CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA ;
C.2. CONSERVAÇÃO í MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE REDES E EQUIPAMENTOS.

4. Todos e quaisquer encargos incidentes, quer sociais, previdenciáríos, trabalhistas e securítaríos. correrão ã
conta do segundo convenente

5. O presente tngésimo sexta teimo aditivo passa a fazer parte integrante do Termo de Convênio 001/92
6. Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições deste convênio, e as condições obrigatórias

do presente termo aditivo consignado no verso deste instrumento

VALOR POR EXTENSO

DOIS MILHÕES. CENTO E SETENTA E CINCO MIL REAIS

DADOS SOBRE A DESPESA

13

UNIDADE ORÇAMENTARIA : 11.0101 - SECRETARIA DE GOVERNO

PROJETO ATIVIDADE . 4.011.0001 - Manutenção do Sistema de Iluminação
Publica nas Regiões Administrativa do Distrito Federal

12TAXADEADM. . 5%

ELEMENTO DE DESPESA ; 34.90.39 14 FONTE DE RECURSO: OOO

NUMERO

NOTA DE EMPENHO

VALOR NÚMERO VALOR

15

19

__-

112 16

118 j 20

874 .439 ,22

1.300.560,78

17

21

18

22

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVÊNIOS

23 DISTRITO FEDERAL
SWEDENBERGER DO NASCIMENTO BARBOSA

MARIO TINOCO DA SILVA
Delegação de competência contida no art 6" do Der 16 098 tte 29/11 '94

PEDRO BRAGA NETTO

ljy CONVENENTE
RUBEM FONSECA FILHO NELSON JOSÉ HUBNER MOREIRA

Aprovado pela Diretoria em sua 1277a Sessão, realizada em 14' 02 '96

25 LUIZ CARLOS DA SILVA COUTO 26 AQMAR DA SILVA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL N9 34,DE 16 DE FEVEREIRO DE 1986

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE ASSESSOR LEGISLATIVO
DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS - flJR, no uso de suas
atribuições legais e tendo era vista o constante nos Editais n° 081/92 - IDR, publicado DODF n° 100, de 21-05-92 e n"
080/93 - IDR, publicado no DODF n° 92, de 11-05-93, nos autos do Mandado de Segurança n° 05 732/92 - 3* VFP/DF, torna
público que fica sem efeito a observação (**), nos nomes das candidatas (inscrição, nome, média, classificação e área de
atuação) relacionadas a seguir:
1707 HELENA MARIA MOREIRA 70.10 67° Processo Legislativo; 4762 LURDES TERESA LOPES JORGE 67.00 116°
Processo Legislativo.

ADEMAR KYOTOSHI SATO

EDITAL Ní> 35,DE 16 DE FEVEREIRO DE 1996

CONCURSO PÚBLICO PARA ESCRIVÃO DE POLÍCIA

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o constante no Edital n° 194/90-IDR,
publicado no DODF n° 002, de 03-01-91, nas decisões contidas no Mandado de Segurança
n" 27.127-3' VFPDF e no Oficio n° 053/96-GAB/41 SPR, de 13-02-96, resolve tornar sem
efeito a observação (*) consignada no nome da candidata ANDRÉA BATISTA DE OLIVEIRA,
Inscrita sob o n° 1-1167, classificada em 13° lugar, conforme Edital n° 213/95-IDR,
publicado no DODF n° 209, de 30-10-95.

ADEMAR KYOTOSHI SATO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
RELAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

JANEIRO/96

C) Serviço de Orcanento e Finanças da Divisão de Adninistracao
Geral do IDR em cumprimento ao disposta no Artigo 16, Lei no. 8.666/93,<?
Lei-DF no. 886/93, torna publico a relação de conpras e serviços efetua
dos pelo IDR no pie<3 de JANEIRO/96.

NE FORNECEDOR BENS/SERVIÇOS

DISPENSA

00005 BASE 03 INFORMÁTICA
.15 cartuchos de tintas para iwressora
clesk Jet

PREÇO
UNIT.

39 , 33

PREÇO
TOTAL

589,95
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INEXIGÍVEL
00001 RASANA C.F. MEDEIROS E OUTROS

.Despesas c/seninario p/o corpo dirigente
da Secretaria de Transportes

00003 ANARCENE T.GRACEZ E OUTROS
.Despesas COM curso básico de nicroinfor-
natica '

TOTAL -CE RECURSO DO FUNDO

660,0.0 660,00

00006

00007

OO008

00011

0001?

00020

INEXIGIVEL

VIACAO ANAPOLINA LTDA
.Despesa c/Aquisicao de Vale-transporte
RÁPIDO PLANALTINA LTDA
.Despesa c/Aquisicao de Vale-transporte
BANCO DE BRASÍLIA S/A
.Despesa c/Aquisicao de Vale-transporte
CAESB-CIA.DE ÁGUA E E.DE BRASÍLIA
.Despesa c/consuno de água e estogoto
FUND.UNIVERSIDA DE BRASÍLIA
.Despesa c/reconhecinento de divida
INSTITUTO DE PESO.ECON.APLICADA IPEA
.Despesa com reconhecinen de divida

TOTAL DE RECURSO DO TESOURO

TOTAL GERAL

855,00 855,00

2.104,95 2.104,95

86,62 86,62

44,00 44,00

2.420,66 2.420,66

1.693,95 1.693,95

17.772,40 17.772,40

1.683,51 1.683,51

23.701,14 23.701,14

25.80Á,09

BELINDA M. DE OLIVEIRA SANTOS
Chefe

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N9 3/96

A Comissão Permanente de Licitação da Fundação Educacional do Distrito
Federal comunica que o Resultado de Julgamento da Tomada de Preços no
003/96 - FEDF, encontra-se afixado no Quadro de Avisos da CPL, no Edi-
fício Sede da FEDF, SGAN 607, Projeção "D" - 2o andar.

Brasília, 16 de fevereiro de 1996

BARBARA HAMÜ
Presidente da CPL

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CANCELAMENTO
AO CONTRATO PADRÃO N9 1/94(*)

PROCESSO na 060.002.692/95 - PARTES: Distrito Federal/SES X Somador Assis
tência e Comércio de Máquinas Registradoras Ltda._0bjeto: O termo Aditivo
tem por objeto cancelar recursos ao contrato padrão n2 01/95i cuio teor
refere-se a serviço,de reparo, assistência técnica_e manutenção preventi-
va e corretiva de máquinas de escrever. Prazo: ate 31/12/95. Valor R$
309,49 (trezentos e nove reais e quarenta e nove centavos), recursos prõ
cedentes do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício. Lei
número 846. de 04 de janeiro de 1995. Dotação Orçamentária: Programa de
Trabalho 13 075 0021 2043 0001. Fonte de Recursos: 004. Unidade Orçamen-
tária: 23101. Subelemento de Despesa 3.4.90.39. Nota de Empenho 631/95 e
629/95 emitidas sob o evento 400093 em anulação a NEs 460/95 e 593/95 em
12 de dezembro de 1995 e oito de dezembro de 1995, fundamento legal: to-
mada de preços número 021/95 - CL/SEA. Vigência: o presente termo aditi-
vo entrará era vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado nç
DODF às expensas da administração. Data da assinatura, 22/12/95, signatá
rios: pelo Distrito Federal, JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR na qualidade de
Secretário de Saúde, pela contratada: LUIZ ALBERTO SOARES ABADIA na qua-
lidade de sócio gerente.

(*) Republicado por ter saldo com incorreção, do original, no DODF
26 de 6-2-96, pág. 1104.

n9

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
AVISO DE ADIAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N? 96/96

Avisamos aos senhores interessados em participar da Tomada de Pre-
ços n2 96/96, com abertura prevista para o dia 26.02.96 as 15:30 horas,
de que a mesma fica ADIADA "SINE DIE".

Maires informações poderão ser obtidas junto a esta CPL/FHDF'ou pé
Io telefone 226.8239.

Brasília, 16 de fevereiro de 1996

TOMAZ ANTÔNIO M.D.R. DE SANTANA
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE OBRAS

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA
AVISOS DE REQUERIMENTOS DE LICENÇA

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB toma público que requcreu ao IEMA/SEMATEC a licença de
Instalação para a implantação da Estação de Tratamento de Esgotos da Cidade do Paranóa - RÃ VII Não foi determinado
Estudo de Impacto Ambiental.

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB toma público que requereu ao IEMA/SEMATEC a licença de
Instalação para a implantação da Estação de Tratamento de Esgotos da Vila Buritis m - Planalti na-DF

Brasília, 16 de fevereiro de 1996.
MARCOS HELANO FERNANDES MONTENEGRO

Presidente

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO nS 3529 - Ass: 16.02.96. - Processo: 092.001223/95 - PARTES:
CAESB X RURAL SEGURADORA S/A. Tomada de Preços TP n° 084/95-CAESB.
OBJETO: realização de seguro de vida em grupo, na forma de execução
indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. FONTE DE
RECURSO! Os recursos financeiros são próprios da CAESB. CLASSIFICAC2Q:
As despesas correrão à conta do item í2.302.205.320-0/Prêmi o e
Seguros. VALOR: RI 144.000,00 ( cento e quarenta e quatro mil reais)
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar do dia seguinte ao da emissão da or-
dem de serviço, que será expedida após a publicação do extrato deste
contrato na Imprensa Oficial (Decisão n° 12.358/95 do TCDF) .VIGÊNCIA:
15 ( quinze ) meses, a contar de sua assinatura. ASSINANTES: P/CAESB:
Yaltrudes Pereira Franco. P/ RURAL SEGURADORA S/A: Leda Corrêa Rabello
Carvalho.

CONTRATO
CONTRATO nQ 3530 - AssS 15.02.96. - Processos 092.002639/95 - PARTES:
CAESB X ECO ENGENHARIA LTDA. Tomada de Preços TP nS 090/95-CAESB.
OÔJETO: execução de rede de distribuição de água no Setor CSG -
Taguatinga, SHIS - QL 12 - Lago Sul e EQNP li/07 - Ceilândia, Distrito
Federal, incluindo fornecimento de materiais e mão de obra, na forma
de execução indireta e sob o regime de empreitada por preço unitário,
pela contratada. FONTE DE RECURSO: Os recursos financeiros são prove-
nientes do CVN 052/95 - TERRACAP/CAESB. CLASSIFICAC20: As despesas
correrão à conta do projeto 13.076.0447.5060.0001 - Ampliação e Melho-
ramento dos Sistemas Distribuidores, Código 22.401.201.290-4 e
22.401.201.080-4. VALOR: RS 97.338,16 < noventa e sete m i l , trezentos
e trinta oito reais e dezesseis centavos) PRAZO: 90 (noventa) dias
consecutivos, contados a partir do recebimento da ordem de serviços,
que será expedida após a publicação do extrato deste contrato na Im-
prensa Oficial ( Decisão n° 12.358/95 do TCDF) .VIGÊNCIA: 180 ( cento
e oitenta) dias consecutivos, contados a partir de sua assinatura.
ASSINANTES: P/CAESB: Antônio da Costa Miranda Neto. P/ ECO ENGENHARIA
LTDA: Alexandre Vasconcelos Valadares.

CONTRATO n9 3532 - Ass! 16.«2.96. - Processos 092.002642/95 - PARTES:
CAESB X ENGECOL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. Tomada de Preços TP nQ
092/95-CAESB. OBJETO: execução de rede de distribuição de água no
Bairro águas Claras - Taguatinga — Distrito Federal, incluindo forne-
cimento de materiais e mão de obra. FONTE DE RECURSO: Os recursos fi-
nanceiros são provenientes do CVN 052/95 - TERRACAP/CAESB. CLASSIFICA-
C20s As despesas correrão à conta do projeto 13.076.0447.5060.0001
Ampliação e Melhoramento dos Sistemas Distribuidores, Código
22.401.201.290-4. VALOR: RI 226.189,63 (duzentos e vinte seis m i l ,
cento e oitenta e nove reais e sessenta e três centavos) .PRAZO! 120
(cento e vinte) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da
ordem de serviço, que será expedida após a publicação do extrato deste
contrato na Imprensa Oficial (Decisão n9 12.358/95 do TCDF).VIGÊNCIA=
2-40 ( duzentos e quarenta) dias consecutivos, contados a partir de sua
assinatura. ASSINANTES: P/CAESB: Antônio da Costa Miranda Neto. P/ EN-
GECOL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.: Nivaldo Antônio da Cunha Chaves.

CONTRATO nQ 3531 - Ass: 14.02.96. - Processo: 092.002641/95 - PARTESs
CAESB X ÚRBRAS URBANIZACSü E PREMOL.DADOS LTDA. Tomada de Preços TP n°
093/95-CAESB. OBJETO: execução de rede de dis t r i b u i ç ã o de água no
Setor de mansões Sudoeste - Samambaia e complementação da rede de dis-
tribuição de água das Quadras 416 e 616, de Samambaia, Distrito Fede-
ral, in c l u i n d o fornecimento de materiais e mão de obra, na forma de
execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.
FONTE DE RECURSO: Os recursos financeiros são provenientes do CVN
052/95 - TERRACAP/CAESB. CLASSIFICAÇÃO: As despesas correrão à conta
do projeto 13.076.0447.5060.000Í - Ampliação e Melhoramento dos Siste-
liias Distribuidores, Código 22.401.201.030-8. VALOR: RS 147.689,15
(cento e quarenta e sete m i l , seiscentos e oitenta e nove reais e
quinze centavos).PRAZO: 90 (noventa) dias consecutivos, contados a
partir do recebimento da ordem de serviços, que será expedida após a
publicação do extrato deste contrato na Imprensa Ofi c i ai.VIGÊNCIA: 240
( duzentos e quarenta) dias consecutivos, contados a partir de sua as-
sinatura. ASSINANTES: P/CAESB: Antônio da Costa Miranda Neto. P/ ÜR-
BRAS URBANIZACSO E PREMOLDADOS LTDA.: Douglas Hecht.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS
18 A d i t i v o ao Contrato n2 3484,Ass. 16.02.96. Processo: 092.003892/95.
PARTESs CAESB X SERVSAN ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. OBJETO: Altera
a Cláusula Segunda ( FONTE DE RECURSÜS/DOTAÇSO ORÇAMENTARIA ). A cláu-
sula segunda passa a vigorar com a seguinte redação: Os recursos fi-
nanceiros são Próprios da CAESB. As despesas correrão à conta do pro-
jeto 13.076.0449.5066 - Ampliação dos Sistemas de Tratamento e Dispo-
sição Final de Esgotos, Código 22.402.201.123-4 e recursos consignados
no Plano Plurianual. O presente termo tem como justificativa a mudança
de exercício e o cancelamento da NE 512, através da NE 580/95, de
acordo com a informação prestada pela Superintendência de
Planejamento, Programação e Controle da CAESB, à fl. 226, do pro-
cesso 3892/95. ASSINANTESs P/CAESBs Fausto de Marcos Rabelo Filho Di-
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retor Substituto do Sistema de Esgotos: P/SERVSAN ENGENAHRIA E CON-
SULTORIA LTDA.s Cláudio Márcio Queiroz.

1° A d i t i v o ao Contrato n9 3385.Ass. 16.82.96. Processo: 092.002030/95.
PARTES: CAESB x MOREIRA - AUDITORES BRASILEIROS ASSOCIADOS. OBJETO:
Altera a Cláusula Terceira < PREÇO/VALOR ). Fica acrescida ao valor
orig i n a l a quantia de RS 4.350,0,̂  ( quatro mil trezentos e cinqüenta
reais). O presente ter mo tem conio justificativa o acréscimo na demanda
dos serviços, em especial n>a Apresentação de relatórios complementa-
res, conforme just i f i cat i va,í*expressa às fls. 779/780, do Processo n<3
092.002030/95. ASSINANTES": P/CAESB: Valtrudes Pereira Franco!
P/MOREIRA AUDITORES BRASILEIROS ASSOCIADOS: Ana Lúcia Herculano da
Costa.

59. Aditivo ao Contrato nQ 3254.Ass. 16.02.96. Processo: 092.006554/94.
PARTES! CAESB X RAMOS SICSú EMPREENDIMENTOS E PROJETOS ECONÔMICOS
AMBIENTAIS LTDA. OBJETO: Altera a Cláusula Terceira < PREÇO /VALOR )
e Quarta ( PRAZO DE EXECUCSO/VIGÊNCIA ). Fica acrescido ao valor i n i -
cial do contrato a importância de RS 15.267,12 ( quinze m i l , duzentos
e sessenta e sete reais e doze centavos), correspondente a 22% (vinte
e dois por cento), total contratual. Os prazos de execução e vigência
do Contrato 3.254/95 - CAESB, que tem por objeto a elaboração do Estu-
do Prévio de Impacto Ambiental - RIMA, para o Sistema de Esgotamento
Sanitário das Cidades Satélites do Gama e de Santa Maria no Distrito
Federal, ficam prorrogados por mais 60 (sessenta) dias, expirando-se
em 30/05/96, tendo em vista a necessidade de adequação do EPIA/RIMA às
novas diretrizes do projeto, consoante justificativas declinadas às
fls. 321/324, do processo nS 092.006554/94, em consonância com o dis-
posto na alínea a, do Inciso I, do art. 65, da lei nS 8.666/93. ASSI-
NANTES: P/CAESB: Fausto de Marcos Rabelo Filho Diretor Substituto do
Sistema de Esgotos: P/RAMOS SICSü EMPREENDIMENTOS E PROJETOS ECONÔMI-
COS AMBIENTAIS LTDA.: Maria da Graça Costa Ramos.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE N9 3/96

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB torna público que realizará a Concorrência n° CP - 003/96-CAESB
para fornecimento de materiais em pvc (tubos, conexões, acessórios e peças especiais), em manilha cerâmica (tubos,
conexões, acessórios e peças especiais), em concreto armado (tubos, conexões, acessórios e peças especiais), em ferro
fundido (tubos, conexões, acessórios e peças especiais) e em pead (tubos, conexões, acessórios e peças especiais), para
implantação das Redes Coletoras, Ligações Prediais de Áreas Especias, Interceptores e Linhas de Recalques nas áreas de
Esgotamento : AE II, AE V, AE VI E AE VTJ no Setor de Habitações Indrviduiais Sul (Sffl-Sul) , RÃ XVI - DF, por item
cotado. Data de realização: 27 de março de 1996, às 9:00 horas. Os editais poderão ser adquiridos na Assessona de Licitações,
no sexto andar do edifício Sede, localizado no Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco A, n°s 67/97, em Brasília - Distrito
Federal. Outras informações poderão ser obtidas através do telefone (061) 325-7122 e do fax (061) 325-7340.

Brasília, 16 de fevereiro de 1996.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
CONVITE N9 1/96

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB torna público o resultado do julgamento do Convite n° CVO - 001/96-
CAESB, da forma que se segue: firma - Construtora Tenasa Técnicas de Engenaria Aplicadas e Serviços, com o valor total
de RS 73.588,50 (setenta e três mil, quinhentos e oitenta e oito reais e cinqüenta centavos).

CONVITE N9 2/96

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB toma público o resultado do julgamento do Convite n° CVO - 002/96-
CAESB, da forma que se segue: firma vencedora LINK INSTALAÇÕES TÉCNICAS LTDA, com o valor total de
R$ 79.375,47.

TOMADAS DE PREÇOS N9s 13 C 14/96

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB toma público o resultado do julgamento das Tomadas de Preços n°s TP
- 013/96 e 014/96-CAESB, da forma que se segue:
Tomada de Preços n» TP - 013/96
firma TUBOS E CONEXÕES TIGRE LTDA, vencedora dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 14, com o valor
total de R$ 9.703,50 (nove mil, setecentos e três reais e cinqüenta centavos); POLIERG INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA,
vencedora dos itens 11,12,13 e 15, com o valor total de R$24.910,00 (vinte e quatro mil e novecentos e dez réus).
Tomada de Preços n" TP - 014/96
firma A FONTE COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, vencedora dos itens 01, 02 e 03, com o valor total
de RS 209.297,04 (duzentos e nove mil, duzentos e noventa e sete reais e quatro centavos).

Brasília, 16 de fevereiro de 19%.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO AblTIVO flO CONTRATO NS 55/95

PROCESSO NS 113.001.639/95 PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL e TERCON - BRASÍLIA TERRAPLENABEM E
CONSTRUÇBO LTDA. - MODALIDADE DA LICITAÇBO: Concorrência nS OO3/95 -
VIGÊNCIA: 31.05.96 - PRAZO DE EXECUÇBO: 18O (cento e oitenta) dias -
VALOR DO CONTRATO: R* 967.431,48 (novecentos e sessenta e sete mil,
quatrocentos e trinta e um reais e quarenta e oito centavos) - UNIDADE
ORÇAMENTARIA: E62OB - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA DA DESPESA: 5.OO4 -
Elemento - «90.51 - FONTE DE RECURSO: OOO - NOTA DE EMPENHO N2
1.378/95, empenho inicial, no valor de R* 5O.OOO.OO (cinqüenta mil
reais), emitida em E1.O9.95. - OBJETO DO TERMO ADITIVO: Incluir na
cláusula quinta como dotação adicional, o projeto DER — 1.1O6 -
Execução do Sistema Rodoviário, Elemento 459O.51, Fontes OOO e (XX»,
consoante orçamento de 1996. - DATA DA ASSINATURA: 15.08.96.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 68/95
PROCESSO NS ll3.OOS.494/95 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL e SERVENG CIVILSAN S/A EMPRESAS
ASSOCIADAS DE ENGENHARIA. - MODALIDADE DA LICITAÇBO: Tomada de Preço n2
B8/95 - VIGÊNCIA: 31.O4.96 - PRAZO DE EXECUÇRO: 3O (trinta) dias -
VALOR DO CONTRATO: R* 1E3.670,45 (cento e vinte e três mil, seiscentos
e setenta reais e quarenta e cinco centavos) - UNIDADE ORÇAMENTARIA:
26SOE - CLASSIFICAÇBO ORÇAMENTARIA DA DESPESA: 5.OO4 - Elemento 459O51
- FONTE DE RECURSO: OOO - NOTA DE EMPENHO NS 1968/95, inicial, no
valor de R* 3O.OOO.OO (trinta mil reais).- OBJETO DO TERMO ADITIVO:
Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços do contrato nS O68/95
por 3O (trinta) dias, devendo expirar-se em 1E.O3.96, consoante
permissivo legal do Artigo 57, i 1S, u, da Lei nS 8.666/93. - DATA DA
ASSINATURA: 16.OS.96.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 7O/95

PROCESSO NS 113.00E.58E/95 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL e FREITAS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇHO

LTDA. - MODALIDADE DA LICITAÇBO: Tomada de Preços n2 O33/95 - VIGÊNCIA:

31.05.96 - VALOR: R* 155.994,69 (cento e cinqüenta e cinco mil,

novecentos e noventa e quatro reais e sessenta e nove centavos) -

UNIDADE ORÇAMENTARIA: E6EOE - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA DA DESPESA:

5.OO4 - Elemento 459O51 - FONTE DE RECURSO: OOO - NOTA DE EMPENHO NS

1.969/95, inicial, no valor de 4O.OOO.OO (quarenta mil reais) - OBJETO

DO TERMO ADITIVO: Incluir na cláusula sexta, como dotação adicional, o

PROJETO DER - l.1O6 - Execução do Sistema Rodoviário, Elemento 459O.51,

Fontes OOO e OO<t, consoante orçamento de 1996. - DATA DA ASSINATURA:

15.OE.96.

EXTRADO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 65/95
PROCESSO NB 113.001.SB9/95 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL E SITRAN - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE
ELETRÔNICA LTDA. - MODALIDADE DA LICITAÇBO: Tomada de Preços nS O8á/95
- VIGÊNCIA: 1E (doze) meses - UNIDADE ORÇAMENTARIA: S6EOE -
CLASSIFICAÇBO ORÇAMENTARIA DA DESPESA: 1.107 - Elemento - 349O.39 -
FONTE DE RECURSO: OOO - NOTA DE EMPENHO NS 1.547/95, inicial, no valor
de R* 8.OOO.OO (oito mil reais), emitida em SÓ.10.95 - OBJETO DO TERMO
ADITIVO: Incluir na cláusula quarta o Projeto DER - 1.264 -
Recuperação, Conservação e Melhoramentos das Rodovias, Fonte OOO,
consoante orçamento de 1996. - DATA DA ASSINATURA: 13.O8.96.

SECRETARIA DE AGRICULTURA

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA
EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo no 075-000.003/96 - Objeto: Item I da Carta-Convite nO 007/96
- Aquisição de 01 (uma) Batedeira, capacidade 40 litros - Amparo Legal:
inciso VII do artigo 24 da Lei nO 8.666/93 - Dispensa ratificada pelo
Senhor Presidente da Sociedade, Maurício Dutra Garcia, em 15.02.96.

Processo no 075-000.004/96 - Objeto: Confecção e fornecimento de 800
(oitocentos) Crachás de Identificação Funcional - Amparo Legal: inciso
V do artigo 24 da Lei nO 8.666/93 - Dispensa ratificada pelo Senhor
Presidente da Sociedade, Maurício Dutra Garcia, em 15.02.96.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS N9 2/96

S A I N (AO LADO 00 DETRAN/DF) 8L."A"sala 125
Fone: ,31^-8E73 FAX 3S1-274Q B r a s í l i a - DF.

Objeto: Contratação de S e r v i ç o de Fornecimento de Passagens Aéreas e
Terrestres para SSP/DF.
A CPL/SSP informa aos interessados que realizar-se-á no dia 22/02/96 ás
16hODmin sessão para a abertura das propostas comerciais.

BrasIlia-DF, 22 de ferereiro de 1996
ROBERTO MARTINS DE MIRANDA

Presidente da CPL

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N9 4/96

Objeto: Manutenção C o r r e t i v a nos Transceptores Portáteis da SSP/OF.
A CPL/SSP informa que após o julgamento 1 das Propostas da Tomada de
Preços referida sagrou-se vencedora a empresa TELEPROM EQUIPAMENTOS
PARA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, BrasIlia-DF, 22 de fevereiro de 1996

ROBERTO MARTINS DE MIRANDA
Presidente da CPL

t LOUCURA NÃO QUERER SER FELIZ.
Quando esquece a Nota Fiscal, você está deixando de contribuir
para que todos vivam numa cidade melhor. E Isee significa recuM
Mteldade. Não seja louco de dispensar uma vkta melhor.
Peca sempre a sua Nota ou Cupom Fiscal.

SECRETARIA DE
F A Z E N D A E
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SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA
^EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Primeiro .Aditivo ao Termo de Contrato n° 021/96-FCDF;
CONTRATADAS: Fundação Cultural do Distrito Federal e Instrumental Pro-
duções Musicais Ltda.; PROCESSO: 081.002682/95; OBJETO: Acrescer o va-
lor do Termo de Contrato acima mencionado; VALOR: R$3.600,00 (três mil
e seiscentos reais),, recursos procedentes do orçamento da FCDF, cor-
rendo a despesa à conta da dotação orçamentária especificada na Nota
de Empenho n° 097/96-FCDF, fonte 050, atividade 2041-0002, elemento
34.90.39.; NOME DO EXECUTOR: MARIA DE FÁTIMA SANTOS DE DEUS; DATA DA
ASSINATURA: 16 de fevereiro de 1996; ASSINATURA: p/CONTRATANTE: . NILSON
RODRIGUES DA FONSECA, p/CONTRATADA: DENIS BIGELI TORRE; TESTEMUNHAS:
NAILDE VASCONCELOS DA COSTA E HERNANI SOUZA SANTOS.

MORENO, na qualidade de Diretor-Geral da PCDF. Pela CONTRATADA: LUIZ HEN
RIQUE FERREIRA DA«SILVA, ha qualidade de Gerente Comercial. Brasília, 16
de fevereiro de 1996. OF. 013/96.

EXTRATO DO CONTRATO N9 164/95

PROCESSO Nu 082.022.304/95 - PARTES: DF/SE X VOLB IMPORTAÇÃO, CONSULTO
RIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: A aquisição de frango inteiro, carca
ca, sem pele, pescoço, cabeça e miúdos, embalados e lacrados e cprujela-
do, marca MARINGÁ, na forma dá proposta de fls. 80/83. PRAZO: ^ Até
31.12.95. VALOR: O valor do Contrato é de 132.033,98 (cento e trinta e
dois mil, trinta e_três reais e noventa e oito centavos), recurso esse
procedente do Convênio n2 1210/94. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE
TRABALHO: 8004201882232001. FONTE DE RECURSOS: 032. CÓDIGO U.O.: 18101
SUBELEMENTO DE DESPESA: 349030 NOTA DE EMPENHO N=: 434/95, emitida na
(nodalidade global, sob o evento4Ó0091, em 17.10.95. FUNDAMENTO LEGAL:!
Dispensa de Licitação, com base no Art^ 24, 'inciso V c/c VII da Lei 8.66o'
93. VIGÊNCIA:O presente Contrato entrará em vigor na data dg sua assinatura, devendo
ser publicado no DODF, as expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA:
04.12.95. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: Antônio Ibafíez Ruiz, na
qualidade de Secretário de Educação. Pela CONTRATADA: Leandro Cogo Beck,
na qualidade de Procurador. Brasília-DF, 13 de fevereiro de 1996.OF.012/
96.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL convida a todos os
interessados para a Audiência Pública para a apresentação e discussão do Estudo Prévio de Impacto Ambiental /EPIA e seu
respectivo Relatório de Impacto Ambiental/RIMA para o Sistema de Esgotamento Sanitário de Sobradinho no Distrito
Federal
DATA DA REALIZAÇÃO: 19/03/96
HORÁRIO: 14:30 h
LOCAL: Centro de Desenvolvimento Social - Quadra 06 AE 03 - Sobradinho.
Informa, ainda, que o EPIA/RIMA está a disposição do público para consulta até a data de realização da audiência, nesta
Secretaria, localizada no SRTVS Quadra 701 Lote 01 Bloco "A"- Ed. Assis Chateaubriand 7° andar (sala 736 - Serviço de
Documentação Técnica/Biblioteca) no horário de 14:30 ás 18:30 horas

Brasília, 13 de fevereiro de 1996.
FRANCISCO DANTAS

EXTRATO DO CONTRATO N9 165/95

PROCESSO N« 030.004.381/95 - PARTES: DF/SEG X OLIVETTI DO BRASIL S/A;
OBJETO: A prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva em
máquinas de escrever e calcular, de acordo com os itens 02, 03 e 04, na
forma do Edital de fls. 08/18 e da proposta de fls. 80/83. PRAZO: Até
31.12.95. VALOR: O valor mensal é de R$ 474,00 (quatrocentos e setenta
e quatro reais), recurso esse procedente do Orçamento do Distrito Fe
deral para o corrente exercício. Lei n» 846, de 04.01.95, sendo empenha
da a importância de RS 3.318,00 (Três mil, trezentos e dezoito reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 3007002020030001. FONTE
DE RECURSOS: 001 CÓDIGO U.O.: 11101. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039.NO
TA DE EMPENHO N^: 703/95, emitida por estimativa, sob o evento 400091,
em 14.06.95. FUNDAMENTO LEGAL: Convite nu 22/95. VIGÊNCIA: O presente
Contrato entrara em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publi.
cado no DODF, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 14.067
95. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: HÉLIO MARCOS PRATES DOYLE, na
qualidade de Secretário de Governo. Pela CONTRATADA: RICARDO LUIZ FON-
SECA BATISTA, na qualidade de Assistente Comercial. Brasília-DF, 13 de
fevereiro de 1996. OBS.: Encaminhado ã publicação somente nesta data,
por encontrar-se o processo em diligência (fls. 136). OF. 'O12/96.

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
AVISO DE.REQUERIMENTO DE LICENÇA

Torna pub l i c o que requereu ao lEMA/SEMATEC a licença de operação para a
atividade de destino f i n a l de residuo de obras (entulho) no local deno-
minado BURACANÃ, localizado na Gran.ja do Torto, Brasilia-DF.

LUCIANO SALES O L I V E I R A
D i retor-Geral

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

l" SUBPROCURADORIA
EXTRATO DO CONTRATO N9 1/96

PROCESSO N« O50.003.302/95 - PARTES: DF/PCDF X CORAL-SERVIÇOS DE REFEI
COES INDUSTRIAIS LTDA. OBJETO: A prestação de serviço de fornecimento
de alimentação preparada (café da manhã, almoço. Jantar e lanche) aos,
•órgãos da Polícia Civil, na forma da justificativa de fls. 53/57 e -62,
e da proposta de_fls. 43 a 53. PRAZO: Até 29.02.96. VALOR: O valor to-
tal do Contrato é de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), recur
só esse procedente do Orçamento do Distrito Federal para o corrente
exercício, Lei n» 993, de 28.12.95, sendo empenhado inicialmente
a importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: PROGRAMA.DE TRABALHO: 6007002120460002. FONTE DE RECURSOS: O30;
CÓDIGO U.O.: 24Í05; SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039. NOTA DE EMPENHO
N»: 15/95, emitida por estimativa sob o evento 4OOO91, em 02.O1.96.FUN
DAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação com base no art. 24, inciso IV
da Lei n» 8.666/93. VIGÊNCIA: O presente Contrato entrara em vigor na
data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas
da Administração. DATA DE ASSINATURA: 02.01.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DIS-
TRITO FEDERAL: ULISCES DE SOUZA MORENO, na qualidade de Diretor-Geral1

da Polícia Civil. Pela CÇNTRATADA: LENIO VIEIRA CARNEIRO, na qualidade
de Superintendente. Brasília, 16 fevereiro de 1996. Of.013/96.

EXTRATO DO CONTRATO N9 2/96

PROCESSO N» 050.O03.306/95 - PARTES: DF/PCDF X DINÂMICA EMPRESA DE SERVI
COS GERAIS DE BRASÍLIA_LTDA. OBJETO: A prestação de serviço de limpeza,
conservação e manutenção de Jardins para os órgãos integrantes da Polí-
cia Civil do Distrito Federal, com fornecimento de todo o material de
consumo e equipamentos necessários, na forma Justificativa de fls. 03/1O
e 41, e da proposta de fls. 20 a 37. PRAZO: Até 29.02.96. VALOR: O valor
total do Contrato é de R$ 548.0OO.OO (quinhentos e quarenta e oito mil
reais), recurso esse procedente do Orçamento, do Distrito Federal para
o corrente exercício, Lei n« 993, de 28.12.95, sendo empenhado inicialmen
te R$ 15.000,00 (quinze mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE
TRABALHO: 6007OO2120460O02. FONTE DE RECURSOS: 030; CÓDIGO U.O.: . 24105
SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039. NOTA DE EMPENHO N«: 012/96, emitida por
estimativa^ sob o evento 400O91, em O2.01.96. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa
de Licitação com base no artigo_24, inciso IV, da Lei n» 8.666/93. VIGÊN
CIA: O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, de
vendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração. DATA DE ASSI-
NATURA: O2.OI.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: ULISCES DE SOUZA

EXTRATO DO CONTRATO N9 166/95

PROCESSO H» 030.004.381/95 - PARTES: DF/SEG X MAX MAQ-MÁQUINAS, SERVI
COS E IMPORTAÇÃO LTDA. OBJETO: A prestação de serviços de manutenção cor
retiva e preventiva em máquinas de escrever e calcular, de acordo com'
os itens 01, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 13, na forma do Edital de fls.
08/18 e da proposta^de fls. 69/70. PRAZO: Até 31.12,95. VALOR: O valor
mensal do Contrato é de R$ 796,80 (setecentos e noventa e seis reais
e oitenta centavos), recurso esse procedente do Orçamento do Distrito
Federal para o corrente exercício. Lei nfi 846, de 04.01.95, sendo empe
nhada a importância de R$ 5.577,60 (Cinco mil, quinhentos e setenta e
sete reais e sessenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE TRA-
BALHO: 3007002020030001. FONTE DE RECURSOS: 001 CÓDIGO U.O.: 11101. SUB
ELEMENTO DE DESPESA: 349039. NOTA DE EMPENHO N.2: 701/95, emitida por
estimativa, sob o evento400091, em 14.06.95. FUNDAMENTO LEGAL: Convite
n9 22/95. VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor na data de sua
assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração.
DATA DE ASSINATURA: 14.06.95. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: HÉLIO
MARCOS PRATES DOYLE, na qualidade de Secretário de Governo. Pela CONTRA
TADA: REGINA ESTELA MELO DE OLIVEIRA, na qualidade de_SÓCia-Gerente.Bra
sllia-DF, 13 de fevereiro de 1996. OBS.: Encaminhado ã publicação só
mente nesta data, por encontrar-se o processo em diligência (fls. 136)7
OF. 012/96.

EXTRATO DO CONTRATO N<? 167/95

PROCESSO N« 030.004.381/95 - PARTES: DF/SEG X OFFICE SERVICE EQUIPAMENTOS
E SERVIÇOS PARA ESCRITÓRIO LTDA. OBJETO: A prestação de serviços de manu-
tenção corretiva e preventiva em maquinas de escrever e calcular, de açor
do com o item 05, na forma do Edital de fls. 08/18 e da proposta de fls..
76/79. PRAZO: Até 31.12.95. VALOR: O valor mensal do Contrato é de R$
200,00 (duzentos reais), recurso esse procedente do Orçamento do Dis-
trito Federal para o corrente exercício. Lei n9 846, de 04.01.95, sendo
empenhada a importância de R$ 1.400,00 (Hum mil e quatrocentos reais)
DOTAÇÃO . ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 3007002020030001. FON
TE DE RECURSOS: 001 CÓDIGO U.O.: 11101. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039.
NOTA DE EMPENHO N*: 702/95, emitida por estimativa, sob o evento 400091,
em 14.O6.95.AFUNDAMENTO LEGAL: Convite n 2 22/95. VIGÊNCIA: O presente Con
trato entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado
no DODF, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 14.06.95. SIG
NATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: HÉLIO MARCOS PRATES DOYLE, na qualidade
de Secretário de Governo. Pela CONTRATADA: ANTÔNIO F. CAVALCANTE NETO,na
qualidade de Procurador. Brasília-DF, 13 de fevereiro de 1996. OBS.: En
caminhado ã publicação somente nesta data, por encontrar-se o processo em
diligência (fls. 136). Of. 012/96.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMODATO
PROCESSO N» 141.000.934/94. PARTES: PROVÍNCIA BRASILEIRA DA CONGREGA-
ÇÃO DA MISSÃO x_DF/SEG. OBJETO: Por^este ajuste a COMÇDANTE; cede, por
empréstimo, a título gratuito, o imóvel situado na Chácara 27, da QI
26, do Lago Sul, com área construída de 1.280 m2, conforme registro
contido às fls. 04/O5 deste processo, ao Distrito Federal. PRAZO: Até
28/04/96. VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor na data de
sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Adminis-
tração. DATA DE ASSINATURA: 28/04/95. SIGNATÁRIOS: Pela COMODANTE:
CARLOS^DAMIANO ZANATTA. Pelo COMODATÁRIO: HÉLIO DOYLE, na qualidade de
Secretário de Governo. Observação: Encaminhado à publicação somente
nesta data, uma vez que o processo encontrava-se em diligencia. Brasí-
lia, 29 de dezembro de 1995. Of. 157/95.
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EXTRATOS DE RESSARCIMENTO DE DANOS
TERMO PADRÃO N9 17/94

PROCESSO H« 060.002.292/95 PARTES: DF/PRG X MARIA DE FÁTIMA LEAL RIBEI_
RO. OBJETO: A concessão de parcelamento de débitos para com a Fazenda Pu
blica do Distrito Federal, conforme decisão constante no processo em re-
ferência. VALORES,74 UPDF-S. PRAZO: Até 29.09.96. DATA DE ASSINATURA :
29.01.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DIÓTRITO FEDERAL: FERNANDO ANTÔNIO DUSI RO
CHÁ, na qualidade de Procuraáor-Geral Adjunto. Pela CONCESSIONÁRIA: MA
RIA DE FÁTIMA LEAL RIBEIRO. Brasília-DF, 14 de fevereiro de 1996.OF.012/

PROCESSO N2 020.000.040/96 - PARTES: DF/PRG X MARIA ESMERALDA DE QUEIROZ
OBJETO: A concessão de parcelamento de débitos para com a Fazenda públi-
ca do Distrito Federal, conforme decisão constante no processo em réfe
rência. VALOR: 17,04 UPDF's. PRAZO: Até 09.06.97. DATA DE ASSINATURA:
09.02.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FERNANDO ANTONIO^DUSI RO-
CHA, na qualidade de Procurador-Geral Adjunto. Pela CONCESSIONÁRIA: MA
RIA ESMERALDA DE QUEIROZ. Brasília-DF, 13 de fevereiro de 1996. OF. 012/
96.

EXTRATO DE PERMISSÃO DE USO

PROCESSO N* 210.000.882/95 - PARTES: DF/SETUR X TELEBRASÍLIA - TELECOMO
NICAÇÕES DE BRASÍLIA. OBJETO: Ocupação do Auditório Planalto, Foyer e
Área de Exposição Oeste, localizados no Centro de Convenções "Dr.uiysses
Guimarães', para a realização do SORTEIO ELETRÔNICO DE LINHAS CÉLULA
RÉS. PRAZO: 03 dias, 13,14 e 15.02.96. VALOR: R$ 1.659,71 (Hum mil,seis
sentos e cinqüenta e nove reais e setenta e um centavos). TERMO PADRÃO
N*: 15/89. DATA DE ASSINATURA: 22.01.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO
FEDERAL: GERALDO BENTES, na qualidade de Secretário de Turismo. Pelo
Ocupante:_ROGÉRIO MACHADO ABELHEIRA, na qualidade de Chefe de Gabinete
da Presidência. Brasllia-DF, 14 de fevereiro de 1996. Of. 012/B6.

EXTRATOS DO PRIMEIROS TERMOS ADITIVOS PADRÃO N9 9/94
AO CONTRATO PADRÃO Ní> 1/94

PROCESSO N« 054.OOO.327/95. PARTES: DF/PMDF~ x CLÍNICA FONOAUDIOLÓGICA
DR» REGINA CÉU SCHETTINI. OBJETO: Suplementar recursos para a prestação
de serviços de:_Fonoaudiologia a serem executados aos policiais-milita
rés da Corporação e a seus dependentes,_confonne especificado na rela-
ção em anexo ao_Convlte. DA SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS: Será suplementa
do com a importância de R$ 43.400,00 (quarenta e três mil e quatrocen-
tos reais), perfazendo o total de R$ 43.500,00 (quarenta e três mil e
quinhentos reais), recursos esses procedentes do orçamento do Distrito
Federal para o corrente exercício: Lei ns 846, de 04/01/95. PRAZO: Até
31/12/95. NOTA DE EMPENHO: 086, 1463. 164, 199. 1785. 235. 249 e 1976/
95, emitidas por estimativa, sob o evento 4OOO92, em reforço às NE n«s,
O47 e 581/95, em 12/O6, 23/08, 12/O9, 17/10, 14/11, 07, 14 e 27/12/95,
respectivamente, pela PMDF. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE TRABA-
LHO: 6O75042821O2OO02; FONTE DE RECURSOS: O20 e 030; CÓDIGO U.O.:24901
e 24103; SUBELEMENTO DE DESPESA: 349O39. FUNDAMENTO LEGAL: Convite n<
29/95-CPL/PMDF._VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrará em vigor na data
de sua publicação, devendo ser publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal, às expènsas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 29/12/95.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FRANCISCO CAVALCANTE NEVES NETO -
Cel. QOPM, na qualidade de Comandante-Geral. Pela CONTRATADA: REGINA
CELI SCHETTINI, na qualidade de Proprietária. Brasília, 29 de dezembro
de 1995. Of. 157/95.

PROCESSO N» 030.OOO.963/95. PARTES: DF/PMDF x PETROBRÁS DISTRIBUIDORA
S/A. OBJETO: Suplementar recursos para aprestação de serviços de: for
necimento de gasolina comum automotiva, álcool_hidratado, óleo diesel
e fluído de freio para as viaturas da Corporação, conflfcrme especifica-
do nos itens 34 a 37 do Anexo XI da Concorrência n« O01/95-CL/SEA. DA
SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS: Será suplementado com a importância de R$
794.0OO.OO (setecentos e noventa e quatro mil reais), perfazendo o to-
tal de R$ 844.OOO,00 (oitocentos e quarenta e quatro mil reais), recur
sós ess'es procedentes do orçamento do Distrito Federal para o corrente
exercício: Lei n« 846. de 04/O1/95. PRAZO: Até 31/12/95. NOTA DE EMPE-
NHO: 776. 896. 1105, 1273, 1301, 1418, 1425, 1571, 1682 e 1753/95, enii
tidas por estimativa, sob o evento 400O92, em reforço à NE n« 670/95.
em 10 e 24/O5. 28/O6, 21 e 28/07. 17 e 18/08, 12 e 28/09 e 09/11/95 .
respectivamente, pela PMDF. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABA-
LHO: 6030017720600001; FONTE DE RECURSOS: O3O; CÓDIGO_U.O.: 241O3;SUB-
ELEMENTO DE DESPESA: 349O3O. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n« 001/95-
CL/SEA. VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrará em vigor na data de sua
publicação, devendo ser publicado no Diário Oficial do Distrito Fe-
deral, as expènsas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 29/12/95. SIG
NATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FRANCISCO CAVALCANTE NEVES NETO -Cel.
QOPM. na qualidade de Comandante-Geral. Pela CONTRATADA: TEREZA JAQUE-
LINE GONDIM TOME, na qualidade de Procuradora. Brasília, 29 de dezem-
bro de 1995. Of. 157/95.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO PADRÃO N« 9/94
AO CONTRATO PADRÃO N« 1/94

PROCESSO N« O3O.OOO.724/95. PARTES: DF/SO x CONCORD TURISMO LTDA. OBJE
TO: Alocar recursos para fornecimento de_passagens aéreas (regionais,
nacionais e internacionais),_e com locação para uso desta Secretaria.

DA ALOCAÇÃO DE RECURSOS: Será alocado com a importância de R$10.000,OO
(dez mil reais), perfazendo o total de R$ 25.0OO.OO (vinte e cinco mil
reais), recursos esses procedentes do orçamento do Distrito Federal,
para o corrente exercício: Lei n» 993, de 28/12/95. PRAZO: Até 30/11/
96. NOTA DE EMPENHO: 008/96. emitida por estimativa, sob o evento
40O091,em 10:01.96, DOTAÇÃO CWÇAMENTÁRIA:PROGRAMA TRABA1HO : 1000700212048./OOO2 ;
FONTE DE RECURSOS: OOO; CÓDIGO U.O.: 221O1; SUBELEMENTO DE DESPESA:
349033. FUNDAMENTO LEGAL: Convite n« OO1/95. VIGÊNCIA: O presente Adi-
tivo entrara em vigor na data de sua publicação, devendo ser publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal, às expènsas da Administração.

DATA DE ASSINATURA: 10/O1/96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: HER-
MES RICARDO MATIAS DE PAULA, na qualidade de Secretário de Obras. Pela
CONTRATADA: EDMILSON ALVES DE CARVALHO, na qualidade de Diretor-Geren-
te. Brasília, 08 de fevereiro de 1996. Of. 012/96.

2* SUBPROCURADORIA
PEDIDOS DE PARCELAMENTO INCLUÍDOS

JANEIRO/96

EM CUMPRIMENTO AO ART; l? da LEI 860/95.

NOME 00 CONTRIBUINTE

RESTAURANTE TARRAFAS LTDA
CASSIO AURÉLIO B.GONÇALVES
CASSIO AURÉLIO B. GONÇALVES
REALCE EQUIP.P/ESC.LTDA
MARIA MARLENE LUNA
EVELINE DE CASTRO LÁZARO
SINELIO LANY BARBOSA DE MORAIS
EMIRA CORDEIRO GOMES
HERMANO DO BARRERA MARIN
FRANCISCO SOARES PEREIRA
WANDYR ALVES LABANCA
AUTO ELÉTRICA GRAZIEIA LTDA
PERPETUA LÚCIA N. CORDEIRO
CARLOS ALBERTO DA SILVA
MICROPLAN CONP.LTDA
WASHINGTON E MASSON LTDA
ELENITA C. DA VALLE
MARLENE S.BOSQUE
AUTO REGULADORA DUSRTE
MARIA APARECIDA DA COSTA
TERENCIO DA SILVA COUTO
SIM3NE FERREIRA G; DE OLIVEIRA
ELIESIO TEIXEIRA NUNES
BENEDITA A.FIGUEREDO
JOSÉ DO BONFIM COSTA
CARIOLANDO DE L.CABRAL FAGUNDES
VIRGOLINO PEREIRA DOS SANTOS
MARTA CARRIJO
GRAFICA BANDEIRANTE
GRAFICA BANDEIRANTE
AUTO PEÇAS USADAS MG. LTDA
TNG COM DE CONF.LTDA
MARIA DE FARIA MACHADO OLIVEIRA
JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA
ANTÔNIO FRANCISCO DE A.MAGALHJE3
MÁRCIO M. DE MESQUITA
ANTÔNIO FERNANDES DE CARVALHO
SIDNEY VEIGA
ANTÔNIO SABINO SOBRINHO
GILVAN ARAÚJO COELHO
COFERMAN COM DE FERRAG.MAQ.MOV.
VICENTE ABD$0 SOBRINHO
ANA RITA DE JESUS
MARCELO FARIAS DUTRA
ADELINO SASAKI
ANTÔNIO DA CRUZ FERNANDES
R.M. COM.CONF.E PRESENTES LTDA
LUCLANO MARTIN SPINDOLA
RONAN DE CASTRO MACEDO
NINA BRANDÃO CABRAL
PEDRO PASCOAL DOS SANTOS
OTAVIANA DE OLIVEIRA CALDAS
ALDA CANILHO NEVES
GERALDO JOSÉ MODESTO .

ALOIZIO CORDEIRO DE MORAIS
JOSÉ LUIZ QUINTINO DOS SANTOS
ANGELA RENNA R.DE ALBUQUERQUE
LINDALVA ALVES PEREIRA
SOCIEDADE MACONICA ATALAIA BSB.
DANIEL MOREIRA XAVIER
AMARO GOMES PEDROSO
MARIA THEREZINHA S.ALVES
CONSTRUTORA CARDOSO S/A
GERALDO DA ROCHA MORAES
NELCI AIRES DE ALARC?0
AGENOR BORGES JÚNIOR
MOZART DE FARIA
JOÃO BOSCO A.DA SILVA
CLEUTON BOUGLEUX
JOAQUIM JOSÉ VIEIRA
MARLEM ARAÚJO DE ASSIS
ANTÔNIO DA SILVA FERREIRA
BRASIL BRASÍLIA VEÍCULOS LTDA
ANTÔNIO CARLOS MORAES DE CASTRO
JOÃO ALMEIDA
CARLOS EDUARDO MARANHÃO LOPES
ROSALVINA RODRIGUES DE SOUZA
GEMA CENTRAL MEC .AGRIC. LTDA
ANTÔNIO PAULO MATTOS RIOS
TANIT MARIA R.S.GALDERANO
NOBREGA ENG.E INC. LTDA
PEDRO DO CARMO RODRIGUES
MARCOS EVANGELISTA DE ANDRADE
ALCIDES RODRIGUES CHAVES
MARIO ALVES SEIXAS
RUBENS AMARO DE SOUZA FILHO
GAHER CASAL FERNANDES
FRANCISCO JUSTINO FILHO
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA
ZILDA VOGADO DOS SANTOS
CLEA ALVES PINTO VIEGAS
BERNARDINO PINTO DE ARAÚJO
ANA MARIA COIMBRA BUENO FELDMAN
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA FELDMAN

TOTAL: „,,

NAT.,

ICM
IPTU
IPTU
ICM
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
ICM
IPTU
IPTU
CM/ISS
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IND.
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
LPTU
IPTU
IPTU
ISS
IPTU
ICM
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
ICM
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
ICM
IPTU
TPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
ffiP/IND.
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
TPTU/TLP
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU/TLP
IPTU/TLP
IPTU/TLP
IPTU
IPTU
IPTU
ISS
ISS
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU
IPTU/TLP
IPTU

N9 PROCESSO

020.000.121/96
020.000.124/96
020,000.123/96
020.000.120/96
020.000.119/96
020.000.118/96
020.000.117/96
020.000.115/96
020.000.129/96
020.000.127/96
020.000.126/96
020.000.108/96
020.000.107/96
020.000.109/96
020.000.106/96
020.000.099/96
020.000.093/96
020.000.090/96
020.000.095/96
020.000.091/96
020.000.100/96
020.000.098/96
020.000.102/96
020.000.088/96
020.000.089/96
020.000.084/96
020.000.083/96
020.000.081/96
020.000.078/96
020.00O.079/96
020.000.075/96
020.000.080/96
020.000.074/96
020.000.070/96
020.000.066/96
020.000.060/96
020.000.063/96
020.000.O57/96
020.000.056/96
020.000.043/96
020.000.038/96
020.000.036/96
020.000.035/96
020.000.023/96
020.000.045/96
020.000.O46/96
020.000.001/96
020.000.006/96
020.000.002/96
020.000.003/96
020.000.009/96
020.000.011/96 '
020.000.008/96
020.000.018/96
020.000.005/96
020.000.007/96
020.000.010/96
020.002.198/95
020.002.200/95
020.002.197/95
020.002.196/95
020.002.129/95
020.002.069/95
020.002.123/95
020.002.193/95
020.002.192/95
020.002.189/95
020.002.188/95
020.002.187/96
020.002.182/95
020.002.181/95
020.002.171/95
020.002.145/95
020.002.144/95
020.002.143/95
020.002.142/95
020.002.132/95
020.002.131/95
020.002.130/95
020.002.126/95
020.002.122/95
020.002.121/95
020.002.120/95
020.002.119/95
020.002.070/95
020.002.068/95
020.002.065/95
020.002.064/95
020.002.063/95
020.002.063/95
020.002.060/95
020.002.056/95
020.902.O53/95
020.002.052/95

QT.
PARC.

12
O5
05'
08
04
10
06
02
07
04
05
02
06
08
12
06
06
05
03
07
04
03
03
05
02
04
04
10'
10
14
10
12
10
10
07
10
08
10
09
10
08
05
03
10
03
10
10
10
10
03
06
02
06
10
02
06
10- .
04
10
09
10
10
10
10
10
06
06
06
10
06
06
10
10
10
05
10
02
08'
03
10
10
10
10
05
10
06
12
03
10
03
05
03
10
10

VALOR R$

7.628,31
•3.819,97;
1.841,80
•3.241,85
1.438,33
<3. 211,78

675,13
292,93

1.553,94
817,09

i:281,81
7̂14,70
826,86

2.937,72
9.217,13
3.486,36
2.285,08
581,40
871,56

2.197,42
522,02
428,39
344,42
608,03

3.654,09
508,56
438,92

2.309,70
3.794,54
2.979,31
1.382,08
32.802,59
2.136,26:
1.109.»3£
5.338,12
1.181,99
5.921,78
2.932,79
1.042,15
5.282,64
3.919,35
817,09
385,97

6.681,79
• v,' 401,09
3.161,71
4.135,50
5.307,34
1.126,41
380,93
646, 9Í
295, 8C
672, 1C

1.172,91
428,30
650,99

2.621,48
458,37

2.848,86
975,98

2.504,69
2.785,50
5.375,17
2.260,75
4.998,53
619,96
613,73

Í. 618, 30
1.741,22
697,72
618,99

1.441,78
15.497,37
1.429,42
542,82

4.997,20
624,08
877,75
337,55

82.233,44
4.160,16
1.567,79
1.172,14
1.060,59
13.115,75
1.295,21
3.112,48
355,72

1.060,40
340,96
552,39
364,54

10.657,24
" 3.574,41

M7.On.C7
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

RESULTADO DE JULGAMENTO
.TOMADA DE PREÇOS N9 1/96

Para efeito do que estabelece o art. ;Í09 inciso I, alínea "b" da Lei n" 8.666/93, informamos o resultado do
julgamento das propostas de preços da Tomada de Preços em epígrafe, cujo objeto é a aquisição de
suprimentos para informática, indicando os licitantes vencedores: Datasupri Suprimentos para Informática
Ltda. para os itens 01, 02 e 04, Techdata Informática Ltda. para os itens 03 e 05; e Basf da Amazônia SÁ
para o item 06.

Brasília, 15 de fevereiro de 1996
AGNALDO MOREIRA MARQUES

Presidente da Comissão Especial de Licitação

INEDITORIAIS

SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES
E VIAJANTES DO COMÉRCIO,

PROPAGANDISTAS-VENDEDORES E VENDEDORES DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 1996

Pelo presente, ficam avisadas todas as empresas que, de acordo com Resolução da Comissão de
enquadramento Sindical do Ministério do Trabalho, devem, obrigatoriamente, recolher para esta entidade
sindical, a Contribuição Sindical dos empregados Vendedores-Pracislas, Vendedores Motoristas,
Ajudantes, Vendedores de Produtos Químicos, Agro-Pecuario, Fitos Sanitários, Viajantes, Chefes,
Gerentes, Assistentes, Contatos, Cobradores, Promotores, Demonstradores, Repositores, Inspetores de
Vendas, Propagandistas, Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos,
Telemarketing, pois os mesmos constituem Categorias e Funções Profissionais Diferenciadas.

Caracterizada a relação de emprego, aplicam-se os preceitos das Leis n" 3207 de 18.07.S7 e 6224 de
14.07.75, a quantos exerçam funções iguais, semelhantes ou equivalentes aos Empregado* Vendedoras e
Viajantes, embora sob outras designações.
O empregador que recolher indevidamente a Contribuição Sindical à categoria diversa daquela a que
pertençam seus empregados, devera proceder o novo recolhimento para a Entidade competente, sem no
entanto, onerar os empregados.
A Contribuição Sindical dos profissionais de nível superior que tenham vinculo empregaücio com
empresas de qualquer Categoria Econômica acima especificadas, teca que ser recolhida, obrigatoriamente,
em favor deste sindicato, e nfio dos sindicatos dos profissionais liberais, de vez que a profissão é exercida
sob regime de emprego. (Respaldado no Despacho do Sr. Diretor Geral do D.N.T., exarado no MTPS
165.541/68).
A falta de recolhimento obrigará a entidade sindical a utüizar de Ação Executiva prevista no Art. 606 da
CLT, e as Empresas que recolherem fora do prazo ou a outro Sindicato indevidamente, sujeitar-se-io ao
pagamento de multa e juros na forma da Lei.
Lembramos ainda, que o desconto corresponde à totalidade de remuneração sob qualquer titulo: Comissão,
fixo, percentagem, gratificações e adicionais.
O recolhimento devera ser efetuado à Caixa Econômica Federal, e no Banco do Brasil S/A., ou aos
estabelecimentos bancários integrantes do sistema de arrecadação de Tributos Federais.
Quaisquer outros esclarecimentos, poderio ser solicitados diretamente ao Sindicato no endereço, sito á
SCLRN 714/715, Bloco T", Loja 18, ou, pelo telefone: 274 8005. Braaüia-DF., 15/02/96. Benedita Maria
dos Santos Nascimento - Presidente

(DAR RS 62 ,78)

SINDICATO DE SALÕES DE BARBEIROS E
CABELEIREIROS PARA HOMENS E

INSTITUTOS DE BELEZA E CABELEIREIROS DE
SENHORAS DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Sindicato de SalCes de Barbeiros e Cabeleireiros do Distrito Federal, no uso d* sua*
atribuições estatutárias, convoca os integrantes da categoria para uma Assembléia Geral, a realizar-se no dia
27/FEW96, ás 19:30 noras em primeira convocação ou ás 20:00 horas em segunda e última convocação, no
Auditório da Federação do Comércio no SCS-BI. A n* 206, 7* andar, Ed. Federação do Comércio, para deliberar
sobre a substituição do Diretor-Tesoureiro e dos Membros Suplentes do Conselho Fiscal da Entidade. Brasília.
16 de fevereiro de 1996 - RAIMUNDO DIAS DE SOUSA - Presidente
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